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Nome 	: DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
Assunto : DISPENSA 
Orgao : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Local : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Historico : AQUISICAO EMERGENCIAL DE TESTES RAPIDOS DE ANTIGE-
NO NS1 PARA A DENGUE DE ACORDO COM O MEMORANDO No 
89/2022 DA DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA. 

Resp. Protocolo : 	981354 - FABIOLA DE ARAUJO GODINHO SANTOS 

Fica o requerente ciente que apos 60 (sessenta) dias da abertura do processo, 
havendo pendencias, o mesmo sera arquivado. 

O REQUERENTE ASSUME TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMACOES ACIMA PRESTADAS. 

Goiania, 03 de maio 	de 2022 . 

Assinatura do Requerente 
CI Numr: 	 CPF: 
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Memorando n° 40/2022/GS 
Protocolo N° 2022/00000/ 013947 	

Goiânia, 08 de abril de 2022. 

Do: Gabinete do Secreto 
Para: Superintendência de Vigilância em Saúde 

Em atenção ao atual cenário epidemiológico da Capital em relação às doenças infecto-

contagiosas, em especial a epidemia de dengue, pandemia por SARS-00V-2 (Coronavírus), bem 

como o agravamento e incidência de Síndrome Respiratória Aguda Grave causada por Influenza, 

serve o presente expediente para que essa Superintendência apresente, mediante devida justificativa 

técnica, o rol de insumos, materiais de consumo e itens em geral que necessitem de providências 

quanto à aquisição de forma emergencial, com vistas a se assegurar a prestação de serviço de saúde 

pública à população goianiense. 

Com isso, é válido ressaltar que o rol de itens a ser apresentado deverá se limitar à 

necessidade imprescindível à assistência ao usuário do SUS em virtude do estado emergencial, 

público e notório que se encontra evidenciado em virtude da epidemia de dengue. 

Diante disso, é preciso salientar a EXTREMA URGÊNCIA que o presente  

caso requer, haja vista a efetiva fluência dt  epidemia de dengue na Capital, fato este que  

deve ser devidamente considerado pelas áreas técnicas envolvidas, para que a efetivação  

das aquisições pretendidas se dêem da forma mais célere possível, caso seja evidenciada sua  

viabilidade técnica e jurídica.  

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Vigilância em Saúde para 

providências quanto exposição dos itens necessários ao controle dos casos de dengue na Capital, 

havendo que considerar especialmente pontos que dlzerti respeito à preservação da vida do paciente. 

Por fim, cumpre ressaltar que a manifestação dessa Superintendência deverá 

considerar a realização de aquisição ae forma einergeocial, tendo em vista a urgência que o caso 

requer, contudo, em paralelo as áreas técnicas e:volvidas deverão promover os atos necessários à 

deflagração de procedimento licita:Ade, paia ima de se possibilitar o abastecimento da Rede 

Municipal de Saúde de forma integral e regular. 

SECi<E. 	 '5E SAÚDE 

Ale»na e AW 
arfe . CE:bine: 

Da/9Jan1tt-S 	Pedroso 
SCC1 ̂ tário Mon: cipid de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges - Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999- Parque Lozandes Goián ia - GOCEP 74.884400 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-15031 e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br  
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5 Jperintendência de Vigilância em Saúde 

Memorando 077/2022/SUVIG (014166) 
	

Goiânia, 11 de abril de 2022. 
Ao Gabinete da SMS 

AU. Dr Durval Ferreira Fonseca PPdroso 

Assunto: Resposta ao Memo n° 2022/GS 

Prezado Secretário, 

Ao cumprimentá-lo, em resposta ao Memo n° 40/2022/GS, informamos que a 

aquisição de insumos referentes à vigilância em saúde da SRAG e Dengue, neste momento 

e em caráter emergencial, concentra-se na aquisição de teste diagnóstico. Desta forma, 

solicita-se a aquisição dos seguintes itens: 

Teste rápido para detecção de Influenza A, B e SARS-CoV-2 (swab e/ou 

saliva): com uma estimativa de cerca de 60 mil pessoas e 15 mil crianças com síndrome 

gripal atendidas na rede municipal nos três phmoiros meses, solicitamos realização do 

registro de preço para 300 mil testes: 

Teste rápido para detecção de NS1 para detecção da Dengue em amostras 

de sangue: considerando que nos primeiros três meses de 2022 foram notificados no 

município de Goiânia cerca de 22.575 casos prováveis de dengue, com positividade média 

de 87,5%, e que a sazonalidade da doença dure até meados de junho, seguido de um 

decréscimo do número de casos. Dasta forma, solicitamos a aquisição imediata de 50 mil 

testes, com previsão para 180 dias, visto o atual cenário epidêmico o qual o município se 

encontra; 

Teste rápido para detecção de NS1 para detecção da Dengue em amostras 

de sangue: solicitamos a realização do registro de preço para 150 mil testes. 

Sendo o que nos apresenta para momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosa: 4:3, 

Yves Mauro Terne 	 Grécia Carolina Pessoni 
Superintendente de Vigilância em 	 Diretora de Vigilância EpidemiolOgica 

Saúde 	 Decreto n° 060/2021 
Decreto 1078/2021 
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Palácio das Campinas (Paço Municiou.; — Avenida do Cerrado, 999, Bloco D, 1.9  andar- Park Lozan 
CEP 74.884 900 — 	GO - (V? 3524-1521/1540 
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Goiânia, 19 de abril de 2022. 

Do: Gabinete do Secretário 
Para: Superintendência de Vigilância em Saúde 

Em atenção ao Memorando n° 077/2022/SUVIG e considerando a atual situação 

epidemiológica na Capital em razão das doenças infecto-contagiosas do vírus da dengue e 

influenza, serve o presente expediente para que essa Superintendência promova os atos pertinentes à 

autuação do devido processo administrativo, com a finalidade precípua de elaboração de Termo de 

Referência, visando a realização dos seguintes procedimentos: 

Licitação via Sistema de Registro de Preços  para contratação dos itens 1 e 3 

constantes do Memorando n° 077/2022/SUVIG (1-Teste Rápido para detecção de Influenza A, B e 

SARS-CoV-2 e 3-Teste Rápido para detecção de NS1 para detecção da Dengue). 

Dispensa emergencial  para contratação do item 2 constante do Memorando n° 

077/2022/SUVIG (2-Teste Rápido para detecção de NS1 para detecção de dengue em amostras de 

sangue). 

Diante disso, é preciso salientar a EXTREMA URGÊNCIA que o presente 

caso requer, haja vista a efetiva fluência da epidemia de dengue na Capital, fato este que 

deve ser devidamente considerado pelas áreas técnicas envolvidas, para que a efetivação 

das aquisições pretendidas se dêem da forma mais célere possível, caso seja evidenciada sua 

viabilidade técnica e jurídica.  

Encaminhe-se o presente à Superintendência de Vigilância em Saúde para 

providências quanto à elaboração dos Termos de Referências necessários à realização das 

contratações supramencionadas. 

Durval Ferreira Fan3eca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 

.2bRETA A 	IDE SAÚDE 

Marina • e vila Guimarães Ri ira 
C 	e de Gabinete 
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Memorando n2. 082/2022/DIVEP 	 Goiânia, 20 de abril de 2022. 

Protocolo n2. 2022/00000/ 015277 

DA: Superintendência De Vigilância Em Saúde 
Diretoria De Vigilância Epidemiológica 

PARA: Gabinete do Secretário 

Assunto: Aquisição de Testes Rápidos para Detecção Qualitativa do Antígeno N51 do Vírus da 

Dengue 

Senhor Secretário, 

Considerando a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de dengue, 

caracterizada pelo número crescente de casos no Município de Goiânia. 

Considerando que as doenças mais comuns no município no momento, como COVID, 

influenza e Dengue possuem sintomas muito semelhantes, porém com exigência de isolamento 

diferenciado com vistas a evitar coinfecção dentro dos serviços de saúde, além do direcionamento 

de leitos de internação e necessidade vigilância dos agravos. 

Considerando que até a semana epidemiológica 15 de 2022 já foram notificados 28.967 

casos prováveis de dengue, com 7 óbitos confirmados e 22 óbitos em investigação; 

Considerando que o Teste Rápido de Antígeno NS1 possibilita o diagnóstico precoce, 

possibilitando melhor assistência e prognóstico. 

Considerando que a testagem rápida possibilita a adoção de medidas de enfretamento da 

situação emergencial, possibilitando atendimento médico precoce, isolamento e proteção da 

coletividade. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem adotado diferentes estratégias no 

intuito de monitorar os casos, melhorar a assistência prestada ao paciente, e oferecer um serviço 

de vigilância mais ativo. 

Considerando o Comunicado N2 1/2022 - SES/-03359 que informa sobre a falta momentânea de Kits 

Dengue Elisa IgM e NS1, e que o LACEN hoje é quem realiza os testes de dengue do município; 

Considerando que compete à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito local, dirigir o 

Sistema Único de Saúde — SUS e promover, gerir, planejar, organizar e controlar a execução das 

ações dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Município. 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) - Avenida do Cerrado, 999, Moco 1), 1" andar- Park Lozandes, 
CEP. 74.884-900 — Goiânia-GO Fone (62)3524-1639/6332 e-mail: daa.cpidtaniologia@tmailnona  
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Considerando o Decreto Municipal ng. 1318, de 13 abril de 2022 que Declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública no Município de Goiânia em decorrência da epidemia da doença 

infecciosa dengue, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti. 

Vimos por meio deste solicitar a aquisição de "Testes Rápidos para Detecção Qualitativa do 

Antígeno NS1 do Vírus da Dengue", em caráter emergencial, para abastecimento das Unidades de 

Saúde desta Secretaria, por um período estimado de 180 dias. 

Atenciosamente, 

Grécia qoiina Pessoni 
Diretora de Vig lância Epidemiológica 

Decreto n° 060/2021 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) - Avenida do Cerrado, 999, Bloco 1), E andar- Park Lozandes, 
CEP. 74.884‘900 — Goiânia-GO - Fone (62)3524,1639/6332 e-maik daa.epiderniologiOlgmail.coto 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO  

1.1. Contratação da aquisição de "Testes Rápidos de Ensaio lmunocromatográfico Qualitativo para 

Detecção do Antígeno N51 do Vírus da Dengue", em caráter emergencial, para abastecimento das 

Unidades de Saúde desta Secretaria por um período estimado de 180 dias, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo. 

ITEM 

CÓDIGO DO 

MATERIAL DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 

01 692328 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO 

ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA DENGUE - Testes 

rápidos 	de 	ensaio 	imunocromatográfico, 	para 

detecção qualitativa do antígeno NS1 do vírus da 

Dengue, em amostras de sangue total, soro ou 

plasma humano; com sensibilidade superior a 92% 

e 	especificidade 	superior 	a 	98%. 	Deverá 

acompanhar kit completo necessário à realização 

do 	teste 	e 	bula 	com 	as 	características 

técnicas/instruções de uso na língua portuguesa. 

Com  Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

UN 50.000 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

2.1. Ficam designadas o servidor Yves Mauro Fernandes Temes, Superintendente em Vigilância em 

Saúde, matrícula 1090429 como Gestor do Contrato oriundo desta solicitação e Grécia Carolina 

Pessoni, matrícula n° 972959 e Munia Belmira de Castro Rego, matrícula 901822-2 como fiscais. 

OBSERVAI:e/ES 

3.1. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos bens 

ofertados, inclusive indicando a procedência, marca e fabricante. 

3.2. A proposta deverá conter o preço do objeto expresso em moeda corrente nacional, admitindo-

se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo 

arábico (unitário e total). A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que 

seja verificada a compatibilidade de acordo com as especificações. 

3.3. Deverá apresentar Certificado de Registro emitido pela ANVISA — Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação no "Diário Oficial da 

União" com despacho da concessão de Registro, referente a cada produto ofertado, ou declaração de 

isenção de registro relativamente aos registros. 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) - Avenida do Cerrado, 999, Bloco 1), r andar- Park Lozandes, 
CEP. 74.884-900 — Goiânia-CO- Fone (62)3524-1639/6332 e-mail: daa.epidemiologia(ii:grnaiLeom 
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3.4. Deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.2  6.360/76 (art. 22), 

pelo Decreto Federal n2  8.077 de 2013 e Portaria Federal n2  2.814 de 29/05/98. 

3.5. Na data da entrega, o material deverá ter o prazo de validade não inferior a 18 meses ou 80% do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

JUSTIFICATIVA 

4.1. Considerando a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de dengue, 

caracterizada pelo número crescente de casos no Município de Goiânia. 

4.2. Considerando que o Teste Rápido de Antígeno NS1 possibilita o diagnóstico precoce, 

possibilitando melhor assistência e prognóstico. 

4.3. Considerando que a testagem rápida possibilita a adoção de medidas de enfretamento da 

situação emergencial, possibilitando atendimento médico precoce. 

4.4. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem adotado diferentes estratégias no intuito 

de monitorar os casos, melhorar a assistência prestada ao paciente, e oferecer um serviço de 

vigilância mais ativo. 

4.5. Considerando o Comunicado N2  1/2022 - SES/-03359 que informa sobre a falta momentânea de 

Kits Dengue Elisa IgM e NS1, e que o LACEN hoje é quem realiza os testes de dengue do município; 

Considerando que até a semana epidemiológica 15 de 2022 já foram notificados 28.967 casos 

prováveis de dengue, com 7 óbitos confirmados e 22 óbitos em investigação; 

4.6. Considerando que compete à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito local, dirigir o Sistema 

Único de Saúde — SUS e promover, gerir, planejar, organizar e controlar a execução das ações dos 

serviços de saúde desenvolvidos pelo Município. 

4.7. Considerando o Decreto Municipal n2. 1318, de 13 abril de 2022 que Declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública no Município de Goiânia em decorrência da epidemia da doença 

infecciosa dengue, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti 

4.8. A aquisição do teste rápido se faz necessária para otimização do atendimento dos usuários que 

procuram as Unidades de Saúde desta Secretaria, com sinais e sintomas que se assemelham a Dengue. 

4.9. O quantitativo solicitado é estimado para um período de 180 dias 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002. 

DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS E/OU INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

6.1. O detentor da melhor proposta será convocado para apresentar amostra(s) e/ou laudo(s) 

técnico(s) e/ou informações técnicas em relação ao item ganhador, para a verificação da 

compatibilidade do item com as especificações constantes no descritivo e consequente aceitação da 

proposta. 

6.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de intimação, enviada por e-mail, no 

endereço cadastrado no momento da licitação. 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) -Avenida do Cerrado, 999, Bloco D, V' andar- Park Lozandcs, 
CEP. 74.884-900 — Goiânia-GO - Fone (62)3524-1639/6332 e-mail: daa.cpiderniologia@igmail.com  
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6.3. O fornecedor intimado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da intimação, 

observando que, independentemente da confirmação, o tempo para envio de amostra estará sendo 

considerado. 

6.4. Caso a intimação gere alguma dúvida junto ao licitante, as mesmas deverão ser enviadas via e-

mail, para o mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação. 

6.5. 0(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverão ser entregue(s), no 

prazo indicado constante na intimação, que será de 05 (cinco) dias úteis após o envio da mesma. 

6.6. 0(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverá(ão) estar 

devidamente identificado (s) com o nome do licitante e o número da licitação e ser encaminhados ao 

local e ao servidor responsável indicado na intimação. 

6.7. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a qual 

deverá contemplar as características, especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item, 

de acordo com a solicitação do descritivo. De igual modo, amostra(s) deverá estar identificada 

preferencialmente com etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem. 

6.8. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual  

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a  

qualidade, o custo/benefício e o uso a que se destinam.  

6.9. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras que não forem retiradas no prazo de três dias 

úteis, serão consideradas como "amostra gratuita" e serão enviadas para utilização nas unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

6.10. O não envio de amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas solicitados, bem como  

a entrega da amostra fora do local ou prazo indicado na intimação, ou a sua reprovação pela área  

técnica da Secretaria Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.  

6.11. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à intimação do segundo colocado, 

e caso este não atenda as prerrogativas, será chamado o terceiro e assim sucessivamente, até se 

encontrar um aprovado ou esgotar a lista de classificados. 

6.12. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo, sendo que, se naquela licitação uma marca 

ou modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que apresentar o 

item da mesma marca e/ou modelo, independente da sua classificação em relação ao preço. 

6.13. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta 

do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica. 

6.14. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe técnica, 

o licitante deverá manifestar seu interesse, junto à equipe de licitação assim que sair a listagem, para 

que seja comunicado quando e quem dará o parecer, para acompanhamento dos mesmos. 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

7.1. O fornecimento do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser entregue em até 10 (dez) 

dias contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de 

Fornecimento. 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) - Avenida do Cerrado, 999, Bloco O, 1" andar- Park Lozandes, 
CE?. 74.884-900— Goiânia-GO - Fone (U2)3524-109/6332 	daa.epidemiologia(irigmailmom 
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7.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% do prazo total recomendado 

pelo fabricante. 

7.3. Os bens deverão ser entregues na Coordenadoria de Almoxarifado Central da Secretaria 

Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, 

Galpão 09 e 10, Vila João Vai, CEP: 74.425-090, Goiânia — Goiás. Telefones: (62) 3524-3401 / 3524-

3407, no horário das 08h às 17h, mediante agendamento prévio pelo e-mail 

ciad.goiania@branetlogistica.com.br. 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

8.1. Os bens serão recebidos: 

8.1.1. Provisoriamente, os fornecedores deverão entregar os bens, obedecendo as 

especificações técnicas conforme solicitação de compra. O bem será recusado quando 

verificada a existência de não conformidades segundo critérios técnicos estabelecidos nas 

especificações. 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com a especificação constante 

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias 

do recebimento provisório. 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

8.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.4. No ato de entrega no Almoxarifado: 

8.4.1. Não misturar os produtos com outras Notas Fiscais, para maior agilidade na conferência 

dos produtos e faturas das notas. 

8.4.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos 

(caixas com os produtos individualizados e nota fiscal do mesmo produto), juntamente com 

cópias da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, 

a especificação do produto, lote, marca do fabricante e quantidade entregue. 

8.4.3. Conter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e fabricação. 

8.4.4. Os produtos deverão estar acompanhados dos seus respectivos manuais. 

8.4.5. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar número de lote, 

data de fabricação e data de validade. 

8.4.6. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações 

técnicas para estes produtos, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No 

caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir 

a integridade do produto. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para 

monitoramento de temperatura durante o transporte. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

9.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos. 

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 
9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimentos definitivos. 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

10.1.4. Efetuar o pagamento das faturas, devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, via Ordem de Pagamento, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencido, após 

a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora. 

10.1.5. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa 

Econômica Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira 

do Município. 

10.1.6. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os 

custos de transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários. 

Palácio das Campinas (Paço Municipal) - Avenida do Cerrado, 999, Bloco O, V' andar- Park Lozandes, 
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11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DAS PENALIDADES E DAS SANCÉSES 

12.1. Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as 

obrigações assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os objetivos do certame, 

serão aplicadas as seguintes sanções: 

I — Advertência; 

II — Multa; 

III — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

IV— Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral 

de Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o 

Decreto n° 2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

12.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a multa, 

vedada sua aplicação com as demais sanções. 

12.3. À contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém 

com atraso injustificado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório 

será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15° 

(décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções previstas. 

12.4. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto 

do contrato será aplicado multa percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação 

não cumprida nos seguintes percentuais: 

12.4.1. do 16° ao 20° dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 

12.4.2. do 21° ao 25° dia, multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 
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12.4.3. 262  ao 302  dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 

12.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) 

dias no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de 

serviços. 

12.6. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 

do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços. 

12.6.1. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória 

no percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

12.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Goiânia, bem como será 

descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores de pessoas Físicas e Jurídicas da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 72  da 

Lei Federal n° 10.520, de 2002, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, o licitante 

ou contratado que enquadrar-se nas condutas a seguir elencadas e pelos seguintes prazos: 

12.7.1. por 06 (seis) meses — quando deixar de entregar documentação exigida para o certame. 

12.7.2. por 12 (doze) meses — no caso de: 

não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

não manter a proposta. 

12.7.3. por 24 (vinte e quatro) meses — no caso de: 

ensejar retardamento da execução do objeto contratual; 

falhar a execução do contrato. 

12.7.4. por 60 (sessenta) meses — no caso de: 

fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo iniclôneo; e 

cometer fraude fiscal. 

12.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais, 

contratuais ou Editalícias, será aplicada ao licitante ou contratado que enquadrar-se nas condutas 

a seguir elencadas, além de outras previstas em legislação específica, praticadas no curso da 

licitação ou durante a execução do contrato e pelos seguintes prazos: 

12.8.1. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

Apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo; 

cometer fraude fiscal; 

fazer declaração falsa; 

ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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h) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública durará 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso III do art. 39  do Decreto Municipal 7.142, de 18 de 

setembro de 2019. 

Goiânia, 20 de abril de 2022. 

Marilia B 	bel'Castro Rego 
Gerente e Do nças e Agravos 

Transmissíveis 

evi1/4" 
Grécia tprohna Pessoni 

Diretora de Vigilância Epidemiológica 

Decreto n° 060/2021 

Fernandes Te •s 
ente em Vigilância em Saúde 

Decreto ri° 1078/2021 

Aprovo o Termo de Referência, e encaminho para o setor competente para devidas providências no termo 

da Lei. De acordo do ordenador de despesas: 

urval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário de Saúde 

Decreto 017/2021 
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DECRETO N° 1318, DE 13 DE ABRIL DE 2022 

Declara Situação de Emergência em Saúde Pública 
no Município de Goiânia em decorrência da 
epidemia da doença infecciosa dengue, transmitida 
pelo mosquito Aedes aegypti. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
115, incisos II, IV e VIII da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o 
disposto no inciso II do art. 23 e no inciso II do art. 200 da Constituição Federal; no inciso 
IV do art. 24 da Lei federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, no inciso VIII do art. 75 da 
Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; na Lei n°8.546, de 23 de julho de 2007; no 
Boletim Epidemiológico Arboviroses Edição n° 12/Março 2022, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Goiânia; e o contido no Processo Administrativo n° 
90532685/2022, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Goiânia, em razão de epidemia da doença infecciosa dengue, transmitida 
pelo mosquito Aedes aegypti, e a incidência de casos de Zika, Chikungunya e febre 
amarela, durante 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 2° Para efeitos deste Decreto, entende-se por Situação de Emergência a 
caracterização pela urgência na ampliação das ações preventivas e de combate ao vetor 
transmissor Aedes aegypti, em especial a aquisição pública de insumos e materiais e a 
contratação de serviços estritamente necessários ao atendimento da situação anormal, 
respeitada a legislação em vigor. 

Art. 3° A tramitação de processo referente à epidemia da doença infecciosa 
dengue e dos demais casos constantes no art. 10  deste Decreto se dará em regime de 
urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta e indireta. 

Art. 4° Para evitar que o déficit atual no Quadro de Pessoal Permanente do 
Município de Goiânia afete a prestação de serviços à população em decorrência da 
epidemia de dengue, fica autorizada a contratação temporária bem como a manutenção dos 
contratos temporários vigentes, nos termos da legislação de regência e da Lei n° 8.546, de 
23 de julho de 2007. 

Art. 50  As ações e os serviços públicos de saúde voltados para a contenção 
de emergência serão articulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde instituir diretrizes 
gerais para a execução das medidas a fim de atender ao disposto neste Decreto, inclusive a 
edição de normas complementares. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 13 de abril de 2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado no 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO DECRETO N° 1.318 /2022. 

Goiânia, 13 de abril de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

1 	Submeto à consideração de Vossa Excelência a proposta de decreto para 
declaração da Situação de Emergência, em razão da atual situação epidemiológica do 
Município de Goiânia referente à doença infecciosa dengue, transmitida pelo mosquito 
Aedes aegypti, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 

2 	Registra-se que o Município de Goiânia encontra-se na Fase III do Plano de 
Contingência das Arboviroses, de modo que a incidência de casos revela-se em ascensão, 
já que no ano de 2022 registrou-se somente no primeiro trimestre cerca de 22.575 (vinte e 
dois mil, quinhentos e setenta e cinco) casos prováveis de infecção por dengue, 35 (trinta e 
cinco) casos graves; 491 (quatrocentos e noventa e um) casos com sinais de alarme, 3 
(três) óbitos e 18 (dezoito) óbitos em investigação. 

3 	É de se observar que conforme Boletim Epidemiológico da Secretaria 
Municipal de Saúde n° 12, março de 2022, houve um aumento de 1.562,4% (hum mil, 
quinhentos e sessenta e dois vírgula quatro por cento) em comparação com o mesmo 
período do ano de 2021. Fato é que durante todo o ano de 2021 foram confirmados 12 
(doze) casos graves, 274 (duzentos e setenta e quatro) casos com sinais de alarme, 04 
(quatro) óbitos e apenas um óbito em investigação. 

4 	A Secretaria Municipal de Saúde verificou, ainda, que no primeiro trimestre 
de 2022 a taxa de positividade para dengue superou o percentual de 87% (oitenta e sete 
por cento), o que corresponde a 6.856 (seis mil, oitocentos e cinquenta e seis) amostras 
testadas, sendo 5.996 (cinco mil, novecentos e noventa e seis) positivas. 

5 	Neste cenário, denota-se a indispensabilidade de adoção de medidas 
urgentes e excepcionais quanto à epidemia de dengue no âmbito do Município de Goiânia, 
vez que referida situação poderá provocar aumento dos casos de óbitos, bem como a 
instalação de graves processos infecto-contagiosos na população goianiense. 

6 	A dengue hoje cuida de uma doença emergente de maior gravidade no que 
concerne à saúde pública, de amplo aspecto clínico, e de diferentes sorotipos de agente 
etiológico, com variadas formas assintomáticas, graves e letais, não existindo uma vacina 
eficaz preventiva. É a segunda mais importante enfermidade transmitida por vetor, e um 
dos mais graves problemas detectados em saúde pública no mundo. 

7 	Logo, urge que seja declarada a situação de emergência neste município 
para contenção do aumento dos índices de infestação do mosquito, bem como da 
incidência de casos de Dengue, Zika e Chikungunya, garantindo assim o bem-estar da 
população com a ampliação das ações preventivas e de combate ao vetor transmissor 
Aedes aegypti, o que implica na necessidade de aquisição de bens e contratação de 
serviços necessários ao atendimento da situação emergencial. 

8 	A declaração de emergência possibilita à prática de condutas 
administrativas indispensáveis e estritamente necessárias para contenção da doença, 
inclusive a aplicação de dispositivos legais eficazes previstos na legislação sobre licitações 
e contratos vigente, a exemplo do que dispõe o inciso IV do art. 24 da Lei federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e o inciso VIII do art. 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. 

Palácio das Campinas venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n° 999. Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74,884-900 
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9 	 Ademais, para evitar que o déficit atual no Quadro de Pessoal Permanente 
do Município de Goiânia afete a prestação de serviços à população em decorrência da 
epidemia de dengue, e necessária a contratação temporária de servidores, bem como a 
manutenção dos contratos temporários vigentes, nos termos da legislação de regência e da 
Lei n°8.546, de 23 de julho de 2007. 

10 	É sabido que o ente público municipal tem o dever de cuidar da saúde 
pública, inclusive no que diz respeito aos serviços de vigilância sanitária, nos termos do 
inciso II do art. 23 da Constituição Federal. O princípio da obrigatoriedade da ação estatal 
impõe ao Estado o dever de prevenir, por todos os meios, possíveis ameaças à saúde 
pública. 

11 	Essas são as razões, Senhor Prefeito, que justificam o encaminhamento da 
presente proposta de ato normativo à consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

DURVAL FERREIRA FONSECA PEDROSO 
Secretário Municipal de Saúde 
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MONITORAMENTO DOS CASOS DE ARBOVIROSES URBANAS TRANSMITIDAS PELO 

ARDES AEGYPTI(DENGUE, CHIICUNGUNYA, ZIKA E FEBRE AMARELA URBANA). 

Gerência de Vigilância de Doenças e Agravos Transmissíveis - GEDAT/ Diretoria de Vigilância Epidemiolágica — DVE/ Superintendência de 

Vigilância em Saúde - SVS/SMS 

As informações sobre dengue, zika, chikungunya e febre amarela, apresentadas neste boletim, são referentes 
às notificações ocorridas no ano de 2021 e 2022, disponíveis no Sinan Online e Sinan Net. Desde o início da 
pandemia da covid-19, em fevereiro de 2020, observou-se um decréscimo acentuado nas notificações de 
casos suspeitos das arboviroses urbanas, porém em 2021 detectamos aumento importante dos casos de 
dengue nas últimas semanas do ano, bem como aumento dos casos de chikungunya no município de Goiânia. 
O objetivo deste boletim é apresentar o cenário epidemiológico atual de dengue, chikungunya, zilça e febre 
amarela, enfatizando a importância de se manterem atentos à ocorrência de casos suspeitos de arboviroses ou 
casos com quadro clínico semelhante, assegurando a notificação e investigação dos casos, bem como a coleta 
de amostras biológicas para identificação precoce das áreas com circulação vital, da intensificação do controle 

dos criadouros do mosquito Aedes aegypti, do monitoramento da morte de macacos e a organização dos 

serviços de saúde para evitar o aumento expressivo de casos graves e óbitos. 

DENGUE - SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 
Até a SE 52 de 2021, ocorreram 11.746 casos prováveis (exceto descartados) de dengue no município de 
Goiânia, apresentando uma taxa de incidência de 764,7 casos por 100 mil hab. e uma proporção de casos 
graves de 1,0 casos/1000 hab. Em comparação com o ano de 2020, houve uma redução de 14,5% de casos 
prováveis registrados no mesmo período analisado. Ainda em 2021, notou-se um aumento progressivo de 
casos desde a SE 43 com continuidade nas primeiras semanas de 2022. O número de casos ultrapassou o 
limite superior nas SE 49 a 50/2021 e SE 01 a 12/2022, indicando tendência de manutenção da epidemia em 
2022. O município de Goiânia encontra-se na Fase III do Plano de Contingência das arboviroses, ou 
seja, "Incidência de casos continua em ascensão, ultrapassando o limite superior, com transmissão 
sustentada, de acordo com o diagrama de controle, elevado número de casos graves e aumento de 
óbitos (mortalidade nas últimas quatro semanas for maior ou igual a 0,06/100 mil habitantes)". No 
ano de 2022, registrou-se 28.967 casos prováveis, com taxa de incidência de 1.885,8 por 100 mil hab. e uma 
proporção de casos graves de 1,9 casos/1000 hab. Em comparação com a SE 15 do ano anterior, houve um 

aumento de 1.377,9% (Gráfico 1, Gráfico 2). 

Gráfico 1 — Comparativo de casos prováveis de dengue em residentes de Goiânia, segundo semana 
epidemiológica do início dos sintomas. 2021 e 2022. 

2022 - .2021 
3500 

3000 

2500 

"e 
,e 2000 

1500 
3 

1000 

500 

o 
3 4 5 6 7 6 9 10 11 12 13 14 15 

Semana Inicio Sintomas 

Fonte: Sinan onlineISMS — Goiánia * Dados preliminares, snjeitos a alterações. 
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Gráfico 2— Diagrama de Controle da dengue em Goiânia 2021-2022* 

Fonte: Sinan online/SMS — Goiânia 	* Dados prliminates, st/jeitos a alterações. 

Avaliando a incidência das últimas 15 semanas de casos prováveis em 2022, verifica-se que todas as regiões 

(Noroeste, Sudoeste, Leste, Oeste,Norte,Sul e Campinas Centro) apresentam taxas de incidências acima de 

300 casos/100 mil hab.), indicando alto risco para a ocorrência da doença, essa classificação é estratificada de 

acordo com parâmetros estabelecidos pela SVS/MS. De acordo com o LIRA (Levantamento do índice 

Rápido do Andes aeg)pts) realizado em 10 a 14/01/2022, a situação do município de Goiânia é de ALTO 
RISCO, com índice de Infestação Predial (geral) de 4,3%, sendo que 48,6% do total de estratos estão em 

alerta e 51,3% estão em Risco. Ressalta-se que os criadouros predominantes encontrados são passíveis de 

remoção (Gráfico 3, Quadro 1). 

Gráfico 3 — Incidência de casos prováveis de dengue por Distrito Sanitário em residentes em Goiânia, SE 01 

a 15, 2022*. 
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Fonte: Sinatt online/SMS — Goiânia 	* Dados preliminares, :sueltos a alterações. 
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Quadro 1 — LIRAs (Levantamento de índice rápido para Ardes aegpts), Goiânia, 10 a 14/01/2022. 

*IIP (índice de Infestação Predial) e IB (Índice de Breteau) para Aedes 

a egYPti 
4,3 / 5,2 

IIP e IB para /ledes albopictus 0,2 I 0,1 

N° de estratos satisfatórios (NP abaixo de 1%) O 

N° de estratos em alerta (II? entre 1 a 3,9%) 36 (48,6%) 

N° de estratos de risco (IIP acima de 3,9 %) 38 (51,3%) 

SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO ALTO RISCO 

llP - % de imóveis com presença de Aedes aegypti. *IB —n de depósitos positivos para cada 100 imóveis pesquisados 

Fonte: DVZ-SMS Goiânia (Departamento de Vigilância em Zoonoses) 

CHIICITNGUNYA - SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 

Em 2021 ocorreram 105 casos confirmados no município de Goiânia, registrando taxa de incidência de 

6,8 casos por 100 mil habitantes e em 2022, houve registro de 463 casos notificados, destes 302 estão 

confirmados e taxa de incidência de 16,7 casos por 100 mil hab., com predominância na região Sudoeste 

(45,3/100.000 hab.),Norte(31,4/100.000 hab.) e região Campinas Centro (26,2/100.000 hab.). A coleta do 

exame laboratorial (PCR ou sorologia) é imprescindível para a confirmação dos casos, indicada 

para todos os casos que atendem critérios de definição de casos suspeitos. (Gráfico 4, Gráfico 5, 
Quadro 2). 

Gráfico 4 - Casos notificados e confirmados de Chikungunya em residentes em Goiânia, 2014 até SE 
15/2022*. 
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Fonte: Sinan onlinel SMS' — Goiânia 	* Dados preliminares, stijettos a alterações. 
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Gráfico 5 - Casos confirmados e Incidência/100.000 hab. de Chikungunya por Distrito 

Sanitário em residentes em Goiânia, 2022*. 

ISMI~ Casos Gon firmados 

Distritos Sanitários 

Fonte: Sinan onlinel SMS' — Goiânia 	* Dados preliminares, sujeitos a alterações. 
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Em 2021, registrou-se apenas 01 caso confirmado, residente na região Leste de Goiânia, não é gestante e 
não teve história de deslocamento Analisando de 2018 a 2022, notamos uma queda bastante significativa 
na notificação de casos de zika, podendo ser entendido como uma subnotificação de casos, provavelmente 
devido à pandemia da Covid. As coletas para sorologia (KIT comercial/Lacen) estão liberadas para a 
população em geral para todos os casos que atendem critérios de definição de casos suspeitos, porém a 
coleta para exame laboratorial é obrigatória para os primeiros casos de uma área, gestantes, casos 
graves, óbitos, casos com manifestações neurológicas, idosos, recém-nascidos e crianças 
menores de 6 anos No momento, a coleta é obrigatória para todos os casos suspeitos. Em 2022, 
registrou-se 03 casos prováveis, porém ainda sem casos confirmados (Gráfico 6, Quadro 3). 

Gráfico 6 - Casos prováveis de zika em residentes em Goiânia, 2018 a SE 15 - 2022*. 
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Fonte: Sina net/SMS — Goiânia 
* Dados preliminares, sujeitos a alterações. 
** Casos prováveis: casos nofficados com exceção dos descartados 
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Quadro 2 - Casos Prováveis de Zika, taxa de incidência, casos confirmados, óbitos e taxa de 

letalidade em residentes em Goiânia, 2015 a 2022* 

Ano 
Casos 

prováveis Tx Incidência** 

Casos confirmados 
óbitos 

Taxa de 
Letalidade Gestantes Não Gestantes 

2022* 05 0,3 O O O O 

2021* 02 0,1 O 1 0 O 

2020 O 0,0 O O O O 

2019 123 8,1 1 O 0 O 

2018 377 25,8 2 1 1 33,3 

2017 2.771 189,5 43 334 O O 

2016 8.530 583,2 333 6439 O O 

Fonte: Sinan net/SMS — Goilinia *Dados preliminares, sujeitos a alterações. 41ncidõttaa po 00.000 hab. 

SITUAÇÃO EPIDEMIOLOGICA— FEBRE AMARELA 

Em relação aos casos de febre amarela, nos anos de 2007, 2008 e 2016 registrou-se uma letalidade de 100%, 

com confirmação de 01 caso que evoluiu para óbito. Não houve confirmação de casos em humanos nos 

anos posteriores. Houve registro de epizootias (morte de macacos) confirmadas nos anos de 2015, 2016, 

2017, 2020 e 2021. Em 2022, um (1) caso em investigação ate o momento. (Gráfico 7, Quadro 4). 

Gráfico 7 — Casos confirmados, óbitos por FA e epizootias com identificação de FA, nos anos que 

registraram casos. Goiânia, 2007 a 2022. 
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Fonte: Sinan Netl Laten - Planilha de Epkootias *Dados preliminares, sujeitos a alterações. 
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Quadro 3 - Epizootias confirmadas por Distritos Sanitários e Bairros em Goiânia, 2020 e 

2021* 

Distrito Sanitário Bairros Quantidade Data da Notificação 

Oeste Residencial Monte Pascoal 2 26/09/2020 

Sudoeste Jd Lisboa 1 30/09/2020 

Chácara 5 Village Sta Rita 1 17/10/2020 

Leste 

Jd Paris 2 
26/10/2020 e 
31/10/2020 

Conjunto Aruaná 1 22/12/2020 

Oeste Chácaras São Joaquim 1 26/10/2020 

Campinas Centro Setor Universitário 1 06/11/2020 

2021 

Sul Pedro Ludovico 1 23/01/2021 

Oeste Residencial Rio Verde 1 11/02/2021 

Fonte: Planilha Epizootias 2020 e 2021 *I GDATI DVEI SVS/ SMS — Goiânia 

*Dados preliminarei, sujeitos a alterações. 

CASOS GRAVES E ÓBITOS 

Em 2021, foram confirmados 12 casos de dengue grave (DG), 273 casos com sinais de alarme, 05 óbitos 

confirmados e 02 óbitos ainda está sob investigação. As maiores taxas de letalidade de dengue foram 

registradas nos anos de 2012 (78%) e 2014 (57,1%), baseadas na quantidade de casos graves registrados, 

apresentando um decréscimo significativo nos anos seguintes. Em 2022, foram confirmados 55 casos de 

dengue grave (DG), 669 casos com sinais de alarme, 07 óbitos confirmados e 22 óbitos suspeitos de dengue 

estão aguardando investigação. Até o momento não há confirmação da ocorrência de óbito por zika, 

chikungunya e febre amarela no município de Goiânia (Gráfico 7). 

Gráfico 7 — Comparativo de casos graves e óbitos por dengue e letalidade em residentes de Goiânia 

segundo Ano de Início de Sintomas, 2010 a 2022*. 
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DADOS LABORATORIAIS 

Em 2022, foram testadas 9.181 amostras para dengue, sendo que 7.832 foram positivas (85,4%) e 247 
amostras testadas para chikungunya, sendo 223 positivas (90,3%). Do total de exames positivos para DENV 
(n=7.832), 45,9% foram por métodos sorológicos (IgM), 53,2% pelo NS1, 0,6% por métodos moleculares 
PCR) e 0,3% por isolamento virai. Já foi detectado 2 sorotipos nas amostras testadas para Isolamento Virai, 
o sorotipo DENV — 1 e o DENV-2, com predominância do DENV-1 (74%%) (Tabela 1). 

Tabela 1 - Amostras testadas e taxa de positividade das arboviroses em residentes em Goiânia. Até SE 15/ 

2022*. 

Agravo/Exames 
Amostras 
testadas 

Amostras 
Positivas Tx positividade 

Dengue 
9181 7837 85,4 

Chikungunya 
247 223 90,3 

Zika 

8 O 0,0 

FA 
1 O 0,0 

Fonte: Sinan online/ SMS — Goiânia * Dados sujeitos a alterações. 

RECOMENDAÇÕES PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 

ALERTA: As duas Ultimas semanas de 2021 e as nove primeiras semanas de 2022 mostraram um aumento 
significativo de casos de dengue no município de Goiânia atingindo a Fase III do Plano de contingência das 
arboviroses, ou seja, "Incidência de casos continua em ascensão, ultrapassando o limite superior, 
com transmissão sustentada, de acordo com o diagrama de controle, elevado número de casos 
graves e aumento de óbitos (mortalidade nas últimas quatro semanas for maior ou igual a 0,06/100 
mil habitantes)". Portanto, segue as recomendações abaixo: 

Intensificar a notificação e investigação dos casos — 100% dos casos devem ser notificados e 
investigados. Além dos casos notificados pelo Celk (busca pelo CID 10), deve-se também realizar busca 
ativa de prontuários. 
Intensificar a digitaçãodos casos a fim de mostrar o cenário atual com dados mais fidedignos e fornecer 
dados atualindos para a zoonoses desenvolver as ações de bloqueio em tempo oportuno. 
Os exames de isolamento virai e biologia molecular são fundamentais para a identificação dos sorotipos 
virais circulantes e detecção precoce da introdução de um novo sorotipo ou recirculação de outro 
sorotipo, e possuem cotas pré estabelecidas pelo LACEN/GO. A viremia inicia-se durante o período 
febril e uma amostra adequada para isolamento virai e PCR-Arbovírus é aquela coletada durante os 
cinco primeiros dias de sintomas, quando geralmente o paciente procura a unidade de saúde. Amostra 
para NS1, também deverá ser coletada até o 5° dia da data de início dos sintomas. Já os exames de 
sorologia (IgM) deverá ser coletada após o 6° dia do início dos sintomas da doença, não havendo cota 
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pré-definida, porém em caso de um aumento excessivo de amostras recebidas no LACEN-GO, as 

regionais de saúde e os municípios serão informados e poderá ser estipulado uma cota levando-se em 

consideração o máximo de 10% do número de casos notificados para o referido agravo no período 

avaliado A coleta é obrigatória para todos os casos com presença de sinais de alarme ou sinais 

de gravidade, casos com condições especiais (idosos, gestantes, crianças, pessoas com 

comorbidades, vulnerabilidade social) e óbitos suspeitos de arboviroses (dengue, zika, 

chiktuiganya). 

Realizar junto à comunidade ou junto aos pacientes que se encontram nas unidades ações de 

conscientização e de eliminação e remoção de cdadouro. 

Acompanhar a atualização de protocolos e notas técnicas. 

Verificar como está o acesso do paciente em sua unidade e propor melhoras, se necessário. 

Utilizar o cartão de acompanhamento nos casos de dengue a fim de facilitar o atendimento dos casos 

suspeitos de dengue 

Promover hidratação oral a todos os pacientes suspeitos de dengue enquanto aguardam atendimento. 

Observar se está ocorrendo aumento de casos graves de dengue ou de pacientes que necessitem de 

hidratação venosa ou que necessitem ficar em observação e providenciar adequação do local para este 
tipo de atendimento, junto ao gestor da unidade. 

Cabe destacar que apesar do município de Goiânia já estar vivenciando período epidêmico de dengue, a 

equipe técnica das arboviroses ainda não recomenda coleta de 100/o dos casos, conforme preconizado 

nas diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue e sim coleta de 100% dos 

casos que atendem critérios de definição de caso suspeito, devido ao decréscimo acentuado nas 

notificações de casos suspeitos e casos prováveis de arboviroses nos dois últimos anos e 

consequentemente, queda brusca nas coletas de amostras para diagnóstico etiológico. 

RECOMENDAÇÕES PARA POPULAÇÃO: 

Quando for atendido com suspeita de dengue, zika ou chikungunya, cobrar a notificação e coleta de 

amostra biológica pelos profissionais que realizou o atendimento 

Colaborar com a Prefeitura de Goiânia no sentido de eliminar os criadouros de sua residência, evitar 

jogar lixo em terrenos baldios, acondicionar adequadamente o lixo doméstico, limpar seu quintal, calhas 

e piscinas, manter cobertos os reservatórios de água: caixas d'água, cisternas, fossas, outros 

reservatórios, realizar ações de controle mecânico, seguindo orientações dos Agentes de Saúde: 

destruição e limpeza permanente de recipientes para impedir o acúmulo de água e criadouros do 
mosquito. 

Denunciar para as autoridades competentes possíveis locais que possam estar acumulando água e se 

tornando possível criadouro de mosquitos; Notificar qualquer ocorrência em relação à criadouros de 

mosquitos para o departamento de zoonoses, através dos telefones: 3524 3125 ou 156 (24 horas) ou 
3524 3131 ou 3524 3129 ou o aplicativo Goiânia contra o Aedes. 

Elaboração: Gerência de Vigilância de Doenças e Agravos Transmissíveis- GEDAT/DVE/SVS - Gediseltna M B Lima, lvaneusa G A 
Maciel e Márcio Divino Pimenta 

Colaboração: Diretoria de Vigilância em Zoonoses/SVS 

Revisão: Gerência de Vigilância de Doenças e Agravos Transmissíveis- GEDAT- Manila Belmira Castro Régo e Diretoria de Vigilância 
EpidemiolOgica - DVE: Grécia Carolina Pessoni 
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, PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Superintendência de Administração e Gestão de Pessoas 

Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde 
Gerência de Planejamento e Suprimentos da Rede 

z4_ 

PROCESSO N°.: 	90741101 	 PEDIDO N°.: 186/2022 

INTERESSADO: 	Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

ASSUNTO: 	 Dispensa de Licitação 

Parecer d. 161/2022. Cuidam os autos de aquisição em caráter emergencial de testes rápidos com 

detecção qualitativa de antígenos NS1 contra a Dengue, conforme Memorando n° 089/2022 da Diretoria de 

Vigilância Epidemiológica (fls. 06 e 07). 

Aduz o solicitante, entre outras justificativas, que a aquisição destes testes trará benefícios em 

relação ao diagnóstico, possibilitando a identificação da doença de forma mais precoce, o que vai melhorar a 

assistência e o prognóstico em um momento em que o número de infecções por Dengue vem apresentando 

números crescentes, colocando o município de Goiânia em situação de emergência em saúde pública em 

decorrência da epidemia de Dengue. 

O quantitativo solicitado é estimado para abastecimento das Unidades de Saúde desta Secretaria 

por um período de aproximadamente 180 dias. 

Informamos ainda a existência do processo n° 90739506 para aquisição de testes para detecção 

do vírus da Dengue, por Registro de Preços. 

Cumpre salientar que a presente análise toma por base exclusivamente os elementos que constam 

até a presente data nos autos do processo administrativo em epígrafe, bem como os dados registrados e 

disponibilizados no Sistema de Material e Patrimônio, sendo que o exame se limitou aos aspectos técnico-

administrativos da matéria proposta, abstendo-se quanto aos demais aspectos que exigem exercício de 

competência a cargo dos demais setores desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Ante o exposto, presumindo-se a veracidade da necessidade e a justificativa do setor solicitante, e 

tendo sido atendidos os requisitos para autuação do presente processo, atuamos a solicitação e encaminhamos 

os autos à Gerência de Compras para demais providências relativas à aquisição, conforme as disposições 

constantes no Termo de Referência (fls. 08 a 15). 

Gerência de Planejamento e Suprimentos da Rede, aos 03 dias do mês de maio de 2022. 

ai 
Fab 	 odinho Santo 

t rente 
De,  eto n° 322/202 I 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n°999, Park Lozandes 
Bloco D -2° andar 
Goiânia, Goiás CEP 74.884-900 
Fone: (62) 3524-1529 ou 3524-3830 



PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Superintendência de Administração e Gestão de Pessoas 

Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde 
Gerência de Planejamento e Suprimentos da Rede 

ANEXO I 

Item Código Descrição Unidade 
Estoque 

(03/05/2022) 
Consumo 
mensal 

Quantidade 
solicitada 

Valor da 
última 
cotação 

01 692328 

Teste rápido com detecção qualitativa do 
antígeno NS1 do vírus da Dengue, teste 

rápido de ensaio imunocromatográfico para 
detecção qualitativa do antígeno NS1 do 
vírus da Dengue em amostras de sangue 

total, soro ou plasma humano, com 
sensibilidade superior a 92% e 

especificidade superior a 98%. Deverá 
acompanhar kit completo necessário à 

realização do teste e bula com as 
características técnicas/instruções de uso 
na língua portuguesa. Com  Registro na 

ANVISA/Ministério da Saúde. 

Unidade Sem 
Estoque 

Sem 
histórico 

registrado. 

50.000 
unidades 

R$ 34,50 
(28/03/2022) 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n°999, Park Lozandes 
Bloco D 2° andar 
Goiânia, Goiás CEP 74.884-900 
Fone: (62) 3524-1529 ou 3524-3830 



Relatório de Cotação: PROCESSO 90741101 - DISPENSA TESTES DENGUE 

Pesquisa realizada entre 09/05/2022 09:06:53 e 09/05/2022 09:32:47 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de J11410 de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. 

São os Grupos: Preços PU blicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS. Preços do CMED, Preços do 

Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais. 

Gemermo instrução Normativa 11'55 de O7 dsolulho de 2021 no Artigo 3", "A pés 	 dr 	tora: ING V Método matemattco aplicado para a 

dehOtOo do va/or esumado 

Item 1 TESTE RÁPIDO NS-1 

PREÇO 
PREÇOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 	 TOTAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS 	 ESTIMADO 

CALCULADO 

6 / 14 	 50.000 	 R$ 284,94 (un) 	 R$ 284,94 	 R$ 14.247.000,00 

Preço Compras 	 Data 
Órgão Público 	 Identificação 	 Preço 

Governamentais 	 Licitação 

1. 	 Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará 	 N°Pregão272021 	27/10/2021 	R$ 470,40 

UASG 980547 

PODER LEGISLATIVO I Câmara dos Deputados 	 N°Pregaic>:272021 	21/05/2021 	RS 27,79 

LJASG4 0001 

Valor Unitário R$ 249,10 

Preço 	 Data 
órgão Público 	 Identificação 	 Preço 

Público 	 Licitação 

I 	Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS 	 1592 	 28/03/2022 	R$ 26,00 

2 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEI DEPTO. DE SAUDE I Prefeitura Municipal de Anhembi/SP 	12142022 	 10/03/2022 	R$ 35.98 

3 	ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE / (11) SESAP 110SP MARIA ALICE FERNANDES 	N°Licitação.875372 16/06/2021 	R$ 479,50 

4 	ESTADO DA BAHIA/ (57) FESBA - FUNDO ESTADUAL DE SAIJDE DO ESTADO DA BANIA 	NfticitaçãoB71835 26/05/2021 	RS 670,00 

Valor Unitário 
	

RS 302,87 

Mediana dos Preços Obtidos.  R3 253,19 Média dos Preços Obtidos: R$ 284,94 

Valor Global: 	R$ 14.247.000,00 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 10/05/2022 14:34:21 (IP: 187.4.158.252) 
Código Validação: A312bNKdaecisshm%2f13D300eDghVarnbNKgfmuagymDivYU7pMZatOP9OJCRKcsOuePHczEgnPZF1Cys%3d 
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temi: TESTE RÁPIDO NS-1 

Preço Estimado: R$ 284,94 (un) 	Percentual: - 	Preço Estimado Calculado: RS 284,94 Media dos Preços Obtidos: R$ 284,94 

Quantidade 
	

Descrição 

50.000 Unidades 
	

TESTE RÁPIDO NS-1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc Md 6° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará 

Objeto: Futura e eventual aquisição de Equipamentos, Materiais e Instános Laboratc 

para atender a necessidade do Laboratório Municipal de São Francisco do P 

Descrição Reagente para diagnóstico clinico 3 - Reagente pare diagnóstico clínico 3, 

conjunto completo, tipo de analise: qualitativo antfgeno nsl de dengue vírus, 

método: imunocromatograf ia, apresentação: teste 

CatMat 435854' REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO UNICE/ 3 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.606.575/0001-00 P P F COM E SERV EIRELI 

Marca: medteste 
Fabricante: mendelevson 
Modelo: teste 
Descrição: DENGUE NS1 

Observação 

RS 470,40 100 

Data: 27/10/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:272021 / UASG:980547 

Lote/Item: /24 

Ata: Linliata 

Adjudicação: 25/11/2021 09:08 

Homologação: 03/01/2022 14:10 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 412,13 

ará.. 

tipo: 

Telefone. 
(91) 3721-4278 

Email: 
ppfdnnovaglive.corn 

08.347.008/0001-30 FERMASIL COMERCIO EIRELI 	 R$ 450.00 

Marca: ECO DIAGNSOTICO 
Fabricante: ECO DIAGNOSTICO 
Modelo KIT 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 3, tipo conjunto completo, tipo de analise qualitativo antígeno ns1 de dengue vírus método imunacromatografia, 

apresentação teste 

Telefone: 
(91)9304-353G 

Emoli 
adm@fermasil.com.br  

09.529.539/0001-33 SOUZA FRANCO & OLIVEIRA LTDA 	 R$ 470,40 

*VENCEDOR* 

Marca: Eco diagnostico 
Fabricante: Eco diagnóstico 
Modelo: Caixa 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 3, tipo: conjunto completo, tipo de análise: qualitativo antígeno ns1 de dengue vírus, método: imunocromatografia, 

apresentação: teste 

Telefone: 	 Email: 

(91)3226-5523/ (91)8177-8420 	 jair@diagnobel.comfir 

29.187.032/0001-20 AMAZON MEDICAL CARE EIRELI 

Marca: ECO DIAGNOSTICA 
Fabricante: ECO DIAGNOSTICA 
Modelo: UNO 
Descrição: DENGUE NS1 

Telefone: 	 Email 

(91) 8251-4410 	 fiscal@gscontadores.combr 

02.472.743/0001-90 Dl MALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 

Marca: BIOCON 
Fabricante: BIOCON 
Modelo: . 
Descrição: DENGUE NS1 

Relatório gerado no dia 10/05/2022 14:34:21 (IP: 187.4.158.252) 
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3 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Telefone: 	 Email: 

(31)3337-8390 	 contato@maurocardoso.comnr 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 	/ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 27,79 

Inc I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Deputados 

Objeto: Fornecimento de materiais para o Laboratório de Análises Clinicas tais como kits 

para análises bioquímicas, coagulação, hematologia, itnunologia, hormônio, 

parasitologia, urinálise; lâminas; meios de cultura, swabs, novos e para primeiro 

uso, pelo período de 12 (doze) meses.. 

Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 1 - Reagente para diagnóstico clinico 1, tipo: 

conjunto completo, tipo de analise: qualitativo anti dengue vírus e antigeno nsl, 

método: imunocromatografia, apresentação: teste 

CatMat: 412589 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO], TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE QUALITATIVO ANTI DENGUE VÍRUS E ANTIGEND 

NS1, MÉTODO.IMUNDOROMATOGRAFIA, APRESENTAÇÃO:TESTE 

Data 21/05/2021 10:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP NÃO 

Identificação N°Pregão:272021 / UASG:10001 

Lote/Item: 1/18 

Ata: Lialtista 

Fonte: www.comprasgovernamentaingov. 

br 

Quantidade: 900 

Unidade: Teste 

UF: DF 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.736.747/0001-04 HOSPTECH SERVICOS PARA SAUDE EIRELI 	 R$ 27,79 

*VENCEDOR* 

Marca: MEDLEVENSOHN 
Fabricante: MEDTEST 
Modelo: TESTE 
Descrição: TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE DENGUE NSVIGG/IGM 

Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

VITORIA 	 (62) 3088-2080 	 vitoria.hospitech@gmailcorn 

00.740.696/0001-92 PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 	 R$ 27,79 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo: DENGUE NS1/IGG/IGM 
Descrição. TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE DENGUE N 
finitivo. 

Nome de Contato: 
ADRIANA DA SILVA ALMEIDA XAVIER 

IGG/IGM. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, contados da data do recebimento de 

Telefone 	 Email: 

(61) 3403-1300 	 pmh@pmh com.br  

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 26,00 

Inc 1/Art 5' da IN 65 de 07de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MS 

Objeto: contratação de empresa especializada para a realização de exames laboratoriais 

de análises clinicas para atender à demanda dos usuários do SUS - Sistema 

Data: 28/03/2022 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Único de Saúde do Município de Bandeirantes - MS. Justificativa: Considerando 	Identificação: 1592 
que, o Município de Bandeirantes não possui laboratório municipal, pois este 

Lote/Item: 1/54 
encontra-se desativado, tendo em vista os equipamentos defasados, bem como 

não possui corpo clinico especializado para a referida demanda; Considerando 	
Ata: N/A 

 

que os usuários do SUS - Sistema Único de Saúde não podem ficar 	 Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces  

desassisados, Considerando a Lei n° 8080/90, dispõe sobre as condições para a 	 sosicitatorios/prefeitura_munieipa 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 	 Lde_bandeirantes 

dos serviços correspondentes e dá outras providências, em seu artigo 4°, § 2° 	Quantidade: 120 

aduz que a iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 	 UF: MS 

em caráter complementar; Deste modo, a contratação supra se faz 

imprescindível para garantir a realização de exames de análises no Municipio de 

Bandeirantes - MS, suprindo a necessidade dos munícipes: 

Relatório gerado no dia 10/05/2022 14:34:21 (IP: 187.4.158.252) 
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Descrição. EXAME DE TESTE RAPIN) DENGUE NS1 - EXAME DE TESTE RAPIDO DENGUE 

NS1 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.894440/0001-32 NELSON TERUO AOKI 	 R$ 26,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 	 Ernall: 

(67) 3289-1632 	 lizianecontabil@hotmail.com  

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 35,98 

Inc.Art 5D iN 65 de 07 de Julho ae2021 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAL/DE 

DEPTO. DE SAUDE 

Prefeitura Municipal de Anhembi/SP — 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES DE DENGUE PARA A AREA DA SAÚDE 

Descrição: TESTE PARA DENGUE 'TESTE PARA DENGUE l AQUISIÇÃO DE TESTES DE 

DENGUE PARA A AREA DA SAÚDE 

Data 10/03/2022 00:00 

Modalidade Dispensa por Limite 

SRP NÃO 

Identificação 12142022 

Lote/Item 1/1 

Ata N/A 

Fonte 177.20160.35:8080/proni b/index 

.asp?acao=1 &item=2 

Quantidade 100 

Unidade UN 

UF SP 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.085,349/0001-98 NOVA MEDICAL TESTE DO BRASIL EQUIPAMENTOS & SERVICOS MEDICOS 	 R$ 34.82 

*VENCEDOR* 	LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 	 Email: 

(12)3941-9145 	 financeiro@novemedicalbrasilcom.br  

36.208.292/0001-08 ENDOVISION SOLUCAO HOSPITALAR EIRELI 	 R$ 35,98 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 	 Email: 

(16) 3421-8973/ (16) 9613-9396 	 endovision@endovisionrocom.br  

45.224.608/0001-38 FABIANA RESTA DE CAMARGO 29368187886 	 R$ 45,20 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 	 Email: 

(15)8104-0858 	 fjassessoriadelicitacoes@gmailcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 	 R$ 47950  

Inc. 11Art Pda (PI 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE / (11) SESAP HOSP MARIA ALICE 

FERNANDES 

Objeto: Aquisição de material de consumo para uso nos Laboratórios de Análises 

Clinicas e Microbiologia Clinica 

Descrição: TESTE - DENGUE - TESTE RÁPIDO NS1, CAIXA COM 20 TESTES 

Data 16/06/2021 09E10 

Modalidade Pregão 

SRP NÃO 

Identificação N°Licitação:875372 

Lote/Item 22/1 

Relatório gerado no dia 101051202214:34:21 (IP: 187.4.158.252) 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.856.103/0001-51 LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DENGUE -TESTE RÁPIDO N51, CAIXA COM 20 TESTES 

Telefone: 	 Email: 

(44) 3028-5008 	 escomcontabilidade@hotmailcom 

D-OXXI NORDESTE LTDA EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DENGUE NS1 CASSETE C/257 ( TESTE RAPIDO) MARCA.  VVAMA 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais 

Inc. /)Ar( tie da IN 65 de 07 de Julhode 2027 

Órgão: ESTADO DA BAHIA / (57) FESBA - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA 

BAHIA 

Objeto: Aquisição de insumos necessários para a realização de análises no Laboratório 

de Análises Clinicas do Hospital Geral Roberto Santos. Família 65.05 e 66,40. 

HGRS. 

Descrição: KIT - KIT, teste imunocromatografico rapido, de triagem, para determinacao 

qualitativa de antigeno NS1 para o virus da Dengue, em amostras de sangue 

total, soro ou plasma. Deve apresentar linhas Te "C' como linha teste e linha 

controle na superficie do dispositivo. Embalagem: contendo 20 testes, com 

dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricacao e 

prazo de validade.Código SIMPAS: 65.05.19.00112374-2 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Ata • link Ata 
	

33 
Adjudicação: 23/07/2021 10:55 

Homologação: 23/07/2021 10:55 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 10 

UF: RN 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 340,00 

R$ 619,00 

R$ 670,00 

Data: 26/05/2021 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:871835 

Lote/Item: 3/1 

Ata: iinkfla 

Adjudicação: 01/06/2021 14:35 

Homologação: 01/06/2021 1435 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 8 

UF: BA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

00.740.696/0001-92 

*VENCEDOR* 

PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 	 R$ 670,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: KIT, teste imunocromatográfico rápido. de triagem, para determinação qualitativa de anligeno NS1 para o virus da Dengue, em amostras de sangue 
total, soro ou plasma. Deve apresentar linhas "T" e "C" como linha teste e linha controle na superfície do dispositivo. Embalagem: contendo 20 testes, com dado 
s de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Código do Produto: IIFK50. Apresentação. Kit com 20 testes. Regist 
ro Anvisa: 10071770694. Classificação de Risco: III. Procedência: Coréia do Sul. Marca: Abbott. Fabricante: Abbott Rapid Diagnostic Korea Inc. (Valor Unitário. R 
$ 670,00). (Valor Total: R$ 5.360,00). Declaramos que nos valores da proposta estão contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumpriment 
o do objeto desta licitação. inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, providenciados e trabalhistas de todo o pessoal da 
Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, d 
apreciação, alugueis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem como fiel c 

umprimento pela Contratada das obrigações. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Emoli: 

ADRIANA DA SILVA ALMEIDA XAVIER 	 (61) 3403-1300 	 pmh@pmh.com.br  
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LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO- OBanco de Preços e uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais complementares e sdes de domínio amplo, o 
sistema não ê considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética grupo de preços: 

Item 1 -TESTE RÁPIDO NS-1 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

27/10/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Iniciais. 
-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

21/05/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 26/05/2021 e 28/03/2022, 

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 16/06/2021, calculado pela 

formula Mediana das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e seleciona o preço do meio(no caso de número Impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 
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Código Validação: A%2bNKalecisshm%2IBD300eLlghVambNKgrmugqymDjyYtJ70AZatOP9WCRKcsOuePHcxEonPZF1Cys%3d 
littp://ww.bancodeprecos.com.br/CerfificadoAutenticidade?  
token.A%252bNKfflecisshm%252f8D300eDghVambNKgfmu8gymDjvYtJ7pMZatOP9QJCRKesOuePHocEqnPZF1Cya%253d 6 / 6 
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Gmail Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

  

Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 	 9 de maio de 2022 10:18 

Coo: diretoria@implantesmedicosbahia.com.br, Contato <contato@unika.med.br>, licitacao@actmed.com.br, 

orcamento@medicpe.com.br, comercial@realbone.com.br, contrate@hilab.com.br, licitacao@tothlifecare.com, 

contato@dislabparana.com, contato@laboratoriomontserrat.com.br, vendas@testesdedroga.com.br  

Bom dia, 

Segue anexo com descritivo para COTAÇÃO com intenção de levantamento de preços referente aquisição de testes 
rápidos de DENGUE para o Município de Goiânia. 

Favor responder com o máximo de urgência possível. 

Att. 

Douglas Silva 
Gerente de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 
(62) 9 9129-9777 

Memo n°82 -siged 015277 -termo de referência dispensa teste rápido dengue NS1 corrigido.docx 

104K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b4b50d4ecc&view=Pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar567576035125113629&simpl=msg-a%3Ar56757... 1/1 
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Á 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

REFERÊNCIA: Memorando n°. 082/2022/DIVEP 

Protocolo n°. 2022/00000/ 015277 

PROPOSTA DE PREÇO 

Objeto: Contratação da aquisição de "Testes Rápidos de Ensaio 
Imunocromatográfico Qualitativo para Detecção do Antígeno NS1 do Vírus da 
Dengue", em caráter emergencial, para abastecimento das Unidades de Saúde 
desta Secretaria por um período estimado de 180 dias, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas abaixo. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
ACT MED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO MATÉRIAL MÉDICO LTDA - CNPJ: 
18.040.837/0001-20 - INSC. EST: 0527495-84, ENDEREÇO: PRAÇA MIGUEL 
DE CERVANTES, 60 SALA 1601 — ILHA DO LEITE— CEP: 50070-520 — 
RECIFE/PE. - FONE: 81 3040-1942 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO N°: 341 - NOME DO BANCO: ITAU - AGÊNCIA N°: 3/75 CONTA 
CORRENTE N°: 39964-5 - PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE/PE 

DADOS REPRESENTANTE LEGAL: Augusto Mauricio Ramalho Wanderley, 
RG N° 6365016-SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 051.652.794-05, 
brasileiro, casado, empresário,residente á Rua Padre Carapuceiro, 831 - Apto. 
1401 - Boa Viagem — Recife/PE, CEP: 51020-280. 

WM0 GOH 
CNR.I.18 040 837/000k 20 - 	05 	Camaro lan .5040 19.47 
PRAÇA MIGUEL DE CERVANIES -Ra SI 1601- ILHA DO LEITE 
RECIFE - PERNAMBUCO - CEP: 50070-520 

cornatooPactmed.corn 

nwactmed_comet 

ITEM PRODUTO QTD. UND. P/U 
R$ 

P/T 
R$ 

01 TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO 
VÍRUS DA DENGUE - Testes rápidos de 

ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa do antígeno NS1 do 

vírus da Dengue, em amostras de sangue 
total, soro ou plasma humano; com 

sensibilidade superior a 92% e 
especificidade superior a 98%. Deverá 

50.000 Und. 49,90 2.495.000,00 



acompanhar kit completo necessário à 
realização do teste e bula com as 

características técnicas/instruções de uso 
na língua portuguesa. Com  Registro na 

ANVISA/Ministério da Saúde. 
Valor Global: R$ 2.495.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil reais) 

CONDIÇÕES GERAIS 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no termo 
de referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta). 
PAGAMENTO: De acordo com edital e anexos. 

Recife/PE, 09 de maio de 2022. 

r. Ude 

AC TMED COMERCIO IMPORTAÇÃO MATER/AL MEDICO 1.110/1 
CNPJ. IA 040 8.3710001.20 - IF 057949564 - Caennto 18113040 947 
PRACA MIGUEL DE CERVAN 1-  ES -1110, SL 1601- ILHA 00 LE1TE 

RECIFE - PERNAMBUCO - CEP: 50070-670 
EMAS_ . canlatetHartmed com lu 

víventactmateam.trf 



Salvador, 10 de Maio de 2022 

milre  

IMPLANTES MEDICOS 

PREFEITURA DE GOIANIA 

DOUGLAS SILVA 

Segue abaixo valor de referência: 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNITÁRIO R$ 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO 

VÍRUS DA DENGUE - Testes rápidos de ensaio imunocromatográfico, 

para detecção qualitativa do antígeno NS1 do vírus da Dengue, em 

amostras de sangue total, soro ou plasma humano; com sensibilidade 

superior a 92% e especificidade superior a 98%. Deverá acompanhar 

kit completo necessário à realização do teste e bula com as 

características técnicas/instruções de uso na língua portuguesa. Com  

Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

R$50.90 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

Atenciosamente, 

Implantes Médicos 

ARIBALDI MEMORIAL, SL 301,302„ SALVADOR, BA 
CNPJ - 15.463.170/0001-80 



0 rd o 
e clic 

O R. 	;- LU; ik 

Recife, 10 de Maio de 2022 

ENPJ 05.975.147/0001-10 

PROPOSTA DE PREÇO 

MATERIAL QUANT VALOR UNIT. TOTAL 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO 

ANTIGENO NS1 DO VÍRUS DA DENGUE - Testes rápidos 

de ensaio imunocromatográfico, para detecção 

qualitativa do antígeno NS1 do vírus da Dengue, em 

amostras de sangue total, soro ou plasma humano; com 

sensibilidade superior a 92% e especificidade superior a 

98%. Deverá acompanhar kit completo necessário à 

realização do teste e bula com as características 

técnicas/instruções de uso na língua portuguesa. Com  

50 R$ 	 51,90 R$ 2.595.000,00 

Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

Prazo de Entrega: A combinar 

Rua Manoel Bezerra, 73 - Madalena / Recife - PE CEP: 50.610-250 - Fone: 8 



RealBone 
MEDICAL 

Descrição —TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA 

DENGUE 

Teste rápido de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa do antígeno NS1 do 

vírus da Dengue, em amostra de sangue total, soro ou plasma humano; com sensibilidade 

superior a 92% e especificidade superior a 98%. Deverá acompanhar kit completo necessário à 

realização do teste e bula com as características técnicas/instruções de uso na língua 

portuguesa. Com  registro na ANVISA/Ministério da Saúde 

PRODUTO VALOR/UN 

Descrição —TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO 

QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS 

DA DENGUE 

R$ 53,00 

39 

Real Bone Comercio de Produtos Medicos e Hospitalar LTDA 

CNPJ: 22.365.426/0001-81 

Endereço: Monsenhor Bruno, 1153 Sala 327— Aldeota, Fortaleza/ CE 



	

7,  23,5200 A 
	

1.176.000,0000 

	

.7.23,9700 	 1.198.500,0000 

26  0000 9-) 	1.30 00011?90 

27,7900-‘) r. 	.5 0,0000 

	

7, 33,5000(" ft 	1.675.000,0000 

59800) 

37,6460 

37,64 

34,7400 

34,74 

1.799.000,0000 

2.495.000,0000 

2.545.000,0000 

2.595.000,0000 

2.650.000,0000 

1.882.300,0000 

1.882.000,00 

1.737.000,0000 

1.737.000,00 

PREFEITURA DE GOIANLA 
	

PAG . : 	1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CENTRO CUM): FUMO MUNICIPAL DE SAUDE 

ESTIMATIVA DE PR.ECO DO PEDIDO 	186 / 2022 
	

DATA PEDIDO : 03/05/2022 

PROCESSO: 90741101 	 =AM: 

ITEM °MIGO ESPECIFICAM 

FORNECEDOR 

GUDE 

VALUNIT TAL TOTAT, 

go 

1 692328 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DD ANIMEM NS1 DO VI 	50.000,00 UN 

RUS DA DEIW''UE 

4855 SECRETARIA MUNICIPAL DE Salm 

361321 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOI 

34541 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA 

392235 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE S M S 

462993 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJA 

110396 APARECIDA DE GOIANIA PREFEITURA MUNIC 

1096362 AGE MED COMERCIO IMEORTAIM DE MATERI 

1101625 IMPLANTES MEDIDOS BANIA COMERCIO DE P 

1097881 ME37IC ORIOPEDIA COMERCIO DE MATERIAL 

1101617 REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 

MEDIA 	  

MEDIA 034 2 DECIMAIS. 	 

MEDIANA 	  

MEDIANA COM 2 DECIMAIS 	 

VALOR TOTAL ESTIMADO (MENOR PRECE)-> 

VAICR TUSAL FSTIMITO (Mon) 	 

VALOR TOTAL ESTIMADO NEDLANA) 	> 

VALOR MIAL ESTIMEM (MEDIA C/ 2 DECIMAIS) 

 

1.176.000,0000 

1.882.300,0000 

1.737.000,0000 

1.882.000,00 

 

VALOR TOAI ESTIMAI° (MEDIANA C/ 2 DECIMEIS) ----> 	 1.737.000,00 

FORNECEDORES OUSADOS 	 DMA COTACAO VENDEDOR 	 =IONE 

4855 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	 10/05/2022 	GERENTE 	 62 5241500 

34541 ~MORA MUNICIPAL DE COMETIA 	 10/05/2022 	GERENTE 	 62 O 

110396 APARECIDA DE MUNIA PREFEITURA MUNICIPAL 	10/05/2022 	GEMENTE 	 62 O 

361321 PREFETTIRA MUNICIPAL DE ABADIA LE GODAS 	10/05/2022 	GERENTE 	 O O 

392235 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5 M 5 	 10/05/2022 	MUERTE 	 62 35241588 

462993 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIA 	 10/05/2022 	GERENTE 	 O 

	

1096362 AGE MED COMERCIO IMPORTAM° DE MATERIAL MEDIC 10/05/2022 	GERENTE 	 81 000000000 

	

1097881 MEDIC ORTOPEDIA COMERCIO DE MATERIAL MEDICO - 11/05/2022 	GERENTE 	 81 9999999 

	

1101617 REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDIDOS E HOSP 10/05/2022 	GERENTE 	 85 88654193 

	

1101625 IMPLANTES MEDIDOS /RAMA COMERCIO DE PRODUTOS 10/05/2022 	GERENTE 	 O 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO DE METARA: 

AQUISICAO EMERGENCIAL DE TESTES RAPIDOS DE =IGEN° NS1 PARA 

A DENGUE DE AMEM oam o lavrauwa No 89/2022 DA DIRETORIA 

DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA. 

 

DIRETOR (A) PRESIDENTE 



PREFEITURA DE GOIANIA 	 PPG.: 	001 

FINDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 DATA: 03/05/2022 

CENTRO CUSTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 CADASTRO: 	484067 ROGO2I0 EVARISIO CHAVEIRO FAM 

pauto rE mPRA 186 / 2022 	PROCES-M: 90741101 PROC.BEE: 0 

ITEM OOD/G0 135PECIFICACT0 	 QIDE UN VLU ESTIMADO 	VLU ULT ENTRADA 

1 692328 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALICrIVA DO ANTIGEND NS1 DO VI 	50.000,00 UN 

RUO DA DENGUE 

23,52 	 0,00 

VAIAR. TOTAL ESTIMADO (PELO MOR PRECO) : 	1.176.000,00 

TOTAL PELA ULTD44 =RADA 	 0,00 

JUSTIFICATIVA DD PEDIDODE COMPRA: 

AQUISICAO EMERGENCIAL DE TESTES RAPIDDS DE =IGEN° N91 PARA 

A DENGUE DE ACORDO OCM O DEVERAM° Np 89/2022 DA DIRETORIA 

DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

    

DIRETOR (A) FINANCEIRO (A) 	 DIRK= (A) PRESIDENTE 

ODM5273N 



ti a 
PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO BEE N° : 90741101 

INTERESSADO 	: Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

ASSUNTO 	: Aquisição 

DESPACHO N° 237/2022 — Encaminhem-se os autos à SUVIG para 
análise da Estimativa de Preços de Mercado realizada, devendo ser emitida MANIFESTAÇÃO 
acerca do atendimento aos requisitos técnicos  no que está sendo apresentado. 

Informamos que para Pesquisa /Estimativa de Preços de Mercado foram 

utilizados valores obtidos através de pesquisas realizadas na Plataforma Banco de Preços  e no 

mercado com fornecedores. 

Na planilha de estimativa do pedido (fis.40/41), constam preços com 
identificação de fornecedor de órgãos do setor público, como: Fundo Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura de Goiânia, entre outros. Estes foram utilizados 
aleatoriamente para lançamentos dos preços públicos obtidos, os quais foram levantados, através 
de pesquisas no Painel de Preços, Plataforma Banco de Preços e etc., sendo que os relatórios 
obtidos destes, não possuem as informações mínimas requeridas pelo sistema COMPLETE (tela 
preta) para realização do cadastro de fornecedor. 

Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, 
aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2.022. 

321A4:7,erê ia 
0 Ge  

g*" 
#09°5 Idt% 

Sf31/109:2- 

,fseSS%-,e‘o 

4013 N, VeG\  
~HO 

vG&e  

w
w

w
.g

oi
an

ia
.g

o.
go

v.
b
r  

 

 

 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges —Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n°999 - Parque Lozandes - Goiânia — GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1525 / 3524-1628 / 3524-1609 1 e-mail: comprassms.goiania@gmail.com  



PREFEITURA 
DE GOIÂNIA Secretaria Municipal de Saúde 

Superintendência de Vigilância em Saúde 

Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

  

   

PROCESSO: 90741101/2022 

INTERESSADO: Gerência de Compras 

ASSUNTO: Aquisição 

Despacho N° 17/2022-DIVEP-018590 

Em resposta ao despacho 237/2022 da Gerência de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde de Goiânia, após análise, segue parecer técnico das propostas apresentadas para o item 02: 

ITEM DESCRIÇÃO PARECER TÉCNICO 

02 1 ESTE 	RÁPIDO 	COM 	DETECÇÃO 

QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS 

DA 	DENGUE 	- 	Testes 	rápido 	de 	ensaio 

imunocromatográfico, 	para 	detecção 	qualitativa 

antígeno NS1 do vitus da Dengue, em amostras de 

sangue 	total, 	soro 	ou 	plasma 	humano; 	com 

sensibilidade superior a 92% e especificidade superior 
, 

a 98%. Deverá' acompanhar kit completo necessário a 

realinção do teste e bula com as características 

técnicas/instruções de uso na lingua portuguesa. Com  

Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

- o produto constante às Fl. 29 

e 31 (Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes) atende ao 

solicitado. 

- o produto constante á F1.30 

(Secretaria Municipal de Saúde) 

atende ao solicitado. 

- o produto constante á FI.31 

(Fundo Municipal de Saúde) 

atende ao solicitado, contudo o 

objeto apresentado além de 

conter o solicitado (teste 

rápido NS1) apresenta 

resultado também para IgG e 

IgM que não são objetos da 

contração. 

- o produto constante a Fl. 32 

(Aparecida de Goiânia Pref 

Mun) não atende ao solicitado 

pois não apresenta descrição 

do objeto 

Diretoria de Vigilância EpidemiolOgica, Palácio das Campinas (Paço Mui icipal) 
Av. do Cerrado, 999, Bloco D, lú andar- Park Lozandes, CEP. 74.884-900 — Goiânia-GO 
Fone (62) 3524-1639/6332 Fax: 3524-6331 



PREFEITURA 
DE GOIÂNIA Secretaria Municipal de Saúde 

Superintendência de Vigilância em Saúde 

Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

  

o produto constante á F1.32 

(Prefeitura Municipal de 

Abadia de Goiás) atende ao 

solicitado. 

o produto constante á F1.35 

(ACTTMED) atende ao 

solicitado. 

o produto constante á F1.37 

(Implantes Medicos) atende ao 

solicitado. 

o produto constante á FI.38 

(MEDIC ORTOPEDIA) 

atende ao solicitado. 

o produto constante á Fl. 39 

(REAL BONE) atende ao 

solicitado. 

Diretoria de Vigilância Epidemiológica, aos 13 dias do mês de Maio de 2022. 

Grécia a Pessoni 
Diretora de Vigil cia Epidemiológica 

Decreto n° 060/2021 

1 Yves Ma 	andes Temes 
Superintenden em Vigilância em Saúde 

Decreto n° 1078/2021 

Diretoria de Vigilância Epidemiológica, Palácio das Campinas (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999, Bloco D, 1" andar- Park Lozandes, CEP. 74.884-900 — Goiânia-GO 
Fone (62) 3524-1639/6332 Fax: 3524-6331 



SEDEPEC 	 EMP5267N 

1 PREFEITURA DE MIANIA 

FUNDO) MUNICIPAL DE °ar= 

CENTRO CUSTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAME 

ESTIMATIVA DE MECO DD PEDIDO: 	186 / 2022 	 DAMA PEDEM : 03/05/2022 

ITEM CODIOD ESPECIFICAR) QIEE 

VAL VAL TOTAL FORNECEDOR 

DEPIO DE COMPRAS DIRETOR (A) FINANCEIRO (A) 	 01211102 (A) PRESIDENTE 

PROCES9D: 90741101 	 MIADA° 

1 	692328 TESTE REPICO PARA DETECCAO QUALITATIVA 110 ANTIGENO 1951 CO VI 	50.000,00 IN 

RUS DA DENGUE 

23,5200 

23,9700 

26,0000 

1.176.000,0000 

1.198.500,0000 

1.300.000,0000 

4855 SECRETARIA MUNICIPAL DE MIM 

361321 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOI 

34541 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA 

462993 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJA 33,5000 1.675.000,0000 

1096362 AM' ATM COMERCIO IMPORIMOO DE MATERT 49,9000 2.495.000,0000 

50,9000 2.545.000,0000 1101625 IMPLANTES MEDICOS BANIA COMERCIO DE P 

1097881 MEDICO:IMPEDIA COMERCIO DE MATERIAL 51,9000 2.595.000,0000 

1101617 PEAI  DOME COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 53,0000 2.650.000,0000 

BREIA 	  39,0862 1.954.310,0000 

MEDIA COM 2 DECIMAIS 39,08 1.954.000,00 

MEDIANA 	  41,7000 2.085.000,0000 

MEDIANA '3) 42 DECIMAIS 	 41,70 2.085.000,00 

MUM MJEAL MIMADO MENCR PRECO)-> 1.176.000,0000 

VALOR TOME ESTIEMO (MEDIA) 	 1.954.310,0000 

VALOR T2111 ESTIMADO (MEDLANA) 	> 2.085.000,0000 

VALER OMR ESTIMAM (MEDIA C/ 2 DECIMAIS) 	 1.954.000,00 

VALOR 'IDEAL ESTIMO (MEDIANA C/ 2 DECIMAIS) 	> 2.085.000,00 

FORNECECOMS COTADOS DATA CMACAO VENCEDOR TELEFONE 

4855 SECREMRIA MUNICIPAL DE SAUEE 10/05/2022 GEMENTE 62 5241500 

10/05/2022 GERENTE 62 O 34541 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA 

361321 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS 10/05/2022 GERENTE O O 

462993 PREFEITURA MUNICIPAL DE =AM 10/05/2022 GEMENTE O 

1096362 AM MED CCMERCIO IMECREATICO DE CAL MEDIC 10/05/2022 GERENTE 81 000000000 

1097881 MEDIC ORTOPEDIA cuaRCIO DE MATERIAL MEDICO - 	11/05/2022 GERENTE 81 9999999 

1101617 MAI  DOME MMERCIO DE PEODUPOS MEDICOS E HOSP 10/0E/2022 GERENTE 85 88654193 

10/05/2022 GERENTE O 1101625 IMPLANTES 	I 	MEIA COMERCIO DE PRDDMIDS 

JUSTIFICATIVA CO PEDIDO DE COMPRA: 

ACUISICAO MERGENCIAL DE TEMES RASTROS DE AMIGENO AMI PARA 

A DENGUE DE ACORDO CCM O MEMORANDO No 89/2022 DA DIRETORIA 

DE VIGILANCIA EpIDEMIOUSGICA. 

t15  



Gmail Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 

   

   

'lá 

DISPENSA DE LICITAÇÃO URGENTÍSSIMA!!! 

Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 	 17 de maio de 2022 11:12 
Cco: diretoria@implantesmedicosbahia.com.br, Contato <contato@unika.med.br>, licitacao@actmed.com.br, 
orcamento@medicpe.com.br, comercial@realbone.com.br, Licitações Toth Lifecare <licitacao@tothlifecare.com>, 
siegh.medicamentos@gmail.com, contato@dislabparana.com, relemalab@relemalab.com, centrallab@centrallabd.com, 
compras1@kamed.netbr, traumasystembrasil@gmall.com.br, contrate@hilab.com.br, contato@maurocardoso.com, 

compras1@kamed.net, lopeseporto@hotmail.com.br, mvsena@mpcontadores.com  

Boa tarde! 

Estamos enviando a solicitação, vide Termo de Referência (TR) anexo, 
de aquisição EMERGENCIAL de TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DE 
DENGUE,  conforme termos e condições ali estabelecidas. 

Em virtude da EMERGENCIALIDADE requerida pela área solicitante, pedimos a 
gentileza de atender nossa solicitação no prazo informado no TR anexado, qual 

seja, a data de 18/05/24322 - quarta-feira, 
até às r7hoomin,  devendo, portanto ser 
encaminhada EXCLUSIVAMENTE via e-mail: 

Proposta de Preços,  com a devida discriminação dos valores  
(unitário/total) - devidamente carimbada (CNPJ),  datada e assinada; 

Documentação Técnica exigida no Termo de Referência (vide 
descritivo dos itens); 

Documentação Jurídico-Fiscal da empresa (certidões de regularidade 
e cópia Contrato Social) - até o horário aqui determinado. 

Solicitamos, também, que seja dada a máxima observância a TODAS  as informações 
e exigências, contidas no documento anexado abaixo. 

Por fim,  solicitamos que,  mesmo que caso não haja interesse em  
participar,  favor enviar resposta,  a fim de darmos continuidade ao processo.  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

Muito obrigado e contamos com sua participação, 



'tf 
Comissão Especial de Licitação / Gerência de Compras 

Fones: (62) 3524-1525 / 1609 / 1621 / 1628 

Douglas Silva 
Gerente de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 
(62) 99129-9777 

TR dispensa teste rápido dengue NS1.docx 
—1  90K 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

PROPOSTA DE PREGO PARA DISPENSA EMERGENCIAL 

Objeto: Contratação da aquisição de "Testes Rápidos de Ensaio 
Imunocromatográfico Qualitativo para Detecção do Antígeno NS1 do Vírus da 
Dengue", em caráter emergencial, para abastecimento das Unidades de Saúde 
desta Secretaria por um período estimado de 180 dias, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas abaixo. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
ACT MED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ: 
18.040.837/0001-20 - INSC. EST: 0527495-84, ENDEREÇO: PRAÇA MIGUEL 
DE CERVANTES, 60 SALA 1601 — ILHA DO LEITE— CEP: 50070-520 — 
RECIFE/PE. - FONE: 81 3040-1942 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO N°: 341 - NOME DO BANCO: ITAU - AGÊNCIA N°: 3/75 CONTA 
CORRENTE N°: 39964-5 - PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE/PE 

DADOS REPRESENTANTE LEGAL: Augusto Mauricio Ramalho Wanderley, 
RG N° 6365016-SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 051.652.794-05, 
brasileiro, casado, empresário,residente á Rua Padre Carapuceiro, 831 - Apto. 
1401 - Boa Viagem — Recife/PE, CEP: 51020-280. 

ITEM CÓDIGO MATERIAL / PRODUTO QTD. UND. P/U 
R$ 

PIT 
R$ 

01 692328 -TESTE RÁPIDO COM 
DETECÇÃO QUALITATIVA DO 
ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA 

DENGUE - Testes rápidos de ensaio 
imunocromatográfico, para detecção 

qualitativa do antígeno NS1 do vírus da 
Dengue, em amostras de sangue total, 

soro ou plasma humano; com 
sensibilidade superior a 92% e 

especificidade superior a 98%. Deverá 
acompanhar kit completo necessário à 

realização do teste e bula com as 

50.000 Und. 49,90 2.495.000,00 

ACTMED COMERCIO IMPORTAÇÃO MAFIPA Mi 011.01..704 

CNPJ: IR 040 83710001 20- 	057748584 - Contai° C8113040 1847 

PH40411100E1_ DE CERVANIES -60, S61601- II:HA CALEM F. 

RECIFE - PERNAMBUCO -CEP: 50070-520 

EMAIIJ 88ntat6.8860688 80m hl 

www.OctMetcom.br  
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características técnicas/instruções de uso  
na língua portuguesa. Com  Registro na 

ANVISA/Ministério da Saúde. 
MARCA: MEDTESTE 

REGISTRO: 80560310009 
Valor Global: R$ 2.495.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil reais) 

CONDIÇÕES GERAIS 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no termo 
de referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta). 
PAGAMENTO: De acordo com edital e anexos. 

Recife/PE, 17 de maio de 2022. 

ACTMO COMERCIO IMPOWIAÇÃO MATERIALMCDIGO LIDA 
CNN. 18.040.837/000t 20 - IE. 052748584 Cantata. S81) 3040,1947 
PRAÇA MIGUEL DE CERVANT ES -60. SI 1801- ILHA 00 LEITE 
RECIFE - PERNAMBUCO - CEP. 50070420 
1- Ma. contatoi-Dactried com 1); 

ronweactmed tomin 



50 17/05/2122 14:12 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da 

Empresa 

CNPJ 

Produto 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

05.343.029/0001-90 
	

Autorização 	 8.05.603-1 

MEDTEST DENGUE (TESTE RAPIDO) 

Apresentação/Modelo 

1 unidade de dispositivo deteste, 1 conta-gotas de 5pL, 1 frasco de solução tampão 

10 unidades de dispositivos deteste, 10 conta-gotas de 54, 1 frasco de solução 

20 unidades de dispositivos de teste, 20 conta-gotas de 5pL, 1 frasco de solução 

25 unidades de dispositivos de teste, 25 conta-gotas de 5pL, 1 frasco de solução 

50 unidades de dispositivos de teste, 50 conta-gotas de 5pL, 2 frascos de soluções 

100 unidades de dispositivos deteste, 100 conta-gotas de 54, 4 frascos de soluções 

Tipo de Arquivo 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO 
USUÁRIO DO PRODUTO 

Arquivos 	 Expediente, data e hora 

de inclusão 

Instrução de Uso_MedTeste 	0921069/21-9 - 

Dengue IgG IgM_.pdf 	 09/03/2021 - 11:08 

Nome Técnico 	DENGUE 

Registro 	 80560310009 

Processo 	 25351.745972/2015-20 

Fabricante Legal 	 • FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO., LTD - CHINA, REPÚBLICA 

POPULAR 

Classificação de 	III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública 

Risco 

Vencimento do 	18/04/2026 

Registro 

Exportar para Excel 	Exportar para PDF 	Voltar 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

rffák-htco 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000001946707-90 	 Data de Emissão: 25/03/2022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA ME 

Endereço: 	 PRACA MIGUEL DE CERVANTES N. 60, SALA 1601 EMP PERNAMBUCO CORPORATE, ILHA DO LEITE, 
RECIFE - PE, CEP: 50070520 

CNPJ: 	 18.040.837/0001-20 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 22/06/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 
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MedTeste Dengue (Teste rápido) 

REF IDEN-C42 

Instruções de Uso 

Um teste rápido para a detecção qualitativa de anticorpos (IgG e IgM) para o v bus da Dengue no 
sangue total, soro ou plasma. 
Somente para uso profissional de diagnóstico in cifro. 

FINALIDADE 

0 MedTeste Dengue (Teste Rido) é um imunoensalo cromatografice répido para a detecção 
qualitativa dos anticorpos IgG e IgM para o v bis da Dengue tipos 1, 2, 3 e 4 no sangue total 
humano, soro ou plasma, auxiliando no diagnostico da infecção primaria e secundária pelo elos.  

SUMÁRIO 

0 v hm da Dengue éursi fiaviv fus transmitido pelos mosquitos Aedes aegypti e Aveles albopiclus. 
É amplamente distribu do por todas as keas tropicais e subtropicais do mundo', e causa até 100 
milhões de infecçdes par ano'. A infecção da Dengue Clássica é caracterizada por um in tio 
súbito de febre, intensa dor de cabeça, mialgia, artralgia e exantema. A infecção da Dengue 
primÉria provoca aumento dos anticorpos IgM a uma Lel detectável de 3 a 5 dias após o in tio da 
febre. Os Anticorpos IgM geralmente persistem durante 30 a 90 dias'. A maioria dos pacientes de 
dengue em regiões end &nicas contraem infecções secundárias,' resultando em altos n leis de 
anticorpos IgG espec ficas antes ou em simultkeo com a resposta IgMs. Portanto, a detecção de 
anticorpos espoo ticos IgM e IgG anti-Dengue também pode contribuir na distinção entre 
infecções primárias e secund Sias, 
o MedTeste Dengue (Teste Rápido) é um teste rápido que utiliza uma combinação dos ant banos 
do v lua da dengue tipos 1, 2. 3 e 4 revestidos com part bulas coloridas para a detecção dos 
anticorpos IgG e IrtM anti-Dengue no sangue total humano, soro ou plasma. 

PRINC PIO 

O MedTeste Dengue (Teste Rápido) ê um imunoensaio qualitafivo, baseado em membrana, para 
a detecção de anticorpos pare a Dengue em sangue total, soro ou plasma. Este teste consiste em 
dois componentes, um componente IgG e um componente IgM. Ne componente IgG, a região da 
linha de teste de IgG ê revestida com um anfi-IgG humano. Durante o teste, a amostra reage com 
as pari bulas revestidas de ant gano da Dengue no dispositivo de teste. A mistura em seguida, 
migra para cima na membrana cromatografica por capilaridade e reage com o ant-IgG humano 
na região da linha de teste de IgG. Se a amostra contêm anticorpos MG contra Dengue, urna 
linha colorida aparece na região da linha de teste IgG. No componente IgM, a regi aa da linha de 
teste de IgM é revestida com um antl-IgM humano. Durante o teste, a amostra reage com o 
anil-19M humano. Anticorpos IgM da dengue, se presentes na amostra, reagem com o anti-IgM 
humano e com as pad bulas revestidas de ant gano da dengue no dispositivo de teste, e esse 
complexo écapturado pelo anti-IgM humano, formando uma linha colorida na região da linha de 
teste de IgM. 
Portanto, se a amostra contém anticorpos IgG da Dengue, unia linha colorida aparece na região 
da linha de teste de IgG. Se a amostra contêm anticorpos IgM da Dengue, uma linha colorida 
aparece na região da linha teste de IgM. Se a amostra não contêm anticorpos da Dengue, 
nenhuma linha colorida aparecerá em uma das regiões de tinha de teste, indicando um resultado 
negativo. Para procedimento de controle, uma linha colorida sempre aparecerá na Ama de 
controle do teste. A presença desta linha confirma que houve absorção apropriada através da 
membrana para a realização do teste. 

REAGENTES 

O dispositivo de teste contêm ant genes da Dengue tipos 1, 2, 3 e 4 conjugados a pari bulas de 
ouro coloidal e membrana revestida com anti-IgM e anti-IgG humana. 

PRECAUÇÕES 

Somente para uso profissional de diagnostico in vidro. Não utilize o kit após a data de validade 
Indicada no rótulo. 
- Não coma, beba ou fume na kea onde as amostras ou cita estão sendo manipulados. 
- Manuseie todas as amostras corno contendo agentes infecciosos. Observe as precauções 
estabelecidas contra perigos microbioltgicos durante todo a procedimento e siga o procedimento 
padrão para a disposi ção das amostras. 
- Utilize roupas de proteção corno jaleco, luvas descartáveis e proteção para os olhos enquanto 
as amostras são analisadas. 
- O teste usado deve ser descartado de acordo com as regulamentações locais. 
- Umidade e temperatura podem afetar negativamente os resultadas. 

ARMAZENAMENTO E ESTABILIDADE 

O kit de teste deve ser armazenado a temperatura ambiente ou refrigerado (2 a 30 V), O teste e 
seus componentes são estáveis ate a data de validade indicada no rótulo. O dispositivo de teste 
deve pemianecer na embalagem fechada até o momento da utilização. NÃO CONGELE. Não 
utilize após a data de validade. 

COLETA E PREPARAÇÃO DA AMOSTRA 

1Teste Dengue (Teste R koido) pode ser realizado utilizando sangue total, soro ou 	1. 
Pe..• a coleta de amostras de Sangue Total por punção capilar: 

Lave a mão do paciente com sabão e agua morna ou limpe com um algodão embebido em 
koad. Deixe secar. 

Massageie a mão sem tocar no local da punção friccionando para baixo a mão em direção 
ponta do dedo médio ou anular. 

Pundone a pele com urna lanceta estéril. Limpe a primeira gota de sangue. 
Esfregue a mão suavemente começando pelo pulso, passando pela palma no sentido do dedo, 

para formar uma gota de sangue arredondada na local da punção. 
Adicione o sangue total capilar do dedo no dispositivo de teste utilizando um conta-gotas ou 

uma micropipeta de 100-. O conta-gotas fornecido com o teste dispensa aproximadamente 101L 
de uma gota mesmo que mais sangue seja aspirado na conta-gotas. 
Para amostras de Soro ou Plasma: 

Separe o soro ou plasma a partir do sangue o mais rápido posa Lel para evitar hemélise. Use 
somente amostras claras, não hemolisadas. 

O teste deve ser realizado imediatamente após a coleta da amostra. Não deixe as amostras 
temperatura ambiente por per bdos prolongados. As amostras de soro e plasma podem ser 
armazenadas de 2-8V por alô 3 dias. Para armazenamento a longo prazo, as amostras devem 
ser mantidas abaixo de -200.0 sangue total coletado por punção venosa deve ser armazenado 
a 2-8V se o teste for executado dentro de 2 dias da coleta. Não congele amostras de sangue 
total. O sangue total coletado por punção no dedo deve ser testado imediatamente. 

Deixe as amostras em temperatura ambiente antes do teste. As amostras congeladas devem 
ser corrpletamente descongeladas e bem misturadas antes do teste. As amostras não devem ser 
congeladas e descongeladas repetidamente. 
Se as amostras forem transportadas, elas devem ser embaladas de acordo com os 

regulamentos federais para o transporte de agentes aliai talcos. 

MATERIAIS FORNECIDOS 

Dispositivo de Teste 	 Solução Tampão 
Conta-gotas 	 Manual Informativo 

MATERIAIS NECESSÁRIOS, MAS NÃO FORNECIDOS 

Recipiente de Coleta de Amostra 
Micro pipeta 
Lancetas (somente para sangue total por punção do dedo) 
Ganir fuga (somente para soro e plasma) 
Cronómetro 

INSTRUÇÕES DE USO 

Deixe que o dispositivo de teste, amostra, tampão, efou controles atinjam a temperatura ambiente 
(15-30V) antes do teste_ 

Deixe a embalagem á temperatura ambiente antes de abrir. Remova o dispositivo de teste da 
embalagem hermeticamente fechada e use-o dentro de unia hora. 
Coloque o dispositivo de teste em uma super( bie limpa e nivelada. 

-Para Amostras de Soro ou Plasma: 
- Para usar um conta-golas: Segure o conta-gotas verticalmente, retire a amostra até a linha de 
preenchimento (aproximadamente 5 uL), e transfira a amostra para o mil tio da amostra (S) do 
dispositivo de teste. Em seguida, adicione 1 gota de solução tampão (aproximadamente 40 pL) ao 
poço da solução tampão (B) e inicie o cronômetro. Evite a formação de bolhas doar, 
- Para usar uma rnicropipeta: Pipeta e transfira 51À. de amostra para o ont boda amostra (5) do 
dispositivo de teste_ Em seguida, adiciono 1 golada solução tampão (aproximadamente 4o 1t) ao 
poço da solução tampão (BI e inide o cronómetro. 
apara Amostras de Sangue Total (punção venosa/capilar do dedo): 
- Para usar um conta-gotas: Segure o conta-gatas verticalmente, retire a amostra ata cerca de 
lcm acima da linha de preenchimento e transfira 1 gota do sangue total (aproximadamente 10pL) 
para o orif bio da amostra (5) do dispositivo deteste, Em seguida. adicione 1 gota de solução 
tampão (aproximadamente 4011) ao poço da solução tampão (B) e inicie o cronômetro. 
- Para usar uma micropipeta: Pipeta e transfira 100_ de sangue total para o orif tio de amostra (5) 
do dispositivo deteste. Em seguida, adicionei gota de solução tampão (aproximadamente 4004 
ao poço da solução tampão (B) e inide o cronômetro. 

Aguarde a(s) linha(s) colorida(s) aparecerem. 0 resultado deve ser lido em 10 minutos. Não 
ultrapasse 20 minutos para a interpretação de resultados. 
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INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

(Por favor, veja as ilustrações acima) 
IgG e IgM POSITIVOS: 'Três linhas aparecem. Uma linha colorida deve estar presente na 
região da linha de controle (C), e duas linhas coloridas devem aparecer: uma na região da linha 
de testada IgG e uma na região da linha detestada IgM. A intensidade da cor das linhas não 
precisa ser a mesma. O resultado ê positivo para anticorpos IgG & IgM e é indicativo de infecção 
secund Sia pelo v bus da dengue. 
IgG POSITIVO: 'Duas linhas aparecem. Uma linha colorida deve estar presente na região da 
linha de controle (C), e uma linha colorida aparece na região da linha de teste de IgG. O resultado 
é positivo para anticorpos IgG espec ficas doe tus da Dengue e é provável Indicativo da infecção 
secundkia da Dengue. 
IgM POSITIVO: 'Duas linhas aparecem. Uma linha colodda deve estar presente na região da 
linha de controle (C), e uma linha colorida aparece na região da linha de teste de IgM. O resultado 

positivo para anticorpos IgM aspes ficos do e bis da Dengue e é provável indicativo de infecção 
primária da Dengue. 
'NOTA: A intensidade da cor nas regiões das linhas de teste de IgG efou IgM irá variar 
dependendo da concentração de anticorpos paras Dengue na amostra. Portanto, qualquer traço 
de cor presente nas regiões das linhas de teste de IgG e/ou IgM deve ser considerado como um 
resultado positivo. 
NEGATIVO: Urna linha coladda deve estar presente na região da linha de controle (C). 
Nenhuma linha colorida deve aparecer na região das linhas de teste de IgG e IgM. 
INVÁLIDO: A linha de controle não aparece. Volume insuficiente de solução tampão ou 
técnicas de procedimento Incorretas são as causas mais comuns para falha na linha de controle. 
Revise o procedimento e repita o teste com um novo dispositivo de leste. Se o problema persistir, 
descontinue o uso do kit teste imediatamente e entre em contato com o distribuidor local. 

CONTROLE DE QUALIDADE 

Um controlada procedimento está indo do no teste. A linha colorida que aparece na região de 
controle (C) é considerada um controle interno de procedimento. Esta confirma que as condições 
foram adequadas para absorção da membrana e realização do teste. 
Não ê fornecido um controle padrão neste kit. Recomenda-se que os controles positivo e negativo 
sejam analisados como procedimento de boa prática laboratorial, para confirmar e verificar se o 
procedimento do teste obteve desempenho adequado. 

LIMITAÇÕES 

1.0 MedTeste Dengue (Teste Raoido) é para uso exclusivo de diagnóstico in cifro. O teste deve 
ser usado para a detecção de anticorpos para a Dengue tipos 1. 2 . 3 e 4 em amostras de 
sangue total, soro ou plasma. Nem o valor quantitativo, nem as taxas de aumento na 
concentra cão de anticorpos paras dengue podem ser determinadas por este teste qualitativo. 
O MedTeste Dengue (Teste Rápido) Indicarásomente a presença de anticorpos da Dengue na 
amostra e não deve ser utilizado como um único critério para o diagnóstico da Dengue. 
No in bo precoce da febre, as concentrações de IgM anti-Dengue podem estar abaixo dos 
n Leis detectáveis. Para a infecção pdmisia, o Teste imunoenzimatica de capturado anticorpo 
IgM (MAC-ELISA) mostrou que 80% dos pacientes com Dengue testados exibiram n /mis 
detectáveis de anticorpos IgM no quinto dia apta a infecção, e99% exibiram n teia positivos 
de 19M no dia 10. Recomenda-se que os pacientes sejam testados dentro deste tempo. Perca 
infecção secundária, uma baixa fração molar de 19M anti-Dengue e uma alta fração molar de 
IgG são amplamente reativas para caracterização dos anticorpos de fiaviv 'me.' Neste caso o 
sinal da IgM pode ser fraco e a reação cruzada na região da linha da IgG pode aparecer. 

4, A reatividade cruzada sorologica em todo o grupo fiavivirus (Dengue tipo 1, 2, 3 o4, encefalite 
de St. Louis, v tios do Oeste do Nilo, encefalite japonesa e v hm da febre amarela) e comum. 
Os resultados positivos devem ser confirmados por outros meios. 
A presença cont bua ou mis &mia de anticorpos não pode ser utilizada para determinar o êxito 
ou a falha da terapia. 
Os resultados de pacientes imunossupdmidos devem ser interpretados com cautela. 
Assim como todos os testes diagnósticos, todos os resultados devem ser interpretados junto 
com outras informações cl bicas dispon lseia pelo médico. 
Se o resultado do teste for negativo e os sintomas cl hicos persistirem, é recomendado a 
realização de testes adicionais utilizando outros matados cl hicos. Um resultado negativo não 
exclui em nenhum momento a possibilidade de Infecção por dengue. 

VALORES ESPERADOS 

A infecção primária da dengue écaracterizada pela presença de anticorpos IgM detectáveis de 3 
a 5 dias apôs o in tio da infecção. A infecção secundada da dengue ê caracterizada pela elevada 
presença de IgG espec ficas para a dengue. Na maioria dos casos, esta situação ê acompanhada 
por n beis elevados de IgM.5  
O MedTeste Dengue (Teste Rápido) foi comparado com o ELISA, principal teste comercial para 
Dengue. demonstrando sensibilidade de 83.3% para IgM em infecção primáia e >99.9% para 150 
em infecção secunda-ia. 
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CARACTER ETICAS DE DESEMPENHO 

Sensibilidade e Especificidade 

O MedTeste Dengue (Teste Rápido) foi avaliado com amostras obtidas a partir de urna população 
de indiv duos sintomáticos e assintomaticos. Os resultados foram confirmados por um ELISA, 
principal teste comercial para Dengue. 
Os resultados mostraram que a sensibilidade relativa total paras infecção primaria e seounchria 
do Medteste Dengue (Teste Rápido) rà de 95,7% e a especificidade relativa é >99.9%, e a 
acurecia relativa e de 99.3%. 

Resultados de teste IgM QG para Infecção Primária por Dengue 

Método ELISA 

Mediaste Dengue(Teste 
R Épido) 

Resultados 
Positivo 

Negativo 
I9M 19G 

IgM 15 O O 
P sitiv 

IgG 3 O O 
Negativo O O O 

Sensibilidade Relativa 83,3% / / 

Resultados de teste gMligG para Infecção Second Aia por Dengue 

Método ELISA 

MedtesteDengue (Teste 
Rido) 

Resultados Posi vo 
Negativo 

IgM 190 

Positivo I9M 37 O 1) 
IgG 15 52 O 

Negativo O O 0 
Sensibilidade Relativa 71,2% >99.9% / 

Resultados de teste IgM / IgG para não Infecção por Dengue 

Método ELISA 

MedtesteDengue (Teste 
Rido) 

Resultados 
Posi vo 

Negativo 
IgM IgG 

Positivo 
IgM O 0 O 

IgG O O O 
Negativo O O 338 

Sensibilidade Relativa / / >99,9% 
Sensibilidade Relativa: (15 + 52)! 18 + 52) = 95,7% (IC 95%':880% - 991%); 
Especificidade Relativa: 338/338> 99,9% (IC 95% ": 99,1% - 100.0%): 
Acurácia: (15 + 52 1- 33B) / (18+52 + 338) = 99.3% (IC 95%': 97.9% - 99,8%). 

Intervalos de Confiança 
PRECISÃO 

Intra-ensaio 
A precisão na mesma determina ço foi estabelecido utilizando 15 replicatas de quatro amostras: 
uma negativa, uma 19G positiva. urna IgM positiva e uma IgG/IgM duplo positiva. As amostras 
foram corretamente Identificadas 99% das vezes. 

Inter-ensaio 
A precisão entre ensaios foi determinada por 15 ensaios independeMes nas mesmas quatro 
arrostas: urna negativa. urna IgG positiva, uma IgM positiva e uma IgG / IgM duplo positiva. Três 
lotes diferentes do MedTeste Dengue foram testados, utilizando estas amostras. As amostras 
foram corretamente identificadas > 99% das vezes. 

REATIVIDADE CRUZADA 

O MedTeste Dengue (Teste Rido) foi testado com amostras positivas de HAMA. FR. HBsAg. 
HEtsAls, HBeAg, Acuse, HBcAb, S filia, HIV, HCV, H. Pylori, MONO, CMV, Rubéola e TOXO. Os 
resultados não mostraram nenhuma reatividade cruzada. 

SUBSTÂNCIAS INTERFERENTES 

As seguintes substincias com potencial de Interfertncia foram adicionadas a amostras negativas 
e ooaitvas oara de uer 

Acetaminofeno: 20ing/dL Cafe ha: 20mg/d1 
Acido Acetilsalic tico: 20mg/dL Acido Gent tico: 20md/d1 
Acido Ascarbico: 2g/dL Albumina: 29/dL 
Creatina: 200mg/dL Hemoglobina: 1000mg/d1 

Bilirrubina: 1g/dL Ácido Oxãico: 600mg/dL 
Nenhuma das substkicias nas concentrações testadas Interferiu no ensaio. 

REFERENCIAS 

...istead SB, Sekactive prImary health sare: strategies for control of disease in tia devek,...g w 
orld: XI, Dengue. Rev. infecL Dia. 1984: 6:251-284 
Halsteed SB, Pathogenesis of dengue: challenges to molecular biology. Science 1988: 
239:476-481 
Ruechusatsawat IÇ et al. Daily observation of antibody levels among dengue patients detected 
by enzyme4inked immunosorbent essay (ELISA). Japanese J. Trop. Med. Hygiene 1994: 22: 
9-12 
Iam SK. Dengue haemorrhagic fever. Rev. Med. Mimo. 1995: 6:39- 48 
DenguehaemerrhagIc rever: diagnosis, treatment, prevention and control. 2nd edition. Geneva: 
Wodd Health Organization 

6, Yamada K, et al. Antibody responses determlned for Japanese dengue levar patients by 
neutralization and hemagglutination inhibitan assays demonstrate cross-reacti.éity belvveen 
dengue and Japanese encephalitis viruses. ClinDiagn Lab Immunol. 2003 Jul; 10(4): 725.8, 
Doble Gs et al. Grosa reactions of patente vo di acate dengue favor to tick-borne encephalitis. 
Wien Med Wachenschr (in German). 1997: 147(19-20): 963-4 
Makino V. et al. Studies on serological cross-reaction in sequentialfiavivirus infections. 
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Não utilizar se a embalagem 

estiver danificada 

lEhotesT 
mieseehier Hangzhou Biceleul Bidech CO.. Ltd. 

17C, Falai Road, Znonstai Street. 
garrana District, Hangznou. P. R. China 

Número: 	RP5185905 
Data de emissão: 27/12/2019 

TERMOS DE GARANTIA 

A MedLevensohn garante a troca deste conjunto diagnostico, desde que o 

mesmo esteja dentro do prazo de validade e seja comprovado por sua Assessoria 

Técnica que não houve falhas na execução, manuseio e conservação deste 

produto. A MedLevensohn não se responsabiliza por falhas no desempenho do 

til sob essas condi yees. 

Produzido por: 

Hangzhou Biotest Blotech Co.. Ltd 

End: 174 Futai Road, (Zhonglai Industrial park). Zhongta Town. Trilamo Distdct, 

Flangzhou 

Registrado e Diatribe do Por: 

MedLevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda. 

Rua Dois, S/N, Quadra: 08- Lote: 08- Civit 1-Serra - ES 

CEP: 29.168-030 

CNPJ:05.343.029/0001-90 

SAC: 0800 722 2393 

www.medievensohn.com.br  

Para uso exclusivo diagnóstico 1n vitro" 

Data de vencimento, R° de Lote. N ° de Registro do Ministério da Saúde e 

Responsável Técnico: VIDE EMBALAGEM 

Reg. ANVISA 80560310009 

Um. Resp. Juliana Lecco 	CRF/ES: 5283 

CONSERVAR ENTRE +2 'C e 30 'C. 

PARA DESCARTE, CONSULTAR AS INSTRUÇÕES DE USO. 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE: 

Quaisquer (Unidas técnicas no manuseio deste kit ou no seu procedimento, 

contatar a nossa ASSESSORIA TÉCNICA. 

Atendimento ao consumidor - Fone 0800 722 2393 



CAI 
CAIXA ECONO 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.040.837/0001-20 

Razão Social:ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL 

Endereço: 	PC MIGUEL DE CERVANTES 60 SL 1601 EMP PERNAMB / ILHA DO LEITE / 
RECIFE / PE / 50070-525 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/05/2022 a 05/06/2022 

Certificação Número: 2022050701585533941641 

Informação obtida em 17/05/2022 14:14:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

se 17/05/2022 14:14 	 Consulta Regularidade do Empregador 

 

Vatar 

https://consulta-cd.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA 
CNPJ: 18.040.837/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundas públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:48:04 do dia 30/12/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/06/2022. 
Código de controle da certidão: 5435.3C32.3C80.B2B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-? 

--1, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ER  
18.040.837/0001-20 	 03/05/2013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

DATA DE ABTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ACT MED 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
PC MIGUEL DE CERVANTES 	 60 	 SALA 1601 EMP PERNAMBUCO 

CORPORATE 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
50.070-525 	 ILHA DO LEITE 	 RECIFE 	 PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
RAFAELVALENCA@PR2CONSULT.COM.BR 	 (81) 3493-2305 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 03/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2022 às 11:09:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

-22/04/2022 11:09 

1/1 
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PODER jUDICIARIC,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.040.837/0001-20 
Certidão n°: 14765057/2022 
Expedição: 09/05/2022, às 13:46:30 
Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.040.837/0001-20, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



02/05/2022 15:40 	 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°5 (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 02/05/2022 15h4Omin 	Data de Validade: 01/06/2022 

N° da Certidão: 01091926/2022 N° da Autenticidade: BN.DX.I2.RD.KN  
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. SU titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento onginal 

Razão Social: 
ACT MED COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO 

CNPJ: 18.040.837/0001-20 	 Inscrição Estadual: 052749584 

Endereço Residencial: PC MIGUEL DE CERVANTESS, 60 	Compl: 

Bairro: ILHA DO LEITE 	 Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 
contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.gpe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidASo rvka) abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§Mo do Sistema Processo Judicial EletrA'nico 
âE" PJe, no A¢mbito do Tribunal de JusbA§a de Pernambuco. O referido AO verdade e dou fike. 

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 	 1/1 



Data da Emissão: 02/05/2022 15h35min 	Data de Validade: 01/06/2022 

N° da Certidão: 01091919/2022 	N° da Autenticidade: EK.CJ.SG.QM.6L 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. sua tituIaridade e autenticidade 

deverão  ser conferidas pelo interessado, conforme o documento  original  

Razão Social: 
ACT MED COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

CNPJ: 18.040.837/0001-20 	 Inscrição Estadual: 052749584 

Endereço Residencial: PC MIGUEL DE CERVANTESS, 60 	Compl: 

Bairro: ILHA DO LEITE 	 Cidade:  Recife/PE  

02/05/2022 15:35 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSAO 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 

contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 165 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.bucedidaogje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nikEo abrange os processos distribuidas antes da implantaA§Ãto do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
"à€" PJe, no AOmbito do Tribunal de JusfiA§a de Pernambuco. O referido AC verdade e dou LAO. 

https://www.tjpe.jus.brdertidaoPje/xhtml/manterPessoa/manterPessaaJuridica.xhtml 	
1/1 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

N° da Certidão 

139177902 

6) 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1.DenominaçãoSodal/Nome 

ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA ME 

2. CMC 

493.230-7 

3. Endereço 

PRACA MIGUEL DE CERVANTES, 60 SALA 1601 EMP PERNAMBUCO CORPORATE 
BAIRRO ILHA DO LEITE, CEP 50070-525, RECIFE-PE 

4. CNPJ/CPF 

18.040.837/0001-20 

  

5.MividadeEconômica 

4664-80-0 COM ATAC DE MAQ, APAR E EQUIP P/ USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

7 020-40-0 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC CONSULT TÉCNICA ESPECÍFICA 
39-00-2 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

'1644-30-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-10-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRÚRG, HOSP E DE LABORATÓRIOS 

Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

Ressalva 
* * * * * * * * * * 

Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticidade deverá ser confirmada na página portalfinancassecife.pe.gov.bricertidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

Código de Autenticidade 	 10. Expedida em 

419.3744.5241 	 Recife, 31 de MARÇO de 2022 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

25 de MARÇO de 2022 
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Justiça 
e Cidadania 
MbunaldeMstkadePernambuw 

1° OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE 

CERTIDÃO FALÊNCIA 	JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 

Titular do 10  Oficio de Contador — distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo, 

Seção CIVEL no período de 05 (cinco) anos até a presente data, não encontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,  

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação  

extrajudicial em face de: 

ACT MED COMERCIO IMPORTAÇAO DE MATERIAL MEDICO LTDA, 

CPF/CNPJ: 18.040.837/0001-20. 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse 

tipo de feitos ajuizados em 1' grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR. 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n° 12/2016 de 09/07/2016 

Pesquisa realizada até o dia 01 de ABRIL de 2022, por MIGUEL LIRA 

BARBOSA. 

I" DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

Assinado eletronicamente por: MIGUELLIRABARBOSit1761935 
SERVIDOR- linformaçgo 
emO1oth4r2022 s 14:02W5 Cert.: 154192983859833536275773653316230726r34°:  

http://wvywijpejas.brNalidardocumento 	 T6.GA.V3.40.Z7 

‘Lt 



1 NOTA 
FISCAL f 

UNIDADE DE 
QUANTITATIVO FORNECIMENTO 

464.811 UNIDADE 7.981/2021 

8.000/2021 

	
7.895/2021 

644.389 

40.000 

UNIDADE 

UNIDADE 

75.000 UNIDADE 7.894/2021 

NOTA DE 
EMPENHO 

NE001146/2021 

NE001013/2021 

NE001154/2021 

Secretaria de 
Saúde PERNAMBUCO 

65 

GOVPE - Declaração 

Processo SEI nQ 2300000012.000600/2021-40 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ACT MED COMERCIO IMPORTAÇÃO° DE MATERIAL MEDICO LTDA, 

inscrita no CNI0 sob o n2  18.040.837/0001-20, entregou produtos à SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO, CNP1 flÇ 

10.572.048/0001-28, detém qualificação técnica para venda de equipar] 'tos de proteção individual (EPI). 

Registramos que a empresa entregou os seguintes produtos conforme tabela abaixo:(descrição dos serviços 

prestados, especificando o prazo de execução, o valor do contrato e o número da Nota Fiscal]. 

ITEM 

TOUCA CIRLTRGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% DE 
POLIROPILENO. HIPOALERGICA. FORMATO 
ANATOMIC'0. COM TOTAL CAPACIDADE DE 
VE15:TILACAO. RESISTENTE, COM ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSA°. APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COMO ART.3 1 DA 
LEI 8078/90 - MARCA: NENHUMA MARCA REGISTRADA 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% DE 
POLIROPILENO. HIPOALERGICA. FORMATO 
ANATOIVIICO, COM TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO. RESISTENTE. COM  ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSA°. APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COMO ART.31 DA 
LEI 8078190 - MARCA: NENHUMA MARCA REGISTRADA 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% DE 
POLIROPILENO. HIPOALERGICA. FORMATO 
ANATOMICO. COM  TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO. RESISTENTE. COM  ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSA°. APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI -9094/77 COMBINADO COMO ART.31 DA 
LEI 80-S 90 - MARCA: NENHUMA 	MARCA REGISTRADA _ 	

NE00101212021 AVENTAL DESCARTAVEL- EM FALSO TECIDO 100% 
PROLIPROPILENO. GFLAMATURA ENTRE 30G/M2 E 
50G M2 ACM3AMENTO EM OVERLOCK. ABERTO NAS 
COSTAS. COMUM PAR DE 11KAS NA CINTURA E n. 
NO PESCOCO PARA FECHAMENIO.COM  MANGA 
LONGA, PUNHO ELASTICO OU MALHA 
SANFONADA.DECOTE COM VIES.COMPRIMENTO 
MINIMO 1.20M- MARCA: PROPRIA 

AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO. GRAMATURA ENTRE 50 E 70G./M2. 

AO-ESTERIL. IMPERMEAVEL ACABAMENTO EM 



616 

NE001113/2021 

OVERLOCK. ABERTO NAS COSTAS. COM  UM PAR DE 
11RAS NA CINTURA E ti '\ I NO PESCOCO PARA 
FECELAMENTO,CONINLANCJA LONGA. PUNHO 
ELASTICO OU MALHA SANTONADA,DECOTE COM 
TIES,CONIPREVIENTO MINIMO 1.20M - MARCA: R_AYON _ 	_ 	_  

AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 100% 
PROLIPROPILENO. GRAMATLTRA ENTRE 300/M2 E 
500/M2ACABAMENTO EM OVERLOCK. ABERTO NAS 
COSTAS. COM  UM PAR DE 1112.AS NA CINTURA E UM 
NO PESCOCO PARA FECHAMENTO.COM  MANGA 
LONGA. PUNHO ELASTICO OU MALHA 
SANFONADADECOTE COM VIES,COMPRIMENTO 
MINIMO 1,20M - NIARCA:PROPRIA . _  
AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 1002 o 
POLIPROPILENO. GRANIATURA ENTRE 50 E 0G M2. 
NAO-ESTERIL. LMPERMEAVEL ACABAMENTO EM 
OVERLOCK. ABERTO NAS COSTAS. COM  UM PAR DE 
TIRAS NA CINTURA E UM NO PESCOCO PARA 
FECHAMENTO,COM MANGA LONGA. PUNHO 
ELASTICO OU MALHA SANTONADA.DECOTE COM 

IES„C OMPRIMENTO IVHNLNIO 1.20M - NIARCA:RAYON _ 	 _  
TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% DE 
POLIROPILENO, HIPOALERGICA. FORMATO 
ANATOMICO. COM  TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO, RESISTENTE. COM  ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSA°. APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 9094• 7' 	COMBINADO COMO ART.31 DA 
LEI 8078/90- NI RC ANENHUMA MARCA REGISTRADA 

44.400 

4.800 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

7.980/2021 

Informamos ainda que as entregas dos materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Recife. 09 de março de 2021. 

Felipe Silva de Oliveira 

Gestor de Compras e Serviços 

matricula n2  367.318-9 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Silva Oliveira, em 09/03/2021, as 15:25, conforme horário oficial de Recife, 

com fundamento no art. 102  do Decreto ng 45.157 de 23 de outubro de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sito http://sei.pe.gov.br/sei/controlador  externo.phO? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0  informando o código verificador 12148018 e o código CRC A24137BD6. 

  

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 

Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone: (81)3184-0000 
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Secretaria de 
Saúde PERNAMBUCO 

MAIS TRA241 ,..) Mtv.5,J1une. 

GOVPE - Declaração 

Processo SEI na 2300000266.003943/2021-84 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ACT MED COMERCIO IMPORTAÇÃO° DE MATERIAL MEDICO LTDA, inscrita no 

CNP.1 sob o n2  18.040.837/0001-20, entregou produtos à SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO, CNPJ n2 10.572.048/0001-28, 

detêm qualificação técnica para venda de equipamentos de proteção individual (EPI). 

Registramos que a empresa entregou os seguintes produtos conforme tabela abaixo: 

UNID. 	
NOTAS FISCAIS 

FORNECIMENTO 
- 	• -------, 	 • ,,,,, 4- 

NOTA DE EMPENHO ITEM 

TOUCA CIRUF1GICA DESCARTAVEL - CONFECCIONADA A 
BASE DE FIBRAS 100% DE POLIROPILENO, HIPOALERGICA, 
FORMATO ANATOMICO, COM TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO, RESISTENTE, COM ELASTICO EM TODA SUA 
EXTENSA°, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 - 

UNIDADE 

UNIDADE 8187 / 8309 / 8310 

2021NE001630 

AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 100 
PROLIPROPILENO, GRAMATURA ENTRE 30G/M2 E 
506/M2, ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO NAS 
COSTAS, COM UM PAR DE TIRAS NA CINTURA E UM NO 
PESCOCO PARA FECHAMENTO,COM MANGA LONGA, 
PUNHO ELASTICO OU MALHA SANFONADA,DECOTE COM 
VI ES,COMPRIM ENTO MINI MO 1,20M - UNIDADE 

UNIDADE 8309 / 8310 / 8375 

AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 100% ] 
POLIPROPILENO, GRAMATURA ENTRE 50 E 706/M2, 
IMPERMEAVEL,ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO 
NAS COSTAS, COM UM PAR DE TIRAS NA CINTURA E UM 216.805 
NO PESCOCO PARA FECHAMENTO,COM MANGA LONGA, 
PUNHO ELASTICO OU MALHA SANFONADA,DECOTE COM 
VIES,COMPRIMENTO MINIMO 1,20M - UNIDADE 

UNIDADE 

8193 / 8264 / 8309 : 
8322 / 8460 / 8486 / 

8914 

Informamos ainda que as entregas dos materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Recife, data da assinatura eletrônica. 

Atenciosamente 

Felipe Silva de Oliveira 

SFS - Gerência de Compras e Serviços 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Silva da Oliveira, em 18/05/2021, ás 17:30, conforme horário oficial de Recife, com 

fundamento no art. 102, do Derreto n2  45 157 de 23 de outubro de 2017. 

https seipe.govbriseitcontroladorohp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16081180&infra ste... 	1/2 
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Gs 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.govIor/sei/controlador  externo.phpl 

araci=documento conferir&id orgep acesso externo=0 informando o código verificador 13396400 e o código CRC 061253F7. 

  

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 

Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone: (81)3184-0000 

https://sei.pe.gov.brisei/controladorphp7acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuallizar&td_documento=160811808iinfra_siste...12  



Prefeitura do Recife 

Secretaria de Saúde 
Diretoria Executiva de Vigilância a Saúde 

Gerência de Vigilância Sanitária 

61 

LICENÇA SANITÁRIA 

Processo n°: 8088903120 	 Data Validade: 09107/2022 

A Diretoria Executiva de Vigilância à Saúde, CONCEDE a presente LICENÇA SANITÁRIA, processo n° 

8088903120, conforme dados abaixo: 

1. Dados do Empreendedor 

Nome/Razão 	ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA ME 

CPF/CNPJ: 	18.040.837/0001-20 

Endereço: 	PRC MIGUEL DE CERVANTES, 60 
SALA 1601 EMP PERNAMBUCO CORPORATE 

ILHA DO LEITE - RECIFE/PE 

Sequencial do Imóvel: 748625.1 Inscrição Mercantil: 493.230-7 

Responsável Técnico: Alessandra Vila Nova Morais de Souza, CPF - 020.756.374-82, Orgão - Conselho 
Regional de Farmácia de Pernambuco, Registro profissional - 2395 

si: „ 
Código Descrição 

4664800 
COM ATAC DE MÃO, APAR E EQUIP P/ USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR: 

PARTES E PEÇAS 

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4645101 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRÚRG, HOSP E 

DE LABORATÓRIOS 

Condicionante(s) Geral(is) 

Condicionante(s) Especifica(s) 

Informação(des) Complementar(es) 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/per- 
urbanisticolexterno/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo 



Firefox 	 https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351415432202...  

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 	 CNPJ 

ACT MED. COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO LTDA 	18.040.837/0001-20 

Nome Fantasia 

ACT MED 

Endereço na Internet 	 SAC 

Endereço Completo 	 Cidade/UF 

PRAÇA MIGUEL DE CERVANTES, 60, SALA 1604- ILHA DO LEITE 	RECIFE/PE 

CEP: 50.070-520 

Responsável Técnico 

ALESSANDRA VILA NOVA MORAIS DE SOUZA 

Responsável Legal 

DEMERVAL BARROS 

MONTEIRO FILHO 

  

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 	 Data do Cadastro 	 Situação 

1.24600-1 	 14/12/2020 	 Ativa 1 

N° do Processo 	 Cadastro 

25351.415432/2020-14 	 1 - Medicamento 

Atividades / Classes 

Armazenar 

Medicamento 

Distribuir 

Medicamento 

Expedir 

Medicamento 

Importar 

Medicamento 

Transportar 

Medicamento 

of 2 	 4/25/2022, 6:17 AM 



efox 	 htips://consultas.anvisa.gov.br/Wempresas/empresas/q/25351415432202...  

aí' 2 	 4/25/2022, 6:17 AM 



72, 

Fi re fox 
	 https://consultas.anvisa.gov.bdifiempresas/empresas/q/25351165093201.  

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 	 CNPJ 

ACT MED. COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO LTDA 	18.040.837/0001-20 

Nome Fantasia 

ACT MED 

Endereço na Internet 	 SAC 

Endereço Completo 	 Cidade/UF 

PRAÇA MIGUEL DE CERVANTES, 60, SALA 1604- ILHA DO LEITE 	RECIFE/PE 

CEP: 50.070-520 

Responsável Técnico 
	 Responsável Legal 

CICERA DANIELLY LUCIANO DE CALDAS 
	

DEMERVAL BARROS 

ALESSANDRA VILA NOVA MORAIS DE SOUZA 
	

MONTEIRO FILHO 

LARISSA FANTINE DE LIMA CARVALHO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 	 Data do Cadastro 

8.10373-2 (8601HX578WW4) 	07/04/2014 

Situação 

 

Ativa 

 

   

  

N° do Processo 

25351.165093/2014-37 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde 

(Correlatos) 

 

     

1 of 2 

Atividades / Classes 

Armazenar 

Correlatos 

Distribuir 

Correlatos 

Expedir 

Correlatos 

Importar 

Correlatos 

  

4/25/2022, 6:16 AM 



13 
https://consultas.anvisa.gov.br/Nempresas/empresas/q/25351165093201...  

Transportar 

Correlatos 

4/25/2022, 6:16 AM 2 of 2 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 	 CNPJ 

ACT MED. COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO LTDA 	18.040.837/0001-20 

Nome Fantasia 

ACT MED 

Endereço na Internet 	 SAC 

Endereço Completo 	 Cidade/UF 

PRAÇA MIGUEL DE CERVANTES, 60, SALA 1604- ILHA DO LEITE 	RECIFE/PE 

CEP: 50.070-520 

Responsável Técnico 

ALESSANDRA VILA NOVA MORAIS DE SOUZA 

Responsável Legal 

DEMERVAL BARROS 
MONTEIRO FILHO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro 	 Situação 

    

1.25296-9 	 08/04/2021 Ativa 

  

irefox 	 https://consultas.anvisa.gov.hrfflempresas/empresas/q/25351243063202...  

N° do Processo 

25351.243063/2021-32 

Atividades / Classes 

Armazenar 

Medicamento 

Distribuir 

Medicamento 

Expedir 

Medicamento  

Cadastro 

1 - Medicamento Especial 

1 of 2 	 4/25/2022, 6:17 AM 



9-t 

refox 	 https://consultas.anvisa.gov.brüffempresas/empresas/q/25351243063202...  

of 2 	 4/25/2022, 6: I 7 AM 



ALTERAÇÃO N° 14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n°26.2.0210606-5 e CNPJ n°18.040.837/0001-20 

DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO, nacionalidade brasileira, nascido em 01/02/1978, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 029.799.784-00, CNH n° 02244846201, DETRAN - PE, 
residente e domiciliado na Rua Evaristo da Veiga, 56, Apto 1402, Casa Amarela, Recife, PE, CEP 52.070-
100. 

AUGUSTO MAURICIO RAMALHO WANDERLEY, nacionalidade brasileira, nascido em 25/02/1983, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°051.652.794-OS, CNH n°02501998588, DETRAN - PE, 
residente e domiciliado na Rua Padre Carapuceiro, 831, Apto 1401, Boa Viagem, Recife, PE, CEP 51.020-
280. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL 
MEDICO LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n°26.2.0210606-5, com sede Praça Miguel de Cervantes, 
60, Sala 1601, Emp Pernambuco Corporate , Ilha do Leite, Recife, PE, CEP 50.070-520, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°  18.040.837/0001-20, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

O comercio atacadista de: 
4645-1/01 instrumentos e matérias médico cirúrgico hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
4664-8/00 mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico; 
4664-8/00 equipamento de laboratório; 
4664-8/00 equipamento de monitoração médica; 
4664-8/00 equipamento médico-cirurgico; 
4664-8/00 outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico hospitalares e laboratoriais; 
4664-8/00 máquinas, aparelhos e equipamentos para uso veterinário; e 
4664-8/00 comercio atacadista de equipamentos para clinicas de fisioterapia; 
4664-8/00 comercio atacadista de componentes não eletrônicos para máquinas e equipamentos para uso 
odonto médico-hospitalar; 
7020-4/00 atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
70204/00 os serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para gestão do 
negócio prestado a empresas e a outras organizações, matéria de planejamento, organização, 
reengenharia, controle orçamentário, informação, gestão; 
7739-0/02 aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
4644-3/01 comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
4646-0/01 comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649-4/08 comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

Reg: 81200000336178 	 Página 1 

31/03/2022 
Certifico o Registro em 31/03/2022 

~DE Arquivamento 20229470718 de 31/03/2022 Protocolo 229470718 de 29/03/2022 NIRE 26202106065 
Nome da empresa ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA ME 
Este documento pode ser verificado em htlp://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 138096057559200 
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ALTERAÇÃO N°14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n°26.2.0210606-5 e CNPJ n° 18.040.837/0001-20 

CNAE FISCAL 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças; 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), em moeda corrente nacional, representado por 8.000.000 (oito milhões) de quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios em moeda corrente nacional, este fica assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) PARTICIPAÇÃO 

AUGUSTO MAURICIO RAMALHO 
WANDERLEY 

4.000.000 4.000.000,00 50% 

DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO 4.000.000 4.000.000,00 50% 

TOTAL 8.000.000 8.000.000,00 100% 

ALTERAÇÃO DE FILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. Altera também o objeto da filial registrada na Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco sob NIRE n° 26900821843 e CNPJ n° 18.040.837/0003-91, com endereço na Avenida 
Governador Miguel Arraes de Alencar, 1380, Parte do Galpão 01, Mezanino do Módulo 01, Ponte dos 
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho, CEP 54.580-773, que passa a exercer as mesmas atividades 
econômicas da matriz. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial ACT MED COMERCIO IMPORTACAO 

DE MATERIAL MÉDICO LTDA ME e expressão de fantasia ACT MED. 
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ALTERAÇÃO N° 14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n° 26.2.0210606-5 e CNPJ n°18.040.837/0001-20 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Praça Miguel de Cervantes, 60, Sala 1601, Emp 
Pernambuco Corporate, Ilha do Leite Recife, PE, CEP 50.070-520 

Filial 1. Situada na Avenida Djalma Batista, n° 1.719, sala 110, Torre B, Atlantic Tower, Bairro Chapada, 
Manaus, AM, CEP: 69.050-010. NIRE 13900239159, CNPJ: 18.040.837/0002-00 

Filial 2. Avenida Governador Miguel Arraes de Alencar, 1380, Parte do Galpão 01 Mezanino do Módulo 01, 
Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho, CEP 54.580-773. NIRE 26900821843, CNPJ 
18.040.837/0003-91. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei na 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social a 

O comercio atacadista de: 
4645-1/01 instrumentos e matérias médico cirúrgico hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
4664-8/00 mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico; 
4664-8/00 equipamento de laboratório; 
4664-8/00 equipamento de monitoração médica; 
4664-8/00 equipamento médico-cirurgico; 
4664-8/00 outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico hospitalares e laboratoriais; 
4664-8/00 máquinas, aparelhos e equipamentos para uso veterinário; e 
4664-8/00 comercio atacadista de equipamentos para clínicas de fisioterapia; 
4664-8/00 comercio atacadista de componentes não eletrônicos para máquinas e equipamentos para uso 
odonto médico-hospitalar; 
70204/00 atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
70204/00 os serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para gestão do 
negócio prestado a empresas e a outras organizações, matéria de planejamento, organização, 
reengenharia, controle orçamentário, informação, gestão; 
7739-0/02 aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
4644-3/01 comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
4646-0/01 comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649-4/08 comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
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ALTERAÇÃO N° 14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n°26.2.0210606-5 e CNPJ n° 18.040.837/0001-20 

CNAE FISCAL 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.  
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças; 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 03/05/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em moeda 
corrente nacional, representado por 8.000.000 (oito milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, este fica assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) PARTICIPAÇÃO 

AUGUSTO MAURICIO RAMALHO 
WANDERLEY 

4.000.000 4.000.000,00 50% 

DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO 4.000.000 4.000.000,00 50% 

TOTAL 8.000.000 8.000.000,00 100% 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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ALTERAÇÃO N°14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n°26.2.0210606-5 e CNPJ n° 18.040.837/0001-20 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cabe a DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO e/ou 

AUGUSTO MAURICIO RAMALHO WANDERLEY, com os poderes e atribuição de representar a 
sociedade, agindo separadamente ou em conjunto, em todos os atos por eles praticados, ativa e 
passivamente, assim como nomear procuradores que representam perante os órgãos necessários, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas no interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
ativos permanente , móveis ou imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

Parágrafo único. As retiradas de pró-labore serão fixadas e alteradas pelos sócios de comum acordo, 
respeitadas as leis pertinentes ao assunto em vigor no país. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso 
dos sócios, com observância da Lei ri,  10.406/2002. 
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ALTERAÇÃO N° 14 DA SOCIEDADE ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MÉDICO 
LTDA ME 

NIRE n°26.2.0210606-5 e CNPJ n° 18.040.837/0001-20 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Recife-PE para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

RECIFE, 28 de março de 2022. 

AUGUSTO MAURICIO RAMALHO WANDERLEY 
CPF 051.652.794-05 

DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO 
CPF 029.799.784-00 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ACT MED COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA ME 

PROTOCOLO 229470718 - 29/03/2022 

ATO 002- ALTERACÃO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 26202106065 
NPJ 18040.837/0001-20 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2022 
SOB N• 20229470718 

EVENTOS 

624 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO.  20279470718 

p
51  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20229470718 

FILIAIS NA UF 

NIRE 26900821843 
NP' 18.040.837/0003-91 
NDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR. CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 

EVENTO 024- ALTERACACJ DE FILIAL NA UF DA SEDE 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

pf: 02979978400- DEMERVAL BARROS MONTEIRO FILHO - Assinado em 31/03/2022 às 07:44:24 

pf: 05165279405- AUGUSTO MAURICIO FtAMALHO WANDERLEY - Assinado em 31/03/2022 às 07.43.51 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

31/03/2022 
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Ci contato:ao nika.med.br  I; (81) 99240-6686 

ii 

unika 
PROPOSTA COMERCIAL 

A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

ATT: Gestor de Compras da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prezados, nós da UNIKA MATERIAL MÉDICO inscrita no CNPJ: 35.816.481/0001-92, vimos por 

meio desta, apresentar nossa proposta comercial de preços para fornecimento dos 

produtos conforme quadro abaixo: 

' ITEM 
CÓDIGO DO 
MATERIAL 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR 
UND 

TOTAL 

01 ECOTESTE 
80954880013 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS 
DA DENGUE - Testes rápidos de ensaio 
imunocromatográfico, para detecção qualitativa do 
antígeno NS1 do vírus da Dengue, em amostras de 
sangue total, soro ou plasma humano; com sensibilidade 
superior a 92% e especificidade superior a 98%. Deverá 
acompanhar kit completo necessário à realização do 
teste e bula com as características técnicas/instruções de 
uso na língua portuguesa. Com  Registro na 

ANVISA/Ministério da Saúde. 

50.000 E$38.90 R$1.945.000,00 

VALOR TOTAL RS 1.945.000,00 (Um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil reais) 

Pagamento: Conforme termo de referência 

Prazo de Entrega: Conforme termo de referência 

Entrega: No Local. 

Validade: Esta proposta tem validade de 60 Dias úteis. 

Ponte dos Carvalho, 17 de Maio 2022 

ANTONIO FERREIRA Aper"  NR:Proir 
OAR1305A16511901 PARBOSA/6511.1491  

491 

Antonio Ferreira Barbosa 



Dengue Ag ECO Teste - TR.0063C 	ECO 

O Dengue Ag ECO Teste è um ensaio imunocromatográfico para detecção 

qualitativa do antígeno da Dengue (NS1), em amostras humanas de HM, plasma 
ou sangue total. É destinado para triagem no auxilio de diagnóstico de infecções 

pelo vírus da Dengue. 

vplicaçdo do reste 

O virias da Dengue apresenta quatro maios distintos (DENV-I, 2, 3 e 4), vires 
envelopados e de RNA fita simples no sentido positivo. Os virias são transmitidos 

pelos mosquitos da família Cultvdoe. principalmente o Aedes aegypli e Aedes 

atbopictus. Hoje. mais de 2,5 bilhões de pessoas vivem em regiões tropicais (Ásia, 

África. Austrália e Américas), áreas de risco de infecção pelo Sus da Dengue. 
Uma estimativa de 100 milhdes de casos de Dengue e 250.000 casas de Dengue 

gravo ocorrem anualmente em uma escala mundial. 

A detecção sorológica de anticorpos VOA é o método mais comum para o 

diagnóstico de infecção pelo virus da Dengue. Atualmente, a detecção de 
antígenos liberados durante a replicação virai em pacientes infectados apresen-
tam resultados promissores. Isso permite o diagnóstico a partir do primeiro dia 

após a febre ate o R° dia, a fase clinica de doença é longa e permite dessa forma 

detecção precoce e tratamento imediato. 

O teste rápido Dengue Ag ECO Teste detecta o antigeno circulante da Dengue em 
amostras humanas de soro, plasma e sangue total. O teste é de fácil uso, não 

requer equipamentos de laboratórios e requer treinamento mimo. 

Principio do Teste 

O Dengue Ag ECO Teste a um teste rápido imunocroinatogratico de fluxo lateral. O 
teste consiste es 1) uma almofada conjugado contendo antigeno conjugado de 
rato anti-Dengue NS1 com DUM codoidal (Dengue At conjugado). 2) membrana de 

adracelulose, contendo uma linha teste (linha De unia linha controle Pinha C). A 
linha T é pre-revestida com antigeno anti-Dengue NSI e a linha C e pré-revestida 

com anticorpo de coelho antecabra IgG. Os anticorpos para Dengue reconhecem 

os anfigenos de todos DS quatro sorotipos do Vires da Dengue. 

Quando um volume suficiente da amostra teste é dispensado dentro da cavidade 
da amostra no dispositivo teste, a amostra migra por ação capilar. O antígeno 

Dengue e131. se  presente na amostra, se baeta ao anticorpo dengue formando um 

conjugado. O imuriocomplexo e então capturado na membrana pelo anticorpo de 

coelho anti-NSI pré-revestido, formando uma linha de coloração vermelha na 
região T. indicando teste reagente para antigeno da Dengue. 

Linha Controle Linha Teste 	Cavidade da Amostra 

%. 	r 
C 	T 	1 ? 

Cai u  

A ausência de linha na região T sugere resultado não reagente. O teste contem um 
controle interno Rinha C) da qual deverá exibir a linha de coloração vermelha 

independente da presença de coloração na linha teste. Caso contrário, o resultado 

do teste é inválido e a amostra deverá ser repetida com outro dispositivo teste. 

Reagentes e Materiais Necossarmi  

Cada dispositivo é selado individualmente e contes 

a) 1 dispositivo teste, 
h/ I sachè dessecante com silica gel. 

Instruções de uso. 

Materiais que poderão ser requeridos e não são fornecidos: 

7. Cronômetro. 
2 Recipiente para coleta de amostra. 

3- Centrifuga. 
4. Pipeta 

Atenções e Pre 

Uso profissional para Diagnéisbee ia nitro 

1.A instrução de uso deverá Sei lida antes da execução do teste. 
Não use os componentes do lot sós a data de validade indicada na embala-

gem. 
Não use o teste se a embalagem de alumiei° estiver danificada. 

4-Não reutilize os testes. 
5. Todos os reagentes devem estar em temperatura ambiente antes de iniciar os 

procedimentos. 
S. Evite contaminação cruzada de amostras utilizando um novo coletor de 

amostra para cada amostra obtida 
7. Não fume, beba ou coma em áreas onde as amostras ou reagentes do kit 

estejam sendo manuseados. 
e. Manuseie todas as amostras como se elas contivessem agentes infecciosos. 
e Observe as precauções estabelecidas contra riscos microbiológicos ao longo do 

procedimento e siga os procedimentos padronizados para o descarte apropriado 
das amostras. Vista roupas de proteção Mamo jalecos laboratoriais, luvas 

descartáveis e óculos de proteção quando estiver analisando as amostras. 
te- Umidade e temperatura podem afetar os resultados de maneira adversa. 

11. ATENÇÃO: Todas as amostras humanas devem ser consideradas potencial: 

mente Sedentes. Recomenda-se que os reagentes e as amostras dcs pacientes 

sejam tratadas de acordo LIM1 as normas ou outras diretrizes de segurança de 

risco biológico ou regulamentos locais apropriados. 

Inscroses de Ar 	to e Estabilidade 

Armazenar os dispositivos testes em temperatura entre 2 e 30°C até a data de 

validade indicada na embalagem de alumínio selada. O teste deve pemianecer na 

enibalagesil Selada até o memento do uso. Não congelar. Não armacenar o kit em 

temperatura superior a 30%. 

Deve-se tomar cuidado para proteger as componentes do kit de contaminação. 

Não usar o kit se tiver evidência de contaminação microbiologica ou precipitação. 

Contaminação biológica de pipetas, coletores ou reagentes podem levar a falsos 

resultados. 

Coleta e Manuseio das Amostras 

Considere todos os materiais de origem humana como infecciosos. Procedimentos 

de biossegurança deverão ser seguidos no manuseio das amostras. 

Plasma: 
*Coletar amostra de sangue em um tubo coleto!' de tampa azei ou verde a vácuo 

(contendo [DTA, citrato ou hepanna. respectivamente) por punção venosa. 

Separai o plasma por centrifugação. 
Cuidadosamente retirar o plasma de dentro do tubo coletar e colocá-lo em um 

novo tuba 

Sorm 
Coletar amostra de sangue em um tubo coletor de tampa vermelha a vácuo (sem 

anticoagulantes) por punção venosa. 
Permitir coagulação do Sangue. 

*Cuidadosamente retirar o som de dentro do tubo diretor e colocá-lo em Urn novo  

Sangue total: 
Coletar a amestra de sangue por punção na ponta do dedo ou por punção 

venosa. 
Coletar a amostra de sangue em tubo a vácuo com tampa roxa, azul ou verde 

(contendo EDTA, Citrato ou Heparina, respectivamente). 

-Não use sangue hemolisado para o teste 

Testar as amostras, assim que possivel, após a coleta. 
Se não realizar u leste imediatamente, as amestras de soro ou plasma devem ser 

armazenadas entre 2 e 3°C por até 5 dias. As amostras deverão ser congeladas a 

-20õC para Mago período de armazenamento. 
Se não realizar o teste imediatamente, as amostras de sangue total devem ser 
armazenadas em refrigeração (2- 8%). As amostras devem ser testadas no prazo 

de 24 horas após a coleta. 
Evitar múltiplos ciclos de congelamento e descongelamento. Antes de realizar o 

teste, teve as amostras congeladas ou refrigeradas para a temperatura ambiente 

e homogeneizar. 
Amostras contendo partículas visíveis deverão estar límpidas, por centrifugação. 

antes do teste. 
Não usar amostras com aparência lipernica, com hemólise ou torbidez para evitar 

interferência na interpretação do resultado. 

.3— 
CX) 



C) resultado 
em 15 minutes 

CO 

Procedimento 

10 PUSII: Levar a amostra e os componentes do teste para a temperatura 

ambiente se refrigerados ou congelados. Uma vez que amostra estiver desconge-

lada, homogeneizar antes da realização do teste. 

r Passo: Abrir a embalagem e remover o dispositivo teste. Coloque o dispositivo 
teste em unia superfície limpa e plana. Rotular o dispositivo teste com o número 

de identificação da amostra. 

r Passo: Com o auxilio da pipeta automática coletar 100111. Dispensar 
vagarosamente 100p1. da amostra na cavidade da antostra do dispositivo teste 

Certifique-se que não enatem bolhas de ar. 

V Passo: Cronometrar o tempo, 
5° Pano: Lera resultado do teste em 15 minutos. 
Não ler o resultado depois de 30 minutas_ Para evitar confusões, descartar o 

dispositivo teste depois de interpretar os resultados. 

Interpretação Ou Resultado 

Resultado Não Reagente: 
Se somente a linha controle (tinha 0) VERMELHA aparecer, a ausência de 
coloração na linha teste (linha T) indica que o nivel de antígeno (Dengue Agi na 

amostra não é detectável. O resultado é não reagente. 

ii.0 VC.-2  fi 

Resultado Reagente: 
Se a linha controle (linha Cl VERMELHA e a linha teste (linha I) VERMELHA 

aparecerem, o teste indica a presença de antígenos para Dengue na amostra. O 

resultado é reagente. 

A presença da linha toste, mesmo em coloração fraca, indica resultado reagente.  

Inválido: 
Se a linha C não aparecer, o teste é inválido menino com o aparecimento da linha 

T. A linha controle deverá sempre aparecer se o procedimento for realizado 
adequadamente e os reagentes do teste forem funcionais. Repetir o teste com um 

novo dispositivo. 

egamease 
Controle Intento: O teste contém um controle interno embutido, a linha C.A linha 

C desenvolve uma Matação VERMELHA após a adição da amostra e do difitente 
da amostra. Se a linha C não aparecer. reveja todo o procedimento e repita o teste 

com um novo dispositivo leste. 

Controle Externe: Não são fornecidos címbalos externos com esse kit. As Boas 

Práticas de Laboratório recomeadam o uso de controles externos, reagentes e não 
reagentes, para confirmar o procedimento do teste e para verificar o desempenho 

apropriado. 

pfiCern 

Foram usadas 150 amostras biológicas fornecidas por laboratórios clinicos de 

referência. Os resultados taram comparados. com  as Mesmas amostras, com os 

resultadas de um kit .de pesquisa de enfiem) de Dengue N51 disponivel no 
mercada (método referência) As amostras luram consideradas reagentes se o 
resultado do kit referência fosse magnate. As amostras foram consideradas não 
reagentes Se o resultado (15 kit referência lesse não reagente. A comparação entre 

os resultados segue abaixo: 

Ris Dengue tig RO Testa 

Kit Referencia Reagente Não Reagente Total 

Reagente so O 50 

Não Reagente O IDO IDO 

Tótal 50 100 150 

Sensibilidade >99% Especificidade: >9 

tialitacaes V Teste 

O teste Dengue Ag ECO Teste é apenas para uso diagnóstico ir mitra. 

O teste ê limitado qualitativamente na deterktio de antígeno amostras humanas de 
som plasma e sangue total. A intensidade da linha teste não possui correlação linear 

com o titulo de antígenos nas amostras. 
Um resultado não reagente pode ocorra se a quantidade de antígenos da Dengue 

presente na amostra estiver abaixo do limite de detecção da teste ou os antígenos que 
são detectados não estiveram presentes durante o estagio da doença em cada uma 
das amostras coletadas. Entretanto, um teste com resultado não reagente não previne 

a possibilidade de exposição ou infecção pelo vírus da Dengue. 

Se o resultado for não reagente e os sintomas persistirem, recomende-se realizar um 

novo teste após poucas semanas ou usar uma metodologia alternativa. 
Algumas amostras contendo altos títulos de anticorpos heteriatrotos ou tater 

reumatoide podem afetar resultados esperados. 
Como acontece com todos os testes de triagem, o teste rápido Dengue Ag ECO Tente ê 
para auxiliar na diagnóstico e não substitui outros procedimentos para correto 

diagnostico. Todos os resultados devem ser considerados juntamente com outras 

informações clinicas disponíveis. 
Não seguir o correto procedimento do teste pode levar a resultados irruarretas. 

Re fere a mas 

I. Gubler Dl, Clerk CG. Dengualengue hemorrhajtk Moer. lhe emergente of a global 

health problern. Emerg Inferi Bis 19951(205-57. 

Gublea 01, Trem 0w. Emergente ol epidemia dengue/dengue hernuitnagic entrasI 	a 

public health ambreta ar lhe Arrieras. hired Agents Dis 1964:2:383-393, 
MoitaTP. Dengue lhe risk tu dentarei and rtereloping countdcs Proa Nau atas,  

USA 1994:91:2395-2400. 
Alain 5, Talarmin A., Debroyne M., et ai: Enzynte-tinked Immunosarbent Assay 

Spc413 ta Dengue Vires Type 1 Pionstrur,tural Protrair' N31 Revezas fairiulation ol the 
Autigen ia the Mond durma Me Acide Nese et Disease ir Palleots ExPeriminlig 

Prima ry ar Secand aryinfittions. loumal of Clinical Micrebtion 43:3/6-381. 

5. VZorld Ilealth Organuatinn. Dengue guidelines lei diagnosis, treatment, 

prevention Me control: rim edition 2099. 

IS fabricante: ECO Diagnostica LTDA. 
Avenida Aniarante Ribeiro de Castro. 551, Olmeira - Corinto- MC - CEP: 39.200-000 
- CNN 14.633.154002-06 - Autorização do MS 8,09548-8 - Eatipacéutto Resa 

Técnico: Vinicias Silva Pereira CRE-MG: 19 800 - Tel.: .5531 35532025_ 

contatogbecudiaginstica.com.br  awmecadiagnasticaztom.br  
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Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

Gerência de Arrecadação e Cobrança 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - Fazenda 

Número 029.108 

Ressalvando o direito da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho inscrever e cobrar as 
dividas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que constam, na presente data, 
débitos administrados pela Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação do 
Município com a exigibilidade suspensa. 

Contribuinte: 	 UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

C.N.P.J.: 	 35.816.981/0001-92 

Certidão Válida por 60 dias 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de MAIO de 2022 

Código de Validação: 	BODB00983 

Certidão emitida Gratuitamente 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço http://www.cabo.pe.gov.br, pelo agente recebedor. 



SECRETARIA DA FAZENDA 

etwamigco 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000003105981-32 Data de Emissão: 17/05/2022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 	  

Razão Social: 	 UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 

Endereço: 	 AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR N. 1380, - MZNINO:DO MODULO 01;SALA:2, 

PONTE DOS CARVALHOS, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE, CEP: 54580875 

CNPJ: 	 35.815.48110001-92 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 14/08/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Pagina 1 de 1 

EmIlido em: 17105/2022 13:28:25 



Processo 
218235623/22 

gig 

CABO 
n sawn AIU 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação de Vigilância Sanitária 

LICENÇA SANITÁRIA 

Razão Social 	UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

me Fantasia 	UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MAI ENIAL MÉDICO EIRELI 

chipj 	35.816.481/0001-92 

Natureza 	
COM. ATAC. DE INST. E MATERIAIS P/ USO MÉDICO,CIRURG., HOSP E LAB 

Endereço AV. GOV. MIGUEL A. DE ALENCAR.1380.M00 01, SI 2 - P. DOS CARVALHOS 

Telefone 	81- 99917-7789 

Resp. Técnica 
	CICEFtA DANIELLY LUCIANO DE CALDAS LIMA 

N° Conselho 
	COREN-PE 475342-ENF 

UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Outro 

De acordo com a legislação sanitária e dlaposições regulamentares em vigor, o estabelecimento 
acima qualificado está apto a funcionar. Em caso de Infração a legislação vigente, esta licença 
sanitária poderá ser suspensa temporária ou definitivamente pela autoridade sanitária. 

Emissão 07.03.2022 

Validade 	06,05.2023 

Ana Mar!' M C ,Nlbuquerque 
Secretaria OuntcOal de Saude 

RMCSS4bia t 22015 

Proprietário 

-ARMAZENAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE. 
-ARMAZENAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS. 



Processo 

218235623/22 

eci 

CABO 
SANS;;:tet' 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação de Vigilância Sanitária 

LICENÇA SANITÁRIA 

Razão Social 

me Fantasia 

UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

CNPJ 	35.816.481/0001-92 

Natureza 	COM. ATAC. DE INST. E MATERIAIS P/ USO MÉDICO,CIRURG., HOSP E LAB 

Endereço 	AV. GOV. MIGUEL A. DE ALENCAR,1380,MOD 01, SL 2 - P. DOS CARVALHOS 

Telefone 	81- 99917-7789 

Resp. Técnica 	CICERA DANIELLY LUCIANO DE CALDAS LIMA 

P4° Conselho 	COREN-PE 475542-FNF 

Proprietário 	UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇAO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Outro 	ARMAZENAR, DISTRIBUIR, EXPEDIR, IMPORTAR E I RANSPORTAR CORRELATOS 

Do acordo com a laglalaçan Ranharia a disposições reoulamentares em vigor. o estabelecimento 

acima qualificado está apto a funcionar. Em caso de infração a legislação vigente, esta licença 

sanitária poderá ser suspensa temporária ou definitivamente pela autoridade sanitária. 

Emissão 	07.03.2022 

Validade 	06.05.2023 



11/05/2022 13:43 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.816.481/0001-92 

Razão Social:UNIKA COMERCIO IMP MAT MEDICO EIRELI 

Endereço: 	RUA JOSE DE ALENCAR 916 / ILHA DO LEITE / RECIFE / PE / 50070-475 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/05/2022 a 03/06/2022 

Certificação Número: 2022050501504606363509 

Informação obtida em 11/05/2022 13:43:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/Pages/consultaEmpregadortsf 	 1/1 



SECRETARIA NA rAZMA 

ergamicc 
DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC 

No. Protocolo. 	2022.000001194034-46 

Razão Social: 	 UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 

Nome Fantasia: 	 UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 

Endereço: 	 AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 1380,- MZNINO:DO MÓDULO 01;SALA:2 

PONTE DOS CARVALHOS, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 

54.580-875 

CACEPE: 	 0866496-04 

CNPJ/MF: 	 35.816.481/0001-92 

Regime de Recolhimento: 	NORMAL 

Situação Contribuinte: 	ATIVO 

Atividade Econômica Principal: 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

Atividade(s) Econômica(s) Secundaria(s): 

4664-8/00 -COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE, 
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento. 

Faixa Recolhimento: 	Não Informado 

DATA DE INSCRIÇÃO: 	 18/12/2019 

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 	18/02/2022 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO EIRELI 

CNPJ c° 35.816.481/0001-92 

ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, brasileiro, nascido em 26 de agosto de 1972, casado 

sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°  765.119.014-91, carteira 

de identidade n" 3986503 SSP-PE. Carteira Nacional de Habilitação n° 02488686823 
DETRAN - PE, residente e domiciliado na Rua Jornalista Luiz Jatobá, n° 35, Engenho do 
Meio, Recife - PE, CEP 50.730-590, resolve alterar a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Titular da empresa de nome UNIKA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL 

MÉDICO EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE 

n° 26600285059, com sede R Jose de Alencar, 916, Sala 0901, Ilha do Leite Recife, PE. 
CEP 50.070-475, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob 

n° 35.816.481/0001-92, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 

endereço sito á AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 1380, 
MEZANINO DO MÓDULO 01, SALA 2, PONTE DOS CARVALHOS, CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, PE, CEP 54.580-773. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social passa a ser CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

Reg. 81100000874629 
Página 1 

13/10/2021 
Certifico o Registro em 11(10/2021 

Égeg Arquivamento 20218235623 de 11/10/2021 Protocolo 218235623 de 11/10/2021 NIRE 26600285059 
I--  Nome da empresa UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.bnautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 188836962989221 



ATO DE ALTERAÇÃO N°1 DA UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO EIRELI 

CNPJ ri° 35.816.481/0001-92 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial UNIKA COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI e tem sede na AVENIDA 
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 1380, MEZANINO DO MÓDULO 01, 
SALA 2, PONTE DOS CARVALHOS, CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE, CEP 54.580-
773, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem como objeto social a exploração das seguintes 
atividades. independentemente de sua ordem: 

46.45-1-01 Comércio atacadista instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

46.64-8-00 Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

77.39-0-02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa iniciou suas atividades em 18/12/2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) sendo 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. O titular responde restritamente 
pela integralização do capital em conformidade com o Código Civil. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa é exercida por seu titular que fica 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Req: 81100000874629 Página 2 

13/10/2021 
Certifico o Registro em 11/10/2021 

cria Arquivamento 20216235623 de 11/10/2021 Protocolo 218235623 de 11/10/2021 NIRE 26600285059 
---r— Nome da empresa UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.bdautenticacaodocumentos/autenticacao.asisx  
Chancela 188836962989221 



CABO DE SANTO AGOSTINHO, 1 de outubro de 2021. 

ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

PP,  
. AM1.11£N10 ri ii  

que inflOrtr4  c'w" 
, I b-Etafi 08 N.,  flui 

Req: 81100000874629 
	

Página 3 

t-1 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO EIRELI 

CNPJ n0  35.816.481/0001-92 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. O titular declara, sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua 
titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do 
território nacional. 

CLÁUSULA NONA. O administrador declara não estar impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

DO FORO 

CLASULA DÉCIMA. O titular elege o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE 
para dirimir eventuais questões decorrentes deste instrumento. E assim elabora o 
presente, o qual assina para os devidos fins e efeitos legais. 

13/10/2021 
Certifico o Registro em 11/10/2021 

juit&DE Arquivamento 20218235623 de 11/10/2021 Protocolo 218235623 de 11/10/2021 NIRE 26600285059 
Nome da empresa UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.brfautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 188836962989221 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu YURY RODRIGUES NOBREGA DE BARROS, Contador, com carteira 
profissional n° PE-026144/0-5 do Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC, inscrito no CPF n° 083.567.764-81, e RG n°7.886.985 expedida por 
SDS/PE, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que os documentos digitalizados objetos 
do arquivamento sob protocolo n° 21/823562-3 são autênticos e condizem 
com o original, em conformidade com o art. 1° da Resolução n° 
002/2020/JUCEPE, de 26 de março de 2020. 

Documentos apresentados: 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO EIRELI (3 PÁGINAS) 

CARTEIRA PROFISSIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE — CRC DE YURY RODRIGUES NOBREGA DE 
BARROS (1 PÁGINA) 

Recife, 01 de outubro de 2021. 

YURY RODRIGUES ~REGA DE BARROS 

13/10/2021 
Certifico o Registro em 11/10/2021 

juSOnse Arquivamento 20218235623 de 11/10/2021 Protocolo 218235623 de 11/10/2021 MIRE 26600285059 
r"--  Nome da empresa UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 188836962989221 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA UNIICA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 

PROTOCOLO 218235623- 11/10/2021 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 26600285059 
eNPI 35.816.481/0001-92 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2021 
SOB N: 20218235623 

    

      

      

      

 

EVENTOS 

   

       

       

       

I - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20218235623 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

f
C..pt 08356776481 - YURY RODRIGUES NOBREGA DE BARROS 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

13/10/2021 

Certifico o Registro em 11/10/2021 
ação4E  Arquivamento 20218235623 de 11/10/2021 Protocolo 218235623 de 11/10/2021 NIRE 26600285059 

Nome da empresa UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 188836962989221 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

iv 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.816.481/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/12/2019 

NOME EMPRESARIAL 
UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**~* 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR 

NUMERO 
1380 

COMPLEMENTO 
MZNINODO MODULO 01 SALA 2 

CEP 
54.580-773 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTE DOS CARVALHOS 

MUNICIPIO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@UNIKA.MED.BR  

TELEFONE 
(81) 3226-0663 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tott. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/12/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Int* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 às 08:40:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 35.816.481/0001-92 
Certidão n°: 6447833/2022 
Expedição: 23/02/2022, às 13:25:08 
Validade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.816.481/0001-92, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO 
SECRETARIA 

JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JLICEPE 

14/10/2020 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET Página: 	001 / 001 
Código de Autenticação 00035082 40D2 0202 

Certidão gerada em 05/10/2020 as 11:44:48 

PROTOCOLO SIARCO 20/845228-1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDIC.0 EIRELI 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

- Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de inicio 
Empresas - MIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
26.6.0028505-9 35.816.481/0001-92 18112/2019 18/1212019 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
R JOSE DE ALENCAR, 916, SALA 0901, ILHA DO LEITE, RECIFE, PE, 50.070475 

Objeto Social 
A) 46.45-1.01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO. 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 	8)45.64.8.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICOMOSPITALAR, PARTES E PEÇAS 	C) 

10,20.4.00- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 	DI 77.39442 - 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS. MEDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR. 

Capital: R$ 200.000,00 Microempresa ou Prazo de duração 
DUZENTOS MIL REAIS Empresa de Pequeno Porte 

(Lei na 123(2006) 

Capitai Integralizado: R$ 200.000,00 EMPRESA DE PEQUENO PORTE Indeterminado 

DUZENTOS MIL REAIS 

Titular Nome ! CPF 	 Inicio do 	Término do 
Mandato 	Mandato 

ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

765.119.014-91 

Administrador Nomeado / Nome / CPF ( Término do Mandato 	 Término Mandato 

ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

765.119.014-91 

Ultimo Arquivamento 	. Situação: 

Data: 	18/12/2019 	 Número: 26600285059 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	ATO CONSTITUTIVO Status 

Evento(s): XXXXXXXXXXXX 

ATO CONSTITUTIVO 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Observações: 

i 

Recife, 14 de outubro de 2020 

Bagos Litissa Leandro Marques 
SeOelária Geral 

Documento diaponibilizado a unika comercio importatação de material med 
Em 14/10/2020 08:50:38 
Código de Autenticação OCC3.9082.4002.0202 

ac.
Ataean iriiirkersr.arsiiroi,i1ibri reiniciam a auterialdade 
Op:rnerio Annpla ri moa chipi4t,t .Mff,200.1SM9Imi 	 p~,tlast... iGp 

Signature Not Veriftftd  

°T: 	-eo u
OS 	

iror.% COS4f31Va7 

Remoo OCCUMENTOCE REG1131120 
4ardnaítita 
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Data da Emissão: 17/05/2022 13h43min 	Data de Validade: 16/06/2022 

N° da Certidão: 01105522/2022 	N° da Autenticidade: 03.RS.7Z.NF.D2 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  

Razão Social: 
UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO 

EIRELI 
CNPJ: 35.816.481/0001-92 
Endereço Residencial: 

AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR„ 
1380 

Bairro: PONTE DOS CARVALHOS 

Inscrição Estadual: 0866496-04 

Compl: 
MZNINO:DO MODULO 01;SALA:2 

Cidade: Cabo de Santo Agostinho/PE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 20 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 

contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://wwwijpe.jus.bdcertidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certicfiVo rtMo abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§AEo do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
PJe, no Agmbito do Tribunal de JusfiA§a de Pernambuco. O referido AO verdade e dou 04. 

17/05/2022 13:44 	 Certidão PJe 

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 	 1/1 



Razão Social: 
UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO 

EIRELI 
CNPJ: 35.816.481/0001-92 
Endereço Residencial: 

AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR„ 
1380 

Bairro: PONTE DOS CARVALHOS 

Inscrição Estadual: 0866496-04 

Compl: 
MZNINO:DO MÓDULO 01;SALA:2 

Cidade: Cabo de Santo Agostinho/PE 

Data da Emissão: 17/05/2022 13h41min 	Data de Validade: 16/06/2022 

N° da Certidão: 01105520/2022 	N° da Autenticidade: ET.TF.JQ.R6.ZT 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  

17/05/2022 13:42 Certidão PJe 

101 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200— Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 
contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertideopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe). utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nikai abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Mo do Sistema Processo Judiciai Eletrknico 
ãE" PJe, no ikOmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou TÃO. 

https://www.tjpe.jus.bricertidaoPje/xhtmllmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

101 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIKA COMERCIO IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO EIRELI 
CNPJ: 35.816.481/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:27:15 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2022. 
Código de controle da certidão: 0A19.6931.B454.6147 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



T.L.F. 
Regime: 

Quantidade: 

1 - NORMAL Vigência: 

Redução: 

   

I.5.5 

3 - HOMOLOGADO 

NAO 
[  

Regime: 

Alq/vl Referência: 

Carnê Fonte: 

Vigência: 

%Estimativa: 

Redução Aliq.: NÃO 

PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO 
[—

ÓRGÃO DE CLASSE 

Tipo : 

 

Número : 	 Data Emissão: 

 

    

     

034.375-7 	 Situação: 	ATIVO 

UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 
AV GOV. MIGUEL ARRAFS DE ALENCAR, 	1.380 
GP 1MD1 PONTE DOS CARVALHOS - 2025 GLEBA 010 - AREA IND. P.CARVALHOS 

CEP.: 	 54580-773 

Sequencial Imóvel 	10625640 	 Regularidade REGULAR 

Responsável 	 NÃO 	 DEMS 	 SIM 

-- IDENTIFICAÇÃO 
Inscrição.: 
Denominação.: 
Endereço.: 

— 	INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Nome Fantasia: 
Tipo End Alternativo: 
Endereço Alternativo: 
C.E.P.: 
Identificação: 	CNPJ - 35.816.481/0001-92 

Natureza Jurídica: 	73 - EMP INDIV DE RESP LTDA(DE NAT EMP) 

Vinculação: 
Mês Balanço: 	 12 - DEZEMBRO 

	

,ital Social: 	 200.000 

	

Atividade: 	3 - COMERCIO ATACADISTA 

Atividade TLL: 	G46451001 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

Data Início: 	 12/2019 

Car Adia Tipo: 	1 - SEDE 

CMC : 
C.E.P.: 
Simples Nacional: 	NÃO 

EPP / ME: 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Inscrição JUNTA: 	26600285059 

Inscrição ESTADO: 
Inscrição Anterior: 
E-Mail: 	 CONTATO@UNIKA.MED.BR  

Telefones: 	 (81)32260663 

Local Ignorado: 	NAO 

Inclusão: 	 574/93 - 13/10/21 

Última Atualização: 	INCLUSAO - 574/93 - 13/10/2021 

Pedido de Baixa: 
- cerramento: 

Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

** SCM ** 

      

Emitido em - 23/03/2022 às 15:51:35 hs 



IDENTIFICAÇÃO 
Inscrição.: 
Denominação.: 
Endereço.: 

CEP.: 

Sequencial Imóvel 
Responsável 

039.375-7 
UNIKA COMERCIO 
AV GOV. MIGUEL 
GP 1MD1 PONTE 

54580-773 

10625640 
NÃO 

Situação: 	ATIVO 
IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 
ARRAES DE ALENCAR, 	1.380 
DOS CARVALHOS - 2025 GLEBA 010 - AREA IND. P.CARVALHOS 

Regularidade REGULAR 
DEMS 
	

SIM 

Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

$ I A  11911 

Pg . - 2 

--PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO - Continuaçao 

— PUBLICIDADE 

Regime: 	 1 - NORMAL 	 Vigência: 

Mural 	(M2): 	 Letreiros 	(M2): 

Painel - Luminoso 

Pequeno Porte: 	 Out-Door: 

Backligth/Frontligt 

r- 	Painel - Placa 

	

rtaposta Fachada: 	 Não Justaposta 

'Abrigo 	 Mídia Eletrônica: 

Bicicletas/Carroças 	 Veiculo Automotor: 

Mobiliário Urbano: 	 Balão: 

Outras: 

-- MÁQUINAS E AFINS 

Regime: 	 1 - NORMAL 	 Vigência: 

Motores: 	 Guindastes 	: 

Fornos: 	 Outros: 

OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 

Regime: 	 1 - NORMAL 	 Vigência: 

Área M2 	: 

HORÁRIO ESPECIAL 

17- 	ime: 	 1 - NORMAL 	 Vigência: 

Indicação: 	 NÃO 

1-- 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Regime: 	 1 - INCIDE 	 Vigência: 

Categoria: 	 1 - PRIMEIRA 

1-- 	

BENEFICIO 

Pontuação: 	 Data Concessão: 

1 

Nome: 
	 ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

Endereço: 
	 RUA JORNALISTA LUIZ JATOBA, 35 

C.E.P.: 
	 50730-590 
	

C.P.F.: 	765.119.014-91 

í-- 

RESPONSÁVEL 2 

Nome: 

Endereço: 

C.E.P.: C.P.F. 

Emitido em - 23/03/2022 às 15:51:35 hs 



 

Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

$ I A brIPS' 

Pg. - 3 

  

IDENTIFICAÇÃO 
Inscrição.: 
	

034.375-7 	 Situação: 	ATIVO 

Denominação.: 
	 UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

Endereço.: 
	 AV GOV. MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 	1.380 

GP 1MD1 PONTE DOS CARVALHOS - 2025 GLEBA OlD - AREA IND. P.CARVALHOS 

CEP.: 
	 59580-773 

Sequencial Imóvel 
	

10625640 
	

Regularidade REGULAR 

Responsável 
	

NÃO 
	

DEMS 
	

SIM 

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE 

Código Descrição Indicação % ISS S.Nacional 

046451001 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, 	CIRURGICO, 	HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

LICENCIADA 

G46648000 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 	APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 	PARTES E PECAS 
LICENCIADA 

M70204000 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, 	EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
LICENCIADA 

N77390002 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR 

LICENCIADA 

SÓCIOS 

Identificação Denominação Pessoa 

765.119.014-91 ANTONIO FERREIRA BARBOSA FÍSICA 

Emitido em - 23/03/2022 às 15:51:35 hs 



SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE 

ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 
ATESTADO DE REGULARIDADE 

Válido até 03/05/2025 

Protocolo n°: 2210050163150 
	

Projeto de Incêndio n°: 

O Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, atesta que o estabelecimento abaixo especificado 
atende as exigências contidas no Código de Segurança Contra Incêndio de Pânico (COSCIP), em vigor 
no Estado de Pernambuco. 

Razão Social: UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

CPF/CNPJ: 35.816.481/0001-92 

Atividade Econômica Principal: 4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Endereço: AVENIDA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR , n° 1380, 

MODULO 1 GALPAO 01 - CEP: 54.580-773 

Bairro: PONTE DOS CARVALHOS 	Município: CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 

Área: 16.00 m2 	 Risco: COMERCIAL 

Tipo da Ocupação: TIPO E - COMERCIAL 

Observações: 
ATESTADO 2210050163150 DE REGULARIDADE CONDICIONADO AO AR 
N°2110050118975 O CONDOMINO CGM TRANSPORTES E LOCAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS EPP QUE ENCONTRA-SE SOB TERMO DE COMPROMISSO 

N°143/2021 COM VALIDADE ATE 30/05/2022. 

Vistoriador: CB OSCAR HENRIQUE LOPES MENDONÇA 

Deferido por: TC ADRIANO CAJUEIRO DE FARIAS 
	

Chefe do: CAT / RMR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 497a8feac232b320 

Atenção: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada 

Bombeiros, no endereço www.bombeiros.pe.gov.br. 

Este documento poderá ser cassado, dentro do prazo de 
irregularidade. 

Para informações ou denúncias ligar para a Ouvidoria Geral 

Emitido via Web, posição em 03/05/2022 

através do Portal do Corpo de 

validade, se for constatada qualquer 

do Estado: 162 ou (81) 3182-9126. 

lo 6 



I 	's 	II'. \I. Ho ( .t.R() 1*1 •-• 
	 I INI10 

urucípat ne Planelarnerdo e Meio Arnt 
	to 

rintedenc,ia de Contrne Urbano 

ALVARÁ PARA LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (CONDICIONADO) - 2022 

RAZAO SOCIAL; 
UNIKA COMERCIO IMPORTAÇÃO DE MATER1AL 
MEDICO EIRELI  

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA-

¶0625640 
 

NOME FANTASIA. 
1 

INSCRIÇÃO MERCANTIL:  
rAil 375_7 

CNPJ: 
35816 	92 

NATUREZA 
EMP ENDIV DE RESP LTDA (DE NAT 

EMP) 

ENDEREÇO: 
AV GOV MIGUELARRAESDEALENCAR " 3EU - 
GP 1MD1  

SITUAÇÃO-
AT-i10 

BAIRRO: 
PONTE DOS CARVALHOS  

INiCIO DA ATIVIDADE 
DEZEMBRO /2019 

ATIVIDADE TLF-HN: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 	MATERIAIS PARA USO MEDICO, 

CIRÚRGICO.HOSPITALAR E DE LABORATÔRIOS  

EMISSÃO: 23/03/2022  VALIDADE 	TE' 23/07/2022 

PROCESSO N° 986/2021 	CASO DE SANTO AGOSTINHO 23 DE MARÇO DE 2022 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS DE W: 

2210050163150 

LICENÇA DE OPERAÇÃO PELA SEMA DE N': 39477 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA P,RT DE Nv: PE20210620016 

LICENÇA SANITÁRIA DE NP: 218235623122 

ri 



isi 
PealBone 

1, 	L.: 

Descrição-TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTIGENO NS1 DO VÍRUS DA 

DENGUE 

Teste rápido de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa do antígeno N51 do 

vírus da Dengue, em amostra de sangue total, soro ou plasma humano; com sensibilidade 

superior a 92% e especificidade superior a 98%. Deverá acompanhar kit completo necessário à 

realização do teste e bula com as características técnicas/instruções de uso na língua 

portuguesa. Com  registro na ANVISA/Ministério da Saúde 

Registro ANVISA 
	

80954880024 

PRODUTO VALOR/UN QUANTIDADE TOTAL 

Descrição - TESTE 
RÁPIDO COM DETECÇÃO 

QUALITATIVA DO 
ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS 

DA DENGUE 

R$ 52,90 50.000 R$ 2.645.000,00 

Vt44. Vi (P iii"  / ,v-2. • 
-------7 il 

REAL BONE IMPLANTES 
CNN:22,165.4261900141 

Real Bone Comercio de Produtos Medicas e Hospitalar LTDA 

CNPJ: 22.365.426/0001-81 

Endereço: Monsenhor Bruno, 1153 Sala 327- Aldeota, Fortaleza/ CE 

Fortaleza - 18/05/2022 



o 
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

,;(.. 	Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra Ur) 

23201676434 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I O 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N FCN/REMP 

111 
CEP2200243251 

1111 111111 1 III 

1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA 	
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

'31 Janeiro 7022 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(als) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO__/__/   Responsável NÃO 	_/........./ 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2" Exigência 	 r Exigência 	4° Exigência 	5" Exigência 

rt  °recesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA -  Exigência 	3" Exigência 	4° Exigência 	r Exigência 

OProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 	 

	

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016 - 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n°  do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

„V ( 	a 	pág. 1/9 



lio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/014.501-6 CEP2200243251 31/01/2022 

Identificação da(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

048.878.654-14 DANIEL VALOIS MONTEIRO 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi Mb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

047.324.954-51 DIOGO SERTÃO QUINTELLA 08/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

889.542.503-00 LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do wm13,-

Selo Ouro - Certificado Digital 

ie: Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F0213BD. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. ].4 	a 
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REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 22.365.426/0001-81 

NIRE 2320167643-4 

6° ADITIVO 

REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 

Q2 TREINAMENTO EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 31.622.542/0001-20, com sede e endereço na 
Rua Evaristo da Veiga, N° 217, Sala 1001, Edifício Torque Empresarial, bairro Casa 
Amarela, cidade Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.070-100 representada por 
seu sócio administrador DIOGO BERTÃO QUINTELLA, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, nascido em 26/07/1983, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro N° 01972581812, expedida pelo 
DETRAN/PE, inscrito no CPF sob o n° 047.324.954-51, domiciliado na Rua Irmã Maria 
David, N°210, apto 702, bairro Casa Forte, CEP 52.061-070, Recife/PE, Brasil; 
DANIEL VALOIS MONTEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF de N° 
048.878.654-14 e do RG N° 6265840 SSP-PE, residente e domiciliado à Rua Erasmo 
Ribeiro, 75, B, bairro Rodoviária, município de Timbaúba/PE, CEP 55.870-000, e 
LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA, brasileiro, divorciado, representante comercial, 
portador do CPF de N° 889.542.503-00 e do RG N° 98025051467, expedido pelo 
SSPDC-CE, residente e domiciliado na Rua Jurupary, N° 480, apto 302, bairro 
Guadalajara, cidade Caucaia, Estado do Ceara, CEP 61.650-010. 

Sócios da Sociedade Limitada que gira nesta praça sob a denominação social de REAL 
BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA, com sede na 
Avenida Monsenhor Bruno, N° 1153, Sala 327, bairro Aldeota, CEP 60.115-191, cidade 
Fortaleza/CE, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o NIRE 23201676434 e 
inscrita no CNPJ N° 22.365.426/0001-81, consolida seu Contrato Social com fundamento no 
parágrafo único do artigo 1.052 do Código Civil (Lei Federal N° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002), mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Neste ato, o sócio, Q2 TREINAMENTO EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, retira-se da 
sociedade e na condição de cedente, cede e transfere 350.000 (trezentos e cinquenta mil) 
quotas no valor R$ 1,00 (um real), cada, totalizando 78% (cinco por conto) do Capital Social 
para o sócio cessionário, DANIEL VALOIS MONTEIRO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Neste ato, o sócio, LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA, cede e transfere 27.500 (vinte e 
sete mil e quinhentas) quotas no valor R$ 1,00 (um real), cada, totalizando 6% (cinco por 
conto) do Capital Social para o sócio cessionário, DANIEL VALOIS MONTEIRO. 

REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA 
Avenida Monsenhor Bruno, N" I 153. Sala 327, bairro Aldeota. CEP 60.115-191, cidade Fortaleza/CE 1 de 2 

k 
ett,  Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n°5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000161 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA852630013F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br  e informe n" do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LIDA 
CNN 22.365.426/0001-81 
NIRE 2320167643-4 

6° ADITIVO 

 

t 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A Sociedade Limitada tem o Capital Social de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais), divididos em 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando assim 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL INTEGFUXLIZADO 

DANIEL VALOIS MONTEIRO 95 427.500 R$ 427.500,00 

LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 5 22.500 R$ 22.500,00 

TOTAL DO CAPITAL 100 12.000 R$ 450.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade será dirigida pelo sócio DANIEL VALOIS MONTEIRO, ao qual incumbirá as 
atribuições e poderes conferido em lei, de representar a sociedade, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, garantir o normal funcionamento da sociedade, cabendo o uso da 
denominação social em negócios de interesse da sociedade 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Decidem os sócios alterar a atividade social da sociedade, a qual passa a compreender o 
exercício das seguintes atividades: 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. COMERCIO ATACADISTA DE 
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Fica eleito o foro de Fortaleza/CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justo e contratado, assina digitalmente o presente ato. 

REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA 
Avenida Monsenhor Bruno, N" 1153, Sala 327, bairro Aldeota. CEP 60.115-191. cidade Fortaleza/CE 

2 de 2 

e.. 

	

	Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA. CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Se?reterja-Geral. 
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REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 22.365.426/0001-81 
NIRE 2320167643-4 

6° ADITIVO 

 

Q2 TREINAMENTO EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
representada por seu sócio administrador 

DIOGO BERTA0 QUINTELLA 
SÓCIO RETIRANTE 

DANIEL VALOIS MONTEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 
SÓCIO 

Fortaleza/CE, 20 de Janeiro de 2022. 

REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA 
Avenida Monsenhor Bruno. N" 1153, Sala 327, bairro Aldeota. CEP 60.115-191, cidade Fortaleza/CE 3 de 2 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD1390288D. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Sporetena-Geral. 
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Registro Digital 

09/02/2022 889.542.503-00 LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 
'TI Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vbi 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/014.501-6 CEP2200243251 31/01/2022 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F70C7AA85263DD13F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretaria-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar SeraIne — Secretaria-Geral. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Data Assinatura Nome 

048.878.654-14 DANIEL VALOIS MONTEIRO 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 	. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

047.324.954-51 
	

DIOGO BERTÂO QUINTELLA 
	

08/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g. vb, 	fri 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITALAR LTDA , de CNPJ 22.365.426/0001-81 e protocolado sob o número 22/014.501-6 em 09/02/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5748610, em 10/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente 

pelo examinador Évora Máximo De Carvalho. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

. - ,— ..---- 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

047.324.954-51 	DIOGO BERTÃO QUINTELLA 08/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g "Lb 	'T.' . 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

889.542.503-00 	LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g uh 

Selo Ouro - Certificado Digital 

048.878.654-14 	DANIEL VALOIS MONTEIRO 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g '43 	'- 

Selo Ouro - Certificado Digital 

• 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

047.324.954-51 	DIOGO BERTÃO QUINTELLA 08/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g uh 	TI 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

889.542.503-00 	LUIS HENRIQUE ARAUJO PEREIRA 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g ui, 	111 

Selo Ouro - Certificado Digital 

048.878.654-14 	DANIEL VALOIS MONTEIRO 09/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g uks, 	IR, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/01/2022 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/014.501-6. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016 - 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014-501-6 e o código de 
segurança omhT Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por Évora Máximo De Carvalho, Servidor(a) Público(a), em 
10/02/2022, às 16:10. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/014.501-6. 

e Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5148610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 
22365426000181 e protocolo 220145016 - 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F02BBD. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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CPF Nome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

    

     

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 

a Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o n° 5748610 em 10/02/2022 da Empresa REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA , CNPJ 

22365426000181 e protocolo 220145016- 09/02/2022. Autenticação: ECF71273852D29F7DC7AA85263DD13F02613D. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http.//www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/014.501-6 e o código de 
segurança omhT Esta copla foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine rataria-Geral. 
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Dengue Ag ECO Teste - TR 0063C 

	

eç.P 
O Dengue Ag ECO Teste é um ensaio imunecrometogrármo Para detecção 

qualitativa do antígeno da Dengue 1NS1). em amostras humanas de soro. Plasma 
ou sangue total, É destinado para triagem no auxilio do diagnóstico de infecções 

pelo vitus da Dengue. 

O vitus da Dengue apresenta quatro sorteios distintos (DENV-1, 2, 3 e 4), vírus 
envelopados e de RNA fita simples no sentido positivo. Os virus são transmitidos 

pelos mosquitos da família Cultsidae, principalmente o Aedes aegypti e Aedas 

albopictus. Roje, mais de 2,5 bilhões de pessoas vivem em regiões tropicais (Asia. 

África. Austrália e Américas), áreas de risco de infecção pelo vinis da Dengue. 
Uma estimativa de 100 milhões de casos de Dengue e 250.000 Casos de Dengue 

grave ocorrem anualmente em uma escala mundial. 

A detecção sorológica de anticorpos IgM é o método mais comum para o 
diagnóstico de infecção pelo vírus da Dengue. Atualmente, a detecção de 

antígenos liberados durante a replitaçao virai em pacientes infectados apresen-
tam resultados promissores. Isso permite o diagnóstico a partir do primeiro dia 

após a lebre ate o 90  dia, a fase clinica de doença e longa e permite dessa forma 

detecção precoce e tratamento imediato. 

O teste rápido Dengue Ag ECO Teste detecta o antígeno circulante da Dengue em 

amostras humanas de soro, plasma e sangue total. O teste e de fecil uso. não 
requer equipamentos de laboratórios e requer treinamento mínimo. 

Principio da Teste 

O Dengue Ag ECO Teste é um teste rápido imunotromatogrefico de fluxo lateral O 
teste consiste em: 1) uma almofada conjugada contendo antigenó conjugado de 

rato ane-Dengue NS1 com ouro munida! (Dengue Ab conjugado). 2) membrana de 
nitroceielose, contendo uma linha teste (linhal) e unia linha controle (linha Cl. A 

linha T pra-revestida com antígeno anti-Dengue NS1 e a linha C é pré-revestida 

com anticorpo de coelho anti-cabra IgG. Os anticorpos para Dengue reconhecem 

os antrgenos de todos os quatro sorotipos do vinis da Dengue. 

Quando um volume suficiente da amostra teste ê dispensado dentro da cavidade 

de amostra no dispositivo teste, a amostra migre por ação capilar, O antígeno 

Dengue NS1. se  presente na amostra, se ligará ao anticorpo dengue formando um 

conjugado. O imunocomplexo é então capturado na membrana pelo anticorpo de 

coelho anti-NS1 pre-revestido, formando uma linha de coloração vermelha na 
região indicando teste reagente para antígeno da Dengue. 

Linha Controle Linha Teste 	Cavidade da Amostra 

A ausência de linha na região T sugere resultado não reagente. O teste contém um 
controle interno (linha Cl do qual deverá exibir a linha de coloração vermelha 

independente da presença de coloração na linha teste. Caso contrário, o resultado 

do teste é inválido e a amostra deverá ser repetidacan outro dispositivo teste. 

Reagentes e Materiais Necessários 

Cada dispositivo é selado individualmente e contém: 

a)t dispositivo teste. 

b) 1 sache.  dessecante com silica gel. 

Instruções de uso. 

Materiais que poderão ser requeridos e não são foro 
1. Cronômetro. 

2- Recipiente para coleta de amostra. 

Centrifuga. 
Pipeta 

Atenções e Precauções 

Uso profissional para Diagnóstico ia ritmo 

1.A instrução deusa deverá ser lida antes da execução do teste. 

2- Não use os componentes do kit após a data de validade indicada na embala- 

gem_ 
3. Não use o teste se a embalagem de alumiei° estiver danificada. 

tle Não reutilize os testes. 
Todos os reagentes devem estar em temperatura ambiente antes de iniciar os 

procedimentos. 
Evite contaminação cruzada de amostras utilizando um novo coletar de 

amostra para cada amostra obtida. 
Não fume, beba ou Cama em arcas onde as amostras ou reagentes do let 

estejam Sendo manuseados. 
Manuseie todas as amostras como se elas contivensern agentes infecciosos. 

9 Observe as precauções estabelecidos contra riscos microbrolegices ao longo do 

procedimento e siga os procedimentos padronizados para a descarte apropriado 

das amostras. Vista roupas de proteção corno jalecos laboratoriais, luvas 

descartáveis e óculos de proteção quando estiver analisando as amostras. 
Umidade e temperatura podem afetar os resultados de maneira adversa. 

ATENÇÃO: Todas as amostras humanas devem ser consideradas potencial-

mente infectentes. Recomenda-se que os reagentes e as amostras dos pacientes 
sejam tratados de acordo com as normas ou outras diretrizes de segurança de 

risco biológico ou regulamentos locais apropriados. 

Instruções de Arma zenoanrento  

Armazenar os dispositivos testes em temperatura entre 2 e 30°C até a data de 

validade indicada na embalagem de alumiei° selada. O teste deve permanecer na 
embalagem selada até o momento do uso. Não congelar. Não armazenar o VI em 

temperatura supurar 'a 30°C. 

Deve-se tarear cuidado para proteger os componentes do kit de contaminação. 
Não usara kit se tiver evidência de contaminação microbrolegra ou precipitação. 

Contaminação biológica de pipetas, coletores ou reagentes podem levar a falsos 

resultados. 

Gilda a Manuseia dez Arrosl 

Soro: 
Coletar amostra de sangue em um tubo coletor de tampa vermelha a vácuo (semn 

anticciagulantem por punção venosa. 
Permitir coagulação do sangue 
Cuidadosamente retirar o sem de dentro do tubo cateter e colocá-lo em um nove 

tubo. 

Sangue total: 
Coletar a amostra de sangue por punção na ponta do dedo ou por punção 

venosa. 
Coletar a amestra de sangue em tubo a vácuo com tampa roxa, azul eu verde 

(contendo EDTA, Citrato ou Hepanna. respectivamente). 
Não use sangue hen-mimado para a teste 

Testar as amostras. assim que possivel, após a coleta. 
Se não realizar o teste imediatamente, as amostras de soro ou plasma devem ser 

armazenadas entre 2 e 8°C por até 5 dias. As amostras deverão ser congeladas a 

-20°C para longo período de armazenamento. 
Se não realizar o teste imediatamente, as amostras de sangue total devem ser 
armazenedes em refrigeração (2 -8°C). As amostras devem ser testadas no prazo 

de 24 horas após a coleta. 
Evitar múltiplos ciclos de congelamento e descongelamente. entes de realizar o 

teste, leve as amostras congeladas ou refrigeradas para a temperatura ambiente 

e homogeneizar. 
Amostras contendo partículas visíveis deverão estar Remidas, por centirfugação, 

antes do teste. 
Não usar amostras com aparência (Omita, com liereófise ou turbidezpara evitar 

interferência na interpretação do resultado. 

Considere todos os materiais de Origem humana como infecciosos, 	mentos 

de biossegurança deverão ser seguidos no manuseio das amostras. 

Plasma: 

idos: 	 • Coletar amostre de sangue em um tubo coletor de tampa azul ou verde a vácuo 

(contendo EDTA, citrato ou heparina. respectivamente) por punção venosa. 

Sopeia; o plasma por centrifugação. 
Cuidadosamente retirar o plasma de dentro do tubo coletar e colocá-la em um 

novo tubo. 
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Procedir 

1° Passe: levar a amostra e os componentes do teste para a temperatura 
ambiente se refrigerados ou congelados. Uma vez que amostra estiver desconge-

lada, homogeneizai antes da realização do teste. 
2" Passei: Abrir a embalagem e remover o dispositivo teste. Coloque o dispositivo 

teste em uma superfície limpa e plana. Rotular o dispositivo teste como número 

de identificação da amostra, 

30  Passa: Com o auxílio da pipeta automática coletar IOOpL. Dispensar 
vagarosamente 100pL da amostra na cavidade da amostra do dispositivo teste. 

Certifique-seque não existem bolhas de ar. 

  

Leia o resultado 
em 15 minutos 

c 

c 

4° Passo Cronometrar o tempo. 
5° Passo ler o resultado da teste em 15-minutos. 
Não ler o resultado depois de 30 minutos. Para evitar contusões, descartar o 

dispositivo teste depois de interpretar os resultados. 

Interpretação rio Resultado 

Resultado Hão Reagente: 
Se somente a linha controle (linha C) VERMELHA aparecer, a ausência de 

coloração na linha teste (linha 1) indica que o nivel de antígeno (Dengue Ag) na 

amostra não é detectável. O resultado é não reagente, 

iffilleitECÇ WIP.  

Resultado Reagente: 
Se a tuna controle (linha Cl VERMELHA e a linha teste (linha 1) VERMELHA 

aparecerem, o teste indica a presença de antígenos para Dengue na amostra. O 

resultado é reagente. 

A presença da linha teste, mesmo em coloração fraca, indica resultado reagente,  

Se a Unha C não aparecer, o teste é inválido mesmo CCM1 o aparecimento da linha 
A linha controle deverá sempre aparecer se o procedimento for realizado 

adequadamente e os reagentes rio teste forem funcionais. Repetir o teste com um 

novo dispositivo. 

Controle de Qualidade 

Controle Interno: O teste contém um controle interno embutido, a linha C.A linha 

C desenvolve uma coloração VERMELHA apés a adição da amostra e do ,diluente 

da amostra. Se a tinha C não aparecer. reveja todo tí procedimento e repita o teste 

COM um novo dispositivo teste. 

Controle Externe: Não são fornecidos controles externos com esse kit. As Boas 

Praticas de Laboratório recomendam o usa de controles externos, reagentes e não 
reagentes, pais confirmar o procedimento deteste e pare verificar o desemperre° 

apropriado. 

Desempenho glini 

Taram usadas 150 amostres bicilágicas fornecidas por Laboratórios clínicos de 
referência. Os resultados 'areal comparados, com as mesmas amostras, com os 
resultados de um kit de pesquisa de antígeno de Dengue E151 disponível rid 
mercado (método referencia), As amostras Taram consideradas reagentes se o 
resultado de Int mfeMncia fosse reagente. As amostras foram consideradas não 
reagentes se o resultado do kit referência fiasse não reincide. Acomparação entre 

os resultados segue abaixo 

Kit Dengue Ag ECO Testo  

	

Reler'errcia 	Reagente 	Não Reagente r 	Total 

Ceagenre 
	

5 
	

50 

	

, Não Reagente 
	

O 
	

DO 
	

100 

Total 	 50 
	

100 
	

150 

Sensibilidade: >99% 
	

sto 	cidade: >99% 

limitações do Teste 

O teste Dengue Ag ECO Teste é apenas para aso diagnóstico in vitro. 

O teste é limitado qualitativamente na detecção de antígenos amostras humanas de 

soro, plasma e sangue total. A intensidade da tinha teste não possui correlação linear 

com o titulo de antigenos nas amostras. 
Um resultado não reagente pode ocorrei se a quantidade de antígenos da Dengue 
presente na amostra estiver abaixo do limite de detecção do teste ou os antigenos que 
são detectados não estivarem presentes durante o catana, da doença em Cada urna 

das amostras coletadas. Entretanto, um teste com resultado não reagente não previne 

a possibilidade de exposição ou infecção pelo Mus da Dengue. 

Se o resultado for não reagente e os sintomas persistirem, recommidasse realizar em 

novo teste após poucas semanas ou usar uma metodologia alternativa. 
Algumas amostras contendo altos títulos de anticorpos heterótrofos ou fato: 

reumatoide podem afetar resultados esperados. 
Como acontece com todos os testes detriagem, o teste rápido Dengue Ag ECO Teste 2 
para auxiliar nu diagnóstico e não substitui outros proumiihnerttes para correto 

diagnóstico. Todos os resultados devem ser consideradas juntamente com outras 

informações clinicas disponíveis. 
Não seguir o correto procedimento do teste pode levar a resultados incorretas. 

Cables Di, Clerk GO Dengue/dengue hemorrhagic fever The emergence of a global 

health problem. Emerg Inlect Dis 19954(2E55-57. 
2. Gubler D1, Trent OW. Ernergence ot eprdemic dengue/dengue hemmingic Met as rs 
public Nein] problem to lhe Amencas, Infect Agents Dia 19942383 393, 

Monath IP, Dengue- lhe f isk to denotam' and deeeSoping countries Pra Natl Arac 

Sei USA 199431:2395-2400 
Alcem 5, TalaMun A., Debnlyne Ma et al: Enzymedinked Immunosorbent itsasa.  

Speci..c to Dengue Vírus Type 1 Nonstrectural notem n NS1 Remais Circulation of the 

Antigen in Lhe Blood during lhe Acarte Phase of Disease in Rebento Experiencíne 

Prol-terçar S-xondary Intections Imo nal of Clinicai Microbrology, 40:1M-381. 
World Ilearth Oremo/atroo Dengue guidellnes foi diagrusis, treatotent, 

preveilical and control: OPW &HOU 2009 
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CLIENTE: PREFEITURA DE GOIANIA 

CONTATO: DOUGLAS SILVA 

Segue cotação abaixo, conforme solicitado: 

Salvador/BA, 17 Maio de 2022. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS ANVISA 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 

1 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 

DO VÍRUS DA DENGUE - Testes rápidos de ensaio 

imunocromatografico, para detecção qualitativa do antígeno NS1 do 

vírus da Dengue, em amostras de sangue total, soro ou plasma 

humano; com sensibilidade superior a 92% e especificidade superior 

a 98%. Deverá acompanhar kit completo necessário à realização do 

teste e bula com as características técnicas/instruções de uso na 

língua portuguesa. Com  Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

80954880013 R$ 50.90 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

Atenciosamente, 

Implantes Médicos 

RUA AGNELO BRITO, 90, EDF GARIBALDI MEMORIAL, SL 301,302„ SALVADOR, BA 

DEPAD 	 PMP 	 PAGINAI 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Eco Diagnostica Ltda 

CNPJ 14.633.154/0002-06 

Autorização 8.09.548-8 

Produto Dengue Ag Eco Teste 

Modelo Produto Médico 

Cassete: kit com 40 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 1 unidade embalada individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 10 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 100 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 20 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 25 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 30 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 5 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Cassete: kit com 50 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 10 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 100 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 20 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 25 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 30 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 40 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 5 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 50 unidades embaladas individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem individual: kit com 1 unidade embalada individualmente em bolsa de alumínio. 

Tira teste embalagem coletiva: kit com 100 unidades embaladas coletivamente em tubo plástico. 

Tira teste embalagem coletiva: kit com 25 unidades embaladas coletivamente em tubo plástico. 

Tira teste embalagem coletiva: kit com 50 unidades embaladas coletivamente em tubo plástico. 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUARIO DO PRODUTO bula-dengue-AG-sem-pipeta.pdf 1020215216- 16/03/2021 10:16:27 

Nome Técnico 
	 DENGUE 

Registro 
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Processo 25351649990201521 

Fabricante Legal Eco Diagnostica Ltda 

Classificação de Risco 
III - Classe III: 	de alto risco ao individuo e ou médio risco à saúde produtos 
pública 

Vencimento do Registro 28/02/2026 

Impresso dia 26 de julho de 2021 às 17h19 em "http://consultas.anvisa.gov.briaPi/consultadownloadPDF/25351649990201521" 



                          

  

Dengue Ag ECO Teste - TR 0063C 

         

A ausência definha na região T sugere resultado não reagente. O teste contem um 

controle interno (linha C) do qual deverá exibir a linha de coloração vermelha 
independenteda presença de coloração na linha teste. Caso contrário, o resultado 

do teste é inválido e a amostra deverá ser repetida com outro drapeado/o teste. 

 

Deve-se tomar cuidado para proteger os componentes do kit de contaminação. 

Não usar o kit se tiver evidência de contaminação microbiológica ou precipitação. 

Contaminação biológica de pipetas, coletores ou reagentes podem levar a falsos 

resultados. 

  

  

O Dengue Ag ECO Teste é uni ensaio imunocromatogratica para detecção 

qualitativa do antígeno da Dengue (N51), em amostras humanas de soro, plasma 
ou sangue total. É destinado para triagem no auxilio do diagnóstico de infecções 

pelo vírus da Dengue. 

      

      

Reagentes e Materiais Necessario 

      

         

Coleta e Manuseio das Amostras 

  

      

Cada dispositivo é selado individualmente e cernem: 

ali dispositivo teste. 

b) 1 sachè dessecante com sílica gel. 
Instruções de uso. 

      

                      

  

Min ie fopircação do Teste  

      

Considere todos os materiais de origem humana como infecciosas. Procedimentos 
de biossegurança deverão Sei seguidos no manuseio das amostras. 

Plasma: 
Coletar amostra de sangue em um tubo coletor de tampa azul ou verde a vácuo 

(contendo COTA. citrato ou heparina, respectivamente) Por Punção venosa. 

Separar o plasma por centrifugação. 
Cuidadosamente retirar o plasma de dentro do tubo coletor e colimeto em UM 

novo tubo. 

 

  

O vitus da Dengue apresenta quatro sorotipos distintos (DENV-1, 2,3 e 4), vírus 
envelopados e de RNA fita simples no sentido positivo. Os vírus são transmitidos 

pelos mosquitos da família Cultsidae. principalmente o Aedes ~ali e Aedes 

albopictus Neje. mais de 2,5 bilhaes de pessoas vivem em regiões tropicais (Asia, 

África. Austrália e Américas). áreas de risco de infecção pelo vitus da Dengue. 
Urna estimativa de 100 milhões de casos de Dengue e 250.000 casos de Dengue 

grave Ocorrem anualmente em uma escala mundial. 

A detecção serolágica de anticorpos IgM é o método mais comum para o 

diagnóstico de infecção pelo vitus da Dengue. Atualmente, a detecção de 
antígenos liberados durante a replicação virai em pacientes infectados apresen-
tam resultados promissores. Isso permite e diagnóstico a partir do primeiro dia 

após a febre ate o 9' dia, a fase clinica de doença e longa e permite dessa forma 

detecção precoce e tratamento imediato. 

O teste rápido Dengue Ag ECO Teste detecta o antigeno circulante da Dengue em 
amostras humanas de soro, plasma e sangue total. O teste e de fácil uso. não 
requer equipamentos de laboratórios e requer treinamento mimo. 

D Dengue Ag ECO reste é um teste rápido imunacromatografico de fitem lateral. O 
teste consiste em: 1) urna almofada conjugada contendo antigeno conjugado de 
rata anti-Dengue NS1 com ouro coleidal (Dengue As conjugado). 2) membrana de 

nitracelulose, contendo urna linha teste ilinha T) e uma linha controle (linha C). A 
linha T é pio-revestida com antígeno anh-Dengue Nal e a linha C é pré-revestida 

com anticorpo de coelho anti-cabra tigG. Os anticorpos para Dengue reconhecem 

os antigenos de todos os quatro motrizes do viros da Dengue. 

Quando um volume suficiente da amostra teste e dispensado dentro da cavidade 

da amestra no dispositivo teste, a amostra migra por ação capilar. O antígeno 

Dengue Nal. se presente na amostra, se ligará ao anticorpo dengue formando um 
conjugado. O imunocomplexo é então capturado na membrana pelo anticorpo de 

coelho anti-NS1 prémevestido, formando uma linha de coloração vermelha na 
região T, indicando teste reagente para antigeno da Dengue. 

      

   

Materiais que poderão ser requeridos e não são fornecidos: 

1. Cronômetro_ 
2 Recipiente para coleta de amostra. 

Ceetrauga 
Pipeta 

    

          

Soro: 
Coletar amostra de sangue em um tubo coletor de tampa vermelha vácuo (sem 

anticeagulantes) por punção venosa. 

*Permitir coagulação do sangue. 
Cuidadosamente retirar o som de dentro da tubo coleiam e colocá-la em um novo 

tubo. 

  

    

Uso profissional para Diagnóstico ia vitro 

1.A instrução de SSO deverá ser lida antes da execução do teste. 
Não use os componentes do Kit após a data de validade indicada na embala-

gem. 
Não use o teste se a embalagem de alumiai° estiver danificada. 

Não reutilize os testes. 
S. Todos os reagentes devem estar em temperatura ambiente antes de iniciar es 

procedimentos. 
6- Evite contaminação cruzada de amostras utilizando um novo cateter de 

amostra para cada amostra obtida. 
1- Não teime. beba ou coma em áreas onde as amostras ou reagentes do kit 

estejam sendo manuseados. 
9- Manuseie todas as amostras como se elas contivessem agentes infecciosos. 
9 Observe as precauções estabelecidas contra riscos microbiológicos ao longo do 

procedimento e siga os procedimentos padronizados para o descarte apropriado 
das amostras. Vista roupas de proteção como jalecus laboratoriais, luvas 

descartáveis e óculos de proteção quando estiver analisando as amostras, 
Umidade e temperatura podem afetar os resultados de maneira adversa. 

ATENÇÃO Todas as amestras humanas devem ser consideradas potencial-
mente infectantes. Recomenda-se que os reagentes e as amostras dos pacientes 

sejam tratados de acordo com as normas ou outras diretrizes de segurança de 

risco biológico ou regulamentos locais apropriados. 

   

      

Sangue total: 
Coletar a amostra de sangue por munjo na ponta do dedo ou por punção 

venosa 
Coletar a amostra de sangue em tubo a vácuo com tampa roxa, azul ou verde 

(contendo DTA, Citrato ou Heparma, respectivamente). 

-Não use sangue hemolmada para a teste 

  

      

Testar as amostras, assim que possível, após a coleta. 
Se não realizar u teste imediatamente. as amostras de soro ou plasma devem ser 

armazenadas entre 2 e 8°C por até 5 dias. As amostras deverão ser congeladas a 

-20°C para longo período de armazenamento. 
Se não realizar a teste imediatamente. as amostras de sangue total devem ser 
armazenadas em refrigeração (2- 8°C) As amostras devem sertestailas no prazo 

de 24 horas após a coleta. 
Evitar múltiplos ciclos de congelamento e descongetamento. Antes de realizar o 
teste, leve as amostras congeladas ou refrigeradas para a temperatura ambiente 

e homogeneizar. 
Amostras contendo particulas visíveis deverão estar límpidas, per centrifugação, 

antes do teste. 
Não usar amostras com aparancia lipêmica, com liemóbse ou turbidez para evitar 

interferência na interpretação do resultado. 

 

     

Instruções de Armaz000meoto e Estabilidade 

   

   

Linha Controle Linha Teste 	Cavidade da Amostra 

     

Armazenar as dispositivos testes em temperatura entre 2 e 30°C ate a data de  

validade indicada na embalagem de alumiei° selada. O teste deve permanecer na 

embalagem selada até o memento do uso. Não congelar. Não armazenar o Id em 

temperatura superior a 30°C. 

  

                  

                    

                  

                  

                  

                  

                        

                        

                          

                          

                          

                          

                          

                          



Procedimento 

	

r Passo: Levar a amostra e os componentes do teste para a temperatura 
arnbiente se refrigeradas ou congelados. Uma vez que amostra estiver desconge-

lada, homogeneizar antes da realização do teste. 
2" Passo: Abrir a embalagem e remover o dispositivo teste. Coloque o dispositivo 
teste em urna superflcie limpa e plana. Rotular o dispositivo teste cern o número 

de identificação da amostra. 

r Passo: COM o auxílio da pipeta automática coletar 10Opt. Dispensar 	• 

vagarosamente 100p1 da amostra na cavidade da amostra do dispositivo teste. 

Certifique-se que não existem bolhas de ar 

Lein o resultado 
eco 15 minutes 

  

	  1 

ICS 

  

     

4" Passo: Oro nornetrar o tempo. 
5° Passo: ler o resultado do teste em 15 minutos. 
Não ler o resultado depois de 30 minutas. Para evitar contestes.de  artar o 

oisoositivo teste depois de interpretar os resultados. 

Interpretação  de  Resultado 

Resultado Não Reagente: 
Se somente a linha controle (linha Cl VERMELHA aparecer, a ausência de 
coloração na linha teste (linha T) indica que o nivel de antígeno (Dengue Ag) fia 

amostra não ê detectável. 0 resultado é não reagente. 

[ 	
IM-1  inemifil±,2  , 

Resultado Reagente: 
Se a linha controle (linha Cl VERMELHA e a linha teste (linha TI VERMELHA 
aparecerem, o teste indica a presença de antígenos para Dengue ria amostra. O 

resultado é reagente. 

A presença da linha teste, mesmo em coloração fraca, indica resultado reagente 

! 
otait 
41al 

~Te nem ai 
o 

Se o resultado for não reagente e os sintomas persistirem, recomenda-se realizar um 

novo teste após poucas semanas ou usar urna metodologia alternativa. 
Algumas amostras contendo altos Mulas de anticorpos beteatrolos eu fator 

reumatoide podem Melar resultados esperados. 
Como acontece com todos os testes de triagem, o teste rápido Dengue Ag ECO Teste é 
para auxiliar no diagnóstico e não substitui outros procedimentos para correto 

diagnóstico. Todos os resultados devem ser considerados juntamente com outras 

infomiaçães clinicas disponhais. 
Não seguir o correta procedimento do teste pode levar a resultados incorretos. 

Reterència 

1. Dubla Dl, Clerk CG. Dengue/dengue hmnorrhagic Moer lhe emergence of a global 

health problem. Enterg Infect Dis I995:1(2):55--57. 

2-Guhier Dl, Trent DW. Emergence of epidernic dengue/dengue hannarMagiC leiter asa 
public heatth volitem in the Amargas. Iniect Agents Dis 19942:381..993. 
1:Muneth ÍP. Dengue: The risk lo develefied and developing counteics. Pres Nati Acad 

Sci ISA. 1994992395-2400. 

4  Neon S. Talando A. Debniyee M.. et 	Encime-Liam( Immunosorhent Assay 

Setas to Dengue Virus Type 1 Nenstructural Protein NS1 Revoais Circulation telhe 
Antiga) in the Blood defing the Acide Phase of Disease ir Patients Expeneficing 
Primary or SaondaryInfectian lomat of Clinicai MiCraielegy, 40:1 /5-331. 

5. World Reale] Organuation. Dengue guidelines for Medrais, ireatment, 
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Se a linha C não aparecer. o teste é inválido mesmo com o aparecimento da rinha 
1: A linha controle deverá sempre aparecer se o procedimento for realizado 
adequadamente e os reagentes do teste forem funcionais. Repetir o teste com um 

novo dispositivo. 

egarmail ihe 	

Controle e Qual 

Controle Interno: O teste contém um controle interno embutido, a linha C. A linha 
C desenvolve uma coloração VERMELHA após a adição da amostra e do diluente 

da amostra. Se a linha C não aparecer, reveja todo o procedimento e repita o teste 

Cern uni Mn oispositivo teste. 

Controle Externb: Não são fornecidos controles externas com esse MI As Biles 
Práticas de laboratório recomendam o uso de controles externos, reagentes e não 

reagentes, para continuar o procedimento do teste e para verificar o desempenho 

aoropeado. 	• 

Oesernpenlro Curti  

Furam usadas 150 amostras biológicas fornecidas por taberatários clínicos de 

referência. Os resultados foram comparada, com as mesmas amostras. com  os 

resultados de um til de pesquisa de antigeno de Dengue NSI disponível no 
mercado (método referência) As amostras foram consideradas reagentes se o 
resultado de kit referencie fosse magenta. As amostras foram consideradas nau 

reagentes se o resultado do bit referência tosse não reagente. Acornparação entre 

os resultados segue abaixo: 

Kit Dengmaa Ag ECO Teste 

Kit Referência 	Reagente Não Reagente 	Total 

Reagente 	 50 O 50 

Não Reagente O 100 IDO 

Total 50 100 150 

Sensibilidade: >99% Especificidade 	99% 

1,nolaMens da Teste 

O teste Dengue Ag ECO Teste é apenas para uso diagnóstico in viera 

O teste é limitado qualitativamente na detecção de antigenos amostras humanas de 

som, plasma e sangue total. A intensidade da linha teste não possui correlação linear 

com o titulo de antígenos nas amostras. 
Um resultado não reagente pode ocorrer se a quantidade de antígenos da Dengue 
presente na amestra estiver abato de limite de detecção deteste ou os antigabos que 
são detectados não estiverem presentes durante o estagio da doença em cada Pina 
das amostras coletados. Entretanto, um teste com resultado não reagente não previne 

a possibilidade de aposição ou infecção pelo vira da Dengue. 



Recife, 17 de Maio de 2022 
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ORÇAMENTO 

PROPOSTA DE PREÇO 

MATERIAL QUANT VALOR UNIT. 

TESTES RAPIDOS PARA DETECCAO DE DENGUE 50 R$ 	42,90 

Prazo de Entrega : A combinar 
Rua Manoel Bezerra, 73 - Madalena / Recife - PE CEP: 50.610-250 - Fone: : 



30.306.521/0001-32 

CARTA PROPOSTA AU: 18/05/2022 

Secretaria Municipal Prefeitura de Goiânia Go 

Diretoria de Apoio Logístico e Assistencial Gerência de Apoio Diagnóstico 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 

Av. do Cerrado, n° 999, Bloco 1), 1.2  Andar, Park Lozandes, Goiânia - GO, CEP 74.884-092 Fone: 
+5562 3524-1528 e-mail: apoiodiaRnostico.sms@Rmail.com  www.saude.goiania.go.gov.br  

PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

 

Ruo: Américo Machado 8-82 8loco2 - Resd.Regissol - CEP:15.133-335 

Mirossol - São Paulo 

 

EX111 ()ISTR (RU 1DORA 

 

1. OBJETIVO: 

Atender a demanda de "Testes Rápidos de Ensaio Imunocromatográfico 

Qualitativo para Detecção do Antígeno NS1 do Vírus da Dengue e Detecção 

Qualitativa, Simultânea e Diferenciada de Antígenos de SARS-CoV-2, Influenza Tipo 

A e Tipo B, em amostras de saliva e swab com secreção de nasofaringe", em 

caráter emergencial, para abastecimento das Unidades de Saúde desta Secretaria 

por um período estimado de 04 (quatro) meses, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo. 

ITEN COD MATERIAL DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ECOTEST Dengue Ag ECO Teste - 

TR.0063C O Dengue Ag 

ECO Teste é um ensaio 

imunocromatográfico 

para 	detecção 

qualitativa 	do 

antígeno 	da 	Dengue 

(NS1), 	em 	amostras 

humanas 	de 	soro, 

plasma 	ou 	sangue 

total. É destinado para 

triagem no auxílio do 

diagnóstico 	de 

infecções pelo vírus da 

Dengue 

cx 50000 

i 

36,00 1.800.000,00 
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Ruo: Américo Machado, 38-82 8foco2 - Resd.Regissol - CEP:15.133-336 

 

Mirassol - Seio Pauto 

 

SiEGH DiSTRIBUIDORA • 

  

   

Marca do item relacionado acima: ECO DIAGNOSTICA 
Produto ofertado: Dengue Ag ECO Teste —TR 0063 C 

NS1 

Quanto ao item: 
Entrega, preço e documentações serão cumpridos conforme o termo enviado pelo fundo 

municipal anexo a essa tomada de preço. 

30. BSERVACÕES 

3.1. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e 

detalhadas dos bens ofertados, inclusive indicando a procedência, marca e 

fabricante. 

3.2. A proposta deverá conter o preço do objeto expresso em moeda corrente 

nacional, 

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para 

o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total). A proposta deverá conter 

todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade 

de acordo com as especificações. 

3.3. Deverá apresentar Certificado de Registro emitido pela ANVISA — Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia 

autenticada da publicação no "Diário Oficial da União" com despacho da 

concessão de Registro, referente a cada produto ofertado, ou declaração de 

isenção de registro relativamente aos registros. 

3.4. Deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa 

licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como 

exigido pela Lei Federal n.2 6.360/76 (art. 22), pelo Decreto Federal n° 8.077 de 

2013 e Portaria Federal n9 2.814 de 29/05/98. 

3.5. Na data da entrega, o material deverá ter o prazo de validade não inferior a 18 

meses ou 80% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Considerando a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de 

dengue, caracterizada pelo número crescente de casos no Município de Goiânia. 
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4.2. Considerando que nos últimos 30 (trinta) dias verificou-se um aumento 

acentuado de casos de síndrome gripal com a introdução da nova variante contra 

a COV1D-19 (ômicron) em Goiânia, e o aumento de casos de influenza H3N2 com 

a notificação de diversos surtos. 

4.3. Considerando que as doenças possuem sintomas muito semelhantes, porém 

com exigência de isolamento diferenciado com vistas a evitar coinfecção dentro 

dos serviços de saúde, além do direcionamento de leitos de internação e 

necessidade vigilância dos agravos. 

4.4. Considerando que concomitante a epidemia de Dengue estamos enfrentando 

a pandemia de COVID- 19 e surto de Influenza A H3N2, inflando o Sistema de 

Saúde Público. 4.5. Considerando que o Teste Rápido de Antígeno NS1 possibilita 

o diagnóstico precoce, possibilitando melhor assistência e prognóstico. 

4.6. Considerando que a testagem rápida possibilita a adoção de medidas de 

enfretamento da situação emergencial, possibilitando atendimento médico 

precoce, isolamento e proteção da coletividade. 

4.7. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem adotando diferentes 

estratégias no intuito de monitorar os casos, melhorar a assistência prestada ao 

paciente, e oferecer um serviço de vigilância mais ativo com o objetivo de 

interromper a cadeia de transmissão. 

4.8. Considerando que compete à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito local, 

dirigir o Sistema Único de Saúde — SUS e promover, gerir, planejar, organizar e 

controlar a execução das ações dos serviços de saúde desenvolvidos pelo 

Município. 

4.9. Considerando o Decreto Municipal n2. 736, de 13 de março de 2020 que 

declara situação de emergência no âmbito do município de Goiânia, e o Decreto 

Municipal n° 4.805, de 30 de dezembro de 2021 que prorroga a Situação de 

Calamidade Pública no Município de Goiânia. 

4.10. A aquisição dos itens acima elencados se faz necessária para otimização do 

atendimento dos usuários que procuram as Unidades de Saúde desta Secretaria, 

com sinais e sintomas que se assemelham a Dengue, COVID-19 e Influenza Tipo A 

e Tipo B. 

4.11. A utilização de dois tipos de testes para Covid e Influenza, sendo que um 

deles utiliza-se como amostra a saliva, permite uma maior adesão para o paciente 

na realização do mesmo, por não ser uma coleta invasiva, sendo inclusive mais 

adequado para a população infantil. 

4.12. O quantitativo solicitado é estimado para um período de 04 (quatro) meses. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS E/ou  

INFORMAÇÕES TÉCNICAS  

6.1. O detentor da melhor proposta será convocado para apresentar amostra(s) 

e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou informações técnicas em relação ao item ganhador, 

e,A,,,ózattL, 
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para a verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no 

descritivo e consequente aceitação da proposta. 

6.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de intimação, enviada 

por email, no endereço cadastrado no momento da licitação. 

6.3. O fornecedor intimado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da 

intimação, observando que, independentemente da confirmação, o tempo para 

envio de amostra estará sendo considerado. 

6.4. Caso a intimação gere alguma dúvida junto ao licitante, as mesmas deverão ser 

enviadas via e-mail, para o mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação. 

6.5. 0(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverão 

ser entregue(s), no prazo indicado constante na intimação, que será de 05 (cinco) 

dias úteis após o envio da mesma. 

6.6. 0(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, 

deverá(ão) estar devidamente identificado (s) com o nome do licitante e o número 

da licitação e ser encaminhados ao local e ao servidor responsável indicado na 

intimação. 

6.7. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do 

produto/material ofertado, a qual deverá contemplar as características, 

especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item, de acordo com a 

solicitação do descritivo. De igual modo, amostra(s) deverá estar identificada 

preferencialmente com etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da 

licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem. 

6.8. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico 

fundamentado, o qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas  

no Edital, considerando, ainda, a qualidade, o custo/benefício e o uso a que se  

destinam.  

6.9. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras que não forem retiradas 

no prazo de três dias úteis, serão consideradas como "amostra gratuita" e serão 

enviadas para utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.10. O não envio de amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas  

solicitados bem como a entrega da amostra fora do local ou prazo indicado na  

intimação, ou a sua reprovação pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde  

acarretará a desclassificação do licitante.  

6.11. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à intimação do 

segundo colocado, e caso este não atenda as prerrogativas, será chamado o 

terceiro e assim sucessivamente, até se encontrar um aprovado ou esgotar a lista 

de classificados. 

6.12. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo, sendo que, se naquela 

licitação uma marca ou modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá 

para todas as empresas que apresentar o item da mesma marca e/ou modelo, 

independente da sua classificação em relação ao preço. 

6.13. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer 

espécie por conta do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou 

informação técnica. 

6.14. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra 

pela equipe técnica, o licitante deverá manifestar seu interesse, junto à equipe de 
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licitação assim que sair a listagem, para que seja comunicado quando e quem dará 

o parecer, para acompanhamento dos mesmos. 

MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

7.1. O fornecimento do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser 

entregue em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 

entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento. 

7.2. A vigência do Contrato oriundo dessa solicitação será de 12 (doze) meses a 

partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

7.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 18 meses ou 

80% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.4. Os bens deverão ser entregues na Coordenadoria de Almoxarifado Central da 

Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, 

Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, 

Goiânia — Goiás. Telefones: (62) 3524-3401 / 3524-3407, no horário das 08h às 

17h, 	mediante 	agendamento 	prévio 	pelo 	e-mail 

ciad.goiania@branetlogistica.com.br. 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO  

DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 8.1. Os 

bens serão recebidos: 

8.1.1. Provisoriamente, os fornecedores deverão entregar os bens, 

obedecendo as especificações técnicas conforme solicitação de compra. O 

bem será recusado quando verificada a existência de não conformidades 

segundo critérios técnicos estabelecidos nas especificações. 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com a 

especificação constante Termo de Referência e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento 

provisório. 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

8.4. No ato de entrega no Almoxarifado: 

8.4.1. Não misturar os produtos com outras Notas Fiscais, para maior 

agilidade na conferência dos produtos e faturas das notas. 

8.4.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos 

fiscais respectivos (caixas com os produtos individualizados e nota 

fiscal do mesmo produto), juntamente com cópias da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento e devem conter, 

obrigatoriamente, a especificação do produto, lote, marca do 

fabricante e quantidade entregue. 
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8.4.3. Conter impressos na embalagem os dados de identificação do 

produto, nome do fabricante, número do lote, data de validade e 

fabricação. 

8.4.4. Os produtos deverão estar acompanhados dos seus respectivos 

manuais. 8.4.5. As embalagens primárias individuais dos produtos 

devem apresentar número de lote, data de fabricação e data de 

validade. 

8.4.6. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos 

padrões e recomendações técnicas para estes produtos, devidamente 

protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de produtos 

termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 

garantir a integridade do produto. Para estes produtos, utilizar 

preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura 

durante o transporte. 

9. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela 	Administração, em estrita observância das especificações 

do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078, de 1990). 

9.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 

suas 

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou 

defeitos. 

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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execução do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos. 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

10.1.4. Efetuar o pagamento das faturas, devidamente atestadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, via Ordem de Pagamento, até o 30° (trigésimo) dia do 

mês subsequente ao vencido, após a quitação de eventuais multas que 

tenham sido impostas à licitante vencedora. 

10.1.5. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da 

Caixa Econômica Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a 

movimentação financeira do Município. 

10.1.6. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica 

Federal, os custos de transferência bancária serão arcados por esta, 

conforme tabela de serviços bancários. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO  

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  

12.1. Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, 

as obrigações assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os objetivos 

do certame, serão aplicadas as seguintes sanções: 

I —Advertência; 

II —Multa; 

III — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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Registro Cadastral de Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração 

Pública Municipal, de que trata o Decreto n° 2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

12.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a 

multa, vedada sua aplicação com as demais sanções. 

12.3. À contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 

integral, porém com atraso injustificado em relação aos prazos fixados no contrato ou 

no instrumento convocatório será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco décimos 

percentuais) ao dia, cumuláveis até o 152  (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado 

sobre o valor da parcela entregue ou executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

previstas. 

12.4. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução 

parcial do objeto do contrato será aplicado multa percentual de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da prestação não cumprida nos seguintes percentuais: 

12.4.1. do 16° ao 20° dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da 	prestação não cumprida. 

12.4.2. do 21° ao 252  dia, multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da prestação não cumprida. 

12.4.3. 26° ao 302  dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o 

valor da prestação não cumprida. 

12.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 

(quinze) dias e até 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em 

contrato para a entrega de bens ou execução de serviços. 

12.6. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) 

dias no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de 

bens ou execução de serviços. 

12.6.1. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa 

compensatória no percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor 

total do contrato. 

12.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Goiânia, bem como será 

descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores de pessoas Físicas e Jurídicas da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto 

no art. 72  da Lei Federal n° 10.520, de 2002, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais, o licitante ou contratado que enquadrar-se nas condutas a seguir 

elencadas e pelos seguintes prazos: 

12.7.1. por 06 (seis) meses — quando deixar de entregar documentação exigida para 

o certame. 

12.7.2. por 12 (doze) meses — no caso de: 

não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

não manter a proposta. 

12.7.3. por 24 (vinte e quatro) meses — no caso de: 
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135 ensejar retardamento da execução do objeto contratual; 

falhar a execução do contrato. 

12.7.4. por 60 (sessenta) meses — no caso de: 

fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; e 

cometer fraude fiscal. 

12.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações 

legais, contratuais ou Editalicias, será aplicada ao licitante ou contratado que 

enquadrarse nas condutas a seguir elencadas, além de outras previstas em legislação 

específica, praticadas no curso da licitação ou durante a execução do contrato e pelos 

seguintes prazos: 

12.8.1. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

Apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

fazer declaração falsa; 

ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública durará enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

Rutu Amerco Machodo, 38-82 6roco2 - Resd.Regissol - CEP.15.133-336 

Mirasse.' - São Paulo 
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Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> M Gmail 

DISPENSA DE LICITAÇÃO URGENTÍSSIMA!!! 

Siegh - Medicamentos <siegh.medicamentos@gmail.com> 
Para: Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 

24 de maio de 2022 12:22 

Bom dia! 
Segue documentação, como solicitado e o preço definido pelo último e-mail. 
Nos colocamos a disposição para mais. 

AU, 

Dep. Comercial 

Em sex., 20 de mai. de 2022 às 10:19, Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> escreveu: 

Bom dia novamente, 

Se esse é o menor valor, me mande uma proposta realinhada nos valores atualizados então. 
Juntamente com a documentação técnica e de regularidade da empresa para darmos andamento no processo e 
verificar a possibilidade da aquisição 

Att. 

Em sex., 20 de mai. de 2022 às 10:13, Siegh - Medicamentos <siegh.medicamentos@gmail.com> escreveu: 

Bom dia! 
Realmente este é o menor valor, pelo que observamos no mercado não tem preço abaixo desse. 
Reduzimos ao máximo as nossas margens para melhor atendê-los 

AU, 

Dep. Comercial. 

Em sex., 20 de mai. de 2022 às 09:10, Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> escreveu: 
Esse é realmente o menor valor que vocês conseguem chegar? Não tem possibilidade de fecharmos num 
valor menor? 

Att. 

Em sex., 20 de mai. de 2022 às 09:02, Siegh - Medicamentos <siegh.medicamentos@gmail.com> escreveu: 
Bom dia! 
Conseguimos um ótimo desconto junto ao nosso fornecedor e fizemos um reajuste em nossas margens, e 

conseguimos chegar em um preço bem próximo do solicitado acredito ser o melhor disponível hoje no 
mercado, ofertamos o preço R$32,96. 

AU, 

Dep. Comercial. 

Em sex., 20 de mai. de 2022 às 08:50, Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> escreveu: 
Bom dia, 

Precisamos abaixar um pouco mais esse valor para conseguirmos fechar, qual o menor valor que vocês 
conseguem? 
Vocês querem vender, nós precisamos do produto e com certeza vamos chegar em um consenso e 
conseguira melhor negociação para ambas as partes, mas tá muito longe de R$ 30,00 ainda e dessa 
maneira vamos acabar fracassando. 

AU. 

Em qui., 19 de mai. de 2022 às 17:27, Siegh Medicamentos <siegh.medicamentos@gmail.com> 
escreveu: 



Boa tarde! 
Devido a questão de estado de pandemia, os insumos e componentes do produto referido subiram 
muito, e outro fator que está influenciando muito é a oferta e a demanda, porém pela nossa parceria e 
intuito de atender a demanda vamos contra ofertar o valor de R$34,90. 

Em qui., 19 de mai. de 2022 às 16:58, Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 

escreveu: 
Boa tarde, 

O preço ofertado está acima do estimado e para darmos andamento ao procedimento, e finalizarmos 
o processo com sucesso preciso que seja reajustado. 

Temos um valor referência estimado no valor próximo a R$ 30,00. 

Seria possível chegarmos nele? 

AU. 

Em qui., 19 de mai. de 2022 às 08:41, Siegh Medicamentos <siegh.medicamentos@gmail.com> 

escreveu: 
Bom dia! 
Atendendo a vossa solicitação, temos total interesse em participar, segue carta proposta conforme 
solicitado e nos colocamos a disposição. 

Dep. Comercial. 
17 36281107 

Em ter., 17 de mai. de 2022 às 11:12, Gerência Compras <gerencia.comprassms@gmail.com> 
escreveu: 

Boa tarde! 

Estamos enviando a solicitação, vide Termo de Referência (TR) anexo, 
de aquisição EMERGENCIAL de TESTES RÁPIDOS PARA 
DETECÇÃO DE DENGUE,  conforme termos e condições ali 
estabelecidas. 

Em virtude da EMERGENCIALIDADE requerida pela área solicitante, 
pedimos a gentileza de atender nossa solicitação no prazo informado 

no TR anexado, qual seja, a data de 18/05/2022  
- quarta-feira  ,  até às r7hoomin, 
devendo, portanto ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE via e-
mala: 

1. Proposta de Preços,  com a devida discriminação dos  
valores (unitário/total) - devidamente carimbada (CNPJ), 
datada e assinada; 

a. Documentação Técnica exigida no Termo de Referência 
(vide descritivo dos itens); 



3. Documentação Jurídico-Fiscal da empresa (certidões de 
regularidade e cópia Contrato Social) - até o horário aqui 
determinado. 

Solicitamos, também, que seja dada a máxima observância 
a TODAS  as informações e exigências, contidas no documento 
anexado abaixo. 

Por fim,  solicitamos que,  mesmo que caso não haja interesse  
em participar,  favor enviar resposta,  a fim de darmos continuidade 
ao processo.  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

Muito obrigado e contamos com sua participação, 

Comissão Especial de Licitação / Gerência de Compras 

Fones: (62) 3524-1525 / 1609 / 1621 / 1628 

Douglas Silva 
Gerente de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 
(62)9 9129-9777 

Rua: Américo Machado, 38-82 8Ioco2 Resd.Reaissol - CEP:15.133-336 

Mirassat - Sôo Paulo 

Douglas Silva 
Gerente de Compras 
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CARTA PROPOSTA AU: 18/05/2022 

Secretaria Municipal Prefeitura de Goiânia Go 

Diretoria de Apoio Logístico e Assistencial Gerência de Apoio Diagnostico 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 

v. do Cerrado, n° 999, Bloco 0,12 Andar, Park Lozandes, Goiânia - GO, CEP 74.884-092 Fone: 

$24-1528 e-mail: apoiodiagnostico.sms@gmail.com  www.saude.goiania.go.gov.br   tomma
ii:i  PREFEITURA 

; 	DE GOIÂNIA 
+55 62 

     

1. OBJETIVO: 
Atendera demanda de "Testes Rápidos de Ensaio Imunocromatográfico 

Qualitativo para Detecção do Antígeno NS1 do Vírus da Dengue e Detecção Qualitativa, 

Simultânea e Diferenciada de Antígenos de SARS-CoV-2, Influenza Tipo A e Tipo B, em 

amostras de saliva e swab com secreção de nasofaringe", em caráter emergencial, para 

abastecimento das Unidades de Saúde desta Secretaria por um período estimado de 04 

quatro) meses, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo. 

ITEN COD MATERIAL DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ECOTEST Dengue Ag ECO Teste - 

TR.0063C O Dengue Ag 

ECO Teste é um ensaio 

imunocromatográfico 

para 	detecção 

qualitativa 	do 

antígeno 	da 	Dengue 

(NS1), 	em 	amostras 

humanas 	de 	soro, 

plasma 	ou 	sangue 

total. É destinado para 

triagem no auxílio do 

diagnóstico 	de 

infecções pelo vírus da 

Dengue 

cx 50000 33,96 1.698.000,00 



Marca do item relacionado acima: ECO DIAGNOSTICA 

Produto ofertado: Dengue Ag ECO Teste —TR 0063 C 

N51 

Quanto ao item: 
Entrega, preço e documentações serão cumpridos conforme o termo enviado pelo fundo municipal anexo a essa 

tomada de preço. 

30. BSERVAÇÕES 
3.1. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos 

bens ofertados, inclusive indicando a procedência, marca e fabricante. 

3.2. A proposta deverá conter o preço do objeto expresso em moeda corrente nacional, 

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) 

objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total). A proposta deverá conter todos os seus 

elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade de acordo com as 

especificações. 

3.3. Deverá apresentar Certificado de Registro emitido pela ANVISA — Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação 

no "Diário Oficial da União" com despacho da concessão de Registro, referente a cada 

produto ofertado, ou declaração de isenção de registro relativamente aos registros. 

3.4. Deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.° 

6.360/76 (art. 22), pelo Decreto Federal n° 8.077 de 2013 e Portaria Federal n° 2.814 de 

29/05/98. 

3.5. Na data da entrega, o material deverá ter o prazo de validade não inferior a 18 meses ou 

80% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Considerando a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de dengue, 

caracterizada pelo número crescente de casos no Município de Goiânia. 

Rua' Amorico Machado, 38-82 8loco2 - Resd.Regissol - CEP:15.133-335 

Mirassof - São Paulo 



4.2. Considerando que nos últimos 30 (trinta) dias verificou-se um aumento acentuado de 

casos de síndrome gripal com a introdução da nova variante contra a COVID-19 (órnicron) 

em Goiânia, e o aumento de casos de influenza H3N2 com a notificação de diversos surtos. 

4.3. Considerando que as doenças possuem sintomas muito semelhantes, porém com 

exigência de isolamento diferenciado com vistas a evitar coinfecção dentro dos serviços de 

saúde, além do direcionamento de leitos de internação e necessidade vigilância dos agravos. 

4.4. Considerando que concomitante a epidemia de Dengue estamos enfrentando a pandemia 

de COVID- 19 e surto de Influenza A H3N2, inflando o Sistema de Saúde Público. 

4.5. Considerando que o Teste Rápido de Antígeno NS1 possibilita o diagnóstico precoce, 

possibilitando melhor assistência e prognóstico. 

4.6. Considerando que a testagem rápida possibilita a adoção de medidas de enfretamento 

da situação emergencial, possibilitando atendimento médico precoce, isolamento e 

proteção da coletividade. 

4.7. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem adotando diferentes estratégias 

no intuito de monitorar os casos, melhorar a assistência prestada ao paciente, e oferecer um 

serviço de vigilância mais ativo com o objetivo de interromper a cadeia de transmissão. 

4.8. Considerando que compete à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito local, dirigir o 

Sistema Único de Saúde —SUS e promover, gerir, planejar, organizar e controlar a execução 

das ações dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Município. 

4.9. Considerando o Decreto Municipal n°. 736, de 13 de março de 2020 que declara situação 

de emergência no âmbito do município de Goiânia, e o Decreto Municipal n° 4.805, de 30 

de dezembro de 2021 que prorroga a Situação de Calamidade Pública no Município de 

Goiânia. 

4.10. A aquisição dos itens acima elencados se faz necessária para otimização do 

atendimento dos usuários que procuram as Unidades de Saúde desta Secretaria, com sinais 

e sintomas que se assemelham a Dengue, COVID-19 e Influenza Tipo A e Tipo B. 

4.11. A utilização de dois tipos de testes para Covid e Influenza, sendo que um deles utilizase 

como amostra a saliva, permite uma maior adesão para o paciente na realização do mesmo, 

por não ser uma coleta invasiva, sendo inclusive mais adequado para a população infantil. 

4.12. O quantitativo solicitado é estimado para um período de 04 (quatro) meses. 

CLASSIFICAÇÃO  DOS BENS COMUNS 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 2002. 

6. 	DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS E/OU INFORMAÇÕES  

TÉCN ICAS  

6.1. O detentor da melhor proposta será convocado para apresentar amostra(s) e/ou laudo(s) 

técnico(s) e/ou informações técnicas em relação ao item ganhador, para a verificação da 

• 



compatibilidade do item com as especificações constantes no descritivo e consequente 

aceitação da proposta. 

6.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de intimação, enviada por email, 

no endereço cadastrado no momento da licitação. 

6.3. O fornecedor intimado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da 

intimação, observando que, independentemente da confirmação, o tempo para envio de 

amostra estará sendo considerado. 

6.4. Caso a intimação gere alguma dúvida junto ao licitante, as mesmas deverão ser enviadas 

via e-mail, para o mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação. 6.5. 0(s) laudo(s) 

técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverão ser entregue(s), no prazo 

indicado constante na intimação, que será de 05 (cinco) dias úteis após o envio da mesma. 

6.6. 0(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverá(ão) estar 

devidamente identificado (s) com o nome do licitante e o número da licitação e ser 

encaminhados ao local e ao servidor responsável indicado na intimação. 

6.7. 	As 	amostras 	deverão 	estar acompanhadas 	de 	ficha 

técnica 	do produto/material ofertado, a qual deverá contemplar as características, 

especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item, de acordo com a solicitação 

do descritivo. De igual modo, amostra(s) deverá estar identificada preferencialmente com 

etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e o 

número do item a que se referem. 

6.8. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o 

qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando,  

ainda, a qualidade, o custo/benefício e o uso a que se destinam.  

6.9. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras que não forem retiradas no prazo de 

três dias úteis, serão consideradas como "amostra gratuita" e serão enviadas para utilização 

nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.10. O não envio de amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas solicitados bem 

como a entrega da amostra fora do local ou prazo indicado na intimação, ou a sua reprovação  

pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.  

6.11. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à intimação do segundo 

colocado, e caso este não atenda as prerrogativas, será chamado o terceiro e assim 

sucessivamente, até se encontrar um aprovado ou esgotar a lista de classificados. 

6.12. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo, sendo que, se naquela licitação 

uma marca ou modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as 

empresas que apresentar o item da mesma marca e/ou modelo, independente da sua 

classificação em relação ao preço. 

6.13. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica. 

6.14. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe 

técnica, o licitante deverá manifestar seu interesse, junto à equipe de licitação assim que sair 

a listagem, para que seja comunicado quando e quem dará o parecer, para acompanhamento 

dos mesmos. 



MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

7.1. 0 fornecimento do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser entregue em até 

10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento. 

7.2. A vigência do Contrato oriundo dessa solicitação será de 12 (doze) meses a partir da 

publicação no Diário Oficial do Município. 

7.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 18 meses ou 80% do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.4. Os bens deverão ser entregues na Coordenadoria de Almoxarifado Central da Secretaria 

Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, 

Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, 

Goiânia — Goiás. Telefones: (62) 3524-3401 / 3524-3407, no horário das 08h às 

17h, 	mediante 	agendamento prévio pelo e-mail 

ciad.goiania@branetlogistica.com.br. 

C,zubz~s eiNCUtl-~-6 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 8.1. Os bens serão recebidos: 

8.1.1. Provisoriamente, os fornecedores deverão entregar os bens, obedecendo as 

especificações técnicas conforme solicitação de compra. O bem será recusado quando 

verificada a existência de não conformidades segundo critérios técnicos estabelecidos 

nas especificações. 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com a especificação 

constante Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

8.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.4. No ato de entrega no Almoxarifado: 

8.4.1. Não misturar os produtos com outras Notas Fiscais, para maior agilidade na 

conferência dos produtos e faturas das notas. 

8.4.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais 

respectivos (caixas com os produtos individualizados e nota fiscal do mesmo 

produto), juntamente com cópias da Nota de Empenho/Autorização de 

Fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do produto, 

lote, marca do fabricante e quantidade entregue. 

8.4.3. Conter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e fabricação. 

'Lu:4 



8.4.4. Os produtos deverão estar acompanhados dos seus respectivos manuais. 8.4.5. 

As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar número de 

lote, data de fabricação e data de validade. 

8.4.6. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e 

recomendações técnicas para estes produtos, devidamente protegidos do pá e 

variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os 

controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Para estes 

produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 

temperatura durante o transporte. 

9. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela 	Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

prazo de garantia. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

9.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos. 

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 



10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimentos definitivos. 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

10.1.4. Efetuar o pagamento das faturas, devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, via Ordem de Pagamento, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao 

vencido, após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante 

vencedora. 

10.1.5. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa 

Econômica Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação 

financeira do Município. 

10.1.6. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os 

custos de transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços 

bancários. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO  
11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nçl 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  

12.1. Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as 

obrigações assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os objetivos do certame, 

serão aplicadas as seguintes sanções: 

I —Advertência; 

II — Multa; 

III — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

IV— Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro 

Cadastral de Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de 

que trata o Decreto ng 2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

12.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a multa, 

vedada sua aplicação com as demais sanções. 



ct@ 
12.3. À contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, 

porém com atraso injustificado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento 

convocatório será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis 

até o 152 (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou 

executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções previstas. 

12.4. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto 

do contrato será aplicado multa percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação 

não cumprida nos seguintes percentuais: 

12.4.1. do 162  ao 202 dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 

12.4.2. do 212  ao 252  dia, multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 

12.4.3. 262 ao 302 dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da 

prestação não cumprida. 

12.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e 

até 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de 

bens ou execução de serviços. 

12.6. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no 

cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de 

serviços. 

12.6.1. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória 

no percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

12.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Goiânia, bem como será 

descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores de pessoas Físicas e Jurídicas da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 72 

da Lei Federal n2 10.520, de 2002, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, o 

licitante ou contratado que enquadrar-se nas condutas a seguir elencadas e pelos seguintes prazos: 

	

12.7.1. 	por 06 (seis) meses — quando deixar de entregar documentação exigida 

para o certame. 

	

12.7.2. 	por 12 (doze) meses — no caso de: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; b) não manter 

a proposta. 

12.7.3. por 24 (vinte e quatro) meses — no caso de: 

ensejar retardamento da execução do objeto contratual; 

falhar a execução do contrato. 

12.7.4. por 60 (sessenta) meses — no caso de: 

fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo iniclôneo; e 



d) cometer fraude fiscal. 

12.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais, 

contratuais ou Editalícias, será aplicada ao licitante ou contratado que enquadrarse nas condutas 

a seguir elencadas, além de outras previstas em legislação específica, praticadas no curso da 

licitação ou durante a execução do contrato e pelos seguintes prazos: 

12.8.1. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

Apresentar documentação falsa; 

fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

comportar-se de modo iniclôneo; 

cometer fraude fiscal; 

fazer declaração falsa; 

ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública durará 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 	
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SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE  
MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA.  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA N.° 02 
NIRE N.° 3523098646-2 - CNPJ N.° 30306.521/0001-32 

SUMÁRIO:- ENTRADA DE SÓCIO / SAÍDA DE SÓCIO / REDISTRIBUIÇÃO DO 
CAPITAL SOCIAL / ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO / ALTERAÇÃO DA 
RETIRADA PRÓ-LABORE/ ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE / CONSOLIDAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLEBER VIOTTO DA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 05 de Dezembro de 1983, 
natural de Santo Andrê. Estado de São Paulo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n." 41.537.514-9-SSP/SP, expedido em 04-05-07, inscrito no CPE sob n." 323.443.568-51. 
residente e domiciliado na Rua Eloriano Peixoto. n." 2625, Jardim Bom Clima, na cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP 15.500-295. 

Único sócio quotista detentor da totalidade das quotas de capital da sociedade limitada 
unipessoal, que gira na praça de Mirassol-SP.. sob a denominação social de SIEGH 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita junto ao CNPJ sob n." 30.306.521/0001-32, 
com sede e foro na cidade de Mirassol-SP., na Rua Américo Machado, n." 34-82, Bloco 2, bairro 
Regissol. CEP 15.133-336, com contrato registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo., sob n.° 3523098646-2 em sessão de 26-04-18 e última alteração sob n." 250.525/20-3 
em sessão de 04-09-20, tem entre si, justos e contratados a presente alteração do referido 
contrato social e posterior alteração, como a seguir se contrata:- 

CLÁUSULA I:- Admite-se na sociedade o sócio ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, nascido em 23 de Junho de 1981. natural de Manha, Estado de São Paulo, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG no 34.980.022-4-SSP/SP;, expedido em 28-
02-20, inscrito no CPF sob n." 228.839.628-80, residente e domiciliado na Rua Herminio 
Cavalari, n." 242, Sítios de Recreio Pananbi, na cidade de Marilia. Estado de São Paulo, CEP 
17.526-100. 

CLÁUSULA 2:- O sócio CLEBER VIOTTO DA COSTA. retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo todas as suas 30.000 (trinta mil) quotas do capital social para o sócio ora admitido 
ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA. 

CLÁUSULA 3:- O sócio CLEBER VIOTTO DA COSTA, declara ter recebido neste ato a 
quantia de RS 30.000,00 (trinta mil reais), de suas quotas de capital, do sócio ora admitido 

Rua Padre Ernesto, n." 23-28 - Te1enw (0171 324.3-7020 - CEP 15.130-069 - Mirassal - 
etivtdíta. 
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ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, assim também, como declara haver recebido todos os 
seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem 
do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA 4- O capital social que é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), p 	imanece inalterado e 
esta dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, por força da presente alteração 
fica assim distribuída:- 

-ANDRE L. BAREA DE OLIVEIRA 	30.000  quotas no valor de RS 30 000 00 	100.00% 
-Total 	 30.000 quotas no valor de RS 30.000,00 	100,00% 

CLÁUSULA 5:- A administração da sociedade caberá ao sócio ANDRE LUES BAREA DE 
OLIVEIRA, individualmente, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 
consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial. 

CLÁUSULA 6:- O administrador ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA terá direito a uma 
retirada mensal, a título de pro-labore, que será levada a débito da conta de despesas gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 7:- A sociedade passa à ter como objeto social o ramo de:- 
-Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas - CNAE n.° 
4771-7/01; 
-Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano - CNAE n." 4644-3/01; 
-Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de 
Laboratório - CNAE n.° 4645-1/01; 
-Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos - CNAE n." 4645-1/03; 
-Comércio Atacadista de Máquinas. Aparelhos e Equipamentos para Uso Odonto-Médico-
Hospitalar; Partes e Peças - CNAE n." 4664-8/00; 
-Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria - CNAE n." 4646-0/01; 
-Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar - CNAE n." 
4649-4/08; 
-Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal - CNAE n." 4646-0/02 e 
-Comércio Atacadista Especializado em outros Produtos Alimentícios - CNAE n.° 4637-1-99. 
-Administração (aluguel) de Bens Próprios - CNAE 0." 68.10-2/02 

CLÁUSULA 8:- Em virtude da alterações, o sócio resolve, de comum acordo, consolidar todas 
as cláusulas contratuais, que passará a reger-se nos termos a seguir. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Rua Padre Ernesto, n." 23-28 - Telefone (077) 3243-7020 - CEP 15.130-069 - %nisso! - SP. 
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SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE  
MEDICAMENTOS. ONCOLOGIA E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA.  

CLEBER VIOTTO DA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 05 de Dezembro de 1983, 
natural de Santo André, Estado de São Paulo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
11.° 41.537.514-9-SSP/SP;, expedido em 04-05-07. inscrito no CPF sob n." 323.443.568-51, 
residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, ri." 2625, Jardim Bom Clima, na cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP 15.526-100. 

CLÁUSULA 1:- A sociedade limitada unipessoal conforme OREI 63 de 11-06-2019, gira sob a 
denominação social de SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, 
ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

CLÁUSULA 2:- A sociedade tem sua sede instalada na Rua Américo Machado. n.° 34-82, 
Bloco 2, Residencial Regissol I. na cidade de Mirassol-SP., CEP 15.133-336, podendo entretanto 
abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capital autônomo, para 
os devidos fins. 

CLÁUSULA 3:- O capital social é de RS 30.000,00 (trinta mil) reais, divididos em 30.000 
(trinta mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real), integralizadas totalmente em moeda 
corrente do pais, assim distribuídas:- 

-ANDRE L. BAREA DE OLIVEIRA 	30.000 quotas no valor de RS  30.000,00 	100,00% 
-Total 	 30.000 quotas no valor de RS 30.000,00 	100,00% 

Parágrafo Primeiro:- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solitária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo:- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunieabilidade e 
impenhorabi !idade. 

CLÁUSULA 4:- A sociedade tem corno objeto social o ramo de:- 
-Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas - CNAE n.° 
4771-7/01; 
-Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano - CNAE n.° 4644-3/01; 
-Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de 
Laboratório - CNAE n." 4645-1/01; 
-Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos - CNAE n.° 4645-1/03; 
-Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso Odonto-Médico-
Hospitalar; Partes e Peças - CNAE n." 4664-8/00; 

Rua Padre Entesto, n.° 23-28 - Telefime (017) 3243-7020 - CFP 15.130-069 - Alimsçal - sP 
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-Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria — CNAE n.° 4646-0/01; 
-Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar — CNAE n.° 
46494/08; 
-Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal — CNAE n." 4646-0/02 e 
-Comércio Atacadista Especializado em outros Produtos Alimentícios — CNAE n." 4637-1-99. 
-Administração (aluguel) de Bens Próprios — CNAE 	68.10-2/02 

Parágrafo Único:- O sócio declara expressamente, que explora atividade econômica empresarial 
organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresarial: conforme Artigo 966 e art 982 do 
Código Civil. 

CLÁUSULA 5:- A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 15 de Maio de 
2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA 6:- A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único 
ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o 
que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro:- O administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma 
e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encenar e movimentar contas bancárias, assumir 
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional 
ou internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir. alienar e 
onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros. no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais. autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras. Caixas Econômicas, e respectivas agências, 
filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 

Parágrafo Segundo:- Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA 7:- O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore" observado às 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 8:- O sócio declara, sob penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, coneussã'o. 
peculato, ou conta à economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
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CLÁUSULA 9:- A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 10:- A sociedade limitada unipessoal poderá fazer a distribuição de IULIUS ou 
dividendos de resultados apurados através de escrituração contábil, ainda que por conta de 
período base não encerrado. Com  isso, a pessoa jurídica poderá levantar balanços mensais, 
trimestrais, semestrais e anuais e distribuir o resultado. Essa distribuição de lucros poderá ser de 
forma desproporcional a participação dos sócios no capital social, desde que, assim acordados 
entre os mesmos e no final de cada exercício social em 31 de dezembro. o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômico. 

CLÁUSULA 11:- Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA 12:- A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente 
será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA 13:- Fica eleito o foro de Mirassol-SP., para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 vias. 
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Eu, ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 34.980.022-4-SSP/SP. inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 228.839.628-80, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA AMERICO 
MACHADO, 34-82, BLOCO 2, REGISSOL, SP, Mirasse', CEP 15133-336, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental. nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração. a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio. ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no sate da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital, 

ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA 

RG: 34.980.022-4-SSP/SP 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. 
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Eu. ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 34.980.022-4-SSP/SP. inscrito no 
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob n° 228.839.628-80, na qualidade de titular. sócio ou responsável legal da 
empresa SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA AMERICO 
MACHADO, 34-82, BLOCO 2, REGISSOL, SP, Mirassol, CEP 15133436, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renova-lo. 

Por fim. declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular sono. ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no cite da Jucesp. através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

°( avia/ti Oewts 4À 	-efb- 1(9 12Á u L AO- 
ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA 

RG: 34.980.022-4-SSP/SP 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. 
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Eu, ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 34.980,022-4-SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob n° 228.839.628-80, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA AMERICO 
MACHADO. 34-82, BLOCO 2, REGISSOL. SP, Mirassol, CEP 15133-336, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes á expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração. a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

-  

ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA 

RG: 34.980.022-4-SSP/SP 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. 
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Eu, ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 34.980.022-4-SSP/SP. inscrito no 
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob n° 228.839.628-80, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA AMERICO 
MACHADO, 34-82, BLOCO 2, REGISSOL, SP, Mirassol. CEP 15133-336, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
'ndicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa — 
Modulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes ã expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração. a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no cite da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

et 	ct4 I "-A.A.") 	 _46 

ANDRE LUIS BAREA DE OLIVEIRA 

RG: 34.980.022-4-SSP/SP 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. 
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Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da ROL se 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido peta Vigiláncia Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC ne 275/2019, art. 3R da RDC ng 25/2011 e 
Lei ne 5.991/1973. 

CIMEL) INDUSTRIA 5.A / 02.819.497/0001-07 
25000.0271381/99-22 / 1043810 
7148 . ABE ALTERAÇÃO . MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDUSTRIA - 
ENDEREÇO MATRIZ / 3827896215 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela autoridade 
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as 
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC na 
16/2014 

RESOLUÇÃO RE No 3.970, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173.0, aliado ao art. 54, I, §la do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • RDC te 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve: 

Art. 1e Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria 
no. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e 
restrições estabelecidos. 

Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

SIMAS LOGISTICA LTDA / 13.360.985/0008-84 
25351.362208/2021-01 / 1263332 
104- AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3796830214 

DRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA / 48,740,351/0095&6 
25351.205085/2021-02 / 1263238 
7176 - As - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 343095621B 

METTA BRASIL LOGISTICA LTDA / 30.408.555/0002-19 
25351.362279/2021-04 / 1263396 
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3796911214 

W 5 TRANSPORTES DE CARGAS &LOGISTICA EIRELI / 15.186,966/0006-47 
25351.362109/2021-11 / 1263315 
7176 - AE 	CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3746679219 
------------------ 
PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA / 39.147.706/0001-16 
25351.584158/2021-11 / 1257506 
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) 
/ 3961091218 

LG COMERCIO DE MEDICAMENTOS LEDA / 30.107.453/0002-63 
25351.275831/2021-17 / 1263286 
704- AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3579196219 

Macedo &Macedo Farmácia de Manipulação LTDA - ME / 23.439.918/0002-18 
25351.378792/2021-17 / 1263211 
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3777959211 

EARMACIA DOSE INDICADA LTDA / 05230.012/0002-07 
25351.179231/2021-29 / 1263255 
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3378536218 

RLC DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA / 41.212.141/0001-55 
25351.292268/202141 / 1263906 
704 . As . CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3615789214 

JEM FARMÁCIA DE MANIPULACAO VETERINARIA LTDA / 39.381.506/0001-13 
25351.395893/2021-44 / 1263350 
705 . AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3809987210 

DEBORA TATIANE VICENTIN - ME / 05827.669/0001-7S 
25351.378791/2021-64 / 1263224 
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3777956217 

HABITAT PHARMA MEDICAMENTOS E MANIPULAÇÃO VETERINARIA LTDA / 
14.989.272/0001-70 
25351.331012/2021.67 / 1263269 
705 - AF - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3684590216 

.... 
PEDRO PAULO SCHEFFER / 88.858.709/0001-73 
25351.373375/2021-70 / 1263241 
705 • AE' CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3761980212 

AJL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 42.261.804/0001-
94 
25351.362120/2021-81 / 1263394 
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3746713218 

SIEGII DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAEMNTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES IEDA / 30.306.521/0001-32 
25351.372850/2021-91 / 1263377 
704 - AE . CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
00 PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3761200218 

RESOLUÇÃO RE Ne 3.971, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54. I, 412 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC ne 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. lo Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria 
ng. 344 de 12 de Maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e 
restrições estabelecidas. 

Art. 22  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO  

ANEXO 

WORLDFARMS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 34.530.705/0001-04 
25351.643480/2020-09 / 1247730 
7108 	As - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 
3828104215 

CIMED INDUSTRIA S.A / 02.814.497/0002-98 
25351343971/2009-77 / 1224485 
7116 -As - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDUSTRIA DO 
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 3827981212 

RESOLUÇÃO RE ela  3.972. DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-6, aliado ao art. 54, I, Ble do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC no 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve: 

Art. ir indeferir o Pedido de AUtOritaÇãO Especial Para Empresas de 
Medicamentos e Insumos farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo 
com a Portaria ne. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibições e restrições estabelecidos. 

Art. 29  Esta Resolução entra em vigor na date de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

BEZERRA &CRUZ EMA / 42.506.357/0001-96 
25351.362162/2021-12 / 
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3746783216 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para distribuir e armazenar medicamentos sujeitos ao controle especial, emitido 
pela autoridade sanitária local competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da 
ROL no 16/21314. Conforme estabelecido pelo art. 51, da lei 6.360/76 e pelo art. 32 do 
Decreto 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

EMS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.072,708/0001-35 
25351.362262/2021-99 / 
704 • As - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • DISTRIBUIDORA 
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3746892210 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta 

cumprimento dos requisitos técnicos para distribuir medicamentos sujeitos ao controle 
especial, conforme disposto nos artigos 14, 15, 18 e 28 da RDC na 16/2014. 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução - RE ng 1.571, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União n' 120, de 25 de junho de 2018, Seção 1 pág. 41, e em Suplemento 

págs. 98 e 100. 
Onde se ia: 
EMPRESA: DROGARIA MAXI BETIM LIDA - EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA BELO HORIZONTE, 759 
BAIRRO: JARDIM TERESISPOLIS CEP: 32681360 - BETIM/MG 
CNP): 14.865.381/0001436 PROCESSO: 25351.358086/2012-50 
AUTORI2/MS. 0.85771-4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS 
COMÉRCIO: CORRELATOS 
COMERCIO: COSMÉTICOS 
COMÉRCIO: PERFUMES 
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE 

ESPECIAL 
DISPENSAÇÂO DE PLANTAS MEDICINAIS 
FRACIONAMENTO 
Lela,se: 
EMPRESA: DROGARIA MAXI BET1M LTDA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA BELO HORIZONTE, 759 
BAIRRO, JARDIM TERESÓPOLIS CEP: 32681360 - BETIM/MG 
CNPJ: 14.865.381/0001-86 PROCESSO: 25351.358086/2012-50 
ALITORIZ/MS: 0,85771-4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS 
COMÉRCIO: CORRELATOS 
COMERCIO: COSMÉTICOS 
COMÉRCIO: PERFUMES 
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE 

ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS 

Na Resolução - RE n.g 3.616. de 22 de setembro de 2021, publicada no 
Mario Oficial da União ri 181, de 23 de setembro de 2021, Seção 1 págs. 87 e 
88. 

Onde se lê: 
RENATA &LEANDRO DROGARIA LTDA - ME / 13.938.682/0001-20 

25351,132745/2014-91 / 7125482 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3618369215 25351.132745/201441 / 7125982 70152 - 
AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3618224219 

Leia-se: 
LM PHARMA & CIA LTDA. / 13.938.682/0001,20 25351.13274S/2014-91 / 

7125482 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3618369215 25351.132745/2014-91 / 7125482 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3618224219 

Na Resolução RE Ne 1527, de IS de setembro de 2021, Publicada no Diário 
Oficial da União ni 176, de 16 de setembro de 2021, Seção 1 pág. 120. 

Onde se lê: 
HILMA PEREIRA DE CAMARGO / 09.327,601/0001-88 25351,352113/2014.42 

/ 7218613 7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 
3565614210 

Leia-se: 
SANTOS E TORGANNA LTDA / 09.327.601/0001.88 25351.352113/2014-42 / 

7218613 7110 - AFE ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 
3565614210 
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DOMIANE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA / 59,488.254/0001-43 
25351.314483/2005.91 / 8032802 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ENDEREÇO / 3732524213 

FREITAS OLIVEIRA COMERCIAI LTDA / 23-826.546/0001-00 
25351.580404/2016-91 / 7494470 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4029427217 

KORU DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 39.956.268/0001-37 
25351247236/2021-91./ 8232811 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3515507216 

DOMIANE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA / 59988.254/0001-43 
25351.314483/2005-91 / 8032802 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RA2/10 SOCIAL / 3732517217 

DROGARIA DEUSA LTDA / 10,564.323/0001-61 
25351.029019/2014-92 / 7092284 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3961657216 

FARMACIA BEM ESTAR LIDA ME / 09.5134.536/0001-76 
25351.744575/2D14-92j 7340649 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3720779212 

odeme equipamentos médicos e odontolágicos lida. / 07.561.508/0001-08 
25351.313052/2021-921 8233358 
857 - AFE ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3761131216 

MAISREMEDIOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 30270.125/0001-47 
25351.2848138/2019-92 / 1188457 
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
DISTRIBUIDORA - ENDEREÇO MATRIZ / 3827990211 

HDL LOGISTICA HOSPITALAR LIDA / 11.872.656/0002-00 
25351.117770/2020-93 / 8196813 
866 AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3746688213 

RODOFAR LOGISTICA INTEGRADA EIRELI / 28.287.523/000341 
25351417237/2019-95 / 6185458 
866 - AFE-ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3747043216 

RESENDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 14438.717/0001-24 
25351.689486/2013-95 / 7051863 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4016068218 

__- 
drogaria bermsdorff lida / 23.328.639/0001.04 
25351,482246/2017-95 / 7539505 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3964641216 

F DE SANTANA QUEIROZ FARMACIA / 15.756.465/000125 
25351,044458/2016-97 / 7453906 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3958737211 

andreani logística Ltda / 04.887.927/0013-80 
25351.500860/2013-97 / 8097609 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3732601218 

IFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA / 48.113.906/0001-49 
25992.008191/77 / 1009810 
7148 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDÚSTRIA - 
ENDEREÇO MATRIZ 3828105211 

CIMED INDUSTRIA SÃ / 02.814.497/0001-07 
25000.027881/99-22 / 1003810 
7143 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMDS FARMACÊUTICOS - INDUSTRIA - 

RAZÃO SOCIAL / 3828175210 

RESOLUÇÃO RE Ne 3.1366, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso cias 
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §16 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • PDC na 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. 12  Conceder Autorltação de Funcionamento para Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

INVICTUS HOSPITALAR PRODUTOS MEDICOS LTDA / 42.446.953/0001-28 
25351.373073/2021-00 / 8234110 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 3761025210 	 P M SOUTO DA SILVA / 
23310,591/D001-07 25351.358312/2021-00 / 7947257 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3758806211  	 A F 5 de Oliveira 
Drogaria / 39985.123/0001-64 25351303088/2021-01 / 7847976 70152 - AFE/AE - 
RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3875262210 	........ ----- 

DA SILVA OLIVEIRA ME / 38234.342/000149 
25351.372217/2021-01 / 7847595 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
37603552113  	 SUPER SERVICE MARKETING MEU / 
17.294.606/0001-80 25351.203384/2021-02 / 8233847 860 - AFE - CONCESSÃO - 
PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 3430359210 ---- 	• 	 
HIPOMEDIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA / 38.732.408/0001-20 
25351.247114/2021-03 / 8232778 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - 
FABRICANTE / 3513526211 	------------------ FARMA STORE LTDA / 
43.2137.506/0001-36 25351.298452/2021,03 / 7947135 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3931332218 

FARMACIA DERDOTE DE OLIVEIRA LTDA / 43.206.251/0001-30 25351.373517/2021-07 / 
7847152 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762570215 

OLFATI COMÉRCIO, SERVIÇOS E E-COMMERCE LTDA / 28.042855/0001-
02 25351.275779/2021-07 / 3107841 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3579136216 	-------- 
------ 	DROGARIA GUERRA FERRAZ / 43.247.488/0001-69 25351378567/2021.07 / 
7847715 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777456215 	 

- MED LAGOS CIRURGICA IMPORTACAO E EXPORTACÁO LTDA / 
41.703.093/0001-06 25351.011673/202207 / 4E137660 723 	AFE - CONCESSÃO - 
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA {SOMENTE MATRIZ) 
/ 	1999272218 - ------- -------- ---------- 	GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LEDA / 
00.172.701/0001-22 25351.362293/2021-08 / 4038509 722 • AFE 	CONCESSÃO - 
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) 
/ 3746925215 - 	  EROL ORGANICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
/ 37.894.584/0001-04 25351362409/2021-09 / 3107915 712 - AFE - CONCESSÃO - 
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /3747062211 	  
METIA BRASIL LOGISTICA LTDA / 30.408.555/0002-19 25351362247/2021-09 / 8233972 
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 3746875218 - 
	 CAMPOS E FREITAS MEDICAMENTOS LTDA] 37.399.501/0001- 

00 25351.378574/2021-09 / 7847746 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 3777478216 - --------- 	- SINIAS LOGISTICA LTDA / 13.360985/0008.84 
25351.362236/2021-11 / 8233955 856 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 

DISTRIBUIDORA / 3746861217 ----------- 	-------- -------- DROGARIA DROGAVISTA LTDA 
/ 00.958.548/0041-36 25351.373496/2021-11 / 7847551 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762507211     MUITIFARMA 
DROGARIAS LIDA / 67.498368/0001-55 25351.373513/2021-11 / 7847365 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762558216 	  L B 
LOG TRANSPORTES LTDA / 10.784.589/0001-10 25351.352252/2021-11 / 8233986 862 - 
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 3746881218 ----- 
	 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06,626.253/1272-24 

25351.378707/2021-11 / 7847899 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3777582211 ---   E F MODOLO FARMACIA / 27.976.655/0001-56 
25351378663/2021-11 / 7847672 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777449211 	----- -------- ------- 	LIDIANE 	RODRIGUES 	DA 	SILVA 	/ 
42.131.071/0001-73 25351.330852/2021-11 / 7847288 733 	AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3683819215 ------- ------------- --------- ANTONIO C. 
FULANETTO - MEDICAMENTOS /41.955308/0001-78 25351.375673/2021-11 / 7847061 
733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3773976210 - 
	 OURIPET MANIPULACAO VETERINARIA LTDA / 39.291.012/0001-58 
25351151183/202142 / 7842476 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3333296217   DROGARIA MONTES CLAROS LIDA / 
42 244 133/0001-53 25351.373520/2021-12 / 7847075 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762579219  	------- ------- EMPREENDIMENTOS 
PAGUE MENOS S/A / 06.526.253/1260-90 25351.378714/2021-12 / 7847945 733 - AFE - 

CONCESSÃO 	FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777598217 	------ -------- 
lucimar da silva mmimercado / 29.203.724/0002-03 25351.378670/2021-12 / 7807732 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777468219 
	 W 5 TRANSPORTES DE CARGAS &LOGISTICA EIRELI / 15.186-966/0006-47 
25351.362125/2021-12 / 8234081 862 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
TRANSPORTADORA / 3746726212 	--------------- F G BATISTA - ME / 
04.226.665/0001-79 25351362758/2021-12 / 7847197 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3748090211     Souza &Branda° 
Drogaria Ltda / 42.918.795/000161 25351.378705/2021-13 / 7847871 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777576216 	 ------- 	R M 
N FILHO E CA UCA / 42.696.733/0001.52 25351.398612/2021-13 / 7848071 733 - AFE 
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813451219 	------ ------------ JOSE 
GUILHERME SOUZA FERREIRA / 31.432.258/0001,90 25351.378712/2021-15 / 7847931 
733 	AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777594214 	  
	 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 71.605.265/0174-80 
25351373508/2021-16 / 7847442 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762543218 	  T DA SILVA TENORIO ALMEIDA / 
41.770.310/0001-72 25351.353196/2021-16 / 7847104 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3987706210 

CARPAU TRANSPORTE EIRELI - EPP / 02.909.918/0001-83 25351.356417/2021-16 / 
3107901 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA 

	

(SOMENTE MATRIZ) / 3732568211   ONEVISION SOLLITIONS 
PROMOÇÃO EIRELI / 18.228 8270001-12 25351_362301/2021-16 / 8233990 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3706935211 ------- 
----- 	EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0185.06 
25351.378658/2021,16 / 7846967 733 - AFE - CONCESSÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777429218 ---------- --------- 	 ANGELICA DOS SANTOS DELMONDES / 
41.297.118/0001-00 25351.372247/2021-17 / 7847607 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3760398211  	 MACEDO 
&RODRIGUES LTDA / 42.704196/0001-45 25351.398637/2021-17 / 7898218 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813516217 	----- -------------- c &e 

comercio de medicamentos ltda - me / 17.798535/0001-52 25351.398628/2021-18 / 
7808144 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813489216 ..-----

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1289-72 
25351.378665/2021-18 / 7847690 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777450216 -- 	 - EL HAJE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LIDA / 41.705.105/0001-23 25351356777/2021-18 / 8233895 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3732743217 	----- 

------------ GF TRANSPORTES LTDA / 09.254.569/0001-84 25351.356424/2021-18 / 
8233881 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 
3732576213  	------------- 	DROGARIA FARMALIVE LTDA / 43.374.006/0001- 
31 25351.373515/2021-18 / 7847170 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 3762564211  	- Lucas Antonio dos Reis / 40.673.263/0001-86 
25351.275801/2021-19 / 8233851 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 

	

VAREJISTA / 3579151211     SANTOS &SILVA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 41.411.529/0001-85 25351.378656/2021-19 / 
7846984 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777423219 - ----- 

HERIKA RENATA RAMOS CONFESSOR / 43.355 534/0001-03 
25351.373498/2021-19 / 7847439 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762513216 	  J. MARQUES DA SILVA / 42.529.827/0001-37 
25351398644/2021-19 / 7848249 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3813540210 	  NSA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E 
ODONTOLOGICO EIRELI / 26331.083/0001-08 25351,247271/2021-19 / 8233820 7056 - 
AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (enceto farmácia e drogaria) / 
3963435216 	 ODONTO OESTE LIDA / 40.091_978/000220 
25351373506/2021-19 / 7847317 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762537213 -- 	  E M GADELHA SANTOS / 23.400.543/0003-63 
25351378654/2021-20 / 7847000 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777417214 	  OLFAT1 COMÉRCIO, SERVIÇOS E E-COMMERCE 
LTDA / 28.042.855/0001-02 25351.275847/2021-20 9038466 723 - AFE - CONCESSÃO - 
COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ( 

/ 3579216210 	 DAVI JOSE MEDEIROS CAVALCANTI / 
37.890314/0002-06 25351373504/2021-20 / 7847533 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762531214 	 --- FARMÁCIA MUNIZ 
LTDA / 42.609.930/0001-97 75351.373511/2021-21 / 7847581 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762552217 --   Fibra Cirurgica Ltda 
/ 09.007.247/0001-04 25351.372839/2021-21 / 3107932 740 - AFE - CONCESSÃO - 
SANEANTES DCIMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ( / 3761170211 - 

CELIDONIO E CLIVO FARMACIA LTDA / 30.870.888/0012-37 
25351.373487/2021-21 / 7847348 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762482212 	  -------------------- WILLIAM CARLOS DE SOUZA NASCIMENTO / 
41.648 490/0001-14 25351.398633/2021-21 / 7848189 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813504213 	 SIQUEIRA E 
MEIRELES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. / 42.822.131/0001-02 
25351.378661/2011-21 / 7847655 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 1 
3777438217 	 DROGARIA PULSAR MEDICAMENTOS 
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA / 43.475.112/0001-01 25351373494/2021-22 / 
7847520 733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762501212 	 
	  EMPORIO fARMA IMA / 11 906.673/0001-21 25351378679/2021-23 / 
7847806 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777529214 
----------- 	 COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88212.113/103545 
25351.368236/2021-24 / 7847396 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3758510210 --    DROGARIA MOURA LTDA-ME./ 18,001.002/0001- 
94 25351.378710/2021-26 / 7847914 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 3777588210 	------------- 	------- OLIVEIRA MARQUES LTDA / 43.259.568/0001- 
34 25351.398619/2021-27 / 7848113 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 381347721.2  	FARMACIA ZAMBON &CARNIELI LEDA / 
43.632.791/0001-85 25351.398376/2021-27 / 7848053 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3812903215  	---- ----------COMFRID 
SOLUCOES LOGISTICAS 5/A / 01.413.969/0001-57 23351.217659/2021-29 / 3107855 730 - 

AFE CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ARMAZENADORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 3459269219 	 DROGARIA ZION LIDA / 
39.406.414/0001-50 25351.398631/2021-31 / 7848161 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813498215 ------- ---------   BioCath Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda / 05.964.709/0002-01 25351.356394/2021-31 / 8233864 

Ene documento prxle se,neairsadn no endereço *iaésoo 
hnplAninN gow Orfa 	 cAdlgo nnttvtaaiaznoeina 

Documento ..inaa. digitalmente sonhare MP 21004 de 1008/2.001, R  
Rue Inititui a EllfrileVWSLIM de Chem Pirbirras BrislIRIfir ICP.11.11 



se 
1/ 	/ 0 

is...opto assinado 'lealmente conforme Me ns E aea-e de 24/03/2001. CP 
P.e Institui a infraestputum etc chaves Passem Oraslkylre - ICP-Mass 	ma to esSe se, tônica 

pe [Migo OMS20211021001 

/64 
ISSN 1677-7042 	 N2 199, quInta-feira, 21 de outubro de 2021 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 1 

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 3732551211 -- 
	 CAVALCANTE E LIMA LTDA ME / 42.205.566/0001-08 

15351.378652/2021-31 / 7847013 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777419210 ----------- CAROL TEIXEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA / 05209.899/0001-70 25351.373502/2021-31 / 7847261 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762525210 --   EDUARDO KLOSS 
ME / 02.089.897/0001-05 25351.550730/2021-31 / 1253329 702 - AFE - CONCESSÃO - 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 
4112551215 	 ------- ----------- DENTAL KS LIDA / 15.806.577/0001-62 
25352145423/2021-31 / 3107929 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS 

	

EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 3858815217 --   JULIO 
HENRIQUE TAMBARUCCI 42503364845 / 15.011892/0001-32 25351267625/202143 / 
8234077 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE VAREJISTA / 3562044216 

L P DA SILVA LTDA / 38.261.943/0001-40 
25351.373492/2021-33 / 7897473 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3762495214     DROGARIA LEVE MAIS E PAGUE MENOS LTDA / 
43.249.882/0001-36 25351.368308/2021-33 / 7847425 733 	AFE 	CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 375871.5213 -   dental proodonto 
Ita / 35.953522/0001-60 25351356789/2021-34 / 8233911 856 - AFE - CONCESSÃO - 
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3732756211 	  
MOREIRA &CARDOSO MEDICAMENTOS LTDA / 43420846/0001-93 25351.378677/2021-
34 / 7847781 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777509210 --- 

	

 	drogaria leonice ltda / 40.763.089/0001-62 25351.398656/2021-35 
/ 7848283 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813552213 - ----- 
	- drogaria sabiás ltda / 40.441.273/0001-96 25351,378701/2021-35 / 

7847854 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777564212 	 
DROGARIAS PAULISTA EIRELI EPP / 21.089.378/0012-36 

25351.378684/202236 / 7847810 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777537215 - -------- 	-------- 	RAWK COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 
12.290.153/0001-08 25351.362761/2021-36 / 7847226 733 - AFE 	CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3748099215 - 	  COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS BRAIR LIDA/ 88.212.113/1048-19 25351.398617/202338 / 7848098 733 
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813931214 --------- -----------------
---- FERNANDA MARIN RITTER / 42.956.337/000147 25351.218360/2021-40 / 7847092 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3959123219 
	 NEVES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 32.896.417/0002- 

51 25351_378650/101141 / 7847027 733- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 3777408215 	 - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 
88.212.113/1076-72 25351.368183/2021.41 / 7847243 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3758348214 	  DROGARIA XAVIER 
MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA / 43.516.388/0001-90 
25351.373500/2021-41 / 7847547 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762519215  	 - LOTERICA E FARMACIA ARAREI LTDA / 
15.588.456/0001-91 25351.373483/2021-42 / 7847611 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762469215   FRANCISCO VIEIRA 
GONÇALVES ME / 00,449.047/0002-18 25351.373518/2021-43 / 7897149 733 AFE 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762573210 	------   RAIA 
DROGASH_ S/A / 61.585.865/2777-06 25351.398647/2021-44 / 7848266 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813546219 - 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE E MEDICAMENTOS EIRELI / 42.439.734/0001-
11 25351.362375/202144 / 8234001 856 - AFE - CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE 

	

- DISTRIBUIDORA / 3797019218 -   silveira guimaraes e cia ltda 
epp / 05.564869/0003-91 25351.373490/202144 / 7847334 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762489210 	  FLAVIO CAMPEAI) 
LIDA / 38.174.335/0001-07 25351.378675/202145 / 7847750 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777488213   TREE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 39.256.675/0001-31 25351362110/2021-46 / 8233924 
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 3746682215 	 

P DISTRIBUIDORA LTDA ME / 15285.173/0001-70 
25351.356360/202147 / 3107869 790 - AFE 	CONCESSÃO - SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS • DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3732530213 	  

FARMACIA E DROGARIA LEAO ALBUQUERQUE EIRELI / 43.368605/0001-42 
25351395854/202147 / 7848036 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3809764218   	 - FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A / 
79.430.682/0384-48 25351.395808/2021-48 / 7848022 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3809587214 ----- 	--------- 	ANTONIO JORGE DE 
MELO ME / 43.058.461/0001-28 25351.373405/202148 / 7847321 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762081219   	 ALVES 
E MARVAO LTDA / 42.422.827/000214 25351.398620/2021-51 / 7848127 733 AFE 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813480212 	  
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88212.113/105386 25351.378541/2021-51 
/ 7847031 733 - AFE - CONCESSÃO , FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777335216 	 
	 M W TRANSPORTES LTDA / 17.676.693/0001.3D 25351.373040/2021- 

51 / 4038561 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE 
HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3761398212 	  

M C FARMÁCIA DO TRABALHADOR EIRELI / 21.258.121/0003-50 25351.330797/2021-
51 / 7847614 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3683632210 
	  FARMACIA DOS ESTADOS LTDA /42.764.915/000143 
25351.368262/2021-52 / 7847408 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3758528212 --------- 	----- 	------ 	DROGARIA E PERFUMARIA EUCLIDES LTDA / 
43.018.903/0001-02 25351.373509/2021-52 / 7847456 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762546212   DROGARIA FAM 
FARMA LIDA / 58.768.557/0022.81 25353398638/202143 / 7898221 733 - AFE 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813519211 	  
CASTRO DROGARAS LTDA / 43.232.769/0001-48 15351.378665/2021-54 / 7847701 733 • 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777453211 	  

--- RAIA DROGASIL 5/A / 61.585.865/2786-05 25351373516/2021-54 / 7847166 733 - AFE 
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762567215  	- RAIA 
DROGASIL 5/A / 61.585.865/269747 25351.398645/2021-55 / 7848252 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813543214 
VILHEMED COM, ATACADISTA E VAREJISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO LIDÁ / 30203.451/0001-97 25351.319605/2021-55 / 8234099 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3665742218 ------ 
	 ITG GRUPO DE INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA / 14.892174/0001-10 
25351.355785/202146 / 8233907 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 

	

IMPORTADORA / 3732751110 -   DROGARIA ALEGRIA DOS 
COQUEIROS LTDA / 42.947.004/0001-21 25351.378708/2021W / 7847901 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777585215 	 ------- ----- 
INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA / 
42.291.390/0001-46 25351.311123/2021-57 / 4038526 723 - AFE - CONCESSÃO - 
COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) 
/ 3648792213 	  DROGARIA GILEADE DE PAPUCAIA LIDA - ME 
/ 03.322.983/0001-70 2.5351303087/2021-58 / 7847980 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3936165219 	  
['REIDE DE SOUSA PITA EIRELI / 40.403.611/0001-03 25351.378715/2021-59 / 7897959 

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777601211 	  
------ 	SEU GIL MARKETPLACE E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA / 
27-034.535/0001-30 25351.292241/202149 / 3107890 740 - AFE • CONCESSÃO - 

	

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3616759218   
 DENTALMAXXI comua° DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA 

/ 39.590.78910001-13 25351.275827/2021-59 / 3107886 740 - AFE - CONCESSÃO - 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3579192213 	 
	 BIOMISS SKINCARE SOLUTION LIDA / 42.067.761/0001-00 

25351.362124/2021-60 / 4038557 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMETICOS. PERFUMES E 
PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 3746724210 	  
	 C F FURTADO / 35.412.591/0001-99 25351378696/2021-61 / 7847837 733 

- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777553217 -- 	

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAEMNTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA / 30306.521/000122 25351371870/2021.61 / 1263363 702 - AFE • 
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • DISTRIBUIDORA (SOMENTE 

MATRIZ) / 3761271215 	  FRANGI FARMA VITAL LIDA / 
42.369.212/0001-90 25351.398611/2021-51 / 7848067 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813448219     GILMAR RUME DE 
MELLO / 40293.652/0001-85 25351.398629/2021-62 / 7848158 733 - AFE - CONCESSÃO 

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813992216 -------------- ------------ EDUARDO KLOSS 
ME / 02.089.897/0001-05 25351.362195/2021-62 / 8233941 856 - AFE - CONCESSÃO - 
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3746817218 -- 
RAIMUNDO CARLOS CONCEICAO MARCELINO - EIRELI / 20.830.053/0001-47 
25351.372824/2021-62 / 8234063 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
VAREJISTA / 3761162219 	 barcellos comércio de 
medicamentos ltda / 42.489.568/000148 25351.396639/202463 / 7848040 733 - AFE - 

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3810583217 	  
Mine P DA SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS / 42.334.124/0002-34 
25351378557/2021-63 / 7846971 733 AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3777426213 	  DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA 

05.193.057/000548 25351373507/2021-63 / 7847502 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762540213 	------ 	 DANILO LUIZ 
ANDRADE DE CARVALHO - ME / 42.934476/0001-90 25351.303053/2021-63 / 7847118 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3889781214 
	  Josefa Magna de Castro Vasconcelos / 43.058257/0001-07 
25351.398636/2021-64 / 7848204 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3813513212 	  FARMACIA MEDFARMA LIDA / 43.348.483/0001- 
22 25351.373433/2021-65 / 7847351 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS 
/ 3762217210 	  EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO 
LTDA / 63.503.007/0184-36 25351.378664/2021-65 / 7847686 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777447216    MARTINS N.A 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 42.491.716/0001-89 25351373514/2021-65 / 
7847411 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762561216 	 
	 CANTAFFIO FARMA LIDA / 42.565.456/000149 25351.398643/202146 / 
7848235 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813537210 ------- 
	  pedro paul° evangelista figueiredo eireli / 42.187.053/0001-03 
25351.373497/2021-66 / 7847564 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762510211 	 - - BORELLI COMERCIAL LIDA / 66.387.044/0001-24 
25352275783/2021-67 / 4038449 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3579140213 
	  DROGARIA HEART FARMA MAIS SAUDE LIDA / 42.008.017/0001-35 
25351-362759/ 2021-67 / 7847209 733 • AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3748093216 	  A G Roupagem cirurgica comercio de acessorios 
profissionais nire II / 38.462.637/000372 25351.362117/2021-68 / 8233938 860 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE VAREJISTA / 3746706211 • 
------- MARCELA DE PAULA SANTOS LTDA / 43.135.031/000262 25351.378706/2021-68 / 
7847885 733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777579211 	 

BELLA VITA MEDICAMENTOS LTDA / 26.727015/0002-20 
25351.376924/2021-68 / 7847058 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3774462213 ----------- 	--------- 	MEDICAL SAN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS EIRELI / 18.308.561/0002-07 25351.319591/2021-70 / 8233802 861 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE FABRICANTE / 366572821S -- 
	 PLUSFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 42.741.013/0001-61 
25351 	303083/2021-70 / 7847993 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3940115214     P+ DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS PARA SAUDE E MEDICAMENTOS MEU / 42.939.739/0001-11 
25351.362122/2021-71 / 4038530 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3746718210 ----- 
	 Milton de Lima Drogaria / 37241.620/0001-22 25351.378711/2021-71 / 
7847928 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777591210 -------- 
	  DENTAL EAST COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
E MEDICAMENTOS LIDA / 39696.525/0001-49 25351.373255/2021-72 / 1263381 702 - 
AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 3761629214 - 	 - ------ 	FARMÁCIA CORUMBAENSE 
LTDA / 39.496.177/0001-65 25351.398627/202273 / 7848131 733 - AFE - CONCESSÃO - 

FARMACIAS E DROGARIAS / 3813486211  	------------ 	CARDIONORTH 
LTDA / 26.711149/0001-72 25351.372822/7021-73 / 8234050 856 - AFE - CONCESSÃO - 

PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3761160216 ---------------------------
Wesley dos santos rodrigues 03147287165 / 41.519.383/0001-96 25351.364190/2021-74 
/ 8234029 850 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 3751006214 

L. RODRIGUES DOS SANTOS MEDICAMENTOS / 
42.125.014/0001-04 25351.37865S/202374 / 7846998 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777420214     LG COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA / 30.107.453/0001-82 25351.275767/2021-74 / 1253272 702 - AFE 
- CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 3579122213 -------- ------------------- PRO SAUDE 04 DROGARIA 
LIDA / 41 362 927/000459 25351.373505/2021-74 / 7847487 733 - AFE - CONCESSÃO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762534219    PANTOJA 
&MARQUES LIDA / 34.713.313/0005-32 25351.398634/2021-75 / 7848192 733 - AFE - 
CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813507218 - 	  
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 41.464.907/0001-99 
25351.362235/2021-76 / 8233969 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 3746860211 	 EMPREENDIMENTOS 
FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0182-74 25351.378662/2021-76 / 7847669 
733 AFE • CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777441217 	  
	 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LIDA / 71505265/0171-37 
25351 	373512/2021-76 / 7847379 733 • AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3762555211   FARMACIA ULTRA DESCONTAO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU LTDA / 43.048.317/0001-00 25351.319739/2021-76 / 7848005 70152 - AFE/AE - 
RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3941751214 
	 GLAUCIO F DA SILVA SOARES &CIA- LTDA / 21.597.290/0001-72 
25351.303069/2021-76 / 7847121 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - 

	

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3890638210   DNEVISION 
SOLUTIONS PROMOÇÃO EIRELI / 18228827/000142 25351.362450/2021-77 / 4038512 
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3747108211  	 -- DROGARIA 
R &R CANTARINO LIDA / 03615.739/0003-03 25351330E142/2021-77 / 7847303 733 • 
AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3683785217 
- DROGARIA MULTIFARMA LTDA / 41.198.720/0001-90 25351.373495/2021-77 / 7E147274 
733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762504217 ---------------- 
	 FRAN'S PHARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. / 42.725.098/0001-94 
25351.362757/202148 / 7847183 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3748087211     POLARIS PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO 
LIDA / 40.139.166/0001-08 25351.398659/202149 / 7848019 733 - AFE - CONCESSÃO - 

FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813561212 	  M FERREIRA DA 
SILVA FARMACIA / 33.014.652/0001-39 25381 378704/2021-79 / 7847868 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777573211 	  
DALPRA REPRESENTAÇÕES E CONFECCOES / 37.056.427/0001-11 25353842670/2021-80 
/ 8233833 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 2955770213 
	  COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LIDA / 
88.212.113/1075-91 25351398657/2021-80 / 7848297 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813555218 ------- 	 ----- - CARPAU 
TRANSPORTE EIRELI - EPP / 02.909.918/0001-83 25351.356740/2021-81 / 4038470 728 - 

AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3732720217 
RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA / 44314.992/0036-6R 
25351.372789/2021-81 / 8234032 862 AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
TRANSPORTADORA / 3761090218  	 GLAUCE L M DA COSTA P 
CRUZ uroA / 41.794.610/0001-91 25351.362762/2021-81 / 7897230 733 - AFE - 
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CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3748192219 -   MCS 
DROGARIA / 43.468.162/0001-61 25351.398618/2021-82 / 7808100 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813434219 
CONSTRUTORA E SERVICOS CONTAREIS LTDA / 37.853.951/0001-13 25351.356451/2021-
82 / 9038497 723 - AFE - CONCESSÃO • COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE 
HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3732600211 	 
- J GUILHERME GAU MARTINS PROTESE DENTARIA LTDA / 31 	910800/0001-73 
25351.362508/2021-82 / 823401S 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 

	

DISTRIBUIDORA / 3707171214 -   HERNANE GOMES OINATO / 
42.658.398/000166 25351.218363/2021-83 / 7847382 70152 - AFE/AE 	RECURSO 
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0041429219 -------- ------ 
econofarma comercio de medicamentos 110A / 42.726.311/0001-82 25351373503/2021-

135 / 7847578 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762528214 -- 
------ 	- 5 M FONTES - ME / 43.0E16.942/0001-90 25351.398632/2021 86 / 

7848175 733 - ME - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813501219 	 
___------- JOSEMIR JACINTO DE MELO / 12.939.926/0002-07 25351.330833/2021- 
86 / 7847638 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3683758210 	

DROGARIA ESCOLHA CERTA LTDA / 34346.328/0004-72 
25351.373486/2021-86 / 71347460 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762478214 	 - EDGEMIL DROGARIA VALENCA LTDA / 
42.762.272/0001-79 25351.378660/2021-87 / 7847541 733 - AFE 	CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777435212 ------------- 	----- 	CIMED INDUSTRIA 
DE MEDICAMENTOS LTDA / 02.814.497/0004-50 25351.459075/2021-87 / 8234106 70375 
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - FABRICANTE - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU 
FUSÃO DE EMPRESAS / 3927021211 	 MATHEUS CHAVES 
BEZERRA / 37.143.460/0001-89 25351.362106/2021-88 / 1263301 702 - AFE - CONCESSÃO 
- MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 
3706669219 ---------- FERNANDEZ COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS S.A 
/ 93.641.710/0068-99 25351.378678/2021-89 / 7807794 733 	AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777519217 	 L 5 000R1GUES 
DROGARIA / 41.500.990/0001-04 25351.378676/2021-90 / 71397763 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777498211 	NOVA 
MAMA DROGARIAS EIRELI / 37.895.053/0019-57 25351398655/2021-91 / 7848270 733 - 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813549213 --------------- 

-- JACUMA FARMA LTDA / 41.211.757/0001-01 25351.378700/2021-91 / 7847841 733 - 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777561218 

MASTER FORMULA FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDA / 71.605.255/0185-32 
25351.352760/2021-91 / 7847212 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3748096211 ------------ DROGARIAS LIRA LTDA / 42.685.809/0001-44 
25351.379493/2021-91 / 7847962 731 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3780593212 -------------- ----- 	Farinada Santa Marta de Itajuipe LTDA / 
41098059/0001-77 25351.398616/2021-93 / 7848084 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813428214 ----------------------- NUTRI FORMULA 
FARMACIA COM MANIPULAÇÃO LTDA ME / 92.537.113/0001-70 25351.378690/2021-93 / 
7847823 733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777545216 - 	 
------------- SF TRANSPORTES LTDA / 09.254.669/0001-84 25351.356403/2021-94 / 
1263290 701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3732561216 - 	  
DENTALMAXXI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA / 39.590789/0001-13 
25351.2751337/2021-94 / 9038452 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3579202219 
	 DROGARIA BOM PRECO SANTA RITA LTDA / 43.266.912/0001-12 

25351.377249/2021-94 / 7847044 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3774866211 	 ------ 	DROGA° POPULAR LTDA / 41.927.535/0001-77 
25351.373034/1021-97 / 7847291 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
3762472215 ----------- ----- 	AR PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 
41,630.950/0001-87 25351.378669/2021-98 / 7847729 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777462210 - 	------- PEREIRA g,QUEIROZ 
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. / 03.003.158/0001-28 
25351.373519/2021-98 / 7847089 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 

	

3762576214   TORRES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI 
/ 25.176.653/0001-57 25351.373491/2021-99 / 7847516 733 	AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762492210 

RESOLUÇÃO RE Ne 3.967, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-8, aliado ao art. 54, I, §1.2  do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC na 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve: 

Art. 12Cancelar, a pedido. a Autorização de Funcionamento das 
Empresas constantes no anexo desta Resolução. 

Art, 29  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

FTTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI ME / 
29.492.182/000147 
25351.260711/2018-10 / 75133458 
7004 - AFE - CANCELAMENTO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2672522213 

RESOLUÇÃO RE P49  3.968, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Enipresas. no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-8, aliado ao art. 54, I, 51° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC na 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. 12  Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as 
Empresas constantes no anexo desta Resolução. 

An. 2a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

RÁFACON COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES CEDA / 04.783.069/0001-90 
25351.356810/2D21-00 / 
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 3732776212 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do Contrato Social com objeto compatível com a atividade 
pleiteada,conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC na 16/2014. 

------------ ________ 
R.M.O. VACCAREU.1 LTDA / 29.040.393/0001-49 
25351.362127/2021-01 / 
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 
3746730210 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC na 16/2014. 

WM DROGARIA LTDA / 42.039.580/0001-70 
25351378716/2021-01 / 
733 AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3777604215 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 

o E. documento pude ser ventado no endereço elecanko 
htiplesnusvregoalwrauteneelducletrae. pelo altero 05152021102100140 

Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 3E da RDC ng 
25/2011 e Lei na 5.991/1973. 

R. RONIE DOS 5. BRABO EIRELI / 27.092223/0001-82 
25351.398621/2021-09 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813483217 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 32  da RDC na 
25/2011 e Lei na 5.991/1973. 

silva herencio &da ltda / 09.471.190/0002.80 
25351.398639/2021-06 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813522211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo 1 da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela VIgiláncia Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 39 da RDC na 
25/2011 e Lei na 5.991/1976 

A G SILVA COSTA COMÉRCIO / 42.423.981/0001-20 
25351.373482/2021-06 / 
733 - ME - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762466211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilkicia Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 3a da RDC na 
25/2011 e Lel no 5.991/1973. 

NETUSFARMA MEDICAMENTOS LTDA / 42.640.628/0001-DD 
25351.398535/202110 / 
733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813510218 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 39  da RDC na 
25/2011 e Lei n° 5.991/1973. 

DROGARIA DLE SOCIEDADE LEDA / 42.011-630/0001-01 
25351.373489/202110 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762486215 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo 1 da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art, se da RDC na 
25/2011 e Lei na 5.991/1973. 

ROSANE NORENBERG NEUJHAR / 42.984.706/0001-65 
25351.398642/2021-11 / 
733 AFÊ - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813533217 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC ng 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 3e da REX na 
25/2011 e Lei na 5.991/1973. 

CAMIX COMERCIO LTDA / 39.709.654/0001-00 
25351.356914/2021-10 / 
856 - AFE CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3732875211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC na 16/2014. 

braslabor comercio e representações ltda / 14.514.616/0001-95 
25351.356616/202116 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3732656217 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 113 da RDC na 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.350/76 e pelo art. 3a do Decreto 8.077/13, a 
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

EMS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.072.708/0001-35 
25351.362518/2021-18 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3747181210 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para distribuir produtos para saúde, 
conforme disposto nos artigos 14, 15, 18 e 28 da RDC na 16/2014. 
25351.362386/2021-24 / 
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 3747035213 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para distribuir saneantes, conforme 
disposto nes artigos 19, 15, 18 e 28 da RDC na 16/2014. 

thlago farrna drogaria ltda - me / 06.942.850/0001-95 
25351.398658/2021-24 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3813558212 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo 1 da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC na 275/2019, art. 32  da RDC na 
25/2011 e Lei na 6991/1973. 
_______ --------- 
DROGARIA SANTOS E OLIVEIRA LTDA / 42.046.203/0DM-69 
25351.373485/2021-31 / 
733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3762475210 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO. 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC na 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC no 275/2019, art. 39  da ROC no 
25/2011 e Lel no 5.991/1973. 

DISCAMED MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP / 41.053.497/0002-74 
25351.292238/2021-35 / 
856 AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3616709212 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO. 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da ROC ri° 16/2014. Conforme 
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VIA RAPIDA EMPRESA - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Prefeitura do Município de Mirassol 

É importante saber que: 

Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a 

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 

renovar sua solicitação. 

Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o 

ite: https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx  

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

pRorocoLo/NúmERo 	DATA DA SOLICITAÇÃO 	DATA DE EMISSÃO 
	

DATA DE VALIDADE 

SPP2130124819 	 17/08/2021 	 09/11/2020 
	

17/08/2022 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 
	

CNPJ 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 
	

30.306.521/0001-32 

HOSPITALARES LTDA. 

NATUREZA JURÍDICA 
	

Inscrição Municipal 

Sociedade Empresária Limitada 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RUA AMERICO MACHADO, 34-82 BLOCO? 

RESIDENCIAL REGISSOL I, Mirassol - SP CEP: 15133336 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 	 170.00 

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 334.62 

(M) 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL 	 DATA DE EMISSÃO: 	26/01/2021 

TIPO DO IMÓVEL: 	Número IPTU: 141.407.026.901-0 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

PÁGINA [1] DE [3] 



DATA EMISSÃO VALIDADE TIPO DE DOCUMENTO 	NÚMERO DE LICENÇA 

ISENTO INEXISTENTE 08/10/2021 	INEXISTENTE 

NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 	CNAE DATA EMISSÃO 

17/08/2022 	4637-1/99 17/08/2021 	 7374544 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Secretaria da Agricultura! Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO 
	

PROTOCOLO ISENTO 
	

CNAE 

08/10/2021 
	

4637-1/99 

Prefeitura de Mirassol 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Declaro conhecer a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações, assumindo 

civil e criminalmente inteira responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas para o exercício das atividades 
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentos e observar as exigências legais que vierem a 
ser determinadas pelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei 

estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998. 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 
	

NÚMERO DE LICENÇA 
	

VALIDADE 

09/11/2020 
	

CLCB 0000651623 
	

09/11/2023 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de urna edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 

o tipo e o número acima descrito. 

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 

Bombeiros para a edificação como um todo. 

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente/ CETESB 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Atividades exercidas no local: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de 

Proteção e Recuperação de Mananciais). 

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 

terra acima de 100 rri3  (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: 

A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

PÁGINA [2] DE [3] 



Prefeitura de Mirasse! 
	 (,‘ 

» Declaro estar ciente de que este estabelecimento está sujeito à inspeção pelo órgão de vigilância sanitária e aplicação de 

sanções previstas na legislação vigente, entre elas o cancelamento desta licença. 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO 	 NÚMERO DE LICENÇA 
	

VALIDADE 

08/10/2021 	 SPP2130124819 
	

08/10/2022 

PÁGINA [3] DE [3] 



/6':';. 
SistemaEstadual de Vigilância Sanitária 

Prefeitura Municipal de MIRASSOL 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

N°  CEVS: 353030001-464-000056-1-4 DATA DE VALIDADE* 11/11/2022 

N° PROCESSO: 	 14837/20 

N° PROTOCOLO: 	 14837/20 	 DATA DO PROTOCOLO: 	22/12/2020 

SUBGRUPO: 	 DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA 

AGRUPAMENTO: 	 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE.  4644-3101 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

OBJETO LICENCIADO: 	ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE 
RAZÃO SOCIAL: 	MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
MEDIC - SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE 

NOME FANTASIA: 	MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

GNPJ / CPF: 	30.306.521/0001-32 
LOGRADOURO: 	Rua AMÉRICO MACHADO 

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 	 Residencial Regissol I 

MUNICIPIO: 	 MIRASSOL 

CEP: 	 15133-336 
PÁGINA DA WEB: 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 34-82 

UF: SP 

RESPONSÁVEL LEGAL: CLEBER VIOTTO DA COSTA 
CPF: 32344356851 
N° INSCR. CONSELHO PROF: 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARIANA RANGEL NAVARRO CAMARGO 
CONSELHO REGIONAL: CRI' 
UF: SP 

CPF: 21594709803 
N°  INSCR. CONSELHO PROF: 54.406 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS (AFE) 

Medicamentos 
Descrição 
EXPEDIR, DISTRIBUIR, ARMAZENAR 

tis/idades Licenciadas 

1263363 
Número AFE 



LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ni°  CEVS: 353030001-464-000056-1-4 	 DATA DE VALIDADE: 11/11/2022 

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CLASSE DE PRODUTO: 

MEDICAMENTO 
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA 

DISTRIBUIR 

CATEGORIA: ANOVULATÓRIOS 

CATEGORIA: ANTIBIOTICOS 

CATEGORIA: ANTROPOSÓFICOS 

CATEGORIA: CEFOLOSPORINICOS E PENICILINICOS 

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL 

CATEGORIA: DEMAIS CATEGORIAS 

CATEGORIA: FITOTERÁPICOS 

CATEGORIA: HOMEOPÁTICOS 

'ATEGORIA: HORMÔNIOS 

CATEGORIA: ONCOLÓGICOS / CITOSTATICOS 

CATEGORIA: OUTROS PRODUTOS ESTÉREIS 

CATEGORIA: PRODUTOS OFICINAIS 

CATEGORIA: SOROS E VACINAS 

0(A) CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE MIRASSOL 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

MIRASSOL 	11/11/2021 

LOCAL 	 DATA DE DEFERIMENTO 

Codigo de Validação: 1637593989147 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância 
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/  



Governo do E,titio do S.a° Pdul0 

Secretaria da Fazenda 

Consulta Pública ao Cadastro ICMS 
Cadastro de Contribuintes de ICMS - 

Cadesp 
X l_ 

Código de controle da consulta: 15bfcc2a-4331-4269-a177-445ba60986c4  

Estabelecimento 

IE: 451.089.962.113 

CNP): 30.306.521/0001-32 

Nome Empresarial: SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. 

Nome Fantasia: NACIONAL FARMA DISTRIBUIDORA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA AMERICO MACHADO 

No: 34-82 	 Complemento: BLOCO 2 

	

CEP: 15.133-336 	 Bairro: RESIDENCIAL REGISSOL I 

	

Município: MIRASSOL 	 UF: SP 

Informações Complementares 

	

Situação Cadastrai: Ativo 	 Data da Situação Cadastral: 26/04/2018 

	

Ocorrência Fiscal: Ativa 	 Posto Fiscal: PF- ID - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Atividade Econômica: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF- 27/04/2018 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e 
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 



MS WilaM 
CONFIANÇA 

CNP): 06.231.602/0001-36 
Insc: 451.041.686-110 
CEVS:353030001-812-0000024-3 

CRbio:72119-01 d 

DESINSETIZAÇÃO 
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO 

E LIMPEZA DE CAIXAS D ÁGUA 

CERTIFICADO TÉCNICO DE GARANTIA 

Certificamos que em 14/01/2022 foi realizado, serviços de 
Desinsetização, Desratização e Higienização de Reservatório de Água 
neste estabelecimento, conforme segue Abaixo: 

Desinsetização e Desratização 
Cliente: Siegh Dist. Hosp. De Medicamentos 
Endereço: R: Americo Machado 	no. 3482 

	
Mira ssol 

CNPJ: 30.306.521/0001-32 

Praga Alvo: Baratas, Moscas, Mosquitos, Aranhas, Formigas, 
Traças, Pulgas, Carrapatos, Escorpiões e Roedores. 
Produto utilizado: Tenopa e Brodifacoum. 

Higienização de Caixa d Água 500 Litros. 
Produto utilizado: Hipoclorito de Sódio (NaC10) 12% 

- Indicações para uso médico 
- Grupo químico: Piretroides e Cumarina 
Nome comum: Alfacipermetrina e Brodifacoum 
Antídoto:/ tratamento: 
Anti — histamínico e vitamina Kl 

Ceatox: 0800-148110 

~Cal 0: 14/07/2022 

EMPRESA ASSOCIADA 

APRAÇinito Paulhila Co..tsoladoros 

Respons 1'Técnico 

1 3876.401 

RUA: Dos Fleury n:3255 MIRASSOL - SP 

FONE: (17) 3242-7104 (17) 991330739 



Reg N.: 82777 
CNP.); 

30306521000132 

Dra. ARIANA RANGEL NAVARRO CAMARGO FARMACÊUTICO 
	

li 54406 

Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Farmácia CRF SP 

CONSILHO atelerIAL 
Da FAPHACIA 

InC/C/Ilt IÃO PAUL!: 

1+1 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

  

Nome do Estabelecimento: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)000CXXXXWXXX 

Razão Social: 

SIEGH DIST HOSP MED ONCOLOGIA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: 

R AMERICO MACHADO 34-82 BLOCO 2 RES REGISSOL 
Muniu( irr Ramo de Atividade' 

MIRASSOL - SP 	 DIST MED/PROD SAUDE/COSM/SAN DOMIS 

Horário de Funcionamento do Estabelecimento: 

Rotina: (Seg - Ter - Que - Qui - Sex) Das 08:00h às 18:00 
Responsável Técnico 

CRF: 

'diria de Assistência: 

1 	
Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui - Sex) Das 08:00h às 18:00 	(Intervalo Das 12:00h às 13:12h) 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo 
o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, 
certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos. 

Esta Certidão terá validade até 11 DE ABRIL DE 2023 , exceto se sofrer qualquer alteração de dados quando perderá a validade. 

 

7921i 

  

   

SÃO PAULO, 11 DE ABRIL DE 2022 

  

   

 

Assinatura do Presidente do CRF 
Dr. Marcelo Polacow BIsson 

CRF-SP: 13573 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.306.521/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iz40/92Aor:TURA 

NOME EMPRESARIAL 
SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NACIONAL FARMA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.444-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

pecas 
i 	-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
i. 	;2-02 -Aluguel de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R AMERICO MACHADO 

NÚMERO 
34-82 

COMPLEMENTO 
BLOCO 2 

CEP 
15.133-336 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL REGISSOL I 

MUNICIPIO 
MIRASSOL 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@ATNUSCONTABIL.COM.BR  

TELEFONE 
(17) 3253-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

;AO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1~1~ 

A rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

E Rido no dia 05/04/2022 às 10:50:42 (data e hora de Brasília). Página' 1/1 



	n3 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB N° 651623 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Projeto N2  186036/3530300/2020 

Endereço: RUA AMÉRICO MACHADO 	 NP: 3482 

Complemento: 	 Bairro:RESIDENCIAL REGISSOL1 

Município: MIRASSOL 
Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO 
Proprietário: SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Responsável pelo Uso: SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

Responsável Técnico: JOSÉ ANTÔNIO FRANCISCO 

CREA/CAU: A 100462-0 	 ART/RRT: S110139216100CT001 

Área Total (ml: 232,25 	 Área Aprovada (m2):232,25 

fi,I2 de Pavimentos: 1 
Validade: 09/11/2023 

OBSERVAÇÕES: 
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n2 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT n9 42. 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização. 
7.Proibida a utilização de botijgo de GLP de 13kg no interior da edificação. 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Mirassol, 9 de Novembro de 2020 

 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesso a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br  , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

131 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 30.306.521/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:26:02 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2022. 
Código de controle da certidão: 8B5E.06139.00CE.B730 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ITt 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIAR1D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.306.521/0001-32 
Certidão n°: 25365032/2022 
Expedição: 02/05/2022, às 13:00:30 
Validade: 29/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE 
MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  30.306.521/0001-32, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 30.306.521/0001-32 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

21080187090-71 

Data e hora da emissão 
	10/01/2022 13:51:01 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
wvnv.pfe.tazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

144 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 30.306.521/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 30845015 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	02/05/2022 13:22:29 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



n8 02/05/2022 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.306.521/0001-32 

Razão SOCiaWIEGH DISTR HOSP MEDICA ONC E MAT HOS LT 

Endereço: 	RUA AMERICO MACHADO 3482 / REGISSOL / MIRASSOL / SP / 15130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2022 a 31/05/2022 

Certificação Número: 2021080101341089353543 

Informação obtida em 02/05/2022 10:57:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrilpageslimpressaoIsfásessionid=MVPPEvtge_TOCJRUz_AFPC80J1967cTLU57d7CpB.cripcapllx205_sic... 1/1 



MedTeste Dengue N51 

Teste Rápido 

REF IDEG-C41 

Instruções de Uso 

Teste rápido para detecção qualitativa do anligeno NS1 do vinis da dengue em amostra 
humana de sangue total, saro ou plasma. 

FINALIDADE 

O Teste Rápido MedTeste Dengue IN81 é um imunoensaio cromatográfico rápido para a 
detecção qualitativa do antígeno N51 do vinis da dengue em amostra humana de sangue 
total, soro ou plasma, para auxiliar o diagnóstico das infecções por dengue. 
Somente para uso profissional em diagnóstico ia vilre. 

INTRODUÇÃO 

O vime da dengue â um fiavivirus transmitido pelos mosquitos Acedes aegypti e Aedes 
eittopictus. É amplamente distribuldo por todas as áreas tropicais e subtropicais do 
mandato causa até 100 milhões de infecções por ano2. A infecção por Dengue Clássica 
caracterizada por súbito inicio de febre, intensa dor de cabeça, mialgia, arbalgia e rash 
cutâneo. A N51 é uma das 7 proteínas não-estruturais do vírus da dengue, sendo 
considerada envolvida na replicação virai. Na sua forma imatura, a estrutura da N51 se 
apresenta como monômero, sendo rapidamente processada no reticulo endoplasmádco 
para formar um diriam estável. Uma pequena quantidade da NS1 permanece assodada á 
organelas intracelulares, que acredita-se estarem envolvidas na replicação virai. A 
quantidade restante da N51 é encontrada tanto associada â membrana plasmática como 
secretada como hexadimero solúvel, A N$1 é essencial para a viabilidade virai. rias a sue 
função biológica especifica ê desconhecida. Os anticorpos aumentados em resposta â NS1 
na infecção virai podem reagir de forma cruzada core antigenos de superada nas células 
epiteliais e plaquetas, e isso tem sido associado ao desenvolvimento da febre na Dengue 
Hemorrágica. 
O MedTeste Dengue NS1 ê um teste rápido que utiliza combinação de anticorpos da 
dengue revestidos por particulas coradas para detecção da antígeno NS1 da dengue em 
amostra humana de sangue total. soro ou plasma. 

PRINCIPIO 

O Medraste Dengue NS1 (Teste Rápido) e um imunoensaio qualitativo de membrana para 
a detecção do antígeno NS1 da dengue em amostras de sangue total, soro ou plasma. 
Durante o teste, a amostra reage com o anticorpo-conjugado da dengue no dispositivo de 
teste. O anticorpo conjugado a ouro vai se ligar ao antígeno da dengue na amostra, que por 
sua vez Irã se ligar ao anticorpo revestido anti-dengue NS1 na membrana. Como o 
reagente se move através da membrana, o anticorpo NS1 da dengue na membrana vai se 
ligar ao complexo anticorpo-antigeno. levando ao aparecimento de linha clara ou rosa 
escuro que se forma na região da linha de teste. A intensidade das linhas vai variar em 
função da quantidade de antígeno presente na amostra. O aparecimento da linha rosada na 
região de teste deve ser considerado como resultado posiavo. 

REAGENTES 

O MedTeste Dengue N51 (Teste Rápido) contem particulas de anticorpo anti-dengue N51 
conjugado a ouro e anticorpo anã-dengue 1151 revestido na membrana. 

PRECAUÇÕES 

Somente para uso profissional em diagnostico in vitro. Não utilizar após a data de 
validada indicada no rótulo. 
Não comer, beber ou fumar na área onde as amostras ou kits são manipulados. 
Manusear todas as amostras conto material contendo agentes infecciosos. Durante o 
procedimento, observar as precauções estabelecidas contra pedgos microbiologicos e 
seguir os procedimentos padrão para descarte de amostras. 
Utilizar roupas de proteção como jaleco. luvas descartáveis e proteção para os olhos 
enquanto as amostras são analisadas. 
Umidade e temperatura e podem afetar negativamente os resultados. 
Descartar todo o matedal utilizado em recipiente para descarte de materiais com risco 
biológico. Caso utilize lancetas para punção, descarte-as separadamente em recipiente 
adequado para resIduos perfuro cortantes. 
Contra riscos residuais, trate todas as amostras como materiais potencialmente 
infectantes. portanto, as normas universais de biossegurança devem ser adotadas, 
incluindo e uso de equipamentos de proteção individual. Observe as precauções 
estabelecidas contra perigos microbiológicos durante todo o procedimento e siga os 
procedimentos padrão para a disposição das amostras. 

ARMAZENAMENTO E ESTABILIDADE 

MedTeste Dengue NS1 pode ser armazenado à temperatura ambiente ou sob 
refrigeração (2- 30°C). O diapositivo de teste e estável até a data de validade impressa na 
embalagem. O dispositivo de teste deve permanecer na embalagem fechada ate o 

momento da utilização, NÃO CONGELAR. Não utilizar o teste após a data de validade. 
s aberto utilizar em ate 1 hora. 

COLETA E PREPARAÇÃO DA AMOSTRA 

O MedTeste Dengue NS1 (Teste Rápido) pode ser utilizado com amostras de sangue total. 
soro ou plasma. 
Coleta da amostra de sangue total de ponta de dedo 

Lavar a mão do paciente com sabão e água morna ou limpar com um algodão embebido 
em álcool. Deixar secar. 
Massagem-  a mão sem tocar no local da punção, esfregando a mão em direção à ponta 
do dedo médio ou anular. 
Puncionar a pele com uma lanceta estéril. Limpar o primeiro sinal de sangue. 
Esfregar a mão suavemente a partir do pulso, palma da mão e ponta de dedo, para 
formar uma gota de sangue arredondada no local da punção. 
Colocar a amostra de sangue total de ponta de dedo no dispositivo de teste utilizando 
conta-gotas ou micropipeta de 25 pl. O conta-gotas fornecido com o teste libera 
aproximadamente 25 al por gota, mesmo que rnais sangue tenha sido aspirado. 

Coleta de amostra de sanava total por punção venosa 
Coletar amostra de sangue total em tubos contendo ana coagulantes, seguindo as 
normas recomendadas para este tipo de amostragem. 
Separar o soro ou plasma do sangue o mais rapidamente possivel para evitar hemófise. 
Usar somente amostras claras, não hen-rabeadas. 
O teste pode ser realizado imediatamente após a coleta da amostra. Não deixar as 
amostras â temperatura ambiente por periodos prolongados. 
As amostras de soro e plasma podem ser armazenadas entra 2-8°C por até 3 dias. Para 
armazenamento de longo prazo, as amostras devem ser mantidos abaixo de -20°C. 
O sangue total coletada por punção venosa deve ser armazenado entre 2-8°C se o teste 
for executado em até 2dias após a coleta. 
Não congelar amostras de sangue total. O sangue total coletado por punção de ponta de 
dedo deve ser testado imediatamente. 
Deixar as amostras atingirem a temperatura ambiente antes do teste. Amostras 
congeladas devem ser completamente descongeladas e bem Misturadas antes do teste. 
As amostras não devem ser congeladas e descongeladas repetidamente. 
Se as amostras forem transportadas, devem ser acondicionadas de acordo com os 
regulamentos locais para o transporte de material biológico. 

MATERIAIS FORNECIDOS 

Dispositivos de teste 	 Solução tampão 

Conta-gotas 	 Instruções de Uso 

MATERIAIS NECESSÁRIOS, MAS NÃO FORNECIDOS 

Recipiente de Coleta de Amostra 	Centrifuga (apenas para plasme) 

Micropipeta 	 Cronômetro 
Lancetas (apenas para sangue total de ponta de dedo) 

INSTRUÇÕES DE USO 

Deixar o dispositivo de teste, amostra, tampão atou controles atingirem a temperatura 
ambiente (15 - 30°C) antes do teste. 

Deixar a embalagem à temperatura ambiente antes de abrir. Remover o dispositivo de 
teste da embalagem fechada e usar dentro de uma hora. 
Colocar o dispositivo de teste em superfície limpa e nivelada 
Amostras de soro ou plasma: 

Segurar o conta-gelas verticalmente e transferir três gotas de soro ou plasma (cerca 
de T5pL) para a área da amostra do dispositivo de teste e iniciar o cronômetro. 
Observar a ilustração. 

Amostras de sangue total por punção venosa: 
Segurar o conta-gotas verticalmente e transferir três gotas de sangue total (cerca 
de75pL) para a área da amostra do dispositivo de teste. Adicionar 1 gota de solução 
tampão (cerca de 40pL) e iniciar o cronómetro. Observar a ilustração. 

Amostras de sangue total de ponta de dedo: 
Quando usar tubo capilar: preencher o tubo capilar e transferir cerca de 75pL da 
amostra de sangue total de ponta de dedo para a área da amostra do dispositivo de 
teste. Adidonar 1 gota de solução tampão (cerca de 40aL) e iniciar o cronómetro. 
Observar a ilustração. 

3. Aguardar até que apareçam a(s) linha(s) colorida(s). Ler o resultado eml O minutos. Não 
ultrapassar 20 minutos para a interpretação de resultados. 
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INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

Veja a ilustração abaixo 
POSrriVir: Duas linhas coloridas distintas aparecerá Urna linha deve aparecer na região 
do Controle (C), e outra linha colorida deve aparecer na região do Teste (T). 
*NOTA: A intensidade da cor na região do Teste (T) pode vadar dependendo da 
concentração do antigeno NS1 da dengue presente na amostra. Portanto, qualquer tom de 
vermelho na região do Teste (T) deve ser considerado como um resultado positivo. 
NEGATIVO: Uma linha colorida aparece na região do Controle (C). Nenhuma linha 
vermelha ou rosa aparece na região do Teste (T). 
INVALIDO A linha de controle não aparece. As razoes mais frequentes para este resultado 
são volume insuficiente de amostra ou técnica do procedimento incorreta. Revisar o 
procedimento e repetir o ensaio com um novo dispositivo de teste, Caso o problema 
persista, descontinuar imediatamente o uso do conjunto de teste e entrar em contato com o 
distribuidor local. 

CONTROLE DE QUALIDADE 

Está induldo no conjunto de testes um procedimento interno de controle. A linha colorida na 
região do Controle (C) é considerada procedimento interno de controle adequado. Isto 
confirma que o volume de amostra e sua absorção na membrana são adequados para a 
realização do teste. 
Este Idt não é fornecido com padrão de controle, entretanto se recomenda ensaios com 
controles positivo e negativo conforme as boas práticas de laboratório, para confirmar o 
procedimento do teste e verificar se o desempenho esta adequado. 

LIMITAÇÕES 

A interpretação dos resultados do MedTeste Dengue NS1 deve ser seguida estritamente 
para testar a presença de antigenos da dengue no soro ou plasma de pacientes. Não 
seguir o procedimento pode causar resultados imprecisos. 
O MedTeste Dengue NS1 é limitado para a detecção qualitativa de antigenos da dengue 
em amostra humana de sangue total, soro ou plasma. A Intensidade da cor das linhas 
não tem relação linear com a concentração de antígenos da dengue presentes na 
amostra. 
A possibilidade de exposição ou infecção pelo vires da dengue não deve ser excluída 
quando se obtem resultados negativos. 
Pode ocorrer resultado negativo quando a quantidade de antígenos da dengue 
presentes na amostra for inferior aos limites de detecção do ensaio, ou quando o 
antígeno da dengue não está presente durante a fase da doença em que a amostra foi 
coletada. 
Concentrações anormalmente elevadas de anticorpos heterófilos ou fator reumatoide 
presente em amostras pode afetar os resultados esperados. 
Quando o resultado do MedTeste Dengue NS1 for negativo, entretanto os sintomas 
persistirem. recomenda.se  que o paciente refaça o testa com nova amostra alguns dias 
depois, ou faça o teste usando um teste alternativo, COMO por exemplo PCR ou ELISA. 
Os resultados obtidos com este teste devem ser interpretados apenas em conjunto com 
outros procedimentos diagnósticos e achados clinicos. 

VALORES ESPERADOS 

O MedTeste Dengue NS1 (Teste Rápido) foi comparado com o principal teste comercial 
ELISA de antígenos da dengue. A correlação entre estes dois sistemas é de 96,1%, 

CARACTERISTICAS DE DESEMPENHO 

Sensibilidade e Especificidade 
O MedTeste Dengue N51 (Teste Rápido) atendeu aos requisitos em painel de 
soroconversgo na comparação core a principal marca comercial de teste ELISA de 
antigenos para dengue, usando amostras clinicas. Os resultados mostraram que a 



sensibilidade relativa do MedTeste Dengue NS1 (sangue total/soro/plasma) a de 95,8%, e a 
especificidade relativa é de 96.2%. 

Método testado Teste Dengue ELISA Total de 
resultados 

MedTeste Dengue 
NS1 

Resultado Positivo Negativo 

Positivo 69 4 73 

Negafivo 3 102 105 

Total de resultados 72 106 178 

Sensibilidade relativa: 69(72x100%=95,8% (IC95%: 88,3% - 99.1%) 
Especificidade relativa: 102/106x100%.96,2% (IC95%: 90,6%-99,0%) 
Precisão = (69+102)/ (69.3-4+102) x 100% = 96,1% 
(IC 95%: 92,1%-98,4%). 
IC = Intervalo de Confiança 

REFERÊNCIAS 

Halstead, SB. Selective primary heagh cara: strategies for control of disease in tire 
devebping wodd: XI, Dengue, Rev. Infect Pis., 1984: 6:251-264. 

2. Halstead, SB. Pathogenesis of dengue: challenges to molecular bblogy. Science, 1988; 
239:476481. 
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Nangzhou Siotest Egotech Co . Ltd. 
174. Mai Road. Zhongtai Street. 
Yuhang District. Flanemos, P. a Carne 

Numero:RP5219501 
Data de emissão: 20/04/2017  

TERMOS DE GARANTIA 

A MedLevensohngarante a troca deste conjunto diagnóstico, desde que o mesmo 
esteja dentro do prazo de validade e seja comprovado por sua Assessoda Técnica 
que não houve falhas na execução, manuseio e conservação deste produto. A 
MedLevensohn não se responsabiliza por falhas no desempenho do til nestas 
condições. 

Produzido por: 
HangzhouBlotestBiotechCo., Ltd 
End: 17. Pulai Road, (Zhongtai Indusbial Park),Zhongtai Toem, Yuhang District. 
Hangzhou, China. 

Registrados distribuldo por: 
MedLevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda. 
Rua Dois. SN, Quadra: 08- Lote: 08- Civit I- Serra - ES 
CEP: 29.168-030 
CNPJ:05.343.029/0001-90 

Importadopor 
°caem Comércio Importação Exportação EIRELI 
RuaAfonso Pena, Nr. 161- Sala 15 
Centro -Podo Velho - RO 
CNPJ.: 06.213.450/0002-20 
SAC:0800 722 2393 
www.mallevensohn.00m.br  

Reg. ANVISA MS 80560310017 
Responsável técnico. Glauco Araujo CarlosCRE-ES n° 3214 

Para uso exclusivo em diagnóstico in varo 
Validade e código do lote: vide embalagem externa. 

Produto não estéril, descartável e México. 
O fabricante recomenda o uso único. 

CONSERVAR ENTRE 2°C e 30`t. 
PARA DESCARTE. CONSULTAR INSTRUÇÕES DE USO NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CLIENTE (SAC) 
Quaisquer dúvidas técnicas no manuseio deste kit ou no seu procedimento, contatar 
a ASSESSORIA TÉCNICA 
Fone: 0800 722 2393 
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ÉTICA E CONFIANÇA EM DNA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que SIEGH DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA, empresa estabelecida na cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, sito a Rua 

Americo Machado, n° 34-82 Bairro Residencial Regissol I, inscrita no CNPJ sob n° 

30.306.521/0001-32, forneceu os produtos: 7.000 (SETE MIL) Teste rápido para 

dengue, 4.000 (QUATRO MIL) Teste combo (Influenza A e B + Covid 19), ao 

Laboratório DNA TEST EXAMES DE PATERNIDADE LTDA, estabelecida na AV. 

Visconde de Suassuna, 797 Santo Amaro — Recife — Pernambuco, inscrita no CNPJ: 

08.583.366/0001-42 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data. 

Recife, 21 de Março de 2022. 
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DNAGYN www.dnagyri.com  

Aparecida de Goiânia, 23 de Março de 2022 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa SIEGH 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS, ONCOLOGIA E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA AMERICO MACHADO, 34-82, CNPJ 

30.306.521/0001-32, forneceu ao Laboratório DNA GYN DIAGNOSTICOS 

MOLECULARES LTDA, estabelecida na Rua Uberlândia, Quadra 10 Sala 1 Lote 10, 

Setor Jardim Nova Era — Aparecida de Goiânia - Go, inscrita no CNPJ 18.754.602/0001-

08, os produtos: 23.000 (VINTE TRÊS MIL) Teste rápido para dengue. 

A referida empresa cumpriu sempre com a entregue dos produtos conforme 

combinado e dentro dos prazos especificados. Pelo que declaramos estar apta a cumprir 

com o objeto contratado, nada tendo o que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

A11-14Vili çjj-- 
DNA GYN EXAMES DE PATERNIDADE E DIAGNÓSTICOS MOLECULARES 

LTDA 
CNPJ: 18.754.602/0001-08 

62 99702-7527 
https://dnacwn.com/ 

RUA UBERLANDIA 010, SALA 1 LOTE 10- JARDIM NOVA ERA 

APARECIDA DE GOIÂNIA  -  GOIÁS 2) 3583-6720 CEP: 74916-315 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Praça Dr, Anisio Jose Moreira, 22-90 - CEP: 15130-000 - Centro - Mirassol - SP 

CNPJ: 46.612.032/0001-49 	Fone: (17) 3243 8120 
ww,v nrassol.sp.gov  br 

Certidão de Inscrição e Situação Cadastral Mobiliária 
Número 425285 /2022 

Identificação 

CCM 86076 

Contribuinte SIEGH DIST HOSPITALAR DE MED ONC MAT HOSP LTDA 

CNPJ / CPF 

IE / RG 

Endereco 

Bairro 

Atividade 

Inicio Atividade 

Situação Cadastral 

30.306.521/0001-32 

451.089.962.113 

R: AMÉRICO MACHADO, 3482 

REGISSOL 
	

Cidade: Mirassol 	 Estado: SP 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

26/04/2018 

ATIVO 

ATENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente, sendo válida por 180 dias, contados da data de 
sua expedição. (Decreto 7212/96) 

Mirassol, Sexta-feira 4 de Março de 2022 
Número: 425285/2022 

Inscrição: 86076 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 



PREFEITURA DE GODUTLk 

SISTEMA DE MATERIAL E FA1121MONI0 - COMERAS 

MAPA DE TRECOS 	
PAG.: 	 1 

ORCA° : FUVD3 MUNICIPAL DE SAUDE 

PEDIDO: 	186 / 2022 	 CONTRATO 71 / 2022 	 PROCESSO: 90741101 	 DATA: 25/05/2022 

ITEM CODIGO 	ESPECIFICAM 

FORNECEDOR 
	

MARCA 
	

VAL Ufa' 	VAL TOTAL X 

1 692328 TESTE RAPIDO PARA DETEC040 QUALIDDIDIVA DO ANTIGEND I451 DO VI 

RUS DA DENGUE 

1096400 SIEGFI DISTR113UIDORA HOSPTIALAR DE MEDICA ECOTESTE 

1096532 USINA 004ERCI0 IMPO~E0 DE ~AL ECOTESTE 

1097881 MEDIC ORTOPEDIA UMECTO DE MATERIAL NEC 

1096362 ACT MED 031MERCI0 IMPORTAI-SIO DE MATERIAL MEDTESTE 

1101625 IMPLANTES MEDICOS BAHIA COMERCIO DE PEDE EOIDESTE 

1101617 REAL BONE COMERCIO DE PRODUTOS MEDIODS E ECONFSTE 

50000,00 UN 

	

33,9600 	1.698.000,00 X 

	

38,9000 	1.945.000,00 ... 

	

42,9000 	2.145.000,00 ... 

	

49,9000 	2.495.000,00 ... 

	

50,9000 	2.545.000,00 

	

52,9000 	2.645.000,00 ... 

VALOR TOTAL DD PEDIDO 	 1.698.000,00 

TELEFONE TAL PROPOSTA MERECEDORES VENDEDOR 

1096362 ACT MED COMERCIO IMPORT8000 DE MATERIAL GERENTE 081 000000000 2.495.000,00 

1096400 SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPIDNLAR DE MEDICA GERENTE 011 999999 1.698.000,00 

1096532 MURA COMERCIO IMEOMA530 DE MATERIAL GIDRENTE 088 9999999 1.945.000,00 

1037881 MEDIC ORTOPEDIA cammao DE MRDERIAL NEC ~TE 081 9999999 2.145.000,00 

1101617 REAL BOXE CãMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E GERENTE 085 88654193 2,645.000,00 

1101625 IMPLANTES MEDICOS BAETA COMERCIO DE PROD GERENTE 088 999999 2.545.000,00 

JUSTIFICATIVA DD PEDIDO DE COMPRA: 

AQUISICAO =MICTAI. DE TESTES RAPTrns DE ANTIGEND NS1 PARA 

A DENGUE DE ACORDO CCM 0 MEMORANDO Na 89/2022 DA DIREI-CRIA 

DE VIGILANCIA EnDEmrurrn. 

18'1 

. • á 
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PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO N° 	: 90741101 

INTERESSADO 	: Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

ASSUNTO 	: Aquisição 

DESPACHO N° 257/2022 — Encaminhem-se os autos à SUVIG para 

emissão de MANIFESTAÇÃO da área técnica quanto a Proposta de Preço recebida + 
Documentação Técnica exigida no Termo de Referência  (se for o caso), referente ao 

procedimento de AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE DENGUE, a fim de averiguar se as 

mesmas estão em conformidade com o determinado por essa Gerência em seu Termo de 

Referência. 

Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, 

aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2.022. 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n" 999- Parque Lozandes - Goiânia — GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1525 / 3524-1628 / 3524-1609 1 e-mail: comprassms.goiania@gmail.com  
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Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Vigilância Epidemiolágica 

DESPACHO lt4  1/2022 

PROCESSO: 90741101/2022 

INTERESSADO: Gerência de Compras 

ASSUNTO: Aquisição 

Em resposta ao despacho 257/2022 da Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Goiánia, após análise, segue parecer quanto a proposta de preço 

recebida e documentação técnica exigida no termo de refestela. 

ITEM DESCRIÇÃO PARECER TÉCNICO 

01 TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO 

ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA DENGUE - Testes rápido 

de 	ensaio 	imunocromatográfico, 	para 	detecção 	qualitativa 

antígeno NS1 do virus da Dengue, eni amostras de sangue 

total, soro nu plasma humano; com scosildlidittle superior á 

92% c especificidade superior a 98%. Deverá aomus:Inbar kit 
completo necessário á realização do teste c bula com 	as  

características técnicas/instruções de uso na língua portuguesa. 

Com  Registro na ANIVISA/Ministério da Saúde. 

A Proposta constante a folha 48 (ACTAMED) apesar de apresentar em seu descritivo de 

orçamento o produto solicitado, em anexo apresenta a bula de outro reate, que não atende ar) 

descritivo. Em relação ao preço, o valor apresentado (R$ 49;90) está acima da média de valores 

constante na página 184. 

A Proposta constante a fidha 83 (unika medicina inovadora) apresenta todas as documentações 

exigidas no termo de referencia (alvará sanitário. marca, fabricante e registro na ANV ISA) VII 

produto apresentado está de acordo com o si ilich Lha 

Em relação ao preço, o valor apresentado (RS 4.4,00) está dento) da média de valores constante na 

página 184. 

A Proposta constante a folha 108 (Real Bone) apresentais produto conforme si solicitado, contudo 

em relação a documentação exigida no Termo de Referencia, não apresenta o Alvará Sanitário da 

empresa. Em relação ao preço, o valor apresentado (R$ 52,9) está acima da média de valores 

constante na página 184. 

A Proposta constante a folha 121 (Implantes Médicos) apresenta o produto conforme o solicitado, 

contudo em relação a documentação exigida no Termo de Referencia, não apresenta o Alvará 

Sanitário da empresa. 

Em relação ao preço, o valor apresentado (R$ 50,90) está aclima da média de valores constante na 

página 184. 

A Proposta constante a folha 126 (Medic ortopedia) não apresenta o descritivo do teste, portanto 

não foi possível avaliar a marca eu produto c também não apresenta a documentação exigida no 

termo de referencia (Alvará Sanitário). 

Em relação ao preço, o valor apresentado (R$ 42,90) esta acima da média de valores constante na 

página 184. 

A Proposta constante a folha 127 (SIEGH Distribuidora) apresenta todas as documentações 

exigidas no termo de referencia (alvará sanitário, marca, fabricante e registro na ANVISA) e o 

produto apresentado está de acordo com o solicitado. 

Em relação ao preço, o valor apresentado (R$ 33,90) está dentro da média de valores constante na 

página 184. 

Goiánia, 26 de maio de 2022. 

Documento assinado eletronicamente por Grécia Carolina Pessuni. Diretora de Vigilância EpIdemiológica. em 26/05/2022, às 16:54, conforme art. 1", III. "h". da Lei 
11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Yves Mauro Fernandes Tomes. Superintendente de Vigilância em Saúde, em 26/05/2022. ás 17:01, conforme art. 1%111. IV, da 
Lei 11.419/2(506. 

Ei! 
A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc htsps://www.goisnia,go.gov.br/sci  informando o código verificador 0017891 co código 
CRC 783F66F1. 
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MARCA VAL UNIT 	VAL TOISAL X 

TTEM a)DIGO 	ESPECIFICACAO 

FDIENCENTOR 

50000,00 IN 

	

33,9600 	1.698.000,00 X 

	

38,9000 	1.945.000,00 ... 

	

42,9000 	2.145.000,00 . . . 

	

49,9000 	2.495.000,00 ... 

	

50,9000 	2.545.000,00 . 

	

52,9000 	2.645.000,00 ... 

1 692328 TESTE RAPIDD PARA DEIECCAO QUALITATIVA DO AMEI= NS1 1:0 VI 

RUS DA DENGUE 

1096400 SIEGH DISTRIBUEDDRA HOSPITALAR DE MEDICA ECCTESTE 

10 96532 UNIICA =CIO IMPO=ODO DE MATERIAL ECO/ESTE 

1097881 MEDIC ORTOPEDIA LOMENCM DE MATERIAL MEL) 

10 96362 ACT MED LunsUCIO imponan DE MATERIAL MECTESTE 

1101625 IMPLANTES MEDICOS HARTA 0:29ERCI0 DE PROD ECCTESTE 

1101617 REAL BONE 034ERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FOME= 

VALOR TOTAL E0 PEDIDO R 	 1.698.000,00 

DIRETOR (A) FINANCEIRO (A) 	 MEN (A) PRESIDENTE 

CCM5445N 

PREFEITURA DE GOZARIA 

SISTEMA DE MATERIAL E PATA/MONS° - COMPRAS 

MAPA DE TRECOS 	 PAU.: 	 1 

ORGAD : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PEDIDO: 	186 / 2022 	 CONTRATO 71 / 2022 	 PROCESSO: 90741101 	 =A: 26/05/2022 

TELEFONE TAL PROPOSTA FORNECEDORES VENDEDOR 

1096362 ACT MD 	CIO IMFORTA0e0 DE MATERIAL GERENTE 081 000000000 2.495.000,00 

1096400 SIEUE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICA GERENTE 011 999999 1.698.000,00 

1096532 DEITA COMERCIO IMPORTA= DE MATERIAL ~TE 088 9999999 1.945.000,00 

GERENTE 081 9999999 2.145.000,00 1097881 MEDIC ORTOPEDIA COMERCIO DE MATERIAL MED 

1101617 RP2T  BONE CCMERCIO DE FACEEMOS MEDICOS E GERENTE 085 88654193 2.645.000,00 

1101625 IMPLANIES MFDICIOS BAETA COMERCIO DE PROD GERENTE 088 999999 2.545.000,00 

JUSTIFICATIVA DO PEDICO DE COMPRA: 

AQUISICAO =AGENCIAI, DE TESTES RAPITON DE ANITGENO NS1 PARA 

A CIMME DE ACORDO COM 0 MEYDRANDO NEII 89/2022 DA DIRETORIA 

DE VIGILANCIA EPIDEMIODOGICA. 

8)- 



**A" NOTA DE PRE EMPENHO "%Ar 

URSA° : RINDO MUNICIPAL DE SALDE 	 CGC 37.62 52/0001-03 

PEDIDO: 	186 / 2022 PROC.BEE; 

FDDAIIDADE: CCNIRATO 71 / 2022 

0 PROCESSO: 90741101 

ABERTURA: 19/05/2022 

PAGINA 1 	 1 

DATA 	: 26/05/2022 

NIER ORDEM: 	906 

FORNECECCR 	1096400 SIBGH DISTIIIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENIO CPE/CNRI: 30.306.521/0001-32 

ENCEREM : R AMERICO NYUCHADD REGISSOL 

CEP 	: 15.133-336 	CIDADE: MIRASSOL 	 TELEFONE, 000 

INSC. MUNICIPAL: 0000 	 INSC. ESTADUAL: 

ITO4 CDDIGO 	ESPECIFICAI= 	 QTDE UN 	 vAL UNIT VAL DOTAL 

1 69232-8 TESTE RAPIDO PARA EETECCAO QUALITATDTA D 

O ANIMEM NS1 GO VIRUS DA DENGUE 

=TESTE 

50.000,00 UN 33,9600 	1.698.000,00 

DESCONTO 	 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 1.698.000,00 

VAIAR DA PROPOSTA: 	 1.698.000,00 

POR 
	CO:LE Numposssi9c3muss913r9orm mu, REAIS ************************************ ****** ********************* 

*********************************** ** r *** 

CONDICAD PAGAMENID: ccerm AERESENTACAO PRAZO ENTREGA: 10 DIAS 	 lornT  =Em . nannr 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO. 	 VALIDADE DA PROPOSTA ; 00 DIAS 

AQUISICAO ENTRGENCIAL DE TESTES RAPIDOS DE ANTIGENO NS1 PARAA DENGUE DE ACORDO COM O MEMORANDO 0157  89/2022 DA DIREIC.RIA 

DE VIGILANCIA EPIDEMIOLCGICA 

SECRETARIO (A) 
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PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

Eu, DOUGLAS VIEIRA SILVA SOUZA — MAT. 1473298 declaro para os 

devidos fins, e, em cumprimento ao estabelecido na Instrução Normativa CGM n° 001/2018, 
que a pesquisa de preços referencial constante na Planilha de Formação de Preços 
(ESTIMATIVA DE PREÇO - fls. 29/45), visando subsidiar AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

DE DENGUE, estão de acordo com o fornecido pelo interessado ou averiguado por ocasião da 
Pesquisa de Preços realizada com o fim de alcançar o valor praticado no mercado local / 
regional / nacional atualmente, conforme demonstram os documentos juntados aos autos do 
processo 90741101. 

Goiânia, 26 de maio de 2022. 

Dougla eira 	 4,4 o• 
GC)  
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PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

PROCESSO Na 	: 90741101 

INTERESSADO 	: Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

ASSUNTO 	: Aquisição 

MODALIDADE 	: Dispensa 

DESPACHO N° 258/2022 — Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira 
e do Fundo Municipal de Saúde para conhecimento, análise e emissão de solicitação financeira 
suficiente para cobertura das despesas inerentes a AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE 

DENGUE requerida nesse processo, conforme instrução dos autos. 

Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, aos 

26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2022. 

soold°2"Q- 
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SISOL - Consulta de Cotas 

SOLICITAÇÃO FINANCEIRA 
I

7/05/2022 09:05 

PREFEITURA 
er: DE GOIANIA 

INFORMAÇÕES SOBRE A SOLICITAÇÃO 

109557 - 2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENÇÃO DE CARÁTER CONTINUADO: MATERIAIS DIVERSOS, SERVIÇOS, ETC. 
107- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
Dispensa de licitação 
90741101 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS 

8 meses 
DESPESA COM AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE TESTES RÁPIDOS COM DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTIGENOS NS1 CONTRA DENGUE CONFORME MEMO 089/2022 E PARECER 
161/2022 

Código/Exercício: 
Orgão: 
Despesa: 

Fonte: 

Forma de Contratação: 
N° Processo: 
N° Contrato: 
Fornecedor: 
N° Pedido Compra: 
N° Ordem Compra: 
Duração: 

Objetivo: 

Observações: 

1FORMAÇÕES SOBRE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercicio de 2022 

202221500413 
2022 
2150- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
10 - SAUDE 
302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0094 - AMPLIACAO, IMPLEMENT E QUALIFIC DA ATENCAO ESPECIALIZADA DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE E DA REGULACAO DA SAUDE 
2782 - PROMOVER A AMPLIACAO DA OFERTA DE SERVICOS DA ATENC ESPECIALIZADA E DE 
URGENICA/EMERGENCIA 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO 
107- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
64- TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS - ATENCAO ESPECIALIZADA 
1.698.000,00 
Programada 
0,00 

Mai -0,00 	Jun - 1.698.000,00 	 Jul -0,00 	Ago - 0,00 	Set - 0,00 
	

Out - 0,00 
Nov - 0,00 	Dez - 0,00 

Dotação Compactada: 
Exercício: 
Orgão: 
Função: 
Subfunção: 

Programa: 

Projeto/Atividade: 

Natureza: 

Fonte: 

Fonte Detalhada: 
Total do Exercício (R$): 
Situação: 
Saldo Empenho 2022: 

or Solicitado (R$): 

Declaramos para fins de atendimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 00101/2000, que a despesa acima enumerada tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, com o Decreto no 76 de 07 de janeiro de 2022 que dispõe sobre os Critérios de Execução 
Orçamentária e Financeira para o exercicio de 2022 e compatibilidade com o Plano Plurianual 2022 - 2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

GESTOR(A) DO ORGÀO 

INFORMAÇÕES SOBRE O VALOR TOTAL 

Valor total (R$). 	1.698.000,00 

intra005.goiania.go.gov.br/sistemas/senha/asp/senhaO0004t0.asp?nm_sigla=Sisol&nm_sistema=Solicitação+Financeira&cdiuncao=8,dth=20220... 1/1 



PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Superintendência de Administração e Gestão de Pessoas 

Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde 

      

PROCESSO: 90741101/2022 

NOME : DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

ASSUNTO : DISPENSA 

ORGÃO : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DESPACHO N° 142/2022 — Encaminhem-se os autos à Chefia Advocacia 
Setorial para análise e providencias quanto a emissão do parecer jurídico. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Diretoria Financeira e do Fundo 

Municipal de Saúde, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2022. 

BRUNO VIANNA PRIMO 
Diretor Financeiro e do Fundo Mun. de Saúde 

Decreto n° 1.015/2022 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n° 999, Park Lozandes 
Bloco D - 2° andar 
Goiânia, Goiás CEP 74.884-900 
Fone: (62) 3524-1545 A 
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PREFEITURA 
DE GOIÂNIA Secretaria Municipal de Saúde 

Advocacia Setorial  

      

PROCESSO: 90741101 
INTERESSADO: DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ementa: Parecer Jurídico. Artigo 20, 
inciso I e II do Decreto n°. 46 de 07 de 
janeiro de 2021. Dispensa de Licitação 
em caráter emergencial para aquisição 
de testes rápidos com detecção de 
antígeno NS1 contra Dengue. 
Fundamento: Artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93. Possibilidade condicionada às 
ressalvas. 

PARECER JURÍDICO N° 1148/2022 

1. Relatório: 

Os autos foram encaminhados à esta Advocacia Setorial para manifestação 
jurídica quanto ao procedimento adotado de dispensa de licitação em caráter emergencial. 
Versam os autos acerca de aquisição de testes rápidos com detecção qualitativa de 
antígenos NS1 contra a Dengue conforme o Memorando n° 089/2022 da Diretoria de 
Vigilância Epidemiológica, sendo o seu quantitativo solicitado estimado para um período de 
180 dias. (Fls. 06/07). 

Pelo que se extrai do Termo de Referência acostado (Fls. 08/15), 
considera-se que a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de Dengue, 
caracterizada pelo aumento crescente de casos no Município de Goiânia, ensejou no 
necessário procedimento de dispensa em caráter emergencial, enfatizando que o teste 
rápido de Antíngeno NS1, possibilitaria o seu diagnóstico precoce, permitindo melhor 
assistência e prognóstico e ainda, o enfrentamento por parte da Secretaria de Saúde do 
Município de Goiânia. 

Constam nos autos, os seguintes documentos destacados: 

a) Memorando 040/2022/GS do Gabinete do Secretário de Saúde (Fls. 03); b) 
Memorando 077/2022/SUVIG (014166) da Superintendência de Vigilância em 
Saúde (Fls. 04); c) Memorando 041/2022/GS do Gabinete do Secretário de Saúde 
(Fls. 05); d) Memorando 082/2022/DIVEP da Diretoria de Vigilância Sanitária (Fls. 
06/07); e) Termo de Referência (Fls. 08/15); f) Decreto Municipal n.° 1.318/2022 
que declara a situação de Emergência em Saúde Pública em decorrência da 

 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 
Avenida do Cerrado. n° 999 - Parque Lozandes- Goiânia —GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570/ I advocaciasetorialsaude/Mgmail.com  

 

  



Fls. te.  511 

Secretaria Municipal de Saúde 
Advocacia Setorial  

dengue (Fls. 16/18); g) Boletim Epidemiológico Arboviroses da Gerência de 
Vigilância de Doenças e Agravos Transmissíveis — GEDAT/ Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica — DVE/ Superintendência de Vigilância em Saúde - SVS/SMS (Fls. 
19/26); h) Parecer n° 161/2022 da Gerência de Planejamento e Suprimentos da 
Rede (Fls. 27/28); I) Pesquisa de Preços da Gerência de compras (Fls. 29/42); j) 
Despacho n° 17/2022-DIVEP-018590 da Diretoria de Vigilância Epidemiológica 
(Fls. 43/44); 1) Documentos e proposta da empresa Act Med Comércio Importação 
Material Médico (Fls. 48/82); m) Documentos e proposta da empresa Unika 
Material Médico (Fls. 83/107); n) Documentos e proposta da empresa Real Bone 
(Fls. 108/120); o) Documentos e proposta da empresa Implantes Médicos (Fls. 
121/125); p) Documentos e proposta da empresa Medic Ortopedia (Fls. 126); q) 
Documentos e proposta da empresa Siegh (Fls. 127/183); r) Despacho n° 
257/2022 da Gerência de Compras (Fls. 184/185); s) Despacho n° 1/2022 da 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica (Fls. 136); t) Mapa de Preços e Nota de 
Pré-Empenho (Fls. 187/188); u) Declaração de Compatibilidade de preços da 
Gerência de Compras (Fls. 189); 

PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Em síntese são os documentos supracitados que foram objeto de análise 

preliminar. 

2. Fundamentação Jurídica: 

De início, compete informar que a Advocacia Setorial nos termos do Art. 

20, inciso I e II do Decreto n° 46/2021, presta assistência e orientação jurídica, quanto aos 
processos submetidos à sua apreciação, bem como, orienta e presta assistência jurídica 
quando solicitada pelos demais setores da Secretaria Municipal de Saúde, emitindo 
recomendações, orientações ou pareceres sobre os assuntos correlatos. 

Destaca-se que a análise cotejada, restringe-se aos documentos e 
apontamentos inseridos nos autos do processo administrativo em epígrafe, ressaltando que 
não compete a esta Advocacia Setorial, fazer a instrução do processo, mas sim, nortear 

juridicamente acerca da instrução submetida ao seu exame. 

Convém relembrar que o parecer jurídico, é requisito para concretização de 
uma série de atos previstos na Lei de Licitações (art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 
53 da Lei Federal 14.133/2021), ressalvando que seu juízo, possui caráter meramente 
opinativo e sem vinculação ao gestor que emana seu ato final decisório, salvo, na condição 

de demonstração de culpa ou erro grosseiro.1  Além disso, apesar deste Parecer Jurídico, 

sempre deverá ser resguardada a competência inerente da Procuradoria do Município. 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes- Goiânia— GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 /ladvocaeiasetorialsaude@gmail.com  

STF, r Turma, AgReg no MS n. 35.196, relator ministro Luiz Fux, j. 12/11/2019. 
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Fls. n° 3  C52 

PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 
	 Secretaria Municipal de Saúde 

Advocacia Setorial 

No que se refere ao procedimento adotado sob exame, quanto aos casos 
em que decorrem da necessidade emergencial da Administração em celebrar contrato com 
o particular, identifica-se que a dispensa de licitação foi elegida em conformidade com os 
casos previstos no rol taxativo do artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, onde 
conquanto haja a possibilidade de competição que o legislador entendeu conceder tal 
faculdade, o administrador municipal no presente caso avaliou sua necessidade. 

Deste modo, informo que o Termo de Referência deve sempre constar a 
fundamentação do dispositivo legal em que se pretende formalizar tal contratação (Art. 24, 
inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93). E ainda se esclarece que as penalidades do item 12 
do TR devem observar o Decreto Municipal n° 2.271/2019. 

Atento ao Memorando 040/2022/GS e Memorando 041/2022/GS do 
Gabinete do Secretário de Saúde, constata-se a extrema urgência que o presente caso 
requer, ante ao aumento crescente de casos de Dengue no Município de Goiânia, 
conduzindo na elaboração do Termo de Referência (Fls. 08), e visando em caráter 
emergencial, por um período estimado de 180 (cento e oitenta) dias a aquisição dos 
testes rápidos de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa do 
antingeno NS1 do vírus da Dengue. 

E pelas razões emergenciais aludidas, o art. 24 inciso IV da Lei Federal 
8.666/93, reflete a necessidade do Gestor na busca pelo enfrentamento da situação 
epidemiolágica: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial  ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,  contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Nas palavras do doutrinador Ronny Charles, em sua obra Lei de Licitações 
Públicas comentadas (2018, p. 293 e 294): 

STF, Pleno. MS n°  24.631, relator ministro Joaquim Barbosa, j. 09/08/2007. 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges — Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999- Parque Lozandes- Goiânia — GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / j advocaciasetorialsaude(Mgmail.com  
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Secretaria Municipal de Saúde 
Advocacia Setorial  

[.1 Para fins de aplicação da dispensa de licitação, tais fatos jurídicos são 
relevantes quando há urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da emergência 
ou calamidade, sendo vedada a prorrogação dos respectivos contratos. Seria os 
requisitos: 1. Urgência no atendimento da situação emergencial ou calamitosa; 2. 
Possibilidade de prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas, 
serviços ou bens públicos ou particulares. Seriam os elementos condicionadores: 
1. Dispensa apenas para contratação relacionadas ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa; 2. Prazo máximo de 180 dias, ininterruptos e 
consecutivos, contados da ocorrência da emergência ou da calamidade; 3. 
Vedação à prorrogação contratual. [..] 

PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Pelo que se avalia, em resguardo da efetividade da política pública do 

Administrador, no procedimento de dispensa de licitação deverá restar comprovada a 

urgência no atendimento da situação emergencial ou calamitosa e ainda pelo prazo 

máximo de 180 dias, contados da emergência ou calamidade com a vedação de sua 

prorrogação. 

Nesse aspecto, consta nos autos o Decreto n.° 1.318 de 13 de abril de 

2022, no qual, confirma a situação de emergência em Saúde Pública no Município de 

Goiânia em decorrência da epidemia da doença infecciosa Dengue, ocasionada pelo 

mosquito Aedes Aegypti. 

Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no Município 
de Goiânia  em razão de epidemia da doença infecciosa dengue, transmitida pelo 
mosquito Aedes aegypti, e a incidência de casos de Zika, Chikungunya e febre 
amarela, durante 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 2° Para efeitos deste Decreto, entende-se por Situação de Emergência a 
caracterização pela urgência na ampliação das ações preventivas e de 
combate ao vetor transmissor Aedes aegypti,  em especial a aquisição pública 
de insumos e materiais e a contratação de serviços estritamente necessários ao 
atendimento da situação anormal, respeitada a legislação em vigor 

Deste modo, comprovada a situação emergencial por meio do Decreto 

Municipal 1.318/2022, tendo como viés o fator objetivo de emergência, possibilita-se 

a aplicação do art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93 pela dispensa de licitação em 

caráter emergencial. 
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Elucida-se ainda que nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 as 
dispensas previstas no art. 24, incisos III e seguintes como no caso (IV), deverão ser 
comunicadas, dentro de 3 dias à autoridade superior para autorização da dispensa e 
publicação no Diário Oficial do Município de Goiânia, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição de eficácia dos atos. 

No tocante aos documentos, no Termo de Referência (Fls. 08/09) verifica-
se a solicitação e necessidade da quantidade de 50.000 testes, e, analisando ainda no 
Memorando n° 082/2022/DIVEP (Fls. 06) e na própria Justificativa (Fls. 09), foram 
notificados 28.967 casos prováveis de dengue, com 7 óbitos confirmados e 22 óbitos em 
investigação à época. 

Também no Boletim Epidemiológico, há gráficos que ilustram o crescimento 
da curva de incidência de casos de dengue (Fls. 19/26). De tal modo, embora já existam 
tais informações, caso haja entendimento do gestor, sugere-se que seja demonstrada se 
a quantidade emergencial solicitada, atende a situação pretendida no prazo 
informado e com o alcance da população. 

No que se refere à Pesquisa de Preços da Gerência de compras (Fls. 
29/42), é importante fazer menção ao art. 3° da Instrução Normativa 01/2018 da 
Controladoria Geral do Município, no qual, se preconiza que em tais pesquisas, deverão 
ser utilizadas os sistemas referenciais de custos, bem como, nos termos do art. 4° na 
utilização das diversas fontes de pesquisa, deverão ser juntados cópia da página 
pesquisada, constando o preço, descrição do bem e a data da pesquisa. Além disso, no 
caso de pesquisa de preços realizadas por e-mail ou correspondência, deverão ser juntados 
pedido e resposta do fornecedor. 

Art. 3°. Na Pesquisa de Preços para seleção de preços referenciais para 
contratação de obras, serviços de engenharia ou aquisição de materiais 
deverão ser utilizados os sistemas referenciais de custos de acordo com a 
seguinte prioridade: 

( ) 

Art. 4° Para a utilização das diversas fontes de pesquisa, os Órgãos deverão: 

I - no caso de pesquisa de preços realizada em lojas na intemet, juntar aos autos 
a cópia da página pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, e a 
data da pesquisa; 
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II - no caso de pesquisa de preços realizada por telefone, registrar e juntar aos 
autos, o número do telefone, a data, o horário, o nome da empresa e do 
funcionário que forneceu o orçamento; 

V - no caso de pesquisa de preços em publicações especializadas, juntar aos 
autos a copia da capa e da página pesquisada ou, alternativamente, indicado o 
número da publicação e da página pesquisada. 

Parágrafo Único. Os preços referenciais obtidos através de cotações junto aos 
fornecedores ou prestadores de serviços deverão ser devidamente comprovados 
por documentos hábeis exarados pelas empresas, com a indicação, no mínimo, 
da data; Razão Social, CNPJ, Representante Legal e endereço da empresa; bem 
como da identificação pessoal do funcionário responsável e, em caso de contato 
telefónico, do horário e número do telefone utilizado 

Pontua-se ainda que nos termos do art. 50  da Instrução Normativa 
supracitada, os objetivos de tais pesquisas deverão nortear ao preço justo de referência 
que a Administração busca contratar, a existência de recursos suficientes para cobrir tais 
despesas, definir a modalidade licitatória e auxiliar a justificativa de preços nos casos de 
contratação direta. 

Em apreciação à Pesquisa de Preços juntada nos autos, vislumbra-se 
sua convergência com os termos da Instrução Normativa 01/2018. 

Constata-se ainda nos autos as propostas encaminhadas pelas empresas: 
Act Med Comércio Importação Material Médico (Fls. 48/82); Unika Material Médico (Fls. 
83/107); Real Bone (Fls. 108/120); Implantes Médicos (Fls. 121/125); Medic Ortopedia (Fls. 
126); Siegh (Fls. 127/183) com posterior Mapa de Preços e Nota de Pré-Empenho (Fls. 
187/188). 

Em sequência, constata-se que há nos autos a Declaração de 
Compatibilidade de preços (Fls. 189), contendo as informações exaradas do art. 8a da 
Instrução Normativa 01/2018 da Controladoria Geral do Município, documento obrigatório 
a ser anexado no processo em conjunto com o resultado da pesquisa realizada. 

Convém ressaltar que a Estimativa de Preços e Pedidos de Compras (Fls. 
40/41), Mapa de Preços (Fls. 184 e 187) e Nota de Pré-Empenho (Fls. 188) e a Solicitação 
Financeira (Fls. 190) deverão ter a assinatura do Secretário da Secretária de Saúde do 
Município. .g
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Conforme está presente no Termo de Referência no item 7, o fornecimento 
do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser entregue em até 10 (dez) dias 
contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização 
de fornecimento. Logo, como a compra possui entrega imediata e integral, ou seja, efetuado 
em parcela única, identifica-se que houve opção do Administrador pela utilização do § 40 
do art. 62 Lei 8.666/93. 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e 
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-Io por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 40 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.  

Convém ressaltar que caso a entrega se dê de forma parcelada, deverá ser 
necessária a elaboração de minuta contratual a ser devidamente apreciada pela 
Procuradoria do Município de Goiânia nos termos do artigo 23 do Decreto n°245 de 15 de 
janeiro 2021 que aprova o Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, por força do próprio artigo 38 da Lei Federal 8.666/93. 

Destaco ainda que a solicitação financeira (Fls. 190) deverá ser assinada 
pelo Gestor do órgão. 

Em síntese, para construção de um contrato emergencial, este deverá ser 
precedido dos requisitos elencados no art. 24, IV, da Lei Federal n° 8.666/93: a) Urgência 
no atendimento de situação emergencial ou calamitosa (Decreto Municipal 1.318/2022); b) 
Possibilidade de prejuízo ou comprometimento da segurança das pessoas, serviços ou 
bens públicos (Justificativas apresentadas pelos órgãos técnicos e responsabilidade da 
Administração em realizações de ações necessárias para otimização do atendimento dos 
usuários que procuram as Unidades de Saúde desta Secretaria, com sinais e sintomas que 
se assemelham a Dengue). 

3. Conclusão: 

Diante do exposto e da documentação acostada nos autos, opina-se pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do procedimento de dispensa de licitação 
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em caráter emergencial, tendo como escopo as considerações acima destacadas, e 

sob o crivo do Parecer Jurídico-Técnico da Procuradoria Especial de Assuntos 

Administrativos - PEAA, que possui competência para emissão do Parecer Jurídico 
com fulcro no artigo 23, e seus incisos do Decreto n° 245 de 15 de janeiro 2021 que aprova 
o Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município de Goiânia. 

Ante ao exposto, faço remessa ao Gabinete do Secretário de Saúde para 

assinatura do Termo de Referência (Fls. 08/15) e a Solicitação Financeira (Fls. 191). 

Após, o envio à Procuradoria Geral do Município/Procuradoria Especial de 

Assuntos Administrativos, para emissão de Parecer Jurídico e considerações 
pertinentes contando com a presteza de sempre e antecipando nossos cordiais 

cumprimentos. 

Advocacia Setori 
mês de maio de 2022. 

a Se etaria Municipal de Saúde, aos 30 dias do 

   

Fernando  aMeco de Carvalho Marques 
1 

Chefe da A ocacia Setorial 
Decreto n. 127/2022 
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Processo 	:90741101 
Interessado : Diretoria de Vigilância Epidemiológica 
Assunto 	: Dispensa 
Protocolo n° : 2022/00000/019943 

Despacho n° 1341/2022/GS 

1. 	Da Justificativa 

Vieram os autos a ,,ste Gabinete para autorização quanto à possibilidade de aquisição, 

em caráter emergencial, de testes rápidos com detecção qualitativa de antígenos NS1 contra a Dengue. 

Aduz a área técnica que a presente aquisição é de extrema urgência, haja vista o quadro 

crescente de epidemia de Dengue que se apresenta no Município de Goiânia, conforme Memorando 

n°. 82/2022, da Superintendência de Vigilância em Saúde/ Diretoria de Vigilância Epidemiológica, 

às fls. 06-07. 

Deste modo, om vistas a devida instrução processual, a Gerência de Doenças e 

Agravos, endossada pela Supe: intendência de Vigilância em Saúde, promoveu a elaboração do Termo 

de Referência, conforme tis.. 08- 15, com a devida justificativa e requisitos técnicos que requer a 

presente aquisição. 

Nesse sentido. a 'imt de reforçar o quadro de emergência existente, juntou-se ao 

processo o Decreto n°. 1.318, de ; de abril de 2022, de Prefeito de Goiânia, que declarou a situação 

de emergência em saúde publica mi Capital em decorrência da epidemia da doença infeciosa dengue, 

às fls. 16-18. 

Instada a manifestar. a Gerência de Planejamento e Suprimentos da Rede verificou que 

foram atendidos os remi:sim s para autuação do processo em epígrafe, conforme Parecer n°. 161/2022, 

fls. 27. 

Por sua vez. a Gerência de Compras apresentou a pesquisa de preços, às fls. 29-42. 

Por COIISÇ,II: IA foram apresentadas a propostas pelas empresas interessadas, 

conforme fls. 48-183. 

Sob esse er tOq...-.2, a Gerência de Preços .1 ungiu aos autos o Mapa de Preços, às fls. 184-

185 e fls. 187-188, bem como Declaração de Compatibilidade de Preços, às fls. 189. 

Denota-se que a Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde juntou aos autos 

a Solicitação Financeira programada, conforme fls. 191 
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Ato continuo, a Advocacia Setorial desta Pasta exarou o Parecer n°. 1148/2022, às fls. 

193-200, por meio do qual opinou pela possibilidade jurídica de prosseguimento do procedimento de 

dispensa de licitação, porém, ressaltou tratar-se de competência da Procuradoria Geral do Município, 

portanto, fazendo-se necessário o envio àquela especializada para análise e parecer. 

Deste modo, inobstante ao cenário vislumbrado, cabe ao gestor municipal zelar pelo 

princípio da economicidade e eficiência, buscando mecanismos jurídicos, capazes de resolver e não 

causar embaraços que obstem o interesse público envolvido, principalmente no que tange à prestação 

do serviço público de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde entende ser pertinente a autorização 

da presente despesa e justificável a contratação em questão, tendo em vista o interesse público 

expressamente envolvido. 

2. Do objeto 

2.1. Aquisição, em caráter emergencial, de Testes Rápidos de Ensaio Imunocromatográfico 

Qualitativo para detecção do Antígeno NS1 do vírus da Dengue. 

Fundamentação técnica: A presente pactuação se justifica de acordo com os dados técnicos 
trazidos aos autos por meio do Memorando n°. 82/2022 da Superintendência de Vigilância em Saúde/ 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica, fls. 06-07 e do Termo de Referência, acostado as fls. 08-15. 

Considerações Finais: Nos presentes termos esta SMS justifica a necessidade da contratação em 

comento, por notório interesse público, haja vista a situação de emergência em saúde pública 

declarada no Município de Goiânia em decorrência da epidemia da dengue, o que requer uma ação 

rápida e eficaz de forma a garantir a proteção à população, por meio de medidas preventivas e 

eficazes. 

Encaminhem-se à Procuradoria Geral do Município para análise e parecer. 

maio 2022. 
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GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 31 dias do mês de 

Secretário Municipal de Saúde 
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Prefeitura de Goiânia 
Procuradoria Geral do Município 
Assessoria Jurídica do Gabinete 

PORTARIA N° 16/2022 — GAB/PGM 
Institui a utilização do Sistema Eletrônico 
Informações — SEI na Procuradoria-Geral , 

Município de Goiânia 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, confer 
pelo artigo 43, da Lei Complementar Municipal n° 335, de 01 de janeiro de 2021 e artigos 4° e 5°, arribo: 
Decreto n°245, de 15 de janeiro de 2021 da Lei Complementar Municipal n°335, de 01 de janeiro de 202 

Considerando o Decreto Municipal n° 4.456, de 23 de novembro de 2021, que institi 
Sistema Eletrônico de Informações — SEI como o sistema oficial de gestão de documentos e proce 
administrativos eletrônicos no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia 

Considerando que o Oficio Circular n° 075/2022, de 1° de abril de 2022, proíbe a autuaçã,  

novos processos físicos no âmbito do Município de Goiânia a partir de 11 de abril de 2022, autorizai 
tramitação dos processos já existentes em meio físico até sua conclusão, devendo ser preferencialm 

digitalizados; 
Considerando a necessidade de regulamentar e orientar a utilização do Sistema Eletrônici 

Informações - SEI como sistema oficial de gestão de documentos e processos eletrônicos no âmbin 
Procuradoria Geral do Municipal de Goiânia; 

RESOLVE: 
Art. 1°. Fica determinada, a partir da data de publicação desta portaria, a utilização do Sist 

Eletrônico de Informações — SEI para produzir. editar, assinar, tramitar, receber e concluir documents 
processos no âmbito da Procuradoria-Geral do Município. 

Art. 2°. Os documentos e processos fisicos de até 100 folhas que estejam em andamentc 
Procuradoria-Geral do Município devem ser digitalizados e inseridos no Sistema Eletrônico de Informai 
— SEI antes da prática do ato cabível, o qual já deverá ser praticado de forma eletrônica. 

§1° Os documentos e processos que forem objeto de pedido de desarquivamento por parte de ór 
da administração municipal serão digitalizados e inseridos no Sistema Eletrônico de Informações — SEI 
envio à unidade solicitante. 

§2° É facultada a inclusão no SEI de processos e documentos físicos autuados antes da dai 
publicação desta Portaria que contenham mais de 100 folhas. 

§3° Os processos físicos que forem digitalizados e inseridos no SEI serão devolvidos 
arquivamento no órgão de origem mediante certidão que informe o respectivo número gerado no 
(modelo — Anexo I) e indicação deste no histórico do Sistema Complete. 

Art. 3°. A Procuradoria-Geral do Município não receberá processos fisicos abertos a part-
vigência desta Portaria, devendo certificar nos autos a necessidade de inclusão do processo no Sis 
Eletrônico de Informações — SEI pelo órgão de'origem, conforme modelo de certidão em anexo (Anexo 

Art. 4°. As ordens de serviço (OS) abertas no Sistema de Atendimento deverão ser nele tram 
até o cumprimento de sua finalidade, devendo a Chefia de cada Procuradoria Especializada ado 
providências e orientações necessárias para migração dos serviços utilizados para o SEI. 

Art. 5°. Os processos em trâmite no Processo Eletrônico Digital s PED) deverão continui 
, 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Compras

 
DESPACHO Nº 39/2022

 
À Procuradoria Geral do Município,

 
Informamos que a aquisição requerida no processo 89563801, referente a

compra de TESTES RÁPIDOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO VIRUS DA DENGUE, não foi realizada e o
processo foi encaminhado para o devido arquivamento, tornando nula a sua solicitação.

Atualmente existem 02(dois) processos de aquisição abertos para este
objeto sendo eles o de número 22.29.000001592-8, referente a esta aquisição emergencial de
testes, e o de número 90739506, referente a um registro de preços com vigência para 12 meses
que está também em andamento.

 

Atenciosamente.

 
Goiânia, 07 de junho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Douglas Vieira Silva Souza,
Gerente de Compras, em 07/06/2022, às 15:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0035259 e o código CRC 74DF69CF.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0035259v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

 
DESPACHO Nº 30/2022

 
 

Versam os autos acerca de processo de compra de Testes Rápidos para
Identificação do Virus da Dengue.

 
Em atenção ao Despacho nº 39/2022 (0035259), exarado pelo Gerente de

Compras desta Pasta, retornem-se os autos a Procuradoria Geral do Municipio-PGM, para
providencias.

 
Goiânia, 07 de junho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Marina de Avila Guimarães
Ribeiro, Chefe de Gabinete, em 07/06/2022, às 15:48, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0035427 e o código CRC BC11A7C3.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0035427v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos

 
PARECER JURÍDICO

 
Processo SEI nº 22.29.000001592-8

 
 
 

Ementa: Dispensa de licitação. Situação
emergencial. Testes rápidos com detecção
qualitativa de antígenos NS1 contra
dengue. Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
Possibilidade, com ressalvas.

 
1. Relatório
 
Os autos foram encaminhados a esta Especializada para fins de manifestação jurídica acerca da

viabilidade de contratação direta da empresa SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE
MEDICAMENTOS para aquisição de testes rápidos com detecção qualitativa de antígenos NS1 contra
dengue. Trata-se de contratação com caráter emergencial, nos termos do art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93,
consoante Parecer Jurídico nº 1148/2022 (fls. 193-200).

 
Constam nos autos, em síntese e no que importa à presente manifestação: Memorando n°

40/2022/GS (fl. 03); Memorando 077/2022/SUVIG (fl. 04); Memorando n° 041/2022/GS (fl. 05);
Memorando n2. 082/2022/DIVEP (fls. 06-07); Termo de referência, assinado pelo Secretário Municipal de
Saúde (fls. 08-15); Decreto nº 1318/2022 (fls. 16-18); Boletins epidemiológicos (fls. 19-26); Parecer d.
161/2022 (fls. 27-28); Orçamentos e documentação de empresas (fls. 29-39, 46-183); Despacho N° 17/2022-
DIVEP-018590 (fls. 43-44); DESPACHO nº 1/2022 (fl. 186); Mapa de preços, Nota de pré-empenho (fls.
187-188); Declaração de compatibilidade de preços (fl. 189); Solicitação financeira (fl. 191); Parecer jurídico
(fls. 193-200); Despacho n° 1341/2022/GS, contendo justificativa e autorização (fls. 201-202).

 
É o relatório.
 
 
2. Responsabilidade do parecerista
 
De início, convém pontuar que o parecer jurídico, no presente caso, é opinativo, de modo que não

tem o condão de compelir a Administração a emitir decisão sobre o assunto, nos moldes do que fora ilustrado
pelo ex-Ministro Joaquim Barbosa, no STF, no julgamento do MS 24.631. Assim sendo, quem decide é o
gestor/administrador que exara ato administrativo com conteúdo decisório, podendo fundar-se, ou não, em



parecer emanado desta Procuradoria.
 

Neste sentido, evidencia-se, consoante lição de Celso Antônio
[1]

 :
 

O parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva,
que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas
nos atos de administração ativa.

 
Corroborando este quadro, cumpre trazer à lume a previsão do artigo 45, III, da L.C. 313/2018, o

qual menciona que os procuradores desta casa detêm imunidade quanto às opiniões emitidas em pareceres
jurídicos, a saber:

 
Art. 45. O ocupante do cargo de Procurador do Município exerce função essencial à justiça
e ao controle da legalidade dos Atos da Administração Pública Municipal, gozando de
independência funcional técnica/científica, bem como das prerrogativas inerentes à
atividade advocatícia, além daquelas afetas às carreiras de Estado da Advocacia Pública, e
das seguintes:
III- imunidade e autonomia funcional quanto às opiniões de natureza técnico-científica
emitidas em parecer, petição ou qualquer arrazoado produzido em processo administrativo
ou judicial, não podendo ser constrangido, de qualquer modo ou forma, a agir em
desconformidade com a sua consciência ético profissional, sempre na defesa do interesse
público;

 
Sendo assim, todos os apontamentos realizados, individualmente considerados ou em seu

conjunto, representam a análise jurídica desta especializada sobre o prisma estritamente técnico,
sendo necessário, em qualquer caso, decisão do órgão/entidade responsável acerca da matéria.

 
 
3. Fundamentação Jurídica

 
Inicialmente, tendo em vista a documentação acostada aos autos e considerando a justificativa

juntada (fls. 201-202), que corroborou com o Parecer Jurídico nº 1148/2022 (fls. 193-200), esta Especializada
passa a analisar o presente caso como contratação direta, sob a modalidade de dispensa de licitação, com
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

A regra da licitação comporta exceções que devem ser previstas pela legislação, afinal a relatividade
e a instrumentalidade do processo de licitação estão evidenciadas no art. 37, XXI, da CRFB que afirma:
“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública”.

 
Considerando, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada viável, por

ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a constituição admitiu que
a legislação definisse casos de contratação direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido e
verificada alguma das hipóteses legais de dispensa do procedimento.

 
Cumpre observar, inclusive, que as hipóteses de contratação direta, doutrinariamente, são

comumente divididas em três subespécies, quais sejam: licitação dispensada; licitação dispensável e licitação
inexigível.



 
As hipóteses de dispensa de licitação, por sua vez, encontram-se elencadas no art. 24 da Lei n°

8666/1993. Nestes casos, o procedimento afigura-se viável, tendo em vista a possibilidade de competição
entre dois ou mais interessados. Contudo, o legislador contemplou determinadas situações em que o certame,
a critério do administrador, poderá ser afastado por se revelar inoportuno ou inconveniente, sendo a
contratação direta a melhor forma de se atender o interesse público a luz dos princípios da eficiência e
celeridade.

 
De toda forma, os casos de contratação direta não dispensam, em regra, a observância de um

procedimento formal prévio, como a apuração e comprovação das hipóteses de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, por meio de decisão administrativa (art. 26 da Lei n° 8.666/93).

 
Assim dispõe por sinal a Lei Geral de Licitações e Contratos sobre as formalidades necessárias neste

âmbito:
 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.
(Grifou-se)

 
Lado outro, há de se atentar, neste contexto, que a celebração direta de contratos administrativos em

razão de motivos emergenciais encontra-se discriminada em nosso ordenamento jurídico, senão vejamos:
 

Art. 24- É dispensável a licitação:
(...)
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
(Grifou-se)

 
Nesse prisma, cumpre trazer à colação Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

 
Admite-se, em caráter excepcional, e com fundamento no interesse público, contratação
emergencial da prestação de serviços que não possam sofrer solução de continuidade,
desde que justificada adequadamente no respectivo processo e apontados os
problemas que poderão advir da paralisação de tais serviços, comprovando-se a



ocorrência de prejuízo ao interesse publico. A contratação será apenas durante o
prazo necessário para a realização do novo processo licitatório, observando-se o
disposto no art. 26 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 727/2009 Plenário.
(Grifou-se)

 
In casu, nas palavras do doutrinador Marçal Justen Filho, em sua obra intitulada Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (2012, p. 338), in litteris:
 
O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso de tempo necessário ao
procedimento licitatório normal impediria a adoção de medidas indispensáveis para evitar
danos irreparáveis. Quando fosse concluída a licitação, o dano já estaria concretizado. A
dispensa de licitação e a contratação imediata representam uma modalidade de atividade
acautelatória dos interesses que estão sob a tutela estatal.

 
No que tange ao art. 24, inciso IV, a doutrina diferencia as hipóteses de emergência e de calamidade

pública, vide Helly Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato Administrativo”, 9. ed. São Paulo:
 
[...] A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas
providências da Administração para debelar o minorar suas conseqüências lesivas à
coletividade. (...) Calamidade pública é a situação de perigo e de anormalidade social
decorrente de fatos da natureza, tais como inundações devastadoras, vendavais
destruidores, epidemias letais, secas assoladas e outros eventos físicos flagelantes que
afetem profundamente a segurança ou a saúde públicas, os bens particulares, o transporte
coletivo, a habitação ou o trabalho em geral [...].

 
Como bem se vê, portanto, a dispensa de licitação pode ocorrer quando restar comprovada a

urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou mesmo comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamento e outros bens, públicos ou particulares.

 
Nesta hipótese, todavia, a aquisição somente poderá se dar para atender a uma situação emergencial

ou calamitosa, cujos serviços possam ser concluídos no prazo máximo 180 (cento e oitenta) dias corridos,
contados da situação emergencial, devendo-se ressaltar que não há permissivo legal para a prorrogação do
contrato, embora o trato do tema seja objeto de acirrada discussão doutrinária.

 
Lado outro, há de se destacar que a contratação direta, em virtude de razões emergenciais, restará

cabível ainda que a emergência advenha da falta de planejamento e organização da Administração Pública, o
que não implica em salvo conduto para a irregularidade praticada, visto que a apuração das
responsabilidades pela contratação sem o devido procedimento licitatório deverá ser providenciada
concomitantemente com a contratação para o atendimento do interesse público emergencial.

 
Pois bem.
 
A situação emergencial pública encontra-se qualificada nos autos, nos termos grafados pela

justificativa constante no Termo de Referência (fls. 08-15), assinado pelo representante da pasta, segundo a
qual pontuou a necessidade de aquisição de testes rápidos de antígeno NS1 para dengue, em vista do estado
de emergência causado pela doença, conforme Decreto Municipal nº 1318, de 13 abril de 2022, ocasionando



a demanda por atendimento precoce da doença, a fim de melhor combatê-la.
 
A justificativa da necessidade da contratação trata-se de ato atribuído à autoridade competente (ou,

por delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

 
É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos.
Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso,
especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da
Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação ou
que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.

 
Além disso, foi mencionado no Parecer nº 161/2002 (fl. 27) que está em andamento o processo

administrativo nº 90739506, para a aquisição de testes para a detecção do vírus da dengue, por meio do
Sistema de Registro de Preços – SRP.

 
Os bens a serem adquiridos devem limitar-se aos bens necessários ao atendimento da situação

emergencial, que conforme o Termo de referência, a quantidade escolhida é suficiente para o abastecimento
das Unidades de Saúde por um período estimado de 180 dias.

 
A respeito da escolha do fornecedor, primeiramente se definiu o tipo de teste que atendia a

Administração Pública, conforme Despacho N° 17/2022-DIVEP-018590 (fls. 43-44), DESPACHO nº 1/2022
(fls. 186), depois se realizou a comparação de preços, de acordo com Mapa de preços (fl. 187).

 
Com o escopo de justificar o preço, há nos autos pesquisa de preços com contratações junto a

outros entes da federação (fls. 29/34), orçamentos com particulares (fls. 34-A/39, 46/49, 83, 126-127) e
Declaração de Compatibilidade de Preços (fl. 189), em que que se declara que os preços referenciais
constantes na Planilha de Formação de preços estão de acordo com os fornecidos ou averiguados na pesquisa
de preços, realizada com o fim de alcançar o valor de mercado local/regional atualmente, conforme exigido
pela IN nº 001/2018 da CGM.

 
Acerca do aspecto orçamentário-financeiro, há Solicitação Financeira autorizada pelo gestor do

órgão (fl. 191). Para a regularidade do dispêndio financeiro, atente-se a Pasta a observar o disposto no
Decreto Municipal nº 076/2022.

 
Válido mencionar que se encontram nos autos os documentos de habilitação da empresa escolhida

(fls. 127-183). Orienta-se que todas as certidões de regularidade da empresa a ser contratada estejam
atualizadas quando da assinatura dos ajustes, bem como seja juntada certidão de regularidade junto ao
Município de Goiânia.

 
Tendo em vista o art. 337-M do Código Penal (acrescido ao Códex Criminal pela Lei nº

14.133/2021, nova lei de licitações e contratos) definir como crime a contratação de empresa ou profissional
declarado inidôneo, devem ser feita pesquisas quanto a eventuais sanções que impeçam a contratação,
mediante consulta, ao menos, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no



Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo CNJ. Na
justificativa da contratação, já consta a realização dessa atividade.

 
Para integral cumprimento do art. 26 da Lei 8.666/93, conforme já transcrito alhures, necessário que

seja acostado aos autos Despacho em que o Secretário da SMS autoriza a contratação direta, por
dispensa de licitação, com base no art. 24, IV da Lei 8.666/1993. Ademais, necessário que referido
Despacho seja publicado no Diário Oficial do Município, como condição de eficácia do ato, respeitados
os prazos estabelecidos pelo art. 26 da Lei 8.666/93.

 
No tocante ao Termo de Referência algumas considerações se fazem necessárias.
 
No Termo de Referência deverá constar na fundamentação o dispositivo legal em que se pretende

formalizar a contratação, a fim de caracterizar a dispensa.
 
Apesar de no Termo de referência fazer menção a “minuta de contrato”, verifica-se que será

substituído por nota de empenho de despesa, nos termos do art. 62, § 4º da Lei nº 8.666/1993, conforme se
extrai do item 7.1. que dispõe que o “fornecimento do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser
entregue em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de
Empenho/Autorização de Fornecimento”.

 
 
4. Conclusão
 
Posto isto, após análise dos autos e de toda a documentação acostada ao feito, esta Especializada

entende pela possibilidade de contratação direta de empresa para aquisição, em caráter emergencial, de
testes rápidos com detecção qualitativa do antígeno NS1 do vírus da Dengue, nos termos do art. 24, IV, da lei
n° 8.666/1993, desde que atendidas todas as observações realizadas nesta peça opinativa, que em síntese
consistem em:

 
a) Deverá ser juntado aos autos Despacho em que o Secretário da SMS autorize a contratação

direta, por dispensa de licitação, com base no art. 24, IV da Lei 8.666/1993, bem como
que referido Despacho seja publicado no Diário Oficial do Município, como condição de
eficácia do ato, respeitados os prazos estabelecidos no art. 26 da Lei 8.666/93;

b) Deverão ser feitas as correções no TR, conforme pontuado na fundamentação;
c) Todas as certidões de regularidade da empresa a ser contratada deverão estar atualizadas

quando da assinatura do ajuste, bem como seja juntada certidão de regularidade junto ao
Município de Goiânia;

d) A averiguação de impedimentos da empresa de licitar e contratar;
e) Para a regularidade do dispêndio financeiro, atente-se a Pasta a observar o disposto no

Decreto Municipal nº 076/2022.
 

De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos da contratação
emergencial, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não
competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos
Órgãos competentes deste Município.



 
Cumpre anotar que o “parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos

atos de administração ativa”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, “Curso de Direito Administrativo”,

Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo.
 
É o parecer.
 
Isto posto, remeto os autos à Secretaria Municipal de Saúde – SMS, para conhecimento e

providências.
 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, aos 07 (sete)

dias do mês de junho de 2022.
 
 

TATIANA ACCIOLY FAYAD
Procuradora-Geral do Município

 
 

MAIUME SUZUE COELHO
Procuradora Chefe de Assuntos Administrativos

 
 

MELISSA BRAGA MASCARENHAS
Procuradora do Município

 

[1]
 Celso Antônio Bandeira de Mello, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. Malheiros. Ed., 13ª. ed., p. 377.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Vigilância Epidemiológica

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. OBJETO
1.1. Contratação da aquisição de  “Testes Rápidos de Ensaio Imunocromatográfico Qualita vo para Detecção
do An geno NS1 do Vírus da Dengue”, em caráter emergencial, para abastecimento das Unidades de Saúde
desta Secretaria por um período es mado de 180 dias, conforme especificações e quan dades estabelecidas
abaixo.
 

 
ITEM

CÓDIGO DO
MATERIAL

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA

 
QUANTIDADE

  

01 692328

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO
VÍRUS DA DENGUE - Testes rápidos de
ensaio imunocromatográfico, para
detecção qualita va do an geno NS1
do vírus da Dengue, em amostras de
sangue total, soro ou plasma humano;
c o m sensibilidade superior a 92% e
especificidade superior a 98%. Deverá
acompanhar kit completo necessário à
realização do teste e bula com as
caracterís cas técnicas/instruções de
uso na língua portuguesa. Com Registro
na ANVISA/Ministério da Saúde.

UN 50.000

  

 
2. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
2.1. Ficam designadas o servidor Yves Mauro Fernandes Ternes, Superintendente em Vigilância em Saúde,
matrícula 1090429 como Gestor do Contrato oriundo desta solicitação e Grécia Carolina Pessoni, matrícula
nº 972959 e Marília Belmira de Castro Rego, matrícula 901822-2 como fiscais.

 
3. OBSERVAÇÕES
3.1. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos bens ofertados,
inclusive indicando a procedência, marca e fabricante.
3.2. A proposta deverá conter o  preço do objeto expresso em moeda corrente nacional, admi ndo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e
total). A proposta deverá conter todos os seus elementos cons tu vos, para que seja verificada a
compatibilidade de acordo com as especificações.

 Deverá apresentar Cer ficado de Registro emi do pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária
vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia auten cada da publicação no “Diário Oficial da União” com
despacho da concessão de Registro, referente a cada produto ofertado, ou declaração de isenção de registro



relativamente aos registros.
3.4. Deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), pelo Decreto
Federal nº 8.077 de 2013 e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98.
3.5. Na data da entrega, o material deverá ter o prazo de validade não inferior a 18 meses ou 80% do prazo
total recomendado pelo fabricante.

 
4. JUSTIFICATIVA
4.1. Considerando a atual situação epidemiológica das arboviroses, sobretudo de dengue, caracterizada pelo
número crescente de casos no Município de Goiânia.
4.2. Considerando que o Teste Rápido de An geno NS1 possibilita o diagnós co precoce, possibilitando
melhor assistência e prognóstico.
4.3. Considerando que a testagem rápida possibilita a adoção de medidas de enfretamento da situação
emergencial, possibilitando atendimento médico precoce.
4.4 . Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem adotado diferentes estratégias no intuito de
monitorar os casos, melhorar a assistência prestada ao paciente, e oferecer um serviço de vigilância mais
ativo.
4.5 . Considerando o Comunicado Nº 1/2022 - SES/-03359 que informa sobre a falta momentânea de Kits
Dengue Elisa IgM e NS1, e que o LACEN hoje é quem realiza os testes de dengue do município;
Considerando que até a semana epidemiológica 15 de 2022 já foram no ficados 28.967 casos prováveis de
dengue, com 7 óbitos confirmados e 22 óbitos em investigação;
4.6. Considerando que compete à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito local, dirigir o Sistema Único de
Saúde – SUS e promover, gerir, planejar, organizar e controlar a execução das ações dos serviços de saúde
desenvolvidos pelo Município.
4.7. Considerando o Decreto Municipal nº. 1318, de 13 abril de 2022 que Declara Situação de Emergência
em Saúde Pública no Município de Goiânia em decorrência da epidemia da doença infecciosa dengue,
transmitida pelo mosquito Aedes aegypti
4.8. A aquisição do teste rápido se faz necessária para o mização do atendimento dos usuários que
procuram as Unidades de Saúde desta Secretaria, com sinais e sintomas que se assemelham a Dengue.
4.9. O quantitativo solicitado é estimado para um período de 180 dias
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002.

 
6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS E/OU INFORMAÇÕES TÉCNICAS
6.1. O detentor da melhor proposta será convocado para apresentar amostra(s) e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou
informações técnicas em relação ao item ganhador, para a verificação da compa bilidade do item com as
especificações constantes no descritivo e consequente aceitação da proposta.
6.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de in mação, enviada por e-mail, no endereço
cadastrado no momento da licitação.
6.3. O fornecedor in mado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da in mação, observando
que, independentemente da confirmação, o tempo para envio de amostra estará sendo considerado.
6.4. Caso a in mação gere alguma dúvida junto ao licitante, as mesmas deverão ser enviadas via e-mail, para
o mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação.
6.5. O(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverão ser entregue(s), no prazo
indicado constante na intimação, que será de 05 (cinco) dias úteis  após o envio da mesma.
6.6. O(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s) e/ou informações técnicas, deverá(ão) estar devidamente
iden ficado (s) com o nome do licitante e o número da licitação e ser encaminhados ao local e ao servidor
responsável indicado na intimação.
6.7. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a qual deverá
contemplar as caracterís cas, especificações e matéria prima u lizada na fabricação do item, de acordo com



a solicitação do descri vo. De igual modo, amostra(s) deverá estar iden ficada preferencialmente com
e quetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e o número do item a
que se referem.
6.8. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliará sua
adequação às especificações técnicas con das no Edital, considerando, ainda, a qualidade, o custo/bene cio
e o uso a que se destinam.
6.9. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras que não forem re radas no prazo de três dias úteis,
serão consideradas como “amostra gratuita” e serão enviadas para u lização nas unidades da Secretaria
Municipal de Saúde.
6.10. O não envio de amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas solicitados, bem como a
entrega da amostra fora do local ou prazo indicado na in mação, ou a sua reprovação pela área técnica da
Secretaria Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.
6.11. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à in mação do segundo colocado, e caso
este não atenda as prerroga vas, será chamado o terceiro e assim sucessivamente, até se encontrar um
aprovado ou esgotar a lista de classificados.
6.12. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo,  sendo que, se naquela licitação uma marca ou
modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que apresentar o item da
mesma marca e/ou modelo, independente da sua classificação em relação ao preço.
6.13. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do
envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica.
6.14. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe técnica, o
licitante deverá manifestar seu interesse, junto à equipe de licitação assim que sair a listagem, para que seja
comunicado quando e quem dará o parecer, para acompanhamento dos mesmos.
 
7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
7.1. O fornecimento do objeto será efetuado em parcela única e deverá ser entregue em até 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

7.1.1. Por se tratar de fornecimento em parcela única, o termo de contrato será subs tuído pela
nota de empenho, nos termos do art. 62, §4º da Lei 8.666/93.

7.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% do prazo total recomendado pelo
fabricante.
7.3. Os bens deverão ser entregues na Coordenadoria de Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de
Saúde, no seguinte endereço: Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila
João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia – Goiás. Telefones: (62) 3524-3401 / 3524-3407, no horário das 08h às
17h, mediante agendamento prévio pelo e-mail ciad.goiania@branetlogistica.com.br.
 
8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1. Os bens serão recebidos:

8.1.1. Provisoriamente, os fornecedores deverão entregar os bens, obedecendo as especificações
técnicas conforme solicitação de compra. O bem será recusado quando verificada a existência de não
conformidades segundo critérios técnicos estabelecidos nas especificações.
8.1.2. Defini vamente, após a verificação da conformidade com a especificação constante Termo de
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento
provisório.

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia do esgotamento do
prazo.
8.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.4. No ato de entrega no Almoxarifado:

8.4.1. Não misturar os produtos com outras Notas Fiscais, para maior agilidade na conferência dos produtos e
faturas das notas.



8.4.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respec vos (caixas com os
produtos individualizados e nota fiscal do mesmo produto), juntamente com cópias da Nota de
Empenho/Autorização de Fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do
produto, lote, marca do fabricante e quantidade entregue.

8.4.3. Conter impressos na embalagem os dados de iden ficação do produto, nome do fabricante, número do
lote, data de validade e fabricação.

8.4.4. Os produtos deverão estar acompanhados dos seus respectivos manuais .
8.4.5. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar número de lote, data de
fabricação e data de validade.
8.4.6. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações
técnicas para estes produtos, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de
produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garan r a integridade
do produto. Para estes produtos, u lizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de
temperatura durante o transporte.

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta,
acompanhado da respec va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar gos 12,13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
subs tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, o produto com avarias ou defeitos .
9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.
9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário .
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos
definitivos.
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado.
10.1.4. Efetuar o pagamento das faturas, devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde,
via Ordem de Pagamento, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencido, após a quitação de
eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora.

10.1.5. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa Econômica



Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Município.
10.1.6. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os custos de

transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários.
 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual compe rá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 
12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
12.1. Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações

assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os obje vos do certame, serão aplicadas as
seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de
Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o Decreto nº
2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

12.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a multa, vedada sua
aplicação com as demais sanções.

12.3. À contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com
atraso injus ficado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será
aplicado multa de mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto)
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas.

12.4. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do
contrato será aplicado multa percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida nos seguintes percentuais:

12.4.1. do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida.
12.4.2. do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida.
12.4.3. 26º ao 30º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida.

12.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injus ficado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.6. Considera-se inexecução total o atraso injus ficado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.6.1. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no
percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.

 



12.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Goiânia, bem como será descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores de pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, o licitante ou contratado que enquadrar-se nas
condutas a seguir elencadas e pelos seguintes prazos:

12.7.1. por 06 (seis) meses – quando deixar de entregar documentação exigida para o certame.
12.7.2. por 12 (doze) meses – no caso de:
a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar/re rar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) não manter a proposta.
12.7.3. por 24 (vinte e quatro) meses – no caso de:
a) ensejar retardamento da execução do objeto contratual;
b) falhar a execução do contrato.
12.7.4. por 60 (sessenta) meses – no caso de:
a) fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa;
b) fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo; e
d) cometer fraude fiscal.

12.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, sem prejuízo das demais cominações legais, contratuais
ou Editalícias, será aplicada ao licitante ou contratado que enquadrar-se nas condutas a seguir elencadas,
além de outras previstas em legislação específica, praticadas no curso da licitação ou durante a execução do
contrato e pelos seguintes prazos:

12.8.1. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) Apresentar documentação falsa;
b) fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) cometer fraude fiscal;
e) fazer declaração falsa;
f) ter sofrido condenação defini va por pra car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
g) ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
h) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

 
12.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública durará enquanto

perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso III do art. 3º do Decreto Municipal 7.142, de 18 de setembro de 2019.

 
 

 
 
 

 

Aprovo o Termo de Referência, e encaminho para o setor competente para devidas providências no termo da Lei.
De acordo do ordenador de despesas:
 
 
 
 



 
 

Goiânia, 09 de junho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Grécia Carolina Pessoni,
Diretora de Vigilância Epidemiológica, em 10/06/2022, às 15:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marília Belmira de Castro
Rego, Gerente de Vigilância de Doenças e Agravos Transmissíveis, em
10/06/2022, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Yves Mauro Fernandes
Ternes, Superintendente de Vigilância em Saúde, em 10/06/2022, às
16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Durval Ferreira Fonseca
Pedroso, Secretário Municipal de Saúde, em 14/06/2022, às 18:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0043398 e o código CRC 8ABF425D.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0043398v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Vigilância Epidemiológica

 
DESPACHO Nº 4/2022

 
Interessado: Diretoria de Vigilância Epidemiológica

 
Conforme solicitado pela Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos segue em anexo o
Termo de Referência com as correções. Foi inserido o subitem 7.1. 1., que diz: "Por se tratar de
fornecimento em parcela única, a formalização de contrato será suprimida, sendo subs tuída pela
nota de empenho nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93."
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
Goiânia, 13 de junho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Grécia Carolina Pessoni,
Diretora de Vigilância Epidemiológica, em 13/06/2022, às 17:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Yves Mauro Fernandes
Ternes, Superintendente de Vigilância em Saúde, em 14/06/2022, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0047100 e o código CRC D56A8C02.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0047100v1



CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

30306521000132

Data da consulta: 14/06/2022 15:00:08 
Data da última atualização: 14/06/2022 12:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
























Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde
Chefia da Advocacia Setorial

 
MINUTA
 

PROCESSO: 22.29.000001592-8
NOME: DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
ASSUNTO: DISPENSA
 
 
O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
 
Declara dispensável a Licitação para aquisição em caráter emergencial de Testes Rápidos para Detecção
Qualitativa do Antígeno NS1 do vírus da Dengue, para abastecimento das unidades de Saúde de Goiânia, para um
período de 180 dias, com fundamento no artigo 24, inc. IV da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas posteriores
alterações, contratando diretamente com a empresa:
 
 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS – CNPJ n.º 30.306.521/0001-32

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Teste Rápido para Detecção Qualitativa de

Antígeno NS1 do Vírus da Dengue – Ecoteste

50.000 R$ 33,96 R$ 1.698.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.698.000,00 (um milhão seiscentos e noventa e oito mil reais).

 
Publique-se, na forma da lei.

 

 
Secretário Municipal de Saúde

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos dias do mês de de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Fernando Franco de
Carvalho Marques, Chefe da Advocacia Setorial, em 14/06/2022, às
17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0050857 e o código CRC 00830F1B.

 



Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0050857v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Secretário

 
DESPACHO Nº 10/2022

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares e considerando o Despacho nº 1341/2022/GS (0024874), fls. 201-202,
que autoriza a presente despesa.

 

 
Declara dispensável a Licitação para aquisição em caráter emergencial de Testes

Rápidos para Detecção Qualita va do An geno NS1 do vírus da Dengue, para abastecimento
das unidades de Saúde de Goiânia, para um período de 180 dias, com fundamento no ar go 24,
inc. IV da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratando diretamente com
a empresa:

 

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS – CNPJ n.º 30.306.521/0001-32

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Teste Rápido para Detecção Qualitativa de Antígeno NS1
do Vírus da Dengue – Ecoteste.

50.000,00 UN R$ 33,9600
R$

1.698.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.698.000,00 (Um milhão, seiscentos e noventa e oito mil reais).

 

 

 

Goiânia, 14 de junho de 2022.

Durval Ferreira Fonseca Pedroso
Secretário Municipal de Saúde

 
Documento assinado eletronicamente por Durval Ferreira Fonseca
Pedroso, Secretário Municipal de Saúde, em 14/06/2022, às 18:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0050936 e o código CRC 1A5EF7CB.



 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0050936v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

 
PORTARIA Nº 105, 20 DE JUNHO DE 2022

Designa Gestor e Fiscal, decorrente do Processo
SEI nº. 22.29.000001592-8, os servidores que se
especificam.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e em
atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Norma va n° 0010/2015 do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado de Goiás.

Considerando o disposto nos ar gos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e ar go
3º, inciso XXI, da Instrução Norma va nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM,
na qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado.

Considerando a Instrução Norma va CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral
do Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018.

Considerando a Portaria nº 538, de 01/10/2021, publicada no D.O.M. nº 7654 de
08/10/2021, que delega poderes a Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar como Gestor, decorrente do Processo SEI nº. 22.29.000001592-
8, o servidor YVES MAURO FERNANDES TERNES, matrícula nº 1090429-02, CPF nº
953.150.471-72, ocupante do cargo: Superintendente de Vigilância em Saúde, função:
Superintendente, e designar como Fiscais as servidoras GRÉCIA CAROLINA PESSONI, matrícula
nº 972959, CPF nº 004.769.851-96, ocupante do cargo: Especialista em Saúde (Grau III),
Função: Diretora de Vigilância Epidemiológica, e MARILIA BELMIRA DE CASTRO REGO,
matrícula n.º 901822-2, ocupante do cargo: Especialista em Saúde (Grau III), Função: Gerente
de Doenças e Agravos Transmissíveis da Diretoria de Vigilância Epidemiológica da Secretaria
Municipal de Saúde, para acompanharem e fiscalizarem a despesa decorrente do processo
supracitado, que tem por objeto a aquisição de Teste Rápido para Detecção Qualita va de
Antígeno NS1 do Vírus da Dengue.

Art. 2º - Os representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

§ 1 º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante designado (a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de
prorrogação de prazos contratuais evitando que haja a descon nuidade da execução do
contrato, sob pena de responsabilização do agente que vier a dar causa.



Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.

 
Goiânia, 20 de junho de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Marina de Avila Guimarães
Ribeiro, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 12:22, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0057092 e o código CRC 7C7DEA92.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0057092v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos

 
DILIGÊNCIA Nº 12/2022

 
 

 
 

Versam os autos acerca de contratação direta da empresa SIEGH
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS para aquisição de testes rápidos com
detecção qualita va de an genos NS1 contra dengue, em caráter emergencial, nos termos do
ar go 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS).

Em que pese o encaminhamento para Procuradoria, verifica-se que os autos já
foram apreciados por esta Especializada, nos termos do Parecer Jurídico nº 060/2022 (doc.
0035689).

Isto posto, volvam-se os autos à Secretaria Municipal Saúde(SMS) para
conhecimento e providências. 

 

Procuradoria Especializada de Assuntos Administra vos, aos 20 (vinte) dias do
mês de junho de 2022.

 

 

 

MAIUME SUZUÊ COELHO
Procuradora Chefe de Assuntos Administrativos

 

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Maiume Suzue Coelho,
Procuradora Chefe de Assuntos Administrativos, em 20/06/2022, às
15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0057258 e o código CRC 61C7C639.



 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0057258v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 10/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e
considerando o Despacho nº 1341/2022/GS (0024874), fls. 201-202, que autoriza a presente despesa.

Declara dispensável a Licitação para aquisição em caráter emergencial de Testes Rápidos para Detecção
Qualita�va do An�geno NS1 do vírus da Dengue, para abastecimento das unidades de Saúde de Goiânia, para um período
de 180 dias, com fundamento no ar�go 24, inc. IV da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratando
diretamente com a empresa:

SIEGH DISTRIBUIDORA HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS – CNPJ n.º 30.306.521/0001-32
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Teste Rápido para Detecção Qualita�va de An�geno NS1 do Vírus da Dengue –
Ecoteste. 50.000,00 UN R$ 33,9600 R$ 1.698.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.698.000,00 (Um milhão, seiscentos e noventa e oito mil reais).

Goiânia, 14 de junho de 2022.

Durval Ferreira Fonseca Pedroso
Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Durval Ferreira Fonseca Pedroso, Secretário Municipal
de Saúde, em 14/06/2022, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0050936 e o código CRC 1A5EF7CB.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000001592-8 SEI Nº 0050936v1

Criado por m637874, versão 4 por m909777 em 14/06/2022 17:38:49.
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MUNICÍPIO GOIÂNIA PRESTAÇÃO DE CONTAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

UNIDADE GESTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS LAYOUT DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

REPRESENTANTE CLERLEIS RODRIGUES LOPES DATA DA ENTREGA 21/06/2022

PERFIL PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO RECIBO 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932

TABELA 1 - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2022

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.29.000001592-8

TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA 8 - DISPENSA - INCISO  IV DO ART. 24, LEI 8666/93

CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO 4000 - DEMAIS AQUISIÇÕES (EXCLUÍDAS AS DE ENGENHARIA)

CÓDIGO DO TIPO DE ENVIO 1 - INICIAL;

ID DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO SISTEMA PASSAPORTE 463

ID DA REMESSA DE LICITAÇÃO-FASE2 FRACASSADA NÃO INFORMADO

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 03/05/2022

TRATA-SE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA. NÃO

DESCREVE O MOTIVO DA ATUALIZAÇÃO OU CORREÇÃO NÃO INFORMADO

INDICA SE A CONTRATAÇÃO SE DESTINA AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NÃO

ID DO ARQUIVO ENVIADO CONTENDO O DOCUMENTO DIGITALIZADO NÃO INFORMADO

PUBLICACAO VALORES NA TABELA 2 - PUBLICACAO

ITEM VALORES NA TABELA 3 - ITEM

RESPONSAVEIS VALORES NA TABELA 4 - RESPONSAVEIS

RECURSO ORCAMENTARIO VALORES NA TABELA 5 - RECURSO ORCAMENTARIO

PARECER VALORES NA TABELA 7 - PARECER

EDITAL E ANEXOS VALORES NA TABELA 8 - EDITAL E ANEXOS

NATUREZA DO OBJETO DETALHADA VALORES NA TABELA 9 - NATUREZA DO OBJETO DETALHADA

ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

HOMOLOGAÇÃO - COLARE.ENVIOS

ENTREGA DE RECIBO CÓDIGO: 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932 Página 1 de 4

Assinado digitalmente por: CN: CLERLEIS RODRIGUES LOPES:99497565100, Data: 21/06/2022 16:38:07



TABELA 2 - PUBLICACAO

CÓDIGO DO VEÍCULO DA PUBLICAÇÃO 3 - DOM - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DESCRIÇÃO NÃO INFORMADO

DATA DA PUBLICAÇÃO 20/06/2022

ID DO ARQUIVO ENVIADO CONTENDO O DOCUMENTO DIGITALIZADO

PUBLICAÇÃO DISPENSA (1)_ASSINADO.PDF

TABELA 3 - ITEM

NÚMERO DO ITEM 1

DESCRIÇÃO DO ITEM TESTE RÁPIDO

CÓDIGO DE MERCADORIA OU SERVIÇO DOS ITENS NÃO INFORMADO

CÓDIGO DA UNIDADE MEDIDA 1 - UNIDADE

QUANTIDADE 50.000,00

DATA DA COTAÇÃO 11/05/2022

QUANTIDADE DESDOBRADA (QUANTAS UNIDADES CONTÉM A CAIXA / FARDO / PACOTE) NÃO INFORMADO

VALOR DE REFERÊNCIA 33,96

CÓDIGO DA ORIGEM DO VALOR DE REFERÊNCIA 7 - COTAÇÃO PRÓPRIA REALIZADA NO MERCADO

DESCREVE ONDE FOI OBTIDO O VALOR DE REFERÊNCIA. 1

TABELA 4 - RESPONSAVEIS

NÚMERO DO CPF 65619005100 - DURVAL FERREIRA FONSECA PEDROSO

CÓDIGO DO TIPO DE RESPONSABILIDADE 1 - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE

NÚMERO DO CPF 02241849111 - DOUGLAS VIEIRA SILVA SOUZA

ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

HOMOLOGAÇÃO - COLARE.ENVIOS

ENTREGA DE RECIBO CÓDIGO: 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932 Página 2 de 4

http://virtual.tcm.go.gov.br/envio-manual/api/envio/pdf/anexo/32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932/4c0162c4-81bd-4e44-a60d-f85d79ce9550


CÓDIGO DO TIPO DE RESPONSABILIDADE 2 - COTAÇÃO DE PREÇOS

NÚMERO DO CPF 65619005100 - DURVAL FERREIRA FONSECA PEDROSO

CÓDIGO DO TIPO DE RESPONSABILIDADE 3 - INFORMAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

TABELA 5 - RECURSO ORCAMENTARIO

CÓDIGO DA ORIGEM DO RECURSO 3 - FEDERAL

ID DO CONVÊNIO NÃO INFORMADO

DOTACAO VALORES NA TABELA 6 - DOTACAO

TABELA 6 - DOTACAO

CÓDIGO DO ÓRGÃO 2100

CÓDIGO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2150

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302

CÓDIGO DO PROGRAMA 94

NATUREZA DA AÇÃO 2

NÚMERO DO PROJETO DE ATIVIDADE 782

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA 339030

SUBELEMENTO DA DESPESA NÃO INFORMADO

CÓDIGO DA FONTE DE RECURSOS 107

SALDO ATUAL DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1.698.000,00

VALOR A SER UTILIZADO 1.698.000,00

TABELA 7 - PARECER

DATA DO PARECER 07/06/2022

ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

HOMOLOGAÇÃO - COLARE.ENVIOS

ENTREGA DE RECIBO CÓDIGO: 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932 Página 3 de 4



CÓDIGO DO TIPO DO PARECER 1 - JURÍDICO

NÚMERO DO CPF 00244584141 - MELISSA BRAGA MASCARENHAS

NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE 00000

CÓDIGO IBGE DO ESTADO ONDE FOI REALIZADO O REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE 52

TABELA 8 - EDITAL E ANEXOS

CÓDIGO DO TIPO DE DOCUMENTO ENVIADO - EDITAL E ANEXOS, CONFORME TABELA 2 - ANEXO

DESCRIÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTIMATIVAS DE PREÇOS

ID DO ARQUIVO ENVIADO CONTENDO O DOCUMENTO DIGITALIZADO

TERMO DE REFERÊNCIA_COMPRESSED (1)_ASSINADO.PDF

TABELA 9 - NATUREZA DO OBJETO DETALHADA

DETALHAMENTO DA NATUREZA DO OBJETO 4003 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E/OU MATERIAIS HOSPITALARES/ODONTOLÓGICOS

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DO OBJETO QUANDO FOR SELECIONADO A NATUREZA DO

OBJETO = OUTROS

NÃO INFORMADO

FINAL DO RELATÓRIO DE HOMOLOGAÇÃO DA ENTREGA DE RECIBO CÓDIGO: 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932

ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

HOMOLOGAÇÃO - COLARE.ENVIOS

ENTREGA DE RECIBO CÓDIGO: 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932 Página 4 de 4

http://virtual.tcm.go.gov.br/envio-manual/api/envio/pdf/anexo/32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932/2fc3dfb2-f975-435d-9dca-f0a1e00e98ce


ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS

RECIBO DE ENVIO ELETRÔNICO DE DADOS

RECIBO VALIDADO COM SUCESSO

DADOS DO ENVIO

ID DA REPRESENTAÇÃO 42613

MUNICÍPIO GOIÂNIA

REPRESENTANTE CLERLEIS RODRIGUES LOPES

PERFIL PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

UG / UO / CONSÓRCIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

IDENTIFICADOR DO ENVIO ELETRÔNICO DE CONTAS 5187818

RECIBO 32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932

REFERÊNCIA 6/2022

STATUS HOMOLOGADO

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2022

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.29.000001592-8

TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA DISPENSA - INCISO IV DO ART. 24, LEI 8666/93

CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO DEMAIS AQUISIÇÕES (EXCLUÍDAS AS DE ENGENHARIA)

ID DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO
SISTEMA PASSAPORTE

463

 

MENSAGENS INFORMATIVAS

REGRA106 - Após o envio do ato de dispensa devem ser enviados os dados da contratação utilizando o layout de Contrato Inicial

 
 
 

 
http://virtual.tcm.go.gov.br/recepcao/validar-recibo/32602367-6498-431a-831e-cf16ef86a932
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